
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 328, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 615/2018
AV 533/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.228, de 05 de junho 
de 2015, que autoriza a Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante FM, a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Chapada dos Guimarães, Estado do Mato Grosso. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº Processo: 53000.028439/2009-18

Interessado:
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA
MIRANTE FM

Setor: CGRC_OUT

CNPJ: 10.894.917/0001-30

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MT

Localidade: Chapada dos Guimarães

Tipo: Autorização - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

417

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número do
Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
13/07/2018, às 11:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3152252 e o
código CRC CC368D89.

Referência: Processo nº 53000.028439/2009-18 SEI nº 3152252
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ANEXOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 - M O D E LO DE REQU ERIMENTO 

FORMU LÁRIO PAD RONIZAD O M O D E LO A-2 

REQU ERIMENTO PARA AU TORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO D O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO C O M U N ITÃ M A ' - 0 M u m c A Ç Õ E -

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A 

íASILiA - DF 

53000 028439/2009-18 

ASSOCIAÇÃO M(OVJ\KgMin Rfrnifl COHMlTAftiftzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S&t^A, Ml^AJjTg F M 
(denominação da requerente), inscrita no CNPJ sob o no 10%^ / ÕÒdi - 3Õ, com sede 
K/& (buo- OA EftAT6ftMQft0e^^v/APiftn 1 lOJcH  (ftAmno SOL ^AiCgMg-, na cidade de 
C-HftttAQft OQ\ GuKWftflftK^ , Estado M A.7.Ú Q (lOSSO , CEP 
*yL% I ^ S -/ ) f ) O , Telefone 0XX( fc>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA5  ) ^ 0 I - i h 53. correio eletrônico 
fvttiPTo, 3 O^ifio Q> Kflr M AtU nolrM , entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Ex8., em atendimento ao Aviso , apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n° 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

CJLAY7(XAO. d&S> Q U A/ V S *^ , 1 ? de 3 0K/VUQ d e2 0 0 j j 
(local e data) ^ 

(assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: (JOSET A - P A l f c E f t X Q M Ü f l T A "d M I M , 

CPF: W Q 3 1 , |ç> 

1 - Cópia de comprovant e de inscrição no Cadast ro Nac i o nal de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Faz e nda - CNP J /M F 

S i m Não 1 - Cópia de comprovant e de inscrição no Cadast ro Nac i o nal de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Faz e nda - CNP J /M F 

X 

2 - Est atut o So c i al , dev idamente regist rado S i m 

X 

Não 

3 - A t a de Constituição da ent idade dev idamente regist rada S i m 

X 

Não 

4 - A t a de eleição da diretoria em exercício, dev idamente regist rada S i m Não 4 - A t a de eleição da diretoria em exercício, dev idamente regist rada 

5 - Relação contendo o nome de todos os assoc iados pessoas naturais e jurídicas 

S i m Não 

5 - Relação contendo o nome de todos os assoc iados pessoas naturais e jurídicas 

X 

6 - P ro v a de que seus diretores são brasi le i ros natos ou natural i z ados há mai s de dez anos Si m Não 

X 
DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

O bzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ISÈJ 0E! 
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7 - P ro v a de que seus diretores são maio res de dezoi to anos ou emanc ipados S i m Não 7 - P ro v a de que seus diretores são maio res de dezoi to anos ou emanc ipados zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 

8 - Declaração, assinada pe lo representante legal , espec i f i cando o endereço comple t o da 

sede da ent idade 

Si m Não 8 - Declaração, assinada pe lo representante legal , espec i f i cando o endereço comple t o da 

sede da ent idade 

X 

9 - Declaração, assinada pe lo representante legal , de que todos os seus dirigentes re sidem 

na área da comunidade a ser atendida pe la estação ou na área urbana da local idade , conforme o 

caso 

Si m Não 9 - Declaração, assinada pe lo representante legal , de que todos os seus dirigentes re sidem 

na área da comunidade a ser atendida pe la estação ou na área urbana da local idade , conforme o 

caso X 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, compromet endo-se ao f ie l cumpriment o 

das normas est abe lec idas para o Serviço 

S i m Não 10 - Declaração, assinada por todos os diretores, compromet endo-se ao f ie l cumpriment o 

das normas est abe lec idas para o Serviço zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
X 

11 - Declaração, assinada pe lo representante legal , de que a ent idade não é executante de 

qualquer modal idade de serviço de radiodifusão, i nc lusi v e comunitária, ou de qualquer serviço de 

distribuição de sinai s de televisão mediante assinatura, bem como de que a ent idade não t em como 

integrante de seu quadro diret ivo ou de assoc iados, pessoas que, nessas condições, part i c ipem de 

out ra ent idade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços menc ionados 

S i m 1 Não 11 - Declaração, assinada pe lo representante legal , de que a ent idade não é executante de 

qualquer modal idade de serviço de radiodifusão, i nc lusi v e comunitária, ou de qualquer serviço de 

distribuição de sinai s de televisão mediante assinatura, bem como de que a ent idade não t em como 

integrante de seu quadro diret ivo ou de assoc iados, pessoas que, nessas condições, part i c ipem de 

out ra ent idade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços menc ionados zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAX 

12 - Declaração, assinada pe lo representante legal , constando a denominação de fantasia da 

emissora, se houv er 

S i m Não 12 - Declaração, assinada pe lo representante legal , constando a denominação de fantasia da 

emissora, se houv er 

X 

13 - Declaração, assinada pe lo representante legal , de que o local pretendido para a 

instalação do si st ema irradiante possibi l i t a o atendimento do disposto no subi t em 18.2.7.1 o u 

18.2.7.1.1 da No rm a Complement ar no 1/2004 

S i m Não 13 - Declaração, assinada pe lo representante legal , de que o local pretendido para a 

instalação do si st ema irradiante possibi l i t a o atendimento do disposto no subi t em 18.2.7.1 o u 

18.2.7.1.1 da No rm a Complement ar no 1/2004 X 

14 - Declaração, assinada por pro f i ssional habi l i t ado ou por representante legal da 

ent idade, conf i rmando as coordenadas geográficas, na padronização G P S -S A D 6 9 ou W G S 84, e o 

endereço proposto para instalação do si st ema irradiante 

S i m Não 14 - Declaração, assinada por pro f i ssional habi l i t ado ou por representante legal da 

ent idade, conf i rmando as coordenadas geográficas, na padronização G P S -S A D 6 9 ou W G S 84, e o 

endereço proposto para instalação do si st ema irradiante X 

15 - Declaração, assinada pe lo representante legal , de que a ent idade apresentará Projeto 

Técnico de acordo c o m as disposições da No rm a Complement ar no 1/2004 e com os dados 

indicados em seu requerimento , caso se ja se lec ionado S i m Não 

15 - Declaração, assinada pe lo representante legal , de que a ent idade apresentará Projeto 

Técnico de acordo c o m as disposições da No rm a Complement ar no 1/2004 e com os dados 

indicados em seu requerimento , caso se ja se lec ionado 

X 

16 - Comprov ant e de reco lhimento de t axa re lat i v a às despesas de cadast ramento S i m Não 16 - Comprov ant e de reco lhimento de t axa re lat i v a às despesas de cadast ramento 

X 

II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio indiv idual contendo o nome, o número da ident idade, o endereço 

do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal ( C E P ) e a assinatura do dec larante 

S i m Não 1 - Manifestação de apoio indiv idual contendo o nome, o número da ident idade, o endereço 

do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal ( C E P ) e a assinatura do dec larante 

1.1 - So m a das manifestações indiv iduais apresentadas 14 
> * x 

2 - Manifestação de apoio co le t i v a, apresentada sob a forma de abaixo -assinado , contendo 

o nome, o número da ident idade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 

Endereçamento Post al ( C E P ) e a assinatura de cada dec larante 

Si m Não 2 - Manifestação de apoio co le t i v a, apresentada sob a forma de abaixo -assinado , contendo 

o nome, o número da ident idade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 

Endereçamento Post al ( C E P ) e a assinatura de cada dec larante X 
2.1 - So m a das assinaturas constantes das manifestações de apoio co le t i v as, apresentadas 

sob a forma de abaixo -assinadozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 0 9 

3 - Manifestação de apoio apresentada por ent idades assoc iat i v as e comunitárias, 

legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 

denominação da ent idade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 

( C E P ) e assinatura do representante legal 

S i m Não 3 - Manifestação de apoio apresentada por ent idades assoc iat i v as e comunitárias, 

legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 

denominação da ent idade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 

( C E P ) e assinatura do representante legal X 
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3.1 - So m a das manifestações de apoio das ent idades assoc iat i v as e comunitárias 

apresentadas 

4 — Manifestação de apoio dos assoc iados da ent idade requerente c omprov ada por me i o de 

assinaturas constantes de A t a de Assembléia Ge ral , c onv ocada espec ialment e para mani festar 

apoio à ini c i at i v a de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária 

S i mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 Não 4 — Manifestação de apoio dos assoc iados da ent idade requerente c omprov ada por me i o de 

assinaturas constantes de A t a de Assembléia Ge ral , c onv ocada espec ialment e para mani festar 

apoio à ini c i at i v a de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y 
4.1 - So m a das assinaturas constantes da A t a de Assembléia Ge ral ^ £^ 

y 

I I I - A C O R D O P A R A A S S O C I A Ç Ã O D A S E N T I D A D E S 

Caso exi st a mai s de um a ent idade concorrente na m e sm a área de serviço, a requerente 

dec lara que conco rda em assoc i ar-se às demais ent idades. 

Si m Não 

X 

Dec laro , sob as penas da le i , c omo representante legal da ent idade requerente, para fins de instrução do processo 

re lat ivo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junt o ao Ministério das 

Comunicações, que t oda a documentação descri t a neste formulário está sendo apresentada em orig inal ou cópia 

autent icada e em conformidade c o m o subi t em 7.2 da No rm a Complement ar n° 1/2004, bem como as afirmações feitas 

são v erdade i ras e de m i nha int e i ra responsabi l idade . 

(assinatura do representante legal da ent idade) 

Indi car abaixo os endereços para correspondência e do si st ema irradiante, de modo ag i l i z ar o seu cadast ro e 

andamento do processo . -t- t  

Endereço para correspondência :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [U^x.  rJlq VA^iAflĴ Xï 9 - 3 lttt»H Or» P o v r f l L t ë P na c idade de 

C U A p A D A ftû^ G ü i M A f t A E S . , Est ado MA-T f l G f t O S U l , C E P 1% \ ç> ç>  - OOQ, 
T e le fone para contato: 0 X X - 6S - 3 3 û i - 16^2 «tu*. ^ f c S ) ^«3S6  - 6 0 ^ 0 

Co rre i o eletrônico (e -mai l ) K u r T 3 3 uzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MV S) ttfit -fûiH , 

Pretende instalar o si st ema irradiante de sua estação na 

t l u ^ B/V EWtóSttWflAflS qoAOWA^ LOTSW » fcAMOO SQL IVAlcSMrfc (endereço comple t o ), de 

coordenadas geográficas: 15 ° 2 7 ' 3,6 2 " S de lat i tude e 5 S ° § j ' H 7,8o"W de longitude. 

A T E N Ç Ã O : Se o encaminhament o for v i a postal, todos os documentos ac i m a re lac ionados deverão ser apresentados 

ilintampntf»  r.nm pctp rpnnprÍ Tnpntn 
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FO RM U LÁRIO PAD RO N IZ AD O M O D E L O A - l 

RE Q U E RIM E N TO D E D E MO N S TRAÇ ÃO D E INTERESSE PARA E XE C U Ç ÃO D O 
SERVIÇO D E RAD IOD IFU SÃO C O M U N ITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante FM , Inscrita no CNPJ sob o 
r r lQ & ^ M 9J7 /flQOi-30, com sede na Rua da Fraternidade Quadra 2 Lote 4, na cidade de 
Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Gross, CEP 78 195-000, telefone OXX-65 3301 1652, 
correio eletrônico murtaiunior@hotmail.com_, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Ex a ., nos 
termos de que trata o item 3 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, 
com centro localizado na Rua da Fraternidade quadra 2 lote 4 bairro Sol Nascente, de coordenadas 
geográficas 1 5 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AÍJ 3 . U " S de latitude e 5 5 0 ' M7,to"W de longitude, onde 
pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Nome do representante da entidade: José Adalberto Murta Júnior 

CPF: 487907021-15 

Endereço para correspondência Rua da fraternidade quadra 2 lote 4 Bairro Sol Nascente caixa postal 
130, na cidade de Chapada dos Guimarães, Estado Mato Grosso, CEP 78195-000 Telefone para 
contato: 0XX-65 3301 1652; ou 9205 5305-9<àSé - o 0 5 0 <ux O XKéS <òW - 2 > O6 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Co r r e i o eletrônico (e-mai l ): murtaiunior@hotmail.com 

do Serviço. 

(local e data) 

de 200^_. 

assinatura do representante da entidade 
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ASSO CIAÇÃO M O V I M E N T O RÁD IO C O M U N ITÁRIA E D U C A TIV A 
ME RAN TE F M 

Relação de todos os documentos apresentados, enviados ao Ministério das 
Comunicações contendo nessa pastagem: 

Requerimento de demonstração de interesse para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária 

Formulário modelo A-2 requerimento para autorização de serviço de 
radiodifusão comunitária 

Comprovante de inscrição de situação cadastral CNPJ 

Estatuto Social 

Ata de fundação da entidade e ata de posse dos diretores 

Relação de nomes dos Associados 

Prova que seus diretores são maiores de 18 anos e brasileiros 

Declaração assinada pelos dirigentes 

DECLARAÇÕES; endereço da entidade, os dirigentes da entidade residem na 
área, a entidade não é executante do serviço de radiodifusão, nome fantasia da 
entidade, local de instalação, coordenadas geográficas, a entidade apresentará 

10- Ata de assembléia extraordinária de apoio dos associados 

11- Apoio individual 

12- Manifestação de Apoio Coletivo 

13- Manifestação de Apoio de Associações e entidades comunitárias 

14- Comprovante de recolhimento de taxa de cadastramento 

1-

2-

MO 

ResinozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA EWatffi 

Chapada dos Guimarães 23 de junho de 2009 

Presidente 
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ç zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C omp rova n te de Inscrição e de Situação C adas tra l ^ 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C AD AS TRO N AC IO N AL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.894.917/0001-30, 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
04/06 #009 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO RADIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA MIRANTE FM 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MOVIMENTO RADIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA MIRANTE FM 
CODIOO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EC0NÔMK. 

I 60.18 1-00 - Atividades de rádio 
iNOMjgjH'RINCII 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA 
399 9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIAÇÃO 

LOGRADOURO 
RDA FRATERNIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NUMERO 

SN 
COMPLEMENTO 
QUADRA 02 LOTE 04 

CEP 
78.195-000 
SITUAÇÃO çyfi 
ATIVA / 

BAIRRO/DISTRITO 
SOL NASCENTE 

MUNICÍPIO 
CHAPADA DOS GUIMARÃES 

UF 

DATA DA SITUAÇÃO CAD .ASTRAL 
04/06/2009 

MO TWO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17/06/2009 às 10:24:00 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

P'*&3?ôr Patins 

pa s • •  '.)V"- mi'*  
A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e usof clique aqui. 

Atualize sua página 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0089818)         SEI 53000.028439/2009-18 / pg. 8



Ata da Assembléia G era l Extraordinária de Fundação da Associação Movimento 

Rádio Comunitária Educativa M ira n te F M realizada no dia 24 de agosto de 2008 na 

Avenida dos Aricás n 263, bairro Altos do M irante na cidade de Chapada dos 

Guimarães estado de M a to Grosso, nos termos do Edita l de Convocação 

.conforme afixado no mu ra l comunitário do B a irro Altos do Mirante, B a irro São 

Sebastião e B a irro Sol Nascente da cidade de Chapada dos Guimarães-MT. Aos 

vinte e quatro dias do mês de agosto de dois m i l e oito às 9:30 horas em segunda 

convocação na Aven ida dos Aricás n°. 263, ba irro A lto do M irante na cidade de 

Chapada dos Guimarães Ma to Grosso reuniu-se em assembléia geral 

extraordinária os interessados em gonstjtu jf u ma associação comunitária de 

radiodifusão, convocados nos termos do Edita l de Convocação que abaixo 

transcrito: E d i ta l de Convocação: A comissão pró-fundação da Associação 

M ovimento Rádio Comunitária Educativa Mirante F M , convoca os interessados 

para participarem da assembléia geral extraordinária, que realiza-se no próximo 

d ia 24 de agosto de 2008 na Aven ida dos Aricás n° 263 bairro Altos do M irante 

cidade de Chapada dos Guimarães M T com inicio às 8:30 horas em primeira 

convocação e as 9:30 horas em segunda e u ltima convocação, com qualquer 

nu mero de presentes para apreciarem e deliberarem a seguinte ordem do dia. 1-

Fundação da Associação M ovimento Rádio Comunitária Educativa M irante F M 

2- Leitu ra , discussão e aprovação do estatuto social 3-Eleição e posse da diretoria 

executiva, conselho fiscal e conselho comunitário para o quadriénio 2008/2012-

4-outro assunto de interesse que por acaso houver. Chapada dos Guimarães M T 

l i d e agosto de 2008. A comissão na composição da mesa foi indicada para 

presidir os trabalhos o Sr. José Ada lberto M u r ta Júnior e para secretariar o senhor 

Vicente M oreira da S ilva que leu o Edita l acima para os presentes. Após a leitu ra 

o Sr. José Ada lberto M u r ta Júnior representando a comissão provisória declarou 

os trabalhos abertos e agradeceu a presença de todos presentes,argumentando que 

a presença de todos fortalece o projeto da rádio comunitária.Dando inicio o 

pr imeiro ponto da pauta o Sr. José Ada lberto M u r ta Júnior fez u m breve relato 

sobre a lei de radiodifusão comunitária e regulamentação.Falou da importância 

da radio comunitária para a democratização do meio de comunicação no pais e 

em especial no município.Após diversas perguntas por parte dos presentes que 

sempre incluíram em seus pronunciamentos a fundação da rádio 

comunitária,depois de bastante apreciada a matéria e esclarecida a todas as 

duvidas quanto ao assunto o presidente colocou essa proposta para 

aprovação.Obtendo apoio integral da maioria a proposta de "Fundação da 

Associação de Radio Comunitária" foi aprovada por unanimidade o que levou os 

presentes a saudar com u ma calorosa 
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salva de palmas. E m seguida passou para o segundo ponto da pauta que trata do 

estatuto que foi lida em voz alta e compassada e a medida que terminava cada 

capitu lo, pudesse os presentes fazerem suas perguntas e colocações que foram 

respondidas de forma satisfatória e acatadas para o aprimoramento de alguns 

"itens e até artigos para melhor funcionamento da entidade. Terminada a leitu ra , 

colocada em votação,o estatuto foi aprovado por unanimidade dos presentes de 

forma integral. N o terceiro ponto da pauta, após em ampla discussão entre os 

presentes, foi eleito por unanimidade e empossada em seguinte ordem para o 

mandato de quatro anos a contar da presente data os seguintes membros para 

compor a D i r e to r ia E xecu tiva e Conselho Fisca l com a seguinte ordem e 

qualificação Pres idente: José Ada lberto M u r ta Júnior^brasileiro, solteiro, 

portador do RG : 745 611 SSP/MT CPF: 487907021-15 comerciante residente na 

ru a da fraternidade quadra 2 lote 4 B a irro Sol Nascente Chapada dos Guimarães-

M T Vice- Pres idente: E lza Teodoro do Prado^brasileira , divorciada, portadora 

do RG : 0526989-0 SSP/MT CPF 351350502-72 comerciante, residente na Ru a 

Ernesto B ou ret de M el lo sn° bairro Altos do M irante, Chapada dos Guimarães-

M T Secretário G er a l : Vicente Moreira da S ilva ffia s ileiro, casado, portador do 

RG : 488531 SSP/MT e CPF: 487313401- 30, músico e técnico, residente a Rua 

do Sabugueiro n°56 B a irro São Sebastião- Chapada dos Guimarães-MT. 

D ir e to r a A d m in is tr a t iva e F ina nceira : Joracil dos Santos Amor im^ or ta d ora do 

RG : 889 626 SSP/MT CPF: 594848371-15 brasileira, casada, balconista, 

residente na Ru a 12, sn° ba irro Va le da Chapada-Chapada dos Guimarães-MT. 

D i r e to r de Operações e Programações:Geraldo dos Santos DJas^b rasileiro, 

solteiro, portador do RG :M- 3.346.413 SSP/MG CPF:577672706-53 músico, 

residente a avenida dos Aricás sn° bairro Altos do Mirante-Chapada dos 

Guimarães-MT. Conselho Fisca l E fetivo Lu is Pereira de Almeida , b rasileiro, 

casado portador do RG : 1493029-3 SSP/MT CPF: 000047131- 33, construtor, 

residente a Ru a dos Maracujás n°328 B a irro São Sebastião - Chapada dos 

Guimarães-MT. Regina Lúcia da S ilva , b rasileira, casada portadora do RG : 932 

782 SSP/MT CPF 503680011- 72, domestica, residente a Rua Nossa Senhora 

Aparecida quadra 2, lote 5, bairro Sol Nascente Chapada dos Guimarães-MT. 

E l ly Roberto de O liveira , b rasileiro, casado, portador do RG : 2447932 SSP/SP 

CPF: 072956778- 87, professor aposentado, residente a Rua U ru gu a i sn° bairro 

Altos de Santana Chapada dos Guimarães-MT. Conselho Fisca l Suplentes l f 

Suplente: Luzelene Pereira Pinto, brasileira,solteira, portadora do RG :944 828 

SSP/MT CPF:617194121-20, vendedora, residente a Rua da Fraternidade quadra 

4 lote 37, B a irro Sol Nascente Chapada dos Guimarães-MT. 
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Chapada dos Guimarães-MT 2°Suplente: M a r ia A id a S ilva Anhaes in, b rasileira, 

viúva, enfermeira, portadora do RG : 8170771- X SSP/SP CPF: 037968528-07, 

residente a rua C quadra 2 casa 7 Residencial Chapada Village- Chapada dos 

Guimarães.MT.3°Suplente:Jadvr Pires de O liveira , b rasileiro, solteiro, artesão, 

- portador do RG : 0208845-2 SSP/MT CPF: 344127781-34 residente a rua 

pr incipa l, casa 7 Condomínio Chapada Village, bairro Altos do Mirante Chapada 

dos Guimarães M T.C ons elho Comunitário:!Edenir Máximo Solano, b rasileira, 

solteira, portadora do RG :016646 SSP/MT CPF:001695791-15, auditora fiscal 

federal aposentada, presidente da Casa M a r ia de Nazaré, localizada na Rua dos 

Abacates n°1068 bairro São Sebastião-Chapada dos Guimarães-MT.2-Anildes 

Machado Xavier b rasileira, casada, agente administrativa mu nicipa l, portadora 

do RG :260999 SSP/MT CPF:207111581-34, Presidente do G rupo Fraterno Joana 

D arqu e, localizada a Ru a Paz do Senhor n°400, ba irro São Sebastião, Chapada 

dos Guimarães M T . 3 Samuel Pedroso de Sousa, casado, músico e radialista 

portador do RG : 549836 SSP/MT e CPF: 460265331-68 Presidente da 

Associação de Moradores do B a irro Sol Nascente, localizada na Rua Cachoeira 

Rica quadra 5 lote 25, ba irro Sol Nascente - Chapada dos Guimarães-MT. 4-

Sonia Sueli Costa de Sousa, brasileira, solteira, portadora do RG : 1-208814 

SSP/PA e CPF: 104653322-34, presidente da Associação dos Produtores 

Artesanais - APPA localizada a Rua Fernando Corrêa da Costa sn° Centro, 

Chapada dos Guimarães-MT. 5-Benildo V ieira D ias , b rasileiro, casado, portador 

do RG : 446481 SSP/MT e CPF: 317815431-00, presidente da Associação 

M u n icipa l dos Aposentados e Pensionistas de Chapada dos Guimarães, 

localizado a Ru a O lho d Água, n°838 bairro São Sebastião, Chapada dos 

Guimarães-MT. N o u ltimo ponto da pauta após varias discussões foi aprovada a 

seguinte proposta: Orçamento de preço de equipamentos necessários para 

montagem da rádio comunitária;2)Calendário extraordinário de reunião da 

diretoria executiva.Nada mais havendo a tratar o Presidente deu por encerrada a 

assembléia pedindo que fosse feita a jeitu r a da ata que lida e achada conforme, 

foi assinada por m im - - ^ - - ^ ^ ^ ^ - ^ - - 4 ^ 

secretariei os trabalhos pelo Presidente e demais presentes. 
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ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO RÁD IO CO M UN I T ÁRI A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E D U C A T I V A M I R A N T E FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E S T A T U T O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"É livre a expressão da atividade 
intelectual artística, científica e de 
comunicação, independente de 
censura ou licença". (Item IX, Art. 5° 
-  Constituição Brasileira). 

Ca pít u lo P r i m e i r o : D O S O B J E T I V O S D A E N T I D A D E E 
D I R E I T O S D A S C O M U N I D A D E S E N V O L V I D A S 

A r t . 1 ° - A As s ocia çã o M o v i m e n to Rádio Comu nitária E d u ca t iva M i r a n t e 
F M , fu ndada em 24 de agosto de 2 0 0 8 c o m sede na rua da Fra ternidade qu adra 
2 lote 4 Bairro Sol Nascente, município de Chapada dos Guimarães.-MT, é u ma 
Entidade civil de d ireito pr ivado, sem fins lu cra tivos , de duração indeterminada , 
de caráter cu ltu ra l , social ^^democrática, compos ta por número ilimitado de 
associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades 
da comu nidade a tendida , para fins não econômicos, 

Pa rá gra fo 1 ° - A As s ocia çã o M o v i m e n t o Rád io Comu nitá ria E d u c a t i va 
M i r a n t e FM , manterá sua independência em relação aos pa rtidos políticos, ao 
Estado e ao Poder Econômico. 

Pa rá gra fo 2 ° - A As s ocia çã o M o v i m e n t o Rád io Comu nitá ria E d u ca t i va 
M i r a n t e FM , utilizará como denominação fantas ia " M i r a n t e F M " e reger-se-á 
pelas disposições deste es ta tu to e pelas leis vigentes no território naciona l. 

A r t . 2 ° - A As s ocia çã o M o v i m e n t o Rád io Comu nitá ria E d u ca t i va M i r a n te 
FM tem por ob jetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
b em como: 
a ) C ontr ib u ir com a lu ta pela democratização dos meios de. comunicação, pela 
democratização da informação e pela institucionalização do D ireito de 
Comu nica r ; 

b ) D ar oportu n ida de à difusão das idéias, elementos de cu ltu ra , tradições e 
hábitos sociais da comu nidade, propagando a música naciona l, além do 
intercâmbio entre os aspectos cu ltu ra is das várias comu nidades organizadas ; 
c) Prestar serviços de u tilidade pública, integrando- se aos serviços de defesa 
civil, s empre qu e necessário; 
d ) coletar, pesqu isar, elab orar e d ivu lga r nos meios de comunicação locais, 
regionais e nacionais , informações de cu nho político, socia l, econômico, 
científico, cu ltu ra l e desportivo, relacionados às comu nidades e de seu interesse; 
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d ) coletar, pesqu isar, elab orar e d ivu lga r nos meios de comunicação locais^ 
regionais e naciona is , informações -de cu nho político, socia l, econômico) ; 
científico, cu ltu ra l e desportivo, relacionados às comu nidades e de seu interesse; 
e) Promover cu rsos de capacitação radiofônica, ob servada a legislação vigente, e 
a tividades de formação educacional j u n to a comu nidade es timu lando o lazer, a 
cu ltu ra e convívio socia l; 
OPrestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades 
s indicais , comunitárias, religiosas, cu ltu ra is e ou tra s sem fins lu cra tivos ; 
g) O rganizar a rqu ivo público com registro sonoro, fonográfico ou au diovisu a l de 
depoimentos e fotos produ zidas ou colhidas na comu nidade ou de interesse 
gera l ; 

h) Promover continu a mente o deb a te ob jetivando o avanço dos projetos 
comunitários. 
DDefender os direitos da cidadania , d ivu lgando as ga rantias constitu ciona is e 
legais como o Código de Defesa do Consu midor, a Consolidação das Leis do 
Trab a lho, o Esta tu to da Criança e do Adolescente, Esta tu to da Cidade, etc. 

A r t . 3 ° - Poderá agregar-sé^às a tividades da As s ocia çã o M o v i m e n t o Rádio 
Comu nitá ria LP.V£A^yA....ftJl&&NX?... FM , qu a lqu er pessoa, independente de 
cor, raça sexo ou opção sexu a l, condição social ou financeira , concepção 
religiosa ou filosófica, orientação política ou qu a lqu er ou tra condição desde qu e 
concorde com o disposto neste es ta tu to. 

Pa rá gra fo I o - É v e d a d o o proselitismo de qu a lqu er na tu reza , ass im como 
qu a lqu er discriminação política, filosófica, racia l, religiosa , sexua l , de gênero ou 
de qu a lqu er na tu reza na admissão dos associados. 

Pa rá gra fo 2 o - Será obrigatória a plu ra lidade de opiniões e versão, de forma 
simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e in forma tiva , 
d ivu lgando, s empre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados . 

Pa rá gra fo 3 o - Qu a lqu er cidadão da comu nidade beneficiada terá direito a 
emitir opiniões sob re qu a isqu er assuntos ab ordados na programação da 
emissora , b em como manifes ta r idéias, propostas , sugestões, reclamações ou 
reivindicações, devendo apenas ob servar o momen to adequ ado da programação 
para fazê- lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela 
As s ocia çã o M o v i m e n t o Rádio ComunitáriazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA EUÜiJ> X\ Hi\ ..M\ < LhtiXir..... FM . 

A r t . 4 o - Os dir igentes e associados não responderão, nem mes mo 
su b s id ia r iamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressa lvados os 
casos em qu e os dir igentes responderão por comprovada cu lpa no desempenho 
de suas funções. 

A r t . 5° . - A receita da As s ocia çã o M o v i m e n t o Rádio Comu nitária 
E£>.UiCtó.T.l.Yft.....íOJiJ5/)J6ír.Ç. FM , será u tilizada , única e exclu s ivamente, para a 
consecução de suas fina lidades institucionais e não será admitida a remuneração 
de seus dir igentes pelo exercício de suas funções, b em como a distribuição de 
lucros (sob ras ) , d ividendos , vantagens ou bonificações a qu a lqu er dos seus 
associados ou dir igentes . 

A r t . 6 o - A As s ocia çã o M o v i m e n t o Rád io Comu nitária 
3t.P.VjCAjtttA....MiXLAWIÊ. FM , será composta pelas segu intes categorias de 
associados: . 
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I - F u n d a d or es " - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação 
da entidade, datada de 24 de agosto de 2008 devidamente registrada no LivrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K 
do Registro de Pessoas Jurídicas no Cartório do 2 o Oficio da Comarca de 

I I - C ola b ora d ores o u E fetivos - formada por todas as pessoas físicas e 
jurídicas domiciliadas na localidade atendida pela associação que integram ou 
venham a integrar o quadro social. 

I I I - Honorários - formada por pessoas físicas ou jurídicas que tenham 
prestado serviços relevantes a entidade, e sejam considerados merecedores das 
'distinções especificas. 

A r t . 7 o - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

A r t . 8 o - São direitos e deveres dos a s s oc ia d os ^ ' 
a) As pessoas físicas o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser 
votados para cargos diretivos, desde que estejam em dia com as contribuições 
sociais e atendam ao disposto no §1° do a rt. 15°; 
b) As pessoas jurídicas, através de 01 (u m) representante, cada u ma das 
associadas, previamente indicado através de a ta , o direito de voto e de 
concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
estejam em dia com as contribuições sociais e atendam ao disposto no §1° do 
art. 15°; 
c) Manter sua contribuição em dia , conforme estipu lado pela Assembléia Geral; 
d) Ter voz e voto nas assembléias e demais instancias deliberativas da Entidade 
os associados pessoas físicas e as pessoas jurídicas por intermédio de seu 
representante; 
e) Desfrutar dos serviços e/ou eventuais serviços que venham a ser criados ou 
administrados pela Entidade ou através de convênios; 
f) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação 
'por escrito à D iretoria Executiva, resguardando-se as informações de caráter 
pessoais, exceto se aprovado em reunião de D iretoria ; 

A r t . 9 ° - Para ser considerado associado da Associação M o v im e n to Rádio 
Comunitária E d u ca tiva M ir a n te FM, será necessário ser morador (no caso de 
pessoa física) ou ter sede (no caso entidades) nas áreas atingidas pela 
transmissão. Somente serão aceitas como filiadas as Entidades da Sociedade 
Civil sem fins lucrativos. 

Parágra fo I o - A pessoa ou entidade que fa ltar a duas Assembléia Geral 
Ordinária sem justificativa ou não se fizerem presentes nas Assembléia Geral 
Extraordinária ocorridas neste período, serão convocados pela D iretoria 
Executiva, para ju stificar sua ausência. Caberá à Direção, por maioria absoluta, 
decidir ou não a continu idade dos faltosos no seu Quadro Social. 

Parágra fo 2 o - O associado que deixar de pagar sua contribuição por três 
meses consecutivos será afastado do quadro de associados, cessando o 
afastamento logo após o recolhimento dos débitos. 

A r t . 10° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 
quadro social, havendo ju s ta causa, os associados que infringirem este estatu to, 
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desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirígifirb a 
diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê\fa á 
Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para delibefeçãp 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questã zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Capítulo S e g u n d o : ORGAN I ZAÇÃO, F U N CI O N A M EN T O 
ELEI ÇÕES D A E N T I D A D E 

A r t. 11° - São órgãos de deliberação da Associação M o vim en to Rádio 
Comunitária E d u ca tiva M ir a n te FM : Assembléia Geral, D iretoria Executiva, 
Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. 

A r t . 12° - A Assembléia Gerarf̂ ^órgãÕ máximo de deliberação da Associação 
M ovim en to Rádio Comunitária E du ca tiva M ir a n te FM, será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no mês de março para 
avaliação e prestação de contas da D iretoria , discussão e aprovação de planos, / 
projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04anõslpara _ _ J ^ 
eleição da D iretoria Executiva ; do Conselho Fiscal e do Conselho Cofmmitario e/>— 
extraordinariamente ~~pXJrJera ser convocada para destituição dos dirigentes e 
alteração estatutária,bem como a reeleição da diretoria , respeitando-se o 
disposto no §1° . 

Parágra fo I o - Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente 
pela maioria da diretoria executiva, por u m terço dos associados fundadores ou , 
no mínimo, u m qu into dos associados (colaboradores ou efetivos), para 

(discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação 
se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, 
sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de u m terço nas 
convocações segu intes. 

Parágra fo 2 o - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito 
dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da Associação 
M ovim en to Rádio Comunitária E du ca tiva M ir a n te FM e estúdio, b em como 
na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação 
através de pelo menos quatro chamadas diárias du rante a programação da 
emissora, devendo conter data , hora, locai e pauta da reunião. 

Parágra fo 3 o - A Assembléia GeraRíeliberará em primeira convocação somente 
com metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, 
tr inta minu tos após com qualquer número de associados aptos a votar, 
respeitadas as disposições dispostas no §1° . 

Parágra fo 4 o - A Assembléia Geral- convocada para fins eleitorais, alienação de 
bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com 

jtrinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatu to, mediante voto 
dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis 
meses, respeitadas as disposições dispostas no §1° . 

A r t . 13° - A D iretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada (04) quatro*^- "" 
meses, em data , hora e local por ela determinada e, extraordinariamente 
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s empre qu e convocada pelo pres idente ou secretário gera l, pelo 
Comunitário ou por 1/3 dos memb ros da Execu tiva . 

Conseléo 

A r t . 14 ° - A D iretoria Executiva será eleita ju n ta men te com o Conselho Fiscal e 
Conselho Comunitário para u m niuiiUuüjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA émmmkmuilUJ, em Assembléia Geral 
Ordinária através de votação secfeTa nas chapas in s cr ita s . " 

Pa rá gra fo I o - As chapas para concorrer a d iretor ia estarão apta s , se entregu es 
até três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requ er imento a Comissão 
eleitora l, a companhada de nomina ta completa e pelo devido expresso 
consentimento de seus memb ros . 

Pa rá gra fo 2 o - A d iretor ia será formada pela chapa qu e alcançar a ma ioria dos 
votos , desde qu e ob tido o mínimo de vinte por cento dos votos va lidos 
tota lizados no processo eleitora l. A escolha do critério para contagem será 
decidida no início da Assembléia G era l. 

Pa rá gra fo 3 o - É vedada a participação de associados em mais de u ma chapa , 
b em como o voto cu mu la tivo ou por procuração. 

Pa rá gra fo 4 o - A Assembléia Geral Extraordinária com fim eleitora l deverá ser 
convocada com antecedência mínima de tr in ta dias , u tilizando- se os mesmos 
meios de divulgação previs tos no Art. 12°, parágrafo I o ; 

Pa rá gra fo 5 o - s omente poderão vota r e serem votados os associados qu e 
ten h a m pelo menos seis meses de filiação e es tejam em dia com suas 
obrigações estatutárias. 

A r t . 15 ° - A j P i r e to r ia Execujátfa será compos ta^ de cinco cargos , a saber: 
Presidente/^Více- Pres idente,/ Secreta rio G e r a r TD i r e to r Admin is tra tivo e 
Financeiro/D iretor de Operações e Progra ma çã o.^ ^ 

Pa rá gra fo I o - Apenas farão pa rte da D iretoria Executiva b ras ileiros natos ou 
natu ra lizados há mais de 10 (dez) anos e ma iores de 18 anos ou emancipados , 
cu jas residências sejam s itu adas na área da comu nida de a tendida e a inda , ta is 
d ir igentes não poderão estar no exercício de ma nda to eletivo qu e lhes assegu re 
imu nida de pa r la menta r ou função da qua l decorra foro especia l. 

Pa rá gra fo 2 ° . - A D iretoria da As s ocia çã o M o v i m e n t o Rádio Comu nitá ria 
£QüÇJtàWA..tÚlft&tfl&.... FM poderá ser substituída, para finalização d o 
ma nda to, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia G era l, 
respeitadas as disposições dispostas neste es ta tu to. 

Pa rá gra fo 3 o - Havendo vacância no cargo de Presidente o vice a s su me 
imed ia ta mente. Os cargos titu la res devem es ta r s empre preenchidos . Havendo 
perda de 3 memb ros da Direção Executiva no D ecorrer do Mandato deverá ser 
convocada Assembléia Geral Extraordinária para eleição de nova Direção. 
Havendo vacância de menos de 3 cargos na D iretoria Executiva poderá ser 
convocada Assembléia Geral Extraordinária para preenchimento dos cargos 
vagos em eleição su p lementa r . 
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Pa r á g r a fo - 4 o - A vacância será caracterizada pela ausância do d iretor a qu a tro 
reuniões ordinárias consecu tivas ou seis a lternadas sem Ju stifica tiva aceita pekjí 
coletivo, ou por motivos pessoais, o qu e deverá ser comu nicado por escrito. 

Pa rá gra fo 5 o - O qu oru m mínimo para decisão nas reuniões da D iretor ia 
execu tiva é de 5 0 % mais u m em pr imeira convocação e com qu a lqu er nu mero 
de presentes em segu nda e última convocação. Em caso de empa te nos 
processos de votação o assu nto deverá ser remetido à próxima reunião -
ordinária ou extraordinária - onde tentar-se-á a solução do impasse. 

A r t . 16 ° - O C on s e lh o F is ca l será constituído por três memb ros efetivos e três 
su plentes . 

Pa rá gra fo Ú nico - O ma nda to do conselho Fiscal será de igual duração ao da 
D iretoria Executiva e eleito ju n to com a mes ma . 

A r t . 17 ° - O conselho Fiscal reunir-se-á s emes tra lmente para aprecia r e aprova r 
ou não, os ba lancetes financeiros , os docu mentos contábeis e os a tos 
a dmin is tra tivos qu e se relacionam com as finanças da entidade. 

Pa rá gra fo I o - Os pareceres e as deliberações do conselho Fiscal serão 
regis tradas em atas circu nstanciadas , lavradas em livros próprios e assinada por 
seus memb ros logo após o encerramento dos tra b a lhos ; 

Pa rá gra fo 2 o - Os memb ros suplentes poderão, obedecida a ordem de súplica, 
su b s titu ir em qu a lqu er reunião o memb ro ou memb ros efetivos fa ltosos . 

A r t . 18 ° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para ma nda to 
igual ao da D iretoria , será compos to por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comu nidade local, ta is como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores , desde qu e lega lmente 
instituídas, com o ob jetivo de a compa nha r a programação da emissora , com 
vis ta ao a tend imento do interesse exclu sivo da comu nidade. 

Pa rá gra fo único - O Conselho Comunitário deverá organizar- se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente 
sob re o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elab ora r 
relatório resu mido contendo a descrição da grade de programação, b em como 
sua avaliação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ca pít u lo T e r c e i r o : ATRI BU I ÇÕES D A D I R E T O R I A 
E X E C U T I V A 

A r t . 19 ° - Caberá à D iretoria Execu tiva , coletivamente: 
a ) Traçar estratégia e planos de ação que ga ra n ta m a implementação dos 
ob jetivos definidos em Assembléia G era l; 
b ) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais ; 
c) Apresenta r relatório anu a l a Assembléia G era l, acerca do Balanço Patrimonia l e 
o Relatório de Atividades ; 
c) Ind ica r u m de seus memb ros ou u m dos associados para representa r a 
Entidade em atos públicos ou em ou tros eventos , no caso do imped imento do 
pres idente ou nos casos qu e ju lga r conveniente; 
d ) E laborar relatórios das a tividades , realizações e atos a dmin is tra tivos ; 
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e) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. . / « ^ 
O Au tor iza r a admissão ou demissão de funcionários, b em como salários, 
gratificações ou ou tra s formas de remuneração; 
g) Au tor iza r a aquisição de equ ipamentos ; 
h ) Efetivar a realização de convênios que se enqu a drem nos ob jetivos da 
Entidade; 
OAprovar e modificar regimentos internos de depa rta mentos ou serviços qu e 
venha m a ser implementados e/ou adminis trados pela Entidade. 
j )D esenvolver e p romover o intercâmbio com a comu nidade e entidades a fins . 

A r t . 20 ° - Caberá a cada d iretor , ind ividu a lmente: 
a ) Execu tar com zelo e pontu a lidade as tarefas decorrentes do cargo qu e exerce, 
b em como aquelas espontaneamente a s su midas ; 
b ) Manter postu ra pública compatível com as responsab ilidade do cargo qu e 
exerce; 
c) Representar a Entidade externa mente, s empre que des ignado pela D iretor ia ; 
d ) Assu mir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

A r t . 2 1 ° - Caberá ao Presidente: 
a ) Coordenar as reuniões de D iretoria e Assembléia G era l; 
b ) Representar a Entidade oficia lmente j u n to a ou tra s entidades , órgãos públicos 
e comu nida de em gera l; 
c) Responder em juízo pela Entidade; 
d ) Ass inar, ju n ta men te com o Secretário G era l, as atas e demais docu mentos de 
circulação interna e externa ; 
e) Ass inar, ju n ta men te com o D iretor Adminis tra tivo e Financeiro os ba lancetes e 
os cheques para pagamento das despesas em gera l. 

A r t . 22 ° - Caberá ao Vice-Presidente: 
a ) Participar a tiva mente das reuniões da D iretoria , contr ib u indo com suas 
funções coletivas ; 

b ) S u b s titu ir o Presidente em caso de seu imped imento temporário ou definitivo. 

A r t . 23 ° - Caberá ao Secretário Geral 

a ) Secretaria r as reuniões de diretoria e as sessões de Assembléias Gerais , lavra r 
e ass inar, ju n ta men te com o Presidente, as respectivas a ta s ; 
b ) Preparar edita is , convocações, circu lares , correspondências sociais diversas , 
ass inando- os ju n ta men te com o Presidente; 
A r t . 24 ° - Caberá ao D iretor Admin is tra tivo e Financeiro: 
a ) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b ) Su pervis ionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 
c) Apresenta r os ba lancetes à D iretor ia ; 
d ) G erir e capta r os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cu ltu ra l ; 

d ) Ass inar, ju n ta men te com o Presidente, os cheques para pagamento das contas 

diversas da Entidade; 
e) Manter o cadastro de associados a tu a lizado; 
O Manter sob seu controle a documentação lega lmente necessária dos 
funcionários da Entidade; 
O M a n te r sob seu controle todo os patrimônios da Entidade, qu er sejam bens 
móveis ou imóveis, mater ia is de consu mo, equ ipamentos , livros , cd , dvd e 
dema is mídias, fitas , filmes , publicações em gera l; 
h ) Imp lemen ta r o a rqu ivo histórico da Entidade. 
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A r t . 2 5 ° - Caberá ao D iretor de Operações e Programação: ' 
a ) Participar a tiva mente das reuniões de D iretor ia , contr ib u indo com as ; suas 
funções coletivas ; 
b ) Imp lemen ta r e su pervis iona r todos os aspectos concernentes a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, rela tivamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qu a lita tivos das transmissões. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ca pít u lo Q u a r t o : R E C E I T A S E D E S P E S A S 

A r t . 2 6 ° - O patrimônio e a receita da As s ocia çã o M o v i m e n t o Rá d io 
Comu nitá ria .^.VjCftI\^....JliUlíü6iT'!S.. FM advirá das contribuições sociais 
definidas peta Assembléia G era l, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos 
bens móveis ou imóveis, pelas rendas e ju ros de depósitos bancários e 
aplicação financeira , pelos sa ldos de exercícios financeiros anter iores 
trans fer idos para a conta pa tr imon ia l , por va lores advindos de suas a tividades 
comunitárias, b em como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de 
apoio cu ltu ra l . 

Pa rá gra fo I o - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela d iretor ia e 
n en h u m memb r o de seu qu a dro d iretivo será remu nera do. 

Pa rá gra fo 2 o - Serão rejeitadas as doações de or igem du vidosa ou de fonte 
ilegal ou qu e comp r ometa m de forma direta ou indireta os ob jetivos da 
Entidade; 

Pa r á gr a fo 3 o - Será ga ra ntido aos doadores qu e o deseja rem o sigilo de 
identificação, qu e somente poderá ser qu eb rado por decisão ju d icia l . 

A r t . 2 7 ° - As despesas da Entidade podem ser: 
a ) Despesas operaciona is , ta is como a luguel de bens móveis e imóveis, compra 
de equ ipa mentos , CD 's, DVD 's e ou tros ; 
b ) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação 
dos equ ipa mentos e instalações, a título de pró- labore;' 
c) Pagamento de b olsa - au xilio ao volu nta r ia do; 
d ) Patrocínios a projetos ou a tividades com fins comunitários. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Capítulo Quint o: PROGRAM AÇÃO M Í N I M A 

A r t . 2 8 ° - M in ima mente, a programação deverá cons ta r de: 
a ) Espaço ga ra ntido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação 
de seus trab a lhos e reivindicações, ob servada apenas a adequação de horário na 
programação pela D iretoria da rádio; 
b ) Reserva de espaço semana l para programação rota tiva de programas 
produ zidos por pessoas das comu nidades , den tro das especificações técnicas 
definidas pelo D iretor de Operação e Programação e aprovado pela d iretor ia da 
rádio. Esse espaço deverá fu ncionar como laboratório radiofônico in icia lmente; 
c) Proibição de u so de qu a lqu er espaço com fins político-partidários, exceto os 
de participação igualitária dos vários pa rtidos com representação nas 
comu nidades a tingidas pela transmissão, cu jo convite deverá ser feito pela 
Associação, por escrito a todos e protocolado. A exceção fica por conta do 
horário político obrigatório, na forma da lei; 
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d ) Proibição de uso de au a lou er esoaco com fins religiosos.- exceto os a el 
participação igualitária das várias convicções reüoiosas reDresentadasN&iss 
comu nidades a tingidas oeia transmissão. A solicitação de esoaco deverá ser fe fe 
Dor escrito à D iretoria . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J3 

Art= 29 ° - A dissolução desta Entidade ocorrerá aoenas oor decisão de 
Assembléia Geral., convocada especificamente óara este fim. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pa r á g r a f o I o - Ponto de nau ta obrigatório na Assembléia Gerai convocada para 
a dissolução da Entidade deverá ser a orestacão de contas , verificada oelo 
Conselho Fiscal, até a da ta da Assembléia: 

Pa r á g r a f o 2 o - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a ou tra s entidades 
de a tividades , a fins , s empre de caráter comunitário e s em fins lu cra tivos , 
entidades estas a serem definidas oela Assembléia, 

Pa r á g r a f o 3 o - Caso ha ia dividas na data da dissolução, estas deverão ser 

oaoas com a venda do patrimônio, sendo doado o sa ldo conforme previs to no 

Parágrafo 2 o deste Artigo, 

Art= 3 0 ° - O presente es ta tu to poderá ser a lterado no todo ou em parte 
med iante convocarão de Assembléia Gera! esnecificamente nara este f im. 

Art. 3 1 ° - O presente Esta tu to entra em vigor em de de 1,,,. 

da ta de sua aprovação pela Assembléia Gera! Extraordinária, oara cu mpr ir os 
efeitos iuridicos.- após seu regis tro lega! em cartório.- averb ando a este regis tro 
todas as alterações por qu e passar. 

Art= 3 2 9 - Os casos omissos neste es ta tu to serão resolvidos oela Assembléia 
Gera! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-MT . . . . " . . V . . d e 

RESIDENTE 

2° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
v. Rio da Casca, 340 - Caixa Postal 71 - Chapada dos Guimarães - MT - Fone: (65) 3301-1456 

Tabelião e Oficial de Registro Civil: Valdemír Paes Landin 

leconheço por ven 
ADALBERTO MURTA 
JArOHRA DE MELLO 
Chapados dos Gutman 

mm. 

T. SERVIÇO RE G IS TRAL' 

Regjse l \ 2 % / , Livro 
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f W N/<S< ftrw^U w W 3 Lpju LG & 

3OSE' DS- SOUZA ^ t ^ j u i ? . * 

A w i o CAÍMOS O . 

ÊOIÍVA IT& ticÍM X/Wt<m 

r i fe : é o o - 6 ' l * s s f / / A T e ^ - , 

K S o S OOIAAUJU  l 3 c u ^ u fl/OLSO^ ^ / ^ W g L & j í j j 

rife-. to$ 487 SSF/WT c & r . *7S toS-OOo 
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0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S VA Lfl U l MotVTÍGlVlu 

V W S a g G o - A f J U g j M j g A J , U f a . ß / u W o-vít 

( L 6 - . 6 « < ^ S W * T ^ ^ I V - 0 ° ° 

S D - J û R O O D O SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sotäo^ 

f l f e -, 6 1 0 ^ c & ? , 7 Î 1 ^ 5 - ( 9 0 0 

ß iy/ on c ' M A IA 

T L G . M S U l J c & f : ? P 1 3 9 - Q u o 

ÏUA<^ b & û . V i v i A a u « © n a í l<£tt ï (5O>VUJ JVAÍÜ*£ 
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" I >IIÎH»WI»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IIIIBMI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
é&> M>  ESTADO DE MINAS GERAIS f",""**J^W« 
ffUÉSf SECRETARIA DE SG&IRANÇA PUàUcJ  P , S 1 

.NST,TUTOQE,0ÈN[:FIÇAÇÃO 1. CATADO 
. GEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA«Al 

BK 

" VALtOA EM TODO Q TERRITQfilO NACIONAL 

M ~ 3 . 3 4 6 . 4 í 3 gSâ&o " i$sf** / 92 
NOME _J*^j* i~i3/ \ ^" ^ 
GER A L DO DOS SA NT OS D I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA& O O 

GER VÁSI O F E R R E I R A D I A S 

T E R E Z I N H A J U L I A DOS SAMTOfe -

B E L O H O R I Z O N T E - M G ^ 

OOC ORIGEM 8^ ESÉÉMBIIIM 
N A S . L V -5 2 T A F L - Í Í 7 V S E T E L A GOA S-M G 

C P f 5 7 7 6 7 2 7 * 6 - ^ 3 ? P > S Í 2 Í 6 3 4 7 7 Í 9 - 5 

BELO HORIZONTE. MG f f/  / / j^^Ófí/ W 

DAI A DE NASCIMEMrp 
0 8 / 0 7 / 6 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

•  l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

•  

•  

•  

•  

• 
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REGISTRO GERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIOĴACIONAL 

I-SESÇAO 0 9 / 1 1 / 2 0 0 0 1 4 9 3 0 2 9 - 3 ' " 

NOME LU IS PEREIRA DE ALMEIDA 

^'«ERMENEGILDO PEREIRA DE 
ALMEIDA 

ALBERTINA PETRONIA DE ALMEIDA 
NATURALIDADE 
RIOMANSO-MT 

DATA DE NASCIMENTO 
04/ 10/ 1967 

A03 FLS .243V 
A-MT 

REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE MATO GROSSO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DR. AROLDO MENDES DE PAIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ > •••• 

•  ASSIRWÜFIA DO TITULAFl 

CARTEIRA DE IDENTIDADE Kg 

A . WK U Ü -  OO VUf l l VNISSV 

VAIVd 3d S3QN3W OOKMVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'HQ OV3VOHI1N30I 30 'oiíl U LSNI VSfTfc' « 

OSSOaO OJLVIAÍ 30 O0V1S3 
nsvaa 00 VAiivd303d vonaridau "• }jf"<S>"í{*"è>"}J 

SOO—VIAĵ j,i jaoi3MiaOQVHOLV NISSV 
a vaow VA'JIS OoM'á?v 4(i vmu s - 1 * O O às>e os j d 0 

SSt -S1.3 ZZ " A l l -WSVO--0 ««ca ie 

01N3W13SVN 30 VIVO, i w - Y H Y i n o 
a a v a n v a n j v N 

VAUS o r n vH V a a vzn a N 

VAUS v a a s q r NOSISN 

c y ò v n u 

V A1 IS Va Y I S n i VNIOSH SWON 

L — Z B LZCSO 

SlJgslfjlgSigr IWO'QVN 0IHÕIÍHH31 o nao.i WBvnnyÃ^I 

SOOZ/£0/frZ o yô i asd x s 
a q v i v a 

1VU33 OU1SIS3H 
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rs zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V 

t 

ot, ,s D E C LARAÇ ÃO AS S IN AD A PELO S D D U G E N TE S D A E N TD 3AD E 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Movimento Rádio 
Comunitária EducaJ^vá^Mirante FM , declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao 
fiel cumprimentada Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das No^mljis^stabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Presidente CPF: HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8  7  3o>  0 â I  -15>  « 

4 iCe-PresidenteCPF2Sl i 

perações CPF: 5 f ? 6 ?c? -  9í 

3S0 563zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •  *<3 

Secretario Geral CPF: H<?f 3 13 í̂O t - 30 Conselho Fiscal -2 CPF: 1$&EgSM3ÊB3È 

Conselho Fiscal-1 CPF: Q 00  0  H J1 3 1  - 3 3 

5a3  l> $t)0\ i~¥Q 

( Diretora Administrativa e Financeira CPF: Coi 
U C Í F I Se i 81& 371 -  »5 

Conseltó Fiscal -3 CPF: © V£ 9S 6 7^ 8 - o 7 

Endereço para correspondênciailua da Fraternidade quadra 2 lot 4 bairro Sol Nascente, cx postal 
130, na cidade de Chapada dos Guimarães, Estado Mato Grosso, CEP 78195-000, 
Telefone para contato: 0XX- 65 3301 1652 ou 9956-6090 
Correio eletrônico (e-mail): murtajunior@hotmail.com 

ATE N Ç ÃO : Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b ) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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D E C LARAÇ ÃO AS S IN AD A PE LO RE PRE S E N TAN TE L E G A L D A E N TE ) A D E 

José Adalberto Murta Júnior, na qualidade de representante legal da Associação Movimento Rádio 
Comunitária Educativa Mirante FM declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sedé^da entidade é na Rua da Fraternidade quadra 2 lote 4 Bairro Sol 
Nascente cidade de Chapada dos Guimarães M T -

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RAD IO COMU NITÁRIA 
E D U C ATIVA M IRAN TE F M 

- o local pretendido para a instalação dCsistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, ríá^padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: J_S_° S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
37  de latitude e S£ °W M3 'S7Í0" de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: rua da Fraternidade quadra 2 lote 4 Bairro Sol Nascente 

a entidade apresentará Projeto TécmWdeacordo com as disposições da Norma Complementar no 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui tjualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 

administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 

ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

C lLa ^ cJLx JU -v Qml^/ Ĵ  2*0  de I W O de2003.. 
(local b data) u~ 7~  f 

assinatura do representante da entidade 

Endereço para correspondência :_Rua da Fraternidade quadra 2 lote 4 Bairro Sol Nascente caixa 

postal 130, na cidade de Chapada dos Guimarães M T, Estado M T, CEP 78 195-000 

Telefone para contato: OXX-65-3301 1652 
Correio eletrônico (e-mail): murtai uniorfgíhotmail. com 
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M AN IFE S TAÇ ÃO D OS ASSO CIAD O S D A ENTD D AD E REQUERENTEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l 

YÍÇOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Motartai e Regist rai 

. Dou 

A TA D E AS S E M B LE IA G E R A L 

Aos trinta e u m de maio de dois mil e nove, as 9;30 horas, na rua da fraternidade -

quadra 2 lote 4 bairro Sol Nascente cidade de Chapada dos Guimarães - MT reuniram-se em 

Assembléia Extraordinária os associados da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa 

Mirante FM com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende 

obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua da Fraternidade 

quadra 2 lot 4 bairro Sol Nascente na cidade de Chapada dos Guimarães M T de modo a atender a 

toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e 

demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui 

presentes.sendo assim o presidente Sr° José Adalberto Mu rta Júnior explicou a todos a importância 

' i manifestação de apoio dos associados e assim foi lavrado a presente ata, para efeito do disposto 

ao subitem 7.2.4 da Norma Complementar n g 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia 

com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 

manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro 

de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dadapor encerrada a 

reunião às 11;40 horas do dia 31 de Maio de 2009 e eu i ^ ^ f e /U - &izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ MA - ç f f iw X n a fm&° 
de secretário da reunião, lavro esta ata. r , 

Nome e assinatura do associado: t cc\ L£iA bAMSftL £ f S( t^A tiüSA fauriffín TÍlnmffUuh^W^O- físaL 
N° da Identidade: ü IS í $M g j P/ M T c P g : O H 3 fH tV â 0 l - l0 

Endereço completo: [Pj 

CEP: ^ | i % i b C -

Nome e assinatura do associado: fi<>kSHt.' íu.Ahki á< \  ZÜÜCC) JO JLAAÍ. 
N° da Identidade:! 4^ f 7 • ^ . ^ f i r ^Süi- SSi- tH ' ' {^) 
^ndereçozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' f „ completo: 

V'cw'-<x^w feooN.v-c ALT O) gj£ frloi<u-U 

CEP: r% k i S - r C C ^ 

Nome e assinatura do associado: ^YIE^A IM& QJ^ ^ > é £ * H * b t/ i r m y i ^ 

N° da Id en tid a d e: JM J Q j j *,/MT . 3 1 ^ . | lg -31 , ? ) 
Endereço completo: 

CEP: T-T • 13> ~ / :c^ 

Nome e assinatura do associado: Jc6^ j g rQiM&i£A giiLV/A • teóZ' fi/ ffo?̂ -  ̂  Ú- AnàL SMktU^l 

N° da Identidade: 165^-PO^-<?  S> f Mr  c C 5 ŜT> - ^ 
Endereço completo: 

CEP: 7 $ i Q,s • Q ç o r - _T^ -  ; 

ira do associado: ArU ctft MürUv'; TO^_^^^L22^^S~ Nome e assinatura i 

N° da Identidade: 5 ff 7- 5£ 5 2 ± f jlAT c f 

Endereço ( completo: 
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Associação Mov iment o Rádio Comunitária Educ at i v a Mi rant e F M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome e assinatura do associado: f /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $ \ l£^i± i. ^\  âc S L L V r J ^^L^^ 
N° da identidade: izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 3 7 0 6 3  - f> cvF A I ? í 6 7 i - IO T\ 
Endereco: ft^ c^r ?.. q 4AL L2 í k ^ s MLI A^ICAJ* completo 
<^P '7S e c o <~ 

Nome e assinatura do associado: IAA &AXiifr) BL4JLI£KÍ> aJLh Aocfc/fiv <ln f>J/ucx 
N° da identidade: CH3 3 cs»fticrrr : & L l i ^ O 

Endereço: t i . , , ; l c . fcafe^Uf g. r Lafa 13 & Q J ? aZâá lA^ completo 

C f ' H ! ^ coe 

Nome e assinatura do associado: SgRáSTtáT, Pc n n a u A û& S u VA x ^ j . & f r f c t ^ f . 
N° da identidade: f c fc- - ô3<? <?<// /fF-V3 

Endereço: <U> cto M o ^ . c i ^ H- \  Lai. % toJi completo 

ira do associado: ^ 0̂/ de* Sys^oj M)X/M«3U V-ĴdraU. 9. d ^ Nome e assinatura 
N° da identidade:_ 
Endereço: j U ^ _ ^ o . ^ . U i<sJã lA j j j U i u i l completo 
C GP- f S l'-jS -CGC'" 

Nome e assinatura do associado^ o çcfaigfl g l gfiiiâ A ^ f l C W ± 

N° da identidade: MTÍM M33 SL££: ^ ^ , L O T O 

Endereço: ^ c C y^ J L . V I » ^ C ° m p l e t ° 

Nome e assinatura do associa do: cZkãLl d g ^MC*'^  ( /  

N° da identidade: l\ S< rt* \ J c P f : f^pJÍC CO>  (• >  completo 

Nome e assinatura do associado: to&a&Li) ^ ' Y ^ ^ C a i 2 & 2 ^ ^ £ 

N° da identidade:Jlâ iiaQ Ç££JJIMQ M£ ^ ' *0 T . R . .„ 

E n d e r eço : ^ r ± k k l ^ 4 ^ ' * > " * ~ c o m P l e t o 

Nome e assinatura do associado: J- ffi^ /éH ÜÀJ£2  rM A 

N° da idejUidadet^SgS (M (. PEJMSz&hl JÊd . , -  -
B ndcwga iLaL, fcj S S - g <• V ^ ^ . ^ X ^ c o m p l e t o 

Nome e assinatura do associado: 

N° da identidade: Q^OSlAU. SS< ^ 1 1> G ) ' 

Endereço: ^ • ¥? Q ^ ya SJLLC hzÚM* Ù ' IDà --^ wS.\ sMJX±  completo 

ce f - ?3 n<  - ti-»' 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0089818)         SEI 53000.028439/2009-18 / pg. 34



Associação Mov iment o Rádio Comunitária Educ at i v a Mi rant e F M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome e assinatura do associado:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA flçw*  l ^ C l l ^ cA r tftQ ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H^iv. ^/ MSUVZU. JÇ) 
da identidade: |fi jjj \ ç,r . g ^ C f c . -..<<\ » 7 j . H 

^ N A?. e Í Q : ^ £^ M £M fí Õ ><• a q ^ U t i i> t V ^ u àJt f v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. A x . ^ t : completo 
v e r / 3 I v J s t w 

Nome e assinatura do associado: C&  CÇ.WK CAM^\^ 
N° da identidade: â U j l U Q c > r > 7 y / ^ f r . . " ^ 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereco: fc  a k  C - - ^ ; ' M l rV  5 H c o m p l e t o . 

Nome e assinatura do ^ n ^ V * r ^ j Qü flil* T ^ r n & i A T ^ - x k ^ 
N° da identidade: A o ? ^ & £M&  CÍE: £SU 30 « 31-54 V a 
Endereç^JW ^ tW »£D . f^JÜ ft.-.^ o m a í ) 1 ^ 
ceP" « ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA«à5  Co 

Nomeeassinaturadoassociado:ARqa^igDf:S A, AIWÍIA CIUIL ,4 (».*,; * f c k 2 ) ^ L 
N° da identidade: UHSflfeÃ^n r ^ ^ » Q ? ^ m ^ / , ç . ^ V 

E n 6 ^ W : ^ r c c ^ v T ' 7 * V £ f t f í K ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^  ^ ^ ^ " " " k c o m p l e t o > V V 

Nome e assinatura do associado: fl ^•yyjiiL Cn.ht» [g&ccÀsL fi^Q / 
N° da identidade: c é W 3 ys//*T CPF- 30$ SUO S ol • i 5 
Endereco: rt,^ * JS " L i k l L Z . / t s o ^ ft^Xu. Su> &U 3£kr completo 
c e P * ?S 1^5 - eco 

Nome e assinatura do associado: EDIMüiUPQ U l T O t i ^ Atsüdb > - \ ^~> Ĵ >  t j j i A A H s ftr^ \ íi" 
N° da identidade: g j j v^ f/ yiT g££ C<3 i S 
Endereço: t k M^»wtiÁ.U. du^-JU, A' U t t \ | l&il. completo * 

Nome e assinatura do associado: ÇluVõi V̂IAM̂ C/W Atw rbuL v ^ x w l r c y ^ j ^ . d < S ^ . 
N° da identidade: o \ k QSO * \ ç/ M CtF~. 3| <J X"6* tttti / 
Endereço: f u ^ < L« QiljákS $d completo 

Nome e assinatura do associado: Vics<vrç dk? PAULA GArtriA i, •iXCr.t/Yxfj _ r b 'Éj^XACc 
N° da identidade: ^ £ ^ 2 ^ K.fc:3oW q<W W / / 4r ç ^ P Í W & ^ Ç ò i - f d 0 
Endereço: YU^ <QJÜU ^ ^ l M i 3 d ! completo 

Nome e assinatura do associado:D/)&ft/1L ^ f íg iL g ) cLv ^ L V / ^ CDAJWÛ  venWv 
N° da identidade: 13¥0 ta¥-v> §Vf/ fiW QfiFl 8^05^? -

Endereco: A u , ( l ü ^ U J ^ l.o U fi.-t^ g j J ^ a ^ t completo 

cep- T% \ Ç)S CG*' 
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Associação Mov iment o Rádio Comunitária Educ at i v a Mi rant e F M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome e assinatura do associado: ANfíPQfl*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MjjtTj^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA kzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JMEQHJAÊ& Í 
N° da identidade: |31M28JL3 SSf/MT c f T : S^ÁD^ - 7 ^ , 
Endereço: Tlue^ cie^ pt̂ AwuÀ^ 3\7 fi>cu,vu-. Sc\X Q o U i r t i u r , completo 
Cef: 7$ 195 eco 

Nome e assinatura do associado: v/ALDil/nu, ftopntav^> ^M>lTi»i\ 

N° da identidade: üQa?Ç . 7 s s p / ^ r e ^ " ^ o$<f-7.fr 07« -<>>C3 
E n d e r e ç o : ( u ^ c ^ r ^ o co.wO <^ - .W C e ^ n O completo 

Cu? T# -eco 

Nome e assinatura do associado: flub&rtÁ U m n ) V A n tr ^ o < ?f^lÁii^T^S T\ , 

N° da identidade: \ ^- < \ %Htâ .\  ( Y F * Q LS 6 VH & 91 - 88 / 
Endereço:^Lu^ ftr.s. fl^^alA. Q - jL Usüi ?4 . frc^».TX completo 
C&-P:. 7# t<as".«o0 ' 

Nome e assinatura do associado: PEftc\o'> fi CQAiSrawn^r. rjiiWilAgák^ & JM2AJ*JO ÇJ W> ^x^^l 
N°da identidade: SS 3 MU S S f M i ^ F 63 0S ;S gS i -S3 
Endereço: ft^ NJ - S . fl ̂ ÜASU'-U SLUÀLJS C*Í̂ -C ^ v^ J á completo 

Nome e assinatura do associado: HAKÍA fcEjMfi&íi* rmneíriA y^ Tp ^ a ^ ^ - /? Ánru^r/ ^^ta. ( £ p 
N° da identidade: 3 l o 3 1 3 5 s a p s a / M f c f f -. g«H  J 7 6 § 01  ~ ? 8 
E n d e r e c o : ^ k- 3>  fip^L-i 3= g b s& ^ ^ M ; - < ~ Xl completo 

Nome e assinatura do associado: S gO/MnaM r , ' ^ 7 C ) MQPdcJi f to U i 
N° da identidade: i . ^ í ^ l ^ S%y /M> C Pr - g) 2 * . 3 63 »91  -  ^  7  

Endereço: E S ift^ãZÊã ^ ^ ^ - ' ^ ^ ^ ^ ^ c o m P l e t o 

"7$ l<à?ec« 

Nome e assinatura do associado: tf ftftja EjPMJÇlke felOJgfllM Éfgg*** t m C X U o ^ p ^ o T c i ^ ^ u 2-
N° da identidade: 3o\£7fa? - Sjfctf' Q J l - iP i MQl ^ 0 ^ " 

Endereço: YU ,̂ S GMÍALÚ q J LS£L &- ft^i ?<al A/ou - ^Jq completo 
Cgf; 7é 1 9 $ - c^ 

Nome e assinatura do associado: j^AvJft-A ftifcgirm TE fineV* Avr>Mrx<> 
N°daidentidade:^ 33 £0 3 ssp/ m c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ r : ôUmiifiÓJ -O/S 
Endereço: (U^, Ü, cn fr cJU «f- t UXi r ftn^-ú &afi ^ V K J » completo 

Nome e assinatura do associado: figflFMCK ÇÂ£±LÜL *> » Èâ £ »l </* ggg £ 5 ^ 
N° da identidade: I 793V IS -«3 SS?/Mr cPF ; g Ig ^$0 *j ti - W f 
Endereço:yi^ F / v ^ J L J l S. 3 i<ãtj ,3 & u / ^ TcJ. Ay/liOvJ^ completo 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0089818)         SEI 53000.028439/2009-18 / pg. 36

http://-7.fr


Associação M o v i m e n t o Rá d io C omu nitá r ia E d u c a t i v a M i r a n t e F M 

assinatura do associado:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I Vfl. cU - Güh\  filMMttífibJpKl £$& <L flliX* \ 9MQ(\  
sntidade: yC cç ^ ç££ q n " /CG. l o j -S3 fcftG^p. S S rV / n f ^ 

Nome e 

N° da identidade _ 

Endereço: J l ^ frOç c ^ Â U . o . . ; ^ K K 
(0,5. coe <T 1 

Nome e assinatura do associado: kfiRifo JAAKifr^ ÍS-i K Ç i f p ft .< 

completo 

k 

N° da identidade: C, MTJs lO h ^ ~ ^ ' / M T cVF •• .?C?.'0& • O ?» - 7a 

Endereço: 1 1 ^ KA!-^; . b wvm, ^ Cyiv>£ completo 

Cif: 7$ í<5S-OOo 

Nome e assinatura do associado: A K/Tu l A COSrA fl/y SILVA * X. 

N° da identidade: i nU 73H . M çjg£ ^ 3JS 921 - 53 

Endereço: fl^. g . . . . . ! ^ fiMo^ 6rv»U y fll Pov^v Sía aitMZ. completo 
C g f 7§ /<àS - ^ s 

Nome e assinatura do associado: g - jq ftLuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SILVA FWflA/cA 
N° da identidade: #7 V s s y / ^ 7 cfiFi Mlj 6St 3 4 i - 6 <S 
E n d e r e ç o : ^ ^ 73 M, E> pleto 

Nome e assinatura do associado: £iw\Ovn c A f q o b ^AfvfrjvA s £maX,? CcAaà ^e4ac- v 

N° da identidade: i h ? t - L Ssf" A^T ^ff-  Ç iT. T^ i 81 - 53 

Endereço: y,-^ AÃJ N^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVAH^ c". «53. f - , ^ - c 3c~ IsLc-ÜÜZ^ completo '<• 

Nome e assinatura do associado: fc^Sg. feowQ-OfAi ivo DA SUVA^)^ .- .^-H.f 

N° da identidade: j S 3£ ̂  s=>f ^ 1 g g ; Cy?0 *3 H Ü - >M 

Endereco: A v ^ ftwitih y £ ^ 3 > feo.^ AIT<^ jjfi ftUu JS. completo 

Nome e assinatura do associado: 1̂ o A A PO*IT<M.<W. Rocil^ 
N° da identidade: 
Endereço: ^SAitesLaa^Ato êx MA3<JL>JC. SAd &• ferftta C&U~K COlÁplétO 

Nome e assinatura do associado: Mll~^oft> Û̂ULO xf6Vi£->\ {2% 

N° da identidade: Y Q l Q lfc\ sst/ nT c ; p | Ç,tó 311 - O Y 
Endereço: Huux < i^&v4&aJo^ 
C6ic . 7S 

Nome e assinatura do associado: M- £ V y j ' Q ftf c Q̂  <TA (k o i r ^ 

N° da identidade: ^qo,8 9á g s ^ / M g ep p ; Ul « * 911 - 3 V 

Endereço: V l w j i f a ^c<i)/>^a-l^ iJQ t^efc^ ^ ./ ir l 4 < > X u ^ 

C^r 1 7à « S . » « Í \ 

completo 

completo 
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Associação Movim ento Rádio Comunitária  Educat iva Mirante F M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome e assinatura do associadozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e 

N° da identidade: \ %m0((- 7^/  1 ^ 
Endereço: ílu^ rl<pzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JAs^^/áx^ J^ima 1 U fctifou~a. v.<i) t l ixuà, completo 
CEP ^ ( Q S - oo - o ^x f\  A x 

Nome e assinatura do associado: 

N° ria identidade: A r t l Ç ^ I - fl S i£/*£ _ „ r t m „w „ 

E n d e r e ç o : ^ ^ _ ç ^ i ^ C O m p k t ° 
c f p - ^ ^ S - 0 0 3 

Nome e assinatura do a^nr.iado:* £y^??2*^L± 

N° da identida de:^ ? <TJ f g 2 KtJ n ; A v ^ _ c o m P l e t o 

Endereço: fu>. s Í\MU1*  c p L u ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— p , , ^ - , H;A>-^M F 
cf p T§  \ QS -00«  

Nome e assinatura do associado: — ^ ' ^ ^ 

N° da identidade: j < ? ̂ f/ ^cfti O iO 7 3 * 351 - 3  7 ^ 

Nome e assinatura do associado 1 

QÜO V í^U X^^U completo 

Nome e assinatura do associado .êAutft £t rliQ < & A- Q. b<9<>A ATJ^ 5^4 AJJD^ ^ 
N° da identidade: g 10 A 3 g S^SZ/ ÕJl , . 
E ndereço:^ . CJE P r .T /4 *>>/0 r « J rvt>  VS ?S40 Q£. *uf&0  completo 

Nome e assinatura do associado: *^</^vr7vnrV^s» / v • • 
N° da identidade: ^ > » 9 c fP : 5 7-5-39 1-^(51 
Endereço: -S- ^ A r T i / ' ' ^ A - t ^ t completo 

<-£P- } / - j 

Nome e assinatura do associado: 

N° da identidade: i f y f c llPi 

Endereço:^- w , W r\ r- gü á kà U S b - O C Ã completo 

Nome e assinatura do associado: DAtuei C- .pttTQi E á tM ^ U a 

N° da identidade: L i 2 S £ í í ' 

Endereço :_JJ 1 ^ ^ - ^ ^ ^ ^ " * ^ C O M P L E T O 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0089818)         SEI 53000.028439/2009-18 / pg. 38



Associação M o v i m e n t o Rá d io C omu nitá r ia E d u c a t i va M i r a n t e F M 

Mnmp p assinatura Ho associado: OS\/AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALO 0 C A M iO J d * bWiQ tf*J* l< & ( í * ) 

N ° da identidade: 8<*6 0 ^ 6 c ^ ^ to» 3^8 Í9> 7̂ » 
Endereco: ft^ , U frw^ 4 3 6 gcwu* 1 ^ * 3 ^ completo 

Nome e assinatura do associado: 'M> ocnAinzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (JsiásJihA^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L^IÁS^SJ—^í*z $ ^ ) 

N° da identidade: o 7 ^ , o c f r - Í3i ÍSh • *S 
Endereço: J U ^ ^ ^ i , ? c ' A Z £s£ * * * * * * .completo 

c e c 7 Í i9s-'-ccc* 

Nome e assinatura do associado: Li A v/g. vòi AAArrÇ^ l»^ rtwy ^^à^TÉi,—O—Ê (U O 

N° da identidade: ;30SC 6 7-Ç - ü ) 

Endereço: ^ „ o, T - ^ ia fi ^ «VAV^ completo 
(sòS Oco 

Nome e assinatura do associado: oOte/ ii.^ r U V Çrhsffí$&-cú^^x<AA€7 \^ 

N° da identidade: ^ ^ n í ^ M ] W ^ 4 l Ç 3 I %\ -1S 

Endereço: f w V CJ. -i L A ? ft.-^Scõ. K^O* 

Nome e assinatura do associado: ü k^^Lk C&M** r foJkg^ b x (3rín?jMlfi kw^^ 
N° da identidade: 5 ^ ^ 2 ^ F ' £ g S 

Endereço: J l u & ç L ^ ^ C L L < t, V u r t IS r,-  M , U fr. ufr compieio 

Nome e assinatura do associado: tç NHOAJÍ̂  gJMXiaü—io(0- , < K ^ ^ £ ^ ^ 
N° da identidade: S^3 ^ p • ^ b Jcc.S .g i -O H" r f ' 
Endereço:^ w - - L fi^t-UÍl l i t^di^k completo 

Nome e assinatura do associado: V Qi QfclzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A M I Wa»wv. > UMÈ \  é ̂ _ 

N° ria identidade: lOÇÀ 7 I V 2 C fFj Í Ü ^ | 0 [â lr CJ ' , 

Endereço-Jk, i , , £ y £ Ã 5 Z I o c o m P l e t o 

Nome e assinatura do associado: $  a r >. J £ fri a i ' , - ir. flgt&i \ cta I / f\  (ix ffl.'Jí{i^) 
N° da identidade: i7í.;7 -A £ ^ - £3> i>y ^ 1 / j 
Endereco- p L l í c L u ^ ^ ^ _COmpletO 

« í : f.̂ r I eco -1 

Nome e assinatura do associado: fl [£ZJSI EMâiÃ* LuSl •  flt+ Y—^ / t/ U^"' t 

N° da identidade: 4213 -.,9*-/*F c ^ r i â 7 6,i9-

Endereço: , ^ <^ ^ ^ U . vU ^ r completo 
cep - 7 ^ iSjs: -COc 
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Assoc iação M o v i m e n t o R ád i o Co m uni t ár i a E d u c a t i v a M i r a n t e F M 

Nome e assinatura do associado:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (j^Jj> ^^ óctsiZ&s C^Ù^U^t/ ^ 
N° da identidade: 1 7 9 ? %zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ®<\Ç> S S r / s P 

Endereço: ftm/t ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA^ II^ I ^/w ttn2»u AüTc^ do ^AXV^U  completo 

C e f " 7 5 i « s " o o o ' 

Nome e assinatura do associado: J o f c & ATIÎTA ÇzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA£&&\ún frftVifrhy 4 p ^ ' f : : ? ' ! 2 ^ ^ ^ u 

N° da identidade: &CQ •  SSP /HT 

Endereço: jLug, i ^c.Ay f ^lc 6d/~^ SrfD JCMJC^fcl g r a n iu - Làkqcompleto 

Nome e assinatura do associado: QfUilfttPC hluciOft 

N° da identidade: '^°>0 6V3 s ^ / n T 

Endereço:(h^ 3e» d^ov>A flMk E>^ -̂^>C^Ù - clus^Aûft completo 

cep-  ?S -195 - eco 

Nome e assinatura do a s s o c i a d o s - f ^ ^ P > J P , ^mAApyfa' pAlíî / Q J ^ 

N° da identidade: £ 1 6 7 I^T c f r R \  S L 8 S 6o» - ' T i 
Endereço: ^ , U pkjsM*  o - ^ J ^ ^ JJL ficuV* SdE lU/Uou^l completo 

C-6P-7Î I^TcÕw ' ' /Ço 

Nome e assinatura do associado: C;/< <  U ^ V 1 — 

N° da identidade: 99Ã M S T S^/MT 

Endereço : VWM, SoZ ÇsOftfwJbt» ou^cJU. 3 Utót <̂  ! — 

Nome e assinatura do associado: (g/ íjç X - — ^ dÊû2 ã 
N° da identidade: h j j J L J l L j J 

Endereço: Tb u ÍLAJI^LÚL Q->-^ 2 U ± » 14 fl. N**^Ks completo 

completo 

Nome e assinatura do associado' f •~ x <-s^ ) ! > Q j v 
N° da identidade: Q j b J L | 2 D j j O S £ : ffiT^ . 
Endereço: K ^ - ^ e c O o u O < D^ l C üJ J Q & C % $ V e ^ . P O completo 
CÉP; » ljS CCi  v 

Nome e assinatura do associado: C3O>E ce Sao o frAV*wy 

N° da identidade: g . i q q . litò . 

Ende re ço :^^ j f t Vpk Ü3Ú ficãte fltZoa i a frúx/iJft - ztíüipònb completo 

Nome e assinatura do associado: ̂ jchnJiiM^^iY) (^n^^^^O Nome e assinatura ao associaao: ̂ j&YjçiiVLs^giYi 77 t/ grr)** i *sirv 1 
N° da identidade: I H S Ĥ t t - l /V 

Endereço:^ iU At. A in A i W i bJ^Á» &a c o " 
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Associação Mov iment o Rádio Comunitária Educ at i v a Mi rant e F M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome e assinatura do associado: H A Rio tyAdies. JtozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA §C\VJUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^  KkVWlx*mo 
N° da identidade: 19 JQL-  c3 sz? /m r c p f ; fl; a9 éâ 1 I £» -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 6 
Endereço:/?^. <JU T/ tJluwUJ q,J? u & 3 fcu^ . Sai? A/j-o-J^ completo 

i^S eco 

Nome e assinatura do associados i^ y a ) r > Q fer<vgn'iTo A/, giLVa 
N° da identidade: *$%ÇQ£Lz2. ^f/M r cg£: 7^0 ¥ $ 61 -  f i 0 
Endereço:ÍU^ A/>, / )W g - ^ UXi iO 6cu,ruT S<aiJ / ^ ^ C b 
Csf5; 7 8 »*S-CíÓ I 

completo 

Nome e assinatura do associado: I ^Aatu ^u A IS><ONC\A ^ j m ^ v ^ a ^ . > ^^\ {lfió^:nn^ ^ U ^ AATim 
N° da identidade: 1 § 0 3 \  $h -  %a jjJEJJi Q ' I ÜÃO jj TI - o 1 ü O 
Endereço: ( W r k . r J W 9 ^ 6 6t.fo 3 ( W ^ s&í fl/c^oJî completo 
C £p :7S lâS - ooo 1 

Nome e assinatura do associado: P̂ &kS t U o cK<, & L\/ .'\ 

N° da identidade: s>  %9> 3  k a i ^ M atiJflE ' C ^ c S B ^ J S 331 - 6S 
Endereço: 6 ^  yXJfc. < Í,S uàta. X ^  íal , Af&gCb completo 

Nome e assinatura do associado: f u z a fi> F f p < ( v k i ^ tS> Â*ia I^J/JUÂ (f^- n hj^eP \  
N° da identidade:^ |^ ^ ^ - 1 5 S f / n r èifF; Qk< i 6M$ . 4 i OjT " 
Endereço: j fU^ . go^r c ^ l ^ JU j q . ç ŝCfc; j. $4 ,i~.c Aftu^Xj completo 

Nome e assinatura do associado: Aft/TOMA pQNTC\  v A^SoU^ò. P& \A_TLO 
N° da identidade: ? 0 \ HH V6 - & />?r e Pr ; 6 SM 7 79 V V / - 5 3 

Endereço: ç , ftsw/c^JU ^ , < ^ L«Ífo U í k ^ J k L J ^ i ^ completo 

Nome e assinatura do associado: ££\ IAl£)Q Arvo>r/0üo (ôqHH y 
N° da identidade:;jerss â99 s y / M r c r F ; 3 ^ 3o 1356 1 - ' S 
Endereço: Hw. u cm o a^Ju S U $ t 3 feo;^ flOOfrRJ 1 d d ^ f c u > \ completo 

Nome e assinatura do associado: 
N° da identidade: 
Endereço:_ completo 

Nome e assinatura do associado: 

N° da identidade: 
Endereço: completo 
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9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MAN IFE S TAÇ ÃO D E APO IO IN D IV ID U A L 

í U l . S CünitiS í)â <T) [ V A (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° I f i ^ S ^ H • S residente na ftw S/ à ^ p - vu Xo q râ l&U f> p . s^fo/utr na 

eidade de Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso, GEP 7819-5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 000, pessoa físiea, vem^ nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante F M , que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

çjLojg& dd Q L U g a ^ ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Si de á VJ/vko de2003b 
(local e data) (j 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MAN IFE S TAÇ ÃO D E APO IO IN D IV ID U A L 

G I L M A R S l L l / AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ds f\K0h\y\ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n ° J i i _ £ U iL = - £ . residente na J U Z j W izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VI A Lsu^À. , na 

eidade de Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso, CEP 78195-000,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pessoa físiea, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante F M , que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

C W ^ f r t J L o l m C j i ^ w u ^ Ç , 3\ de J Q r ^ U Q de200_3_. 
(localzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ê data) < J 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Or 

10 X 

9 

MANI FEST AÇÃO D E A P O I O I N DI V I DUA L 

pessoa que está n manifestando apoio), 
residente na 

portador da carteira 
(nome da 

de identidade 
, na 

eidade de Chapada dos Guimarães;, Estado de Mato Grosso, CEP 78195-000, pessoa física^ vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante F M , que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

TU | ?O fL rito 
(local e'data) 

Q\  de áU rvAM) de 200_^. 

assinatura da pessoa qué^anifestá^o seu apoio 
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1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MANI FEST AÇÃO D E A P O I O I N DI V I DUA L 

(nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n°<?3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tò^HhS - «2 , residente na ^ F x d L w , l > i^L y , na 

eidade de Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso, CEP 78195-000, pessoa físieai vem^ nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante F M , que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ch^^cî  r U szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Qlo^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC^ , #0 de àüfi/ ko de200 3. 
(localTdata) 0 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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pessoa que está 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO IN D IV ID U AL 

stando apoio), portador < manifestando 
residente na 

da carteira 
(nome da 

de identidade 

na 
-cidade de Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso, CEP 78195-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação Movimento Rádio Comunitária Mirante FM , que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

%> dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA KtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m o de 200 ?. 
(local e data) 

x c 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MANIFESTAÇÃO DE APOIO IN D IV ID U AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7lQtoA\  A P t U M O V O O S (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° (/  G $ - / , residente na rUx, \ &1  ( jJ/u ts {zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &. Dl7q> d^mlM, na 
cidade de Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso, CEP 78195-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação Movimento Rádio Comunitária Mirante FM , que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

C U f 7 t w L Çfltwui/vti: , ^ de j o A / k f l de20o3. 
(local eüata) \ J 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

° v cá 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND rVTD U AL 

pessoa que está 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 3 S 5 7 5 - 5 

manifestando apoio), portador 
, residente nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM^ 

ossVCEP7 

da carteira 
(nome da 

de identidade 
SfrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CfíMZ , na 

"cidade de Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso, CEP 78195 - 000 , pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação Movimento Rádio Comunitária Mirante FM , que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, , «? de Ó L A J I Q de 2 0 0 ^ . 

(local cal a data) (} 

matura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IN D IV ID U AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3L 
manifestando apoio 

residente na 
carteira 

(nome da 
de identidade pessoa v que esta 

n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W > # 5 j y > 

cidade de Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso, CEP 78195-OOoT pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação Movimento Rádio Comunitária Mirante FM . que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

. $f de Z T ^ ^ f de 2 0 0 ^ 
(locaTerdata) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IN D IV ID U AL 

O fl& lU lV . C/anLÓ .S O/VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CdOZ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de ^identidade 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [\ 0% - % residente na flvj, ^ Ü A ^ fau^. I . U ^ g L ^ , na 
•cidade de Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso, CEP 78195-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação Movimento Rádio Comunitária Mirante FM , que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, 3 0 dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PIQUA\ de 200^ . 

^ítfclemjJ' Cc2sr)iG£>  cia Cam% 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IN D IV ID U AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

&b£yDuuLqdto f- ^AxXuK lMCü&Us4  (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° J>3.M£> C^< i 3 * residente nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J2^XK ^Li - S o w v . Q g- ^ ^ ov^ K , na 
cidade de Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso, CEP 78195-000. pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação Movimento Rádio Comunitária Mirante FM . que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

diL^r^ < U , QLUMUL*^ . J ^ de 3 U ft/Ü Q de 200 3 

(local a data) Q 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IN D IV ID U AL 

(nome da 

pessoa que está manifestando apoio). portador da carteira de identidade 

n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA b3s)QQ3L\à , residente na /?!/.- {Í.'M da tüò^ú, ^ 9 .°>é 3 , na 
cidade de Chapada dos Guimarães. Estado de Mato Grosso, CEP 78195-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma ComplementarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rr 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação Movimento Rádio Comunitária Mirante FM . que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cl l f l (7fift/ l t)C)\  rjUiMMlÀÀ 1G de ç\ \ JK/ lli de 200 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IN D IV ID U AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L UCf M A T T Q J tZ A l í ' ilft&Jb u (nome da 
pessoa que está manifestando apoio). portador da carteira de identidade 
n° , residente na fLu„zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÚULJ^ 7SHzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t> . S/H EaLjfcr.^ , na 
cidade de Chapada dos Guimarães. Estado de Mato Grosso. CEP 78195-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação Movimento Rádio Comunitária Mirante FM , que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

SÜ JâiZAdA QJLL^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACX^ . f ? de J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAv M X ô de 200^ . 
(local e'data) Q 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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S 3 % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MANI FEST AÇÃO D E A P O I O I N DI V I DUA L 

(nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° \ S <3 ^ 0 o? 0 yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f) residente na fU~ k,, £ A j ^ ^ U , Q . J bifo. 1 ^ na 
cidade de Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso, CEP 78195-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante F M , que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, de d e2 0 0 3 . 

(local e data) Q zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 0 

Jt 
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® zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MANI FEST AÇÃO D E A P O I O I N DI V I DUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FA 6 1A <U Q C O n / H T ^ D rt- C O S TA fe')SpQ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 17 ^ 3 Y 13 - 3 . residente na g o g A/, 3 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QJ^LQ^J^ o|.^ ^olb 8 , na 
eidade de Chapada dos Guimarães; Estado de Mato Grosso^ CEP 7^19-5-000, pessoa físiea, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante F M , que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

çj±  J U & ^ju^JlMk , 1 S de çju frkp de200^.-
lata) 0 (local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MAN IFE S TAÇ ÃO D E A PO IO C O L E TIV A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitatn 7.2.4 da'Norma ComplementarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA vr 1/2004, demonstramos o nossD total apoio à iniciativa 

da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa M ira n te F M , que tem por interesse executar » Serviço ás Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° N O M E LEGÍVEL ID E N TID AD E ENDEREÇO /CEP ASSINATU RA 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 
N, 

08 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ 
09 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ 
10 \ 
11 \ 
12 \ 
13 \ 
14 \ 
15 \ 
16 \ 
17 

18 

19 

20 

Não basta e' ~r no ar, tem que ser comunitária" 
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MAN IFE S TAÇ ÃO D E APO IO C O L E TIV A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa M irante F M , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° N O M E LEGÍVEL ID E N TID AD E ENDEREÇO /CEP 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 
XXL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- t *>o^ <^L.v->̂  prnttrttt r p L (vasüJt 

08 
v l o ^ r/vá/ eau diPQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Níwi co/vTr»- 0 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

"Não basta estar no ar, tem que ser comunitária" 
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V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MANIFESTAÇÃO D E APO IO C O L E TIV A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitam 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa M irante F M , que tem por interesse executar D Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

^ , N 0M E .LE G IVE LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 clmm4o ok Ú fi&  

ID E N TID AD E B^DEREÇQ/CEP ?f.f.bôò 

04 

4 

09 

10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
&- tW/ 3 l, íU3 )A/ ^ C6 o c*o\  itòoJíQ) 

11 

12 1 a HrVN 
13 

14 

15 

16 
17 

18 

19 

20 

'Não basta e no ar, tem que ser comunitária 

O00S O i £rv/Ofeíitçoi A C I M Í cfr . '7< f | 9 £ - ( W 
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So 

•  .A* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MAN IFE S TAÇ ÃO D E APO IO C O LE TIV A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante FM , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° N O M E LEGÍVEL ID E N TID AD E ENDEREÇO /CEP 

01 Í U d . u L v U o, s- U .tr l i B. Ssâ ^ f a . 
02 A/ 'V I^Joo f r Pé < L O ^ c^ 

t 03 

04 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
c a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ N SC^CA^OL/^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'AizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -CÁ/ J)  J 3 
05 907 < K 7 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VU*' A t^ vvt 

06 

07 

08 

09 
<2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "JL*rz? <- o 

u AC ( L i _ L 

1 0 

11 GoA/cf l iQ cio Ç&UIA c/ a uf e ? ú - £a£ ti/a * 
12 r  

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
3 ? 0 L i o 

"Não basta ^ x no ar, tem que ser comunitária" 
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tf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMAN IFE S TAÇ ÃO D E APO IO C O L E TIV A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa M ira n te F M , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° N O M E LEGÍVEL ID E N TID AD E ENDEREÇO /CEP ASSINATU RA 
01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi J o M i L S f w M e A M e s cte W ) R w t 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A r t - . ?- 5 j v i 6 - £ j > ^ U A ^ 

06 

07 

08 

09 

hgzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?3> U S ) 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

'Não basta estar no ar, tem que ser comunitária'' 
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u 3 nu1 

ft* 
3 * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA 

MAN IFE S TAÇ ÃO D E APO IO C O LE TIV A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° N O M E LEGÍVEL ID AD E . ENDEREÇO /CEP 

01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ZOA 

04 

05 p/ x <^/ iA 

- 5 

06 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAòúé- uid. toou 
07 

08 

09 
<p h> U« .g l Oi 

10 ,0 í30flJéxJjZ ç f̂c. 
11 

12 
b i o g u ^ u j y 

13 46M £s> 
14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
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\ J -  rizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fc? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MAN IFE STAÇ ÃO D E APO IO C O LE TIV A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa M ira nte F M , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° N O ME LEGÍVEL ID E N TID AD E ENDEREÇO /CEP ASSIN 

01 

02 4 3 ^ 
03 

04 

Sl.fr qr*Q 05 

06 

07 

08 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Í / / 7 V ]zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r?fÁ's*>j) ^J%hl<^^<ZM> 
09 

10 

11 

12 

13 
• 0 » ^ ç c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

—£»• S T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— v * [ />f—-f—A — — M —^ 

14 
v— ' T V M w - » , M - , • - — ^ y —- p ——« 

15 

16 
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Co zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMAN IFE S TAÇ ÃO D E APO IO C O LE TIV A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa M ira nte F M , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° N O ME LEGÍVEL ID E N TID AD E ENDEREÇO /CEP 
0 1 

02 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L i 
4 03 
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^••O^- í l/M i ' r C U v l tA / 
09 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASÃ, a 

y io 
íi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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<6 g r ? . S 
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MAN IFE S TAÇ ÃO D E APO IO C O L E TIV A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n Q 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa M irante F M , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MAN IFE S TAÇ ÃO D E APO IO C O L E TIV A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa M ira nte F M , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° N O ME LEGÍVEL ID E N TID AD E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&££g»tíX * ENDEREÇO/CEP 
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20 
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MAN IFE S TAÇ ÃO D E APO IO C O L E TIV A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa M irante F M , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° N O ME LEGÍVEL ID E N TID AD E ENDEREÇO /CEP 
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03 (VOI?KI//\ .s r u f e i?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M u & f r E U 
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c» < zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* So zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M ANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (abaixo-assinado) 

^ - 'a^^os, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma ComplementarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nB 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da Associação Movimento Rádio Comunitária Mirante FM , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
utoAo bmnj ESfAft MO AR, TE-t/\ qus $GK CoMmTm,)'' 

N° N O M E LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASS IN ATU RA 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CO 

V - o230 .3 

MAN IFE STAÇ ÃO D E APO IO C O L E TIV A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa M ira nte F M , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N O M E LEGÍVEL ID E N TID AD E ENDEREÇO /CEP 
01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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t> c^ SAOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ZLLXO^ 
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b fcy&Q 
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fe^i g/eflxooWi Aort/igm^o r^iirgoc* 
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MAN IFE S TAÇ ÃO D E APO IO C O LE TIV A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa M ira nte F M , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N O M E LEGÍVEL ID E N TID AD E ENDEREÇO /CEP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

titia i M E m MOj) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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t a 

/gig c > y 
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f \  *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ y ; i9 JSN- t* 

MAN IFE S TAÇ ÃO D E APO IO C O L E TIV A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa M irante F M , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° N O ME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATU RA 

01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ 4 / 7 /  / g / / ^ fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍLÍ^ÁA 
02 59 o. R 7 3 
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i / T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA< g ^ < L ^ Q , ^ W M ' C ? ^ > 3Já ^ 55oJ <V) S s ^ ã V ^ S U 4 ^ a > y^ r f t & a ^ R i ( t \ 

7^/f( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M f c ^ ^ E ^ V^A^o"Vi^9SvS vo/ 

Ag 20 
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"Não basta e°*T no ar, tem que ser comunitária" 

<ÔS ENDEREÇOS s £b c p p ; 1^5 - 00d 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0089818)         SEI 53000.028439/2009-18 / pg. 70



MAN IFE S TAÇ ÃO D E APO IO C O L E TIV A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa M irante F M , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° N O M E LEGÍVEL ID E N TID AD E ENDEREÇO /CEP ASSINATU RA 

01 
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Q>tm?f\ CW ACKMf/rtcfi Ju n i {oAA< X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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«s» Co zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V--Í9 ^ , V J 

MAN IFE S TAÇ ÃO D E APO IO C O L E TIV A (abaixo-assinado) 
• 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa M ira nte F M , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° N O M E LEGÍVEL ID E N TID AD E ENDEREÇO /CEP ASS INATU RA 

03 

V t e l J M i e a S - 6 feia < rM* fa tta , ' 4 0 , 3 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SAÔ ô e to b U ta H m 04 
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•a 

M AN IFE S TAÇ ÃO D E APO IO C O L E TIV A (abaixo-assinado) 

* Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da Associação Movimento Rádio Comunitária. Mirante FM , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

N° 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão sitqados na área pretendida para a prestação do Serviço. r , f . 

NOME LEGÍVEL ID E N TID AD E ENDEREÇO /CEP ASS IN ATU RA 
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MAN IFE S TAÇ ÃO D E APO IO C O LE TIV A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa M ira n te F M , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N O M E LEGÍVEL ID E N TID AD E ENDEREÇO /CEP ASS INATU RA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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T O D ^ O SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BNOm^S A c i a s £ 3 C 5 f ; 7 c ? m~0dQ 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0089818)         SEI 53000.028439/2009-18 / pg. 74



M ANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° N O M E LEGÍVEL ID E N TID AD E ENDEREÇO /CEP ASSINATU RA 

01 

02 

03 

04 

05 

06 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ZzhíZQ 5 A a v ^ 3 / 5 ft)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA9 d ^ l ^ i ft.ni.ua D-/^. 

07 

08 
y ia/iA^t OU/a P' /ly-> 

d a k T^'atvQ.weinah 83: & 
09 1?) riafr» n r r e w f f i p ' t T i a^ Q » ft. oi/tio » 
10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ft ^ - K I I < ft .H.Hi» P 5A ° 

16 

17 

18 

19 6 - Í^UACJLL 4<A 
20 R- vis, d i g 

"Não bastazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t r no ar, tem que ser comunitária" 

IO D O S Ô S is-^ & nsps, A C Í ^ A SÃ ^ cep Vá l 9 S v O 0 o 
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-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MAN IFE S TAÇ ÃO D E APO IO C O L E TIV A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa M ira nte F M , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° N O M E LEGÍVEL ID E N TID AD E ENDEREÇO /CEP ASS INATU RA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
M S a s 

'Não basta estar no ar, tem que ser comunitária' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TODOS os ewOFKepo^ s/vo C£p ; 7^ f<JS -0(?í? 
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Co zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MAN IFE S TAÇ ÃO D E APO IO C O L E TIV A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa M ira nte F M , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° N O M E LEGÍVEL ID E N TID AD E ENDEREÇO /CEP ASSINATU RA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0)9 fSjQô cu ta gu C U õ3T 

? o M Y ^ S / t á S ^ V j - a v S l ^ 

O , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C Pv -

4 - 3 " 5 o i o f > - ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

—jO.fizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JÁ/T a tf-  Dm  !< •  QÁQ^ Qogujo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tytfVç. ^xiv. &ft*v áAiF. A tufai A.'t/ÜA ̂  oaAl t  
S O I 1 1 

1 5 ^ 

2 p 5 : „ . T / V ^ ^ . 
20 

ICQ, 

'Não basta estar no ar, tem que ser comunitária' 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0089818)         SEI 53000.028439/2009-18 / pg. 77

http://jO.fi


o 

I 

M AN IFE S TAÇ ÃO D E APO IO C O L E TIV A (abaixo-assinado) 

• . Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subirem 7.2.4 da Norma Complementar n g 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da Associação Movimento Rádio ComunitáriaEMirante FM , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

K/Ao feAstAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ESTA», iwo arv , t e m que âsn. ç,DMomrM;4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
» 

N° 

0 2 

03 

14 

15 

16 

17 

18 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

19 

2 0 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

531 

ENDEREÇO /CEP 

^3. Í Q 5 >zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^fLCâLU^^ XX-
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MAN IFE S TAÇ ÃO D E APO IO C O L E TIV A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa M irante F M , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° N O M E LEGÍVEL ID E N TID AD E ENDEREÇO /CEP ?SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \°>5 -O0Q ASSINATU RA 

01 3 c 

02 aça, dUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FAÜIA^L^/ °|.a Ufa 3 6. S*A </CU<JUX( 
03 

04 

05 

ET M / dig O L t l f e ^ JU gçlvy^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r i U< u & .foizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fí/ c^kc 
06 

07 

08 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPI M IA. cJU LUt vf i j ^ L i > a Í S\ i v *  
09 

10 f ico dU? 

l i 

12 0 3>TQ 16q> - 7 
13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V i e r»- v 1"^"—\. u — ^ 
14 r ^ L u . tub ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dU CaJXo 
15 

16 

17 

18 ^ 6 ^ 
19 1983533 A 
20 

" lNão basta estar no ar, tem que ser comunitária" 

TO D O S <DS à^ÚSnBfX)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S A L QSf; y S ^ ^ - O O O 
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2-1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4' - 3'> 
MAN IFE S TAÇ ÃO D E APO IO C O L E TIV A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa M ira n te F M , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° N O M E LEGÍVEL ID E N TID AD E ENDEREÇO /CEP ASS INATU RA 
01 M ú fillzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rt/COA/T-rlVuo 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ 0 8 r a J Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARjuc i pQAa'„ m ŜÍV̂  Bc u^v ALT O) d o K i / w f o . 
02 

B M i L i y ^yUS7(rt/4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AAiOniflo f W T- rittu^T,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P^OJL^,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA hÂ& t W ^ Atío^ j ft t U ^ f e 
03 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI3W \SO 
04 

QOft  3 u 333 Ib u ^ K/r g ; fl.pOAlUuA*i| tyóbvJL^ U Ã̂ Ç fi. <W ^\ 
05 ; l o & \ B A m ^ A C I Q ^ H L J 
06 S 3 ? r ia . Ar te A'? £ M & C M ^ ÁLfro:» J^C f f r U ^ J i 
07 

08 
a s a 

09 
3°> flR98-3 

10 

11 

12 
3 ^ 13 MCVPL-* { ( d/o ALO 

C A N DI DA , S a h H ' fr f l Cl. frt/y / l l U f l / " y \ 14 

15 

16 

17 
44 

18 

19 

20 

;'Não basta r ^ r no ar, tem que ser comunitária" 

T ODOS OS GMO&tyVl SÀÀS Z&f: Vá ^ S - f l ?^ 
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, EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A 
MAN IFE S TAÇ ÃO D E APO IO C O LE TIV A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante FM , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° íIVEL ID E N TID AD E ENDEREÇO /CEP SS IN ATU RA 

01 M863 IS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

02 

03 

04 

05 

06 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(WcT.hin., ^^WWÍLLÒU  e c t t M U c i (frfrT^izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ 3 5 ^  33 

07 

08 

:5222 
n o 

09 ^ ^OÍLAÍM ,̂ i|W~S- (Lti^tL. 
10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C A . 133 7170- °) ^ A d j u t o fec^ g C J ^ i t y a s ^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

11 
1 2 * TryoA>U^U 
13 \ 1L3M I2^íí ÍS 
14 

15 

16 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
" ---«-^ —•  —. -,— - .... '* * T~~ 

17 
CJLgj zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1^ 1  $ 9è I - 5 41 

18 

19 

20 
OuUo c^ 3 át \  t^vss JL>  SQo ^  

T ô D ^ S 0 3 E ^ & a r ^ C O S K i M A S A u C £ f :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7$ Í 9 S - 0 0 0 
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4- - 3 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M ANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante FM , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° N O M E LEGÍVEL ID E N TID AD E ENDEREÇO /CEP 

01 

02 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
gj\ U**±  Tb zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ f e s o i l / ^ A / o y 

4^ 03 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
H Ç L 2 ^ oo - o 

04 
4 ^  i . , f i f t . S J S W l 1 

05 

06 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t,Pfy*.5Í9.Sod.fl| 
09 

10 
^ w ^ i C V h IV

O

. ?>TJQ 

íi 

12 

13 

14 

15 

16 

17 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
{Lessee @êd¥£Jl£ú (£1. Q/  Mo 

18 

19 j o g . 
20 

"Não basta 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA x no ar, tem que ser comunitária" 
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MAN IFE S TAÇ ÃO D E APO IO C O LE TfV A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa M ira n te F M , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° N O ME LEGÍVEL ID E N TID AD E ENDEREÇO/CEP ASSINATU RA 
0 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

[ L A -A A U. / -A X l ^ Ç H ^ l gX Wi  1 ~ I V V ^ - — • I ' »̂~3 

0 2 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c i ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QnxA 7 - gy?^ fa^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

sÀpjsrfs Tísica vy)çSfc\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ \ > Ç t A f c Q ^ 

fi.çjk^ e \ ^ r o l g ^ *Y"PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5̂ 1 ^ Uc X v V O ^ , G J ^ ^ t t lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T^l f l A v f l L h a U J l l 

'Não basta estar no ar, tem que ser comunitária" 

m der:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 W - O 0 0 
T O D o i O S C"Wl9c . f ç o i Ô C / ^ / J 
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CJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T> 

MAN IFE S TAÇ ÃO D E APO IO C O L E TIV A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa M ira n te F M , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° N O M E LEGÍVEL ID E N TID AD E ENDEREÇO/CEP ASSINATU RA 

01 

02 

03 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAfi l tre AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MAV</A TA/\J?A(C ri* oCii/eí^R 

04 llÁJlllAll. I /  L L U (-
05 

06 
í  I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAf \ ( I 

07 

08 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
fcSNeOiTQ c f l l U ò ^ Qktími SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAILVA 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

"Não basta estar no ar, tem que ser comunitária" . 
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X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ti 
M AN IFE S TAÇ ÃO D E E N TID AD E S AS S O C IATIVAS E C O M U N ITÁRIAS 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QQ q 3.g ô 6?7 QQol -  ô 6 , com 
sede A f u ^ , f o y d ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÇW IL&A U

C

- HÚO CYXI/VUJ .Ç.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S»t,/Cfa,^ na cidade de 

Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso, CEP 78195-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante FM , que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome do representante legal: A J U D E S MAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACUADQ X A V l f c f t 

CPF:X?/07- t f l S g l ~ 3 f 

fm S6F ê8 H §Í ta #zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Válida? gStS ÉBÊBtfte d e v e r á s e r acompanhada de cópia 
mmúêêtèê éê êfflÇmmte és immm m £§É§ÍF8 SâeJÉâl d e Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 

ás MMçm m ás fêm& ás Pmm á8  pgeiâfiflte. 
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Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
7 » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica 

RFB a sua atualização cadastrai. 

houver quaiquer divergência, providencie junto 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DO B R A S I L 

C A D A S T R O N A C I O N A L D A P E S S O A J U R Í D I C A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NÚMEROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE INSCRIÇÃO 

00.923.067/0001 06 
MATRÍZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j  "«TADEABEI 
CADASTRAL 

í 20/11/1995 

NOME EMPRESARIAL 

GRUPO FRATERNO JOANA D ARC 

; TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-$) - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99 5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUR EZAJURlDiCA 

399-3 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIAÇÃO 

LOGRADOURO 

R SD TRAV RIO DA CASCA 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENT 

CEP 

78.195-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
TuiUMiCiFiO 

CHAPADA DOS GUIMARÃES MT 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
I DATA DA SITUAÇÃO 

j 24/12/2004 
CADASTRAL 

MOTfv'0 DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2001 

Emitido no dia 05/03/200S as 14:29:25 (data e hora de Brasília). 
>>Ao Batista Vktete Fratari 

C R C - H T 1843/09 

Voltar 
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pa paging 
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ATA DE REUNIÃO EXTRORDINÁRIA DO GRUPO FRATENO JOANA 
D'ARC PARA ELEIÇÃO E P O S S E DA DIRETORIA E CONSELHO F ISCAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos três dias do mês de fevereiro de dois mil e nove reuniram-se os membros 

do Grupo Fraterno Joana D'Arc, na sua sede, para eleição e posse da Diretoria 

bienio2008/2010, por motivo de desligamento de alguns de seus membros 

havendo necessidade de recondução de outros participantes. A atual Diretoria 

e o Conselho Fiscal ficaram assim constituídos: 

- Presidente: ANILDES MACHADO XAVIER, funcionária pública, natural de 

Chapada dos Guimarães, RG 290.666/MT, CIC 207.111.583-34 , residente a 

rua Maneco Albernaz, 121, Centro. 

- Vice=Presidente: MARIA CRISTINA PEREIRA FARIA, funcionária pública, 

natural do Rio de Janeiro, RG 0591955-8/RJ, CIC 754.670.627-00, residente a 

rua Antonio Militão, 56, Santa Cruz: 

- 1 a Secretária - KARIN HANNSTEIN PIPER, aposentada, natural da 

Piedade/SP, RG 0.478.306-9/MT, CIC 207.106.071-72, residente a rua Militão 

Gomes, 184, Santa Cruz. 

- 2 a Secretária: ANTUZA COSTA DA SILVA, doméstica, natural de Chapada 

dos Guimarães, RG 1,476.724-4/MT , CIC 976.715.921-53, residente a Rua 

Vereador Antonio Barbosa, 197, Santa Cruz. 

- 1 o Tesoureiro: JOSE ADALBERTO MURTA JUNIOR, comerciante, natural de 

Minas Gerais, RG 745.611/MT, CIC 487.907.021-15, residente ar rua 

Fraternidade, Q2, Lote 4 , Sol Nascente. 

- 2 o Tesoureiro : JOSE PEREIRA BRANDÃO, aposentado, natural do Rio de 

Janeiro, RG 1.007.372/MT, CIC 217.118.527-91, residente a rua 12 Q 10, casa 

1, COHAB Véu de Noiva. 

CONSELHO FISCAL: JOANA PORTOLONI ROCHA, aposentada, natural de 

São Paulo, RG 429.732/MT, CIC 654.485.531-68, residente a rua Santiago, 

Ed. Itararé apt° 203, Jardim das Américas. ENADIR CARLOS BARBOSA, do 

lar, natural de Chapada dos Guimarães, RG 1.671.393-1/MT , CIC 

012.254.381-53, residente a rua Paz do Senhor, 52, São Sebastião. Sendo 

então eleitos por unanimidade e empossados a Diretoria e o Conselho Fiscal 

do Grupo Fraterno Joana D'Arc, encerrando-se assim a presente ata que 

depois de lida e aprovada foi assinada por todos, sendo lavrada por mim, Maria 

Cristina Pereira Faria 

MARIA CRISTINA PEREIRA FARIA 

JOSE ADALBERTO MURTA JÚNIOR 

MARIA DE LOURDES MELLO 

ANTUZA COSTA DA SILVA 

JOSE PEREIRA BRANDÃO 

KARIM HANNSTEIN PIPER 

ENADIR CARLOS BARBOSA 

ANAILDES MACHADO XAVIER 

JOANA PORTOLONI ROCHA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Notarial a R*gi»tra< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

an/ lit 
Òf.iRag. Civil 
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com a orijinsjlflbue me foi apresentada. Do*" 
lÍGuimarães-MT 23/08/2009. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi a do Mai o Grosso 

Podar  Judi cí Hl ó 
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Atesto para os devidos fins de averbação que esta ATA é cópia fiel da original 

lavrada no LIVRO DE ATA N° A-1, fls. REGISTRO N° 032, FLS. 46 E 47. 

Chapada dos Guimarães, 03 de fevereiro de 2009 

ANILDES MACHADO XAVIER - Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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M AN IFE S TAÇ ÃO D E E N TID AD E S AS S O C IATIVAS E C O M U N ITÁRIAS 

A ( T ) A f o M i c & r A ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cnHiWiTAfíJA D A / U Q gÍA ~ OC/\ 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n a 0 $ \ 0 ? 3 1 § / Õ f) 0 1 - i ff , com 
sede f l u A G U Aiev; fUKzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S / f * ffo^o A izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIA y P L M ^ , na cidade de 
Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso, CEP 78195-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante FM , que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cXm ^ o- i/ ft l& S Q r W - q ^ f r pQ de U Ü fvtU ) de200Jl. 
( loca le data) 0 

sinatur»do r< 
441zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- â l ^ — 

assinaturafdo representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: feU'kiDtX M AM O flg 7 

CPF: ^ ç7( ( jfC/  

A TIN Ç Ã Q j fãfã §êf ê§fl§ítaá r W\Íê&; g§íã d e v e r á s e r acompanhada de cópia 
mmtiêãáã áê §©ffl£fW§flfè êê imSfimS RS gâáâ§íf8 SãgÍ8fi3l d e Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
êê MiâfM êU êê TèrrH© êê ?8§§ê é ÈêSÍMmfê: 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Page 1 of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Receita Federal ' 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadast ra l 

Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ConfirazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RF5 a sua atualização cadastrai. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O N A C I O N A L DA P E S S O A JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.107.313/0001-18 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

02/08/2007 

NOME EMPRESARIAL 

ORGANIZAÇÃO COMUNITÁRIA DA ALDEIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

OCA 

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

393 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-  \ J\ JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I l\MO rwKiviMO uc AooüoiHi/AU 

LOGRADOURO 
R GUAICURUS 

NUMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

CEP 

73.1SS-00C 
BAIRRO/DISTRITO 

ALDEIA VELHA 
MUNICÍPIO 

CHAPADA DOS GUIMARÃES 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02/08/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 20/06/2009 às 17:52:52 (data e hora de Brasília). 
.lofto ttatista Vitela Fraiari 

CRC-MT 1843/09 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 20/06/2009 

•1456 
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R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 oSERVIÇONOTARIAL 

Notário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Privat ivo do Tabel ionato de Notas , Pro tes to e Reg is t ro Civi l 
Av. Rio da Casca, 340 - Telefax: (65)3301-1456 - 3301-2222 Cx. Postal 71 - CEP 78.195-000 
E-mail: landin@brturbo.com.br Chapada dos Guimarães - MT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE BREVE RELA TO 

Valdemir Paes Landin, Oficial do Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas da Comarca de Chapada dos Guimarães, Estado de Mato 
Grosso, 

CERTIFICO, em atendimento ao que foi requerido pela S r a . 
Brígida Maria Mamoré, portadora da cédula de identidade R G -
902.368/SSP-Mt . , informamos, que a associação "OCA 

ORGANIZAÇÃO COMUNITÁRIA DA ALDEIA", com s e d e na Aldeia 
Velha, nesta Cidade, e foro nesta Comarca de C h a p a d a dos Guimarães-
MT., em s e u s respectivos atos constitutivos devidamente arquivado neste 
Serviço Registrai, a qual foi fundada em 14 de julho de 2007, protocolada 
sob n°. 512 e registrada sob n° 256, no Livro A-04 a o s 02 de agosto de 
2007. Certifico mais que a ata acompanha esta em forma de cópias 
reprográficas, contendo 15 (quinze) folhas por mim certificadas, 
numeradas e rubricadas, tendo o mesmo valor dos originais, para todos 
os fins^de" direito, em juízo ou fora dele, de acordo com o art. 217 do 
Código Civil, e artigo 1 6 V d a Lei n°.6.015/73. NADA MAIS . Dada e 
p a s s a d a , oor^ert idão, a o s / d o ^ ( 0 2 ) dias do mês de agosto (08), do ano 
der-dois fwím  s e t 3 (2CJ07). O referido é v e r d a d e e dou fé . 
Éu, \ vjj Jli /  C-—--^^' Sionir R o s a de S o u z a Oficial 
Substif^jàlífro^egistro Civil deJBeesjíãf Jurídicas, digitei, conferi e assino 
a presenie certidão. > - — 

( 
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Tabelião, 

Confere com 
que dou fé. C 

erntest 

I de Registro Civil: Vaidemir Paes Landin 

rENTICACÃO 
al que me foi apresentada 
»s Guimarães-MT 22/8/20 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

da verd 

Lauro Fernani lesdeSoiEa 

ATA D E FU NDAÇÃO D A ORGANIZAÇÃO COMUNITÁRIA 
D A ALD E IA - OCA 
Aos 14 dias do mês de ju lho do ano de 2007, às 15 horas, reuniram-
se na Escola Municipal Termozina de Siqueira os moradores do 
bairro da Aldeia Velha para criação da Organização Comunitária da 
Aldeia - OCA, conforme edital de convocação expedido para esse 
fim. Os trabalhos foram presididos por Brígida Mamoré, presidente 
de bairro eleita pela comunidade e a mesa foi composta por Eliane 
Alves, vice - presidente, por Marilda Gonçalves Oliveira, 2 a . 
tesoureira e por mim, Roseli Mascarroz Belfort Mattos que servi de 
secretária. A presidente abriu os trabalhos agradecendo a presença 
de todos e esclarecendo tratar-se da nona e última leitura do estatuto 
social a ser votado para a constituição da Organização Comunitária 
da Aldeia - OCA, em apreciação desde 05 de maio, data de 
instauração da assembléia permanente que se destina a regularizar a 
situação dos moradores do bairro da Aldeia Velha cuja antiga 
associação AMÁVEL foi extinta depois de dois anos de duração. 
Teve início a leitura do Estatuto Social da Organização Comunitária 
da Aldeia - OCA, feita pela Senhora Eliane Alves, o qual será 
transcrito na íntegra ao final desta conforme aprovado. Em seguida a 
presidente colocou para apreciação dos presentes o quadro da 
diretoria eleita e solicitou que fosse feito preenchimento daqueles 
cargos que ainda estavam vagos de modo que se pudesse completá-
los com a participação dos presentes. A diretoria executiva passou a 
ser composta por sua presidente eleita Brígida Maria Mamoré, RG. 
902.368/SSP/MT e CPF 594.719.721-91, brasileira, solteira, agente 
de saúde, residente e domiciliada à rua dos Guanás, 150, Aldeia 
Velha, nesta; por sua vice-presidente Eliane Alves, RG 1.350.516-5 
SSP/MT, CPF 013,831. 851-40, brasileira, casada, artesã, residente e 
domiciliada à rua dos Paiaguás, 95, Aldeia Velha, nesta; por Leslie 
Puntschart, RG 7.502.220-5 SSP/SP, CPF 004.049.878-69, 
brasileira, divorciada, psicóloga, residente e domiciliada à rua dos 
Jurunas, 75, Aldeia Velha, nesta, para I a . Secretária; por mim, 
Roseli Mascarroz Belfort Mattos, RG20.499.606 SSP/SP CPF 
085.301.358-65 brasileira, casada, psicóloga, residente e 
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em test 
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O, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- < 3r 

domiciliada à rua dos Caiabis,267, Aldeia Velha, nesta, para 2 a . 
Secretária; por Edinézio Pacheco dos Reis, RG 891.512 SSP/MT, 
CPF 581.568.871-15, brasileiro, casado, comerciante, residente e 
domiciliado à rua dos Guanás, 387, Aldeia Velha, nesta, para I o . 
Tesoureiro; por Marilda Gonçalves Oliveira, RG 1.240.893-0 
SSP/MT, CPF 522.224.201-30, brasileira, solteira, do lar, residente e 
domiciliada à rua ....Aldeia Velha, nesta, para 2 a . Tesoureira; por 
Maria Gonçalina de Oliveira, RG 1.354.421-7 SSP/MT, CPF 
932.070.341-87, brasileira, solteira, artesã, residente e domiciliada à 
rua dos Bacairis, s/n., para conselheira; por Luis Carlos de Oliveira 
Borges, RG751.721.550 SSP/MT, CPF 334.387.226, brasileiro, 
solteiro, cineasta, residente e domiciliado à rua dos Guanás, 444, 
Aldeia Velha, nesta, para conselheiro; por Deborah Chris Raniero 
Gavilan, RG 2.189.081 SSP/MT, CPF 766,346.716-72, brasileira, 
casada, artesã, residente e domiciliada à rua Guaicurus, 455, Aldeia 
Velha, nesta, para Conselheira; por Monique Haddad Araújo, RG 
12.798.628SSP/SP, CPF 784713761-68, brasileira, casada, 
pedagoga, residente e domiciliada à rua dos Paiaguás, 45, Aldeia 
Velha, nesta, para Conselheira suplente; por Newton Spinelli 
Palma, RG 098412 SSP/MT, CPF 229.305.581-72, brasileiro, 
casado, engenheiro, residente e domiciliado à rua dos Caiabis, 
139,Aldeia Velha, nesta, para Conselheiro suplente; e por Donizetti 
Araújo de Brito, RG 563.632SSP/GO, CPF 233.744.541-00, 
brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado à rua dos 
Coroados, 11, Aldeia Velha, nesta, para Conselheiro suplente. 
Assim completo o quadro da diretoria executiva e do conselho fiscal 
foi aprovado por aclamação entre os presentes que assim 
convalidam a eleição havida a 14 de abril de 2007 com as atuais 
alterações e lhes dá posse. Nada mais havendo a tratar a presidente 
da mesa agradeceu mais uma vez a todos os presentes e encerrou os 
trabalhos solicitando-me lavrar a presente ata que segue assinada por 
mim e por todos os presentes abaixo listados após ser lida e 
aprovada. 

0 ! *  < f!é?C 
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M AN IFE S TAÇ ÃO D E E N TID AD E S AS S O C IATIV AS E C O M U N ITÁRIAS 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n° o,s  rf>lf , s5 l I ooo /  - o/  , com 
sede flyflr •  boS ^ s £â & %•  S<Mi7<AÕ~ na cidade de 
Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso, CEP 78195-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

^ff^Áoê bo f évt»"i4MtS , 6 2 de Tv^Ho de 200 3 
(local e data) 

ssinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Al/ t/ l''*"* *s4 i g ^ J f / ' ^ ^ ^ 

CPF: 3 6 5 « oZS . £H_L -

Paia §§F SSméSHÉà W\Íêê? S§& êSSfà0S <kverá ser acompanhada de cópia 
mmtiêêáê êd §©fflpWâfltê és mSmSM fi8 eHÉSÍFS Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 

és S leip© m ês TgfrH® és M§s és BSÉÊSMÊB: 
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A T A DA A S S E M B L É I A G E R A L ORDINÁRIA DA COOPERATIVA DE P R O D U Ç Ã O É 

C O M E R C I A L I Z A Ç Ã O DE P R O D U T O S DE BAMBU E SEUS DERIVADOS -

B A M B U Z E R I A SAO SEBASTIÃO, real izada no dia 31 de março de 2008. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N I R E 51300007657 C N P J 05.617.553/0001 -01 

Aos tr inta e um dias do mês de março do ano de dois mil e oito, na sede social da 

cooperat iva, reuniram-se em Assemblé ia Geral Ordinária, os cooperados da 

C O O P E R A T I V A DE P R O D U Ç Ã O E COMERCIAL IZAÇÃO DE P R O D U T O S DE BAMBU E 

S E U S D E R I V A D O S - BAMBUZERIA SÃO SEBASTIÃO, em terceira e ult ima convocação, 

as 14:30 horas, com a presença de doze Cooperados, conforme assinatura no livro de 

presença. Dando inicio aos trabalhos, a presidente da cooperat iva, Senhora Ivana da 

Si lva do Rosár io, deu as boas v indas a todos, agradeceu a presença, e solicitou ao 

Senhor Ademi lson Alves da Cruz, Diretor Administrat ivo/Financeiro, que efetuasse a 

leitura do edital de convocação, com o seguinte teor: EDITAL DE C O N V O C A Ç Ã O 

A S S E M B L É I A G E R A L ORDINÁRIA A Presidente da COOPERATIVA DE P R O D U Ç Ã O E 

C O M E R C I A L I Z A Ç Ã O DE PRODUTOS DE BAMBU E SEUS DERIVADOS -

B A M B U Z E R I A SAO SEBASTIÃO, no uso de suas atr ibuições estatutárias e da legislação 

v igente, convoca a todos os cooperados em condição de votar, que nesta data total izam 

tr inta e oito cooperados, para reunirem-se em Assemblé ia Geral Ordinár ia, que realizar-

se-a no d ia 31 de março do ano de 2.008, na sede social da cooperat iva, às 12:30 horas, 

em 1 . a convocação, com a presença de 2/3 dos associados com direito a votar; às 13:30 

horas, e m 2 . a convocação, com a presença da metade mais um dos assoc iados com 

direito a votar; e às 14:30 horas em 3 . a e úl t ima convocação, com a presença de no 

mín imo 10 assoc iados com direito a votar, para del iberar sobre a seguinte ordem do dia: 

1) Prestação de Contas do Exercício encerrado e m 31/12/2007, compreendendo: a) 

Relatório da Adminis t ração, b) Balanço Geral , c) Demonstrat ivo do Resultado de 

Exercício; 2) Parecer do Conselho Fiscal; 3) Dest inação do Resultado do Exercício; 4) 

Eleição para composição da diretoria para o período 2008/2009; 5) Eleição dos Membros 

do Conse lho Fiscal; 6) Assuntos Gerais. Chapada dos Guimarães, 19 de março de 2008 

Mar ina V iana do Nascimento Presidente. Retomando a palavra, o presidente fez um 

relatório de como foram conduzidas a at iv idades da cooperat iva no exercício de 2007, 

passando e m seguida, a palavra ao contador da cooperat iva, Sr. Antonio Flávio Dias 

Moreira, para que o mesmo f izesse a leitura e expl icação das demonst rações contábeis 

encerradas e m 31 de dezembro de 2007, o que foi feito, Em seguida foi fei ta a leitura do 

parecer do conselho f iscal, recomendando a aprovação. Após todos os esclarecimentos 

que se f izeram necessár io, posta em votação, fo ram aprovadas pela unanimidade do 

plenário. Em seguida foi procedida a eleição dos membros da diretoria para o período de 

2008/2009, sendo apresentado chapa única com a seguinte composição: Presidente -

Marina V i a n a do Nascimento, brasileira, solteira.natural de Água Fria - MT, nascida em 

26/06/1966, ar tesã, residente e domici l iada em Chapada dos Guimarães-MT, cito a rua 

São Sebast ião, n° 984, Bairro São Sebast ião, RG 538606 SSP/MT, CPF sob n° 

363.025.541-87; Diretor Administrat ivo e Financeiro - Ademi lson A l v e s da Cruz , 
brasi leiro, solteiro, natural de Cuiabá - MT, nascido em 30/09/1978, artesão, residente e 

domici l iado em Chapada dos Guimarães - MT, cito a Avenida Cachoeira Rica, n°900, 

Bairro Sol Nascente, RG 1320663-0 SSP/MT, CPF sob n° 001.729.511-43; Diretor 

Operac ional - Otacílio Oliveira da Gu ia , brasileiro, solteiro, natural Chapada dos 

Gu imarães - MT, nascida em 20/06/1966, artesã, residente e domici l iada em Chapada 

dos Gu imarães - MT, sito a Avenida Cachoeira Rica, n° 900, Bairro Sol Nascente, RG 

0756426-0 SSP/MT, C P F sob n° 904.922.001-06. Posta em votação foi aprovada pela 

unan imidade dos presentes. Em seguida foi procedida a eleição dos membros do 

conselho f iscal para o exercício de 2008, tendo sido apresentada uma única chapa com a 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
«SY, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

seguinte compos ição:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C o n s e l h o F i s c a l - Ti tulares: Petronilha da S i lva Gonçalves, 
brasi leira, casada e m regime de comunhão parcial de bens, natural de Cuiabá - MT, 

nasc ida e m 31-05-54, Ar tesã, residente e domici l iada em Chapada dos Guimarães - MT, 

sito a Rua Frei Canuto, 455, Centro, RG 297817 SSP/MT, C P F sob n° 813.513.211-53; 

S e v e r i n a A l e n c a r de Melo, brasileira, solteira, natural de Três Lagoas - MS, nascida em 

27-12-62, Ar tesã, residente e domici l iada em Chapada dos Guimarães - MT, sito a rua 

dos Eucal iptos, S/N, Bairro São Sebast ião, RG 400207 SSP/MT, C P F sob n° 

774.016.201-97 e Denival C r u z do C a r m o , brasileiro, solteiro, natural de Cuiabá - MT, 

nasc ido e m 10-12-87 , ar tesão, residente e domici l iado em Chapada dos Guimarães, sito 

a aven ida Cachoe i ra Rica, S/N, Bairro Sol Nascente, RG 1814150-1 SSP/MT, C P F sob n° 

029.310.171-08; Sup len tes : E l isdete G o m e s de Oliveira, brasileira, casada em regime 

de comunhão parcial de bens, natural de Irenopolis - MT, nascida em 03-09-70, Artesã, 

residente e domic i l iada e m Chapada dos Guimarães - MT, sito a rua Santana, 578, Bairro 

São Sebast ião, RG 1671444-0 SSP/MT, CPF sob n° 790.508.751-49; Ivana da Si lva do 
Rosário, brasi leira, solteira,natural de Chapada dos Guimarães/MT, nascida em 

04/08/1974, ar tesã, residente e domici l iada em Chapada dos Guimarães-MT, cito a rua 

Binei Freitas, n° 274, Bairro Bom Cl ima, RG 915828 SSP/MT, CPF sob n° 004.917.841-55 

e C a l i n a S o a r e s Dias , brasileira, v iúva, natural de Cuiabá - MT, nascida em 20-11-52, 

ar tesã, residente e domici l iado em Chapada dos Guimarães - MT, sito a Rua Ramos, 

S/N, Bairro Bocair, RG 0538435-4 SSP/MT, CPF sob n° 209.429.231-20. Posta em 

votação foi aprovada pela unanimidade dos presentes. Como nada mais havia a ser 

t ratado, o Presidente colocou a palavra a disposição do plenário, como n inguém mais fez 

uso, mandou lavrar a presente ata, que vai ass inada por todos os eleitos, mais os 

cooperados abaixo des ignados pela assembléia. Nos termos da portaria DNRC n. 0 04, 

de 10 de ju lho de 1980, os eleitos qual i f icados neste instrumento, dec laram que não estão 

incursos e m nenhum dos cr imes previstos em lei, que os impeçam de exercer at iv idades 

mercant is . Cu iabá - MT, 31 de março de 2008. 

Marina V iana do N a s c i m e n t o J U f S A J o a g a . ofazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jjjg kPiXZLLtt ^ 

A d e m i l s o n A l v e s da C r u zzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / / oU^^ rizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <M • 

Otacíl io Ol iveira da G u i a / 7. fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '< ? g ^ g ^ <2 tj£2 í£jLL2L£i. 5 ^ ^ - ^ 

Petroni lha da S i lva Gonçalves ft aA^/tL^ cfQ- $L££* ^"wsA Çêaújb&  

S e v e r i n a A l e n c a r de Melo S t SJJJLA^ / V - W * . 

Denival C r u z do C a r m o T ) E < U * ^ LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cx ZQZ A o w -?f v x Q. . 

El isde te G o m e s de Oliveira 

C a l i n a S o a r e s D ias t i c O L ' a ^ A . i \ A l) \ \ l i 

Ivana da S i lva do R o 8 à r i o - W t/ wr> 'zuSkxz o^o %2±MJ±Ls2 
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Receita Federa l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

uJ - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

SRF a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NUMÉRO DE INSCRÇÃO 
05.617.553/0001-01 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
28/04/2003 

NOME EMPRESARIAL 
C O O P E R A T I V A DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS DE BAMBU E S E U S DERIVADOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BAMBUZERIA S A O SEBASTIÃO 

CÓDIGO E DESCRÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
52.49-3-03 - com var art souveniers.bijut,artesanatos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
214-3 - C O O P E R A T I V A 

LOGRADOURO 
RUA DOS A B A C A T E S 

NUMERO 
796 

COMPLEMENTO 

CEP 
78.195-000 

BAIRRO/DISTRITO 
S A O SEBASTIÃO 

MUNICÍPIO 
CHAPADA DOS GUIMARÃES 

UF 
MT 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/04/2003 

SITUAÇÃO ESPECIAL ******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 02/05/2003 às 16:23:11 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
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M AN IFE S TAÇ ÃO D E E N TID AD E S AS S O C IATIVAS E C O M U N ITÁRIAS 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [Q S f t f l <Q7*f IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OVO 3O, com 

sede ^ f c fv ^ > pzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA UÜCJAJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t 1 o ^ g. 1 _ , na cidade de 
Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso, CEP 78195-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante F M que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

de de 200zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA °í. 
(local e data) 

assinatura do repn eíegal da entidade que manifesta o seu apoio 

CPF: / 0 q £Sà - 3 , ^ 

ATE N Ç ÃO : Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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-Tra-

Contribuinte, 

Confira os ciados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.588.277/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

21/10/2008 

NOME EMPRESARIAL 

APPA - ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES E PRODUTORAS ARTESANAIS DE CHAPADA DOS GUIMARÃES • MT 

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

APPA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIAÇÃO 
LOGRADOURO 

PC DOM WUNIBALDO 

CEP 

78.195-970 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

NÚMERO 

621 
COMPLEMENTO 

MUNICÍPIO 

CHAPADA DOS GUIMARÃES 
UF 
MT 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/10/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 04/02/2009 às 15:22:56 (data e hora de Brasília). 

! VHela Fra tari 
CRC-MT 1843/09 

Voltar 

gL. Préparât- página 
^ajT para impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

2° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
Av. Rio da Casca, 340 - Caixa Postal 71 - Chapada dos Guimarães - MT- Fone: (65) 3301-1456 

Tabelião e Oficial de Registro Civil: Valdemir Paes Landin 

Confere com a origin 
que dou fé. Chapada 

erntest 

Lauro Fernando Sales de Souza- TAB 

ACAO / á ^ Ç D ^ 

foi apresenta/* Do m m ! S u 

arães-MTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4W2fm.JJ0 

da verc 

http://wvvVv.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 04/02/2009 
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At a número 01 - Assembléia Ge ral de Constituição da " A P P A " - Associaçã 

Produtores e Produtoras Art esanais de Chapada dos Guimarães; Aprovação 

Estatutos; Eleição e Posse da Dire t oria Execut i v a e Conselho F i sc al . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
No dia vinte e oito do mês de junho do ano de dois mil e oito, no local denominado 
"Chapada a Mão", situada à Rua Tiràdentes, 45, centro de Chapada dos Guimarães, 
reuniram-se produtores e produtoras artesanais de todo o município para discutirem e 
deliberarem sobre a possibilidade de fundarem a associação da classe. A Assembléia 
teve início às 17 horas, secretariada por mim, Edmar Valdinei Rodrigues Branco que, 
dando início passei a palavra para Sônia Sueli Costa de Sousa que explanou sobre a 
importância da constituição da Associação como forma de organizar e buscar o 
desenvolvimento da classe, lembrando a todos e todas presentes, que esta iniciativa é 
resultado do que fora deliberado no "Primeiro Encontro de Produtores e Produtoras 
Artesanais de Chapada", ocorrido em fevereiro passado, promovido pelo Conselho 
Municipa l de Cultura e a Oficina Fruto das Fibras na intenção de reunir para debater 
com a classe as suas necessidades e anseios. Disse também que no referido Encontro, 
com participação de oitenta pessoas, aproximadamente, com explanações de autoridades 
governamentais, institucionais e acadêmica, debates e trabalho de grupo entre os 
membros da classe, se definiu várias ações prioritárias para serem executadas para se 
atingir os objetivos da classe definidos no Encontro. E que deste Encontro saiu eleito 
um grupo de pessoas para assumir as tarefas, das quais, u m centro de comercialização 
dos produtos já estava realizada, referindo-se à loja "Chapada a Mão - A Casa da 
Produção Artesanal de Chapada", inaugurada no dia 19 de maio p.p. e que agora o passo 
seguinte é de fundarem a Associação para terem legalidade jurídica e poderem realizar 
as demais tarefas necessárias. E m seguida o Estatuto foi lido, discutido e aprovado e 
seu texto será anexado junto à presente Ata no Livro de Atas. Quanto ao nome, sigla e 
símbolo da Associação surgiram muitas propostas que resultou na formulação da sigla 
"APPA" para "Associação de Produtores e Produtoras Artesanais de Chapada dos 
Guimarães"; e o símbolo escolhido o do utensílio doméstico tradicional denominado 
"apá", semelhante a uma peneira, utilizado pelas famílias rurais, principalmente para 
abanar o arroz pilado. E, entre os presentes, foram escolhidos os membros para se 
compor a primeira D iretoria Executiva e Conselho Fiscal. Foi proposto e acatado a 
permanência da equipe coordenadora da loja com escolha de outros membros presentes. 
Registro que a equipe já atuante se compõe por Eliana Muxfeldt; Genoveva Sguarezi; 
Sônia Sueli; Odenir Martins e Edmar Valdinei. Eleita por aclamação unânime dos 
presentes a Diretoria Executiva ficou assim composta Presidente: Sônia Sueli Costa de 
Sousa, brasileira, portadora do RG n. 1208814 SSP/MT e CPF n. 104 653 322-34. Vice-
Presidente: Odenir Martins de Figueiredo, brasileiro, portador do RG n. 257010 
SSP/MT e CPF a 207 110 691-15; Primeiro Secretário: Edmar Valdinei Rodrigues 
Branco, brasileiro, portador do RG n. 1044944-2 e CPF n. 452 521 576-34; Segunda 
Secretária: Valdivina Rainha da Silva, brasileira, portadora do RG n. 15183320-3 
SSP/MT e CPF n. 000 739 781-08; Primeira Tesoureira: Eliana Irene Muxfeldt, 
brasileira, portadora do RG n. 00115480-0 SSP/MT e CPF n. 109 868 041-34; Segunda 
Tesoureira: Maria Genoveva Sguarezi Figueiredo, brasileira, portadora do RG n. 
352762 SSP/MT e CPF n. 284 716 281-04. E o Conselho Fiscal ficou assim constituído: 
Presidente: Benedito Moreira da Silva, brasileiro, portador do RG n. 443604 SSP/MT e 
CPF n. 127 654 571-15; Membros: Ismael Antonio Gonzales Cisterna, nacionalidade 
chilena, portador do RG n. W647600-Q, órgão emissor CGPl/DIREX/DPF e CPF n. 
113 044 988-24; e Anacleta&le Souza Crisóstomo, brasileira, portadora do RG n. 
304728 SSP/MT e CPF n. 325 807 381-34. Após empossada A Diretoria Executiva e 
Conselho Fiscal, cada um dos membro» eleitos fez sua fala se comprometendo a se 
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Tabelião e Oficiajtle Registro Civil: Valdemir Paes Landin 

Confere com a 
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dedicar na função assumida e se empenhar para que a nova Associação venha a 
prosperar e alcançar os objetivos ansiados por toda a classe e simpatizantes. >>v 

Em tempo, registro que todos os membros da Diretoria e Conselho Fiscal são residentes 
e domiciliados no município de Chapada dos Guimarães - M T, e que o mandato é de 
(04) quatro anos. Tendo neste momento a Assembléia concluído o seu propósito, com 
leitura e aprovação da presente Ata, a presidente deu por encerrada a Assembléia Geral, 
eu, Edmar Valdinei Rodrigues Branco, lavrei a presente Ata que segue assinada por 
mim e por todos os presentes, na qualidade de sócios fundadores da "APPA - ' 
Associação de Produtores e Produtoras Artesanais de Chapada dos Guimarães - MT. 
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2° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
Av. Rio da Casca, 340 - Caixa Postal 71 - Chapada dos Guimarães - MT - Fone: (65) 3301-1456 

Tabelião e Oficial de Registro Civil: Valdemir Paes Landin 

Confere com a 
que dou fé. Cha zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

erntest zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Lauro Feri 
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M AN IFE S TAÇ ÃO D E E N TID AD E S AS S O C IATIVAS E C O M U N ITÁRIAS 

A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(denomin; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

h ò M k X ( \ x h ^ dx IVa 
(denominação da entidade 

sedeQL. KXJj/ X-  rk&>  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
) SOD O/T l - U ^ . v 

6? a*.so5 
nscritannVcNPJ sobzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA otf QV[, W S3jE5 iQQUJ. - fflÃ"co^n~ 

, na cidade de 
Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso, CEP 78195-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante FM , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

(local < d a . ) 

de 

I 

ilyJL^  d e2 0 0 ^ . 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante Je Nome do representante Jogai: O M J t / 

A T I N £ A § !zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Pm §§f §8 f i§Í ta # W\Íê§> êSía ê$$M0B ^verá s e r acompanhada de cópia 

mmtiiãáã éê §8fflpf§V§flíg éê M8ÈÊB fí8 gaSsíFSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i%£J8f$l * Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 

éê §lêi§ã© êU éê T«flB§ éê Pê§§ê êS BêêlMMtê: 
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•Senhor Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

30zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 L -

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à SRF a sua atualização cadastral. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

00002359 

..r_- -=£~ . •. 

REPÚBLICA F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

NÚMERO DC I N S C R I Ç i O 

04.427.144/0001-80 
CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 

PESSOA JURÍDICA 
D M A D E A B E R T U R A 

06/04/2001 
V A L I D A D E DO C A R T Ã O 

30/06/2003 

NOME E M P R E S A R I A L 

CASA MARIA DE NAZARÉ 

T f l U L O DO E S T A B E L E C I M E N T O (NOME D E F A N T A S I A ) 

35 r̂-*—' .'Sa-

C Ò O I G O E D I S C R I Ç Ã O DA A T I V I D A D E E C O N Ô M I C A P R I N C I P A L 

91.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

C Ó O I C O C D E S C R I Ç Ã O DA N A T U R E Z A J U R Í D I C A 

302-6 - ASSOCIAÇÃO 

L O G R A O O U R O 

RUA DOS ABACATES 
NUMERO 

1086 
C O M P L E M E N T O 

C E P 

78195-000 
B A I R R O / D I S T R I T O 

SAO SEBASTIÃO 
M U N I C Í P I O 

CHAPADA DOS GUIMARÃES 
U F 

MT 

C A I X A P O S T A L / F A X / C O R R E I O E L E T R Ô N I C O / T E L E F O N E 

TEL: 65 -3011456 /FAX: 065-3011154 

C P F DO R E S P O N S Á V E L 

001.695.791-15 
S I T U A I ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ 0 E S P E C I A L 

V Á L I D O EM T O D O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L A P R O V A D O P C L A 1 N / S R F N O . 0 0 2 / 2 0 0 1 

2° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
Av. Rio da Casca, 340 - Caixa Postal 71 - Chapada dos Guimarães - MT - Fone: (65) 

Tabelião e Oficial de Registro Civil: Valdemir Paes Landin 

AUTENTICAÇÃO 
ifere com a orig/nallaue me foi apresentad 

que dou fé. Chapada doâ Guimaráes-MT 04/06/2 

em test zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAda vi 

Nora Ney Figueira SalésyJe Souza - TAB SUBST 
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R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 o SERVIÇO NOTARIAL 
CJ* J 

Notário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pr iva t ivo do Tabe l ionato de Notas , P r o t e s t o e R e g i s t r o Civ i l 
Av. Rio da Casca, 340 - Telefax: (65)3301-1456 - 3301-2222 Cx. Postal 71 - CEP 78.195-000 
E-mail: landin@brturbo.com.br Chapada dos Guimarães - MT 

CERTIDÃO DE BREVE RELATO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Valdemir Paes Landin,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Oficial do Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas da Comarca de Chapada dos Guimarães, Estado de Mato 

Grosso, 

CER1IFICO, e m a t e n d i m e n t o ao q u e fo i r eque r ido pe la S r a . 

Edenir Máxima Solano, po r tado ra da^cédu la d e i den t i dade R G - 0 1 6 . 6 4 6 -

S S P / M T . , q u e a "CASA MARIA DE NAZARÉ", com  s e d e e fo ro nes ta 

C o m a r c a , e s e u s respec t i vos a tos cons t i tu t i vos d e v i d a m e n t e a rqu i vados 

nes te Se rv i ço Reg is t ra i , e r e g i s t r a d o s s o b n° 157, a qua l fo i f u n d a d a e m 

06 de abr i l d e 2 0 0 1 , t eve s i t í e s t a i u t o r e f o r m u l a d o , a t e n d e n d o ao q u e 

d e t e r m i n a o ar t igo 54 da lei d o s reg is t ro púb i cos , e por d e c i s ã o da 

A s s e m b l é i a Ge ra l E ix t ra^rd inár ia , rea l i zada a o s 2 3 d e - f i ó v e m b r o de 2 0 0 6 . 

N A D A M A I S . D a d a e ^ í á s s a d a ' aor cer t idão , aa^v ln te e se is (26) d ias do 

m ê s de j a n e i r o ( 0 1 ) / dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ium fíSâdis mi l 6 ^ e l B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ 2 r 5 Õ 7 ) . O refer ido é 

v e r d a d e e d o u f é . \ E u , \ÂffflJI / / /  T ^ ^ " - s ' o n ' r 

Rosa d e S o u z a O f i c i a h S i ^ t i t ^ E a â o Registre» Civü^r le_Pessoas Ju r íd i cas , 

d ig i te i , con fe r i e ass ino a p resen te cer t idão. 
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A T A DA ASSEMBLÉIA G E R A L D O S A S S O C I A D O SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA§gSLjFJ 
R E A L I Z A D A EM 23 D E N O V E M B R O D E 2006.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ < < C ? ü W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

No dia 23 novembro de 2006 às 19:30 horas, na Sede Social à Rua dos Abacates, n° 

1.068, Bairro São Sebast ião, Chapada dos Guimarães, estado de Mato Grosso, 

reuniram-se em segunda convocação os associados fundadores e associados efetivos 

da CASA MARIA DE NAZARÉ. Assumiu a Presidência da reunião a Sra. Edenir 

Máxima Solano, que convidou a mim Geracy Escaliante Bianchini, para servir como 

secretária. Após a prece inicial, a Sra. Presidente constatou haver quorum legal 

conforme se verif ica pelo registro de presenças e declarou regularmente instalada a 

Assemblé ia , sol ici tando a leitura do Edital de Convocação, do seguinte teor : 

Convocação de Assemblé ia Geral dos Associados da Casa Maria de Nazaré. Ficam 

convocados os Senhores Associados Fundadores e Associados Efetivos para a 

real ização de Assemblé ia Geral, de acordo com o artigo 12 (doze) e seus incisos "d " e 

"e" e art. 26 do Estatuto Social, no dia 23 de novembro de 2006, em 1 a (primeira) 

convocação as 19:00 horas, com a presença de todos os associados ou em 2 a 

(segunda) convocação, as 19:30 horas, com a presença mínima de 2/3 dos 

associados, na sede social sita à Rua dos Abacates, 1.068, Bairro São Sebast ião, 

Chapada dos Guimarães, estado de Mato Grosso, a f im de del iberarem sobre a 

seguinte ordem do dia: a) Prestação de Contas do Triénio 2003, 2004 e 2005. b) 

Al teração do Estatuto Social ; c) Mudança da direção da casa; d) Outros assuntos de 

interesse social - Construção da Nova Sede. Em segunda convocação os Associados 

da Casa Maria de Nazaré, presentes na Reunião os Srs: a) Edenir Máxima Solano, 

Sionir Rosa de Souza, Sandra Mara Rosa da Silva, Francis Baptista Hounsel l , Geracy 

Escal iante Bianchini , Lana Luci Alves Bernardes Botelho e Luis José Lobo Borges 

J ú n i o r . Com a palavra a Sra. Presidente esclareceu que em cumpr imento ao disposto 

no edital de convocação os associados dever iam examinar o Balanço Patrimonial e 

Demonstração das Contas de Receitas e Despesas, relativos ao exercício encerrado 

e m 31 de dezembro de 2003, 2004 e 2005. Após exame e discussão, os associados 

aprovaram, por unanimidade os referidos documentos e referendaram todos os atos 

prat icados pela Diretoria Executiva no período examinado. Dando início ao item "b" Da 

Ordem Do Dia, a Sra. Presidente declarou que por ser a Casa Maria de Nazaré uma 

organização religiosa nos termos do parágrafo 1 o do art igo 44 do Código Civil, Lei 

10.406/2002, com a nova redação dada pelo art igo 2 o da Lei n° 10.825/2003, o Estatuto 

Social deveria ser adequado e reformulado consoante a natureza religiosa da entidade, 

apresentando aos associados, novo Estatuto Consol idado, cuja leitura passou a ser 

procedida, do seguinte teor: 

i i E S T A T U T O S O C I A L DA C A S A MARIA D E NAZARÉ 
C N P J n° 04 427 144/0001-80 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, S E D E , DURAÇÃO E F INS 

A R T I G O 1 o -A CASA MARIA DE NAZARÉ, constituída no País, com 

personal idade jurídica, registrada no 2 o Cartório de Registro Civil 

da Comarca de Chapada dos Guimarães, sob n°. 157, folhas 154, 

livro A-03 das Pessoas Jurídicas, com sede na Rua dos Abacates 

n°. 1.068 - Bairro São Sebast ião, Chapada dos Guimarães, MT . é 

uma organização religiosa sem fins lucrativos, com duração por 

tempo indeterminado, constituída por pessoas que adotam a 

doutr ina espírita cristã, fundamentada na Codif icação Kardequiana, 

sendo dela praticantes, atuantes e de il ibada idoneidade moral e 

familiar, que tenham feito a Escola de Aprendizes do Evangelho, 

ingressado na Fraternidade dos Discípulos de Jesus - FDJ -

SETOR III e sejam dela seus membros. 

A R T I G O 2 o - São f inal idades da CASA MARIA DE NAZARÉ : 
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2° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
Av. Rio da Casca, 340 - Caixa Postal 71 - Chapada dos Guimarães - MT - Fone: (65) 3301-1456 

Tabelião e Oficial de Registro Civil: Valdemlr Paes Landin 

Confere com a ori 
que dou fé. Chapai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

em test zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tTICACÃO 
apresentada.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^Zé* 

iuimarâes-MT 19/í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Lauro Fernando Sales de Souza-
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a) Estudar e divulgar a doutrina espírita cristã e a prática; da caridade/ 
segundo os princípios codificados por Allan Kardec>^íorja9yd^dô 
reuniões teóricas e práticas e outras atividades afins: mantendo "para 
tal, os programas da Escola de Aprendizes do Evangelho e cursos 
complementares, de acordo com as diretrizes da Fraternidade dos 
Discípulos de Jesus - Setor III e seguindo as suas instruções; 

b) Realizar trabalhos assistências e instrutivos, visando o crescimento 

moral, evangélico espiritual das criaturas; 

c) Exercer a filantropia promovendo a assistência aos necessitados, 
gratuitamente, independentemente de raça, cor, condição social, sexo, 
credo politico ou religioso, sempre visando salvaguardar a integridade 
da família; 

d) Auxiliar outras instituições espíritas cristãs com os mesmos fins, com 
fundos pecuniários, orientação funcional, projetos; 

e) Desenvolver o civismo e o amor à Pátria, visando sempre a 

fraternidade entre os povos; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 laverá 0 2 (duas) cat e go ri as de Me m bro s: 

a ) M e m br o Fundado r : o título de M e m br o F undado r será c o nc e d i do pe lo 

Co nse l ho De l i be rat i v o a todo aque le que l e nha part i c i pado da assi nat ura d a 

A t a da Const ituição d a Ent i dade , se m que t enha se de sl i gado da m e sm a; por 

período i gual o u supe r i o r a 6 0 (se sse nt a) d i as; 

b) Membro Efetivo: é todo aquele que; reconhecidamente espírita,-

atuante, praticante e de ilibada idoneidade moral e familiar, seja 

freqüentador e membro atuante dos cursos e das atividades da 

FRATERNIDADE DOS DISCÍPULOS DE JESUS -SETOR III, no grau 

de discípulo, bem como que tenha sido nomeado para essa 

categoria de Membro, conforme o disposto no parágrafo primeiro 

deste artigo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os Membros Efetivos serão sempre 
apresentados pela Diretoria Executiva, em reunião de que conste 
expressamente em ata a indicação, e só serão aceitos como tal, quando 
aprovados pelo Conselho Deliberativo, em reunião por unanimidade 
devendo a Diretoria registrar seus nomes em livro especial, a ser aberto 
para a categoria, onde constará obrigatoriamente, a data da reunião e o 
número de registro da ata, no Cartório competente; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Conforme estabelece o item 11 , do inciso "b", 
do artigo 14 (catorze) do presente Estatuto, a Diretoria Executiva 
apresentará ao Conselho Deliberativo, proposta de demissão ou exclusão 
de Membro da Entidade, cabendo ao Conselho decidir, por maioria 
absoluta dos presentes à reunião convocada para este fim; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Conselho Deliberativo poderá outorgar o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPÍTULO II 
DOS MEMBROS 
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título de Membro Honorário a todo aquele que prestar relevantes serviços' 
à doutrina espírita e à humanidade; N zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— J -

PARÁGRAFO QUARTO - O Conselho Deliberativo poderá outorgar o 
título de Membro Benemérito a todo aquele que tenha contribuído de 
maneira efetiva para o amparo, manutenção, desenvolvimento e 
ampliação da Entidade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DO VOLUNTARIADO 

ARTIGO 4° - Voluntário é todo aquele que em caráter gratuito, prestar serviço à 

Entidade, nos termos da Lei n° 9.608, de 18 de fevereiro de 1998. 

CAPÍTULO III 
DOS DIREITOS E D E V E R E S DOS MEMBROS 

ARTIGO 5 o - São direitos e prerrogativas dos Membros: 

a) poder utilizar-se dçs serviços assistenciais prestados pela CASA 

MARIA DE NAZARÉ, nas condições estabelecidas pelo Regulamento 

interno; 

b) formular ao Conselho Deliberativo as sugestões que considerar 

adequada às finalidades da Entidade; 

c) desde que civilmente capaz, ser votado para os cargos dos órgãos da 

* Entidade, respeitadas as demais condições deste Estatuto. 

ARTIGO 6 o - São deveres dos Membros: 

a) zèíar pela Entidade, cuidando para que suas1" finalidades sejam 
sempre alcançadas, bem como cumprido o seu Estatuto; 

b) acatar e cumprir as deliberações das reuniões do Conselho 

Deliberativo e Diretoria Executiva; 

c) observar as regras deste Estatuto, cumprir as normas do regulamento 

interno e as deliberações da Diretoria Executiva; 

d) participar das atividades da Entidade; 

e) estudar e divulgar a doutrina espírita e a prática da caridade segundo 

os princípios codificados por Allan Kardec, participando da promoção 

de reuniões teóricas e práticas e outras atividades afins; 

f) participar das atividades das entidades afins ligadas à 
FRATERNIDADE DOS DISCÍPULOS DE JESUS - SETOR III, no 
estudo e divulgação da doutrina Espírita Cristã e na prática da 
caridade segundo os princípios codificados por Allan Kardec, 
participando das reuniões teóricas e práticas outras atividades afins e 
na realização de trabalhos assistenciais, instrutivos e culturais, 
visando crescimento moral, evangélico e espiritual das criaturas; 
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g) colaborar para que seja preservado o patrimônio da E n t i d â d e ^ » ^ . \ / y 

h) participar no auxílio a outras Entidades Espíritas Cristãs que tenham 

os mesmos fins. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ARTIGOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 o - O Membro que infringir qualquer disposição deste Estatuto ou do 
Regulamento Interno poderá estar sujeito à suspensão de seus direitos, 
sem prejuízo do cumprimento das obrigações contraídas, ou de exclusão 
do quadro de Membros da Entidade, conforme a gravidade de sua falta. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Membro que não esteja participando das 

atividades da Entidade, de acordo com o disposto nas letras "a" a "d", 

artigo 6 o (sexto) do presente Estatuto, por período superior ou igual a 60 

(sessenta) dias, será excluído da Entidade. 

CAPÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO 8 o - A CASA MARIA DE NAZARÉ é administrado por dois órgãos: o Conselho 

Deliberativo e Diretoria Executiva, independentes e harmônicos. 

ARTIGO 9 o - Compor-se-á o Conselho Deliberativo de 09 (nove) conselheiros, sendo 

todos obrigatoriamente membros fundadores ou efetivos, com mandato 

de 05 (cinco) anos, podendo ser reeleitos, sendo um Presidente, um Vice-

presidente e os demais Conselheiros. . 

• PARÁGRAFO PRIMEIRO — Sem prejuízo do disposto no parágrafo 

terceiro deste artigo, são membros natos do Conselho Deliberativo os 

membros fundadores, dentre eles escolhidos o Presidente e o Vice 

Presidente do Conselho, que também poderão exercer, respectivamente, 

•"*"••'"' a Presidência e a Vice-Presidência da Diretoria Executiva. ~ 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O Conselho Deliberativo elegerá os demais 
Conselheiros para o mandato seguinte e, quando for o caso, os 
substitutos, ocorrendo vaga. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — O Conselho Deliberativo poderá destituir de 

suas funções, qualquer de seus membros em reunião extraordinária, 

sendo, para tanto, exigidos os votos referidos no parágrafo primeiro do 

artigo 11. 

PARÁGRAFO QUARTO — O Conselho Deliberativo poderá por iniciativa 
própria ou por proposição da Diretoria Executiva, criar ou extinguir filiais, 
departamentos e cargos que se fizerem necessários para o bom 
desenvolvimento das atividades da Entidade. 

ARTIGO 10- As reuniões do Conselho Deliberativo, ordinárias e extraordinárias, serão 

convocadas através de comunicação por escrito, devidamente 

protocolada, bem como por meio de fixação da convocação no quadro de 

avisos da secretaria da Entidade, com antecedência mínima de 5 (cinco) 

dias da data da reunião.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n ,^ 

JlndlíJOitís ã)on\ingos Ja Silva 

Advogado - OAB-MT 4907B 
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ARTIGO 11zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Considera-se legalmente instalada a reunião do Conselho Deílbej.aJ$ò' 

quando, em primeira convocação, se achar presente a totalidade dos 

Conselheiros, e, em segunda convocação, meia hora após, com a 

presença mínima dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3A (três quartos) dos Conselheiros. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As decisões do Conselho Deliberativo, salvo 

o quorum previsto no parágrafo seguinte e nos artigos 26 e 28, serão 

tomadas por maioria absoluta de votos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para a aprovação da alienação ou oneração 
de imóveis e de outros ativos da Entidade, com valor superior a R$ 
100.000,00 (cem mil reais), corrigidos anualmente pelo IGPM, será 
exigido o voto de V*  (três quartos) dos Conselheiros presente à reunião. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Conselho Deliberativo terá livro próprio de 
atas que poderão, inclusive, serem sumárias, redigidas por secretário, 
nomeado para cada ocasião. 

ARTIGO 12- São atribuições e obrigações do Conselho Deliberativo: 

a) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 

b) alterar o presente Estatuto; 

c) realizar 01 (uma) reunião ordinária, em até o mês de março de cada 

ano, na qual, entre outros assuntos, deverá ser aprovado o planejamento 

econômico e financeiro do exercício, a ser apresentado pelo Diretor 

Presidente e pelo Diretor Financeiro, nos termos da alínea " j " do artigo 

15; 

d) aprovar, o balanço de cada exercício; 

e) eleger em reunião ordinária em até o mês de março, a cada término de 

mandato, os membros do Conselho Deliberativo, sem prejuízo do 

disposto no artigo 9 o , parágrafo 1 o ; 

f) eleger em reunião ordinária em até o mês de março, a cada término de 

mandato, o Presidente e o Vice-Presidente da Diretoria Executiva, 

observado o disposto no artigo 9 o parágrafo primeiro, apresentados pela 

Diretoria Executiva; 

h) deliberar sobre a alienação ou oneração dos ativos da Entidade, nos 

termos do artigo 11, parágrafo segundo; 

i) decidir sobre os casos omissos neste estatuto e referendar ou não as 

decisões que nestes casos forem tomadas pela Diretoria Executiva; 

j) reunir-se extraordinariamente, quando convocados pelo Presidente ou 

por solicitação encaminhada ao Presidente por um número mínimo de 

três Conselheiros. Neste caso, a convocação será feita no prazo máximo 

de oito dias após o recebimento das solicitações dos Conselheiros. 
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•;,o NofeX zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ARTIGO 13-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A Diretoria Executiva é composta pelo Diretor Presidente, DiVetpr yfpg* 

Presidente, Diretor Administrativo e Diretor Financeiro, com prazo de 

mandato de cinco anos podendo ser reeleitos, observado o disposto no 

parágrafo primeiro deste artigo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Presidência e Vice-Presidência da 

Diretoria Executiva poderão ser exercidas respectivamente pelo 

Presidente e Vice-Presidente do Conselho Deliberativo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Diretores Presidente e Vice-

Presidente da Diretoria Executiva serão eleitos pelo Conselho 

Deliberativo, observado o disposto no parágrafo anterior, sendo 

que os demais diretores são de livre escolha do Diretor Presidente, 

que deverão, entretanto, ser dentre os membros fundadores ou 

efetivos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os cargos de Diretor Presidente e de 

Diretor Vice-Presidente da Diretoria Executiva, somente poderão 

ser ocupados por membros com mais de 20 (vinte) anos de filiação 

à Entidade. 

PARÁGRAFO QUARTO - Havendo impossibilidade de eleição de 

Diretor Presidente e de Diretor Vice-Presidente, de acordo com as 

especificações do parágrafo anterior, os mesmos serão eleitos 

dentre os membros com no mínimo de 05 (cinco) anos de filiação à 

Entidade. 

PARÁGRAFO QUINTO - Ocorrendo a vacância do cargo de Diretor 

Presidente da Diretoria Executiva, o Diretor Vice-Presidente o 

assumirá, exercendo-o cumulativamente. Em caso de vacância de 

qualquer outro cargo, um dos demais o assumirá cumulativamente. 

No prazo de 30 (trinta) dias no máximo, o Conselho Deliberativo 

será convocado para nomeação de novo ocupante para o cargo 

vago. 

ARTIGO 14 - São atribuições da Diretoria Executiva: 

a) cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as resoluções do 

Conselho Deliberativo; 

b) praticar todos os atos administrativos necessários ao bom 

desempenho das atividades da Entidade, como sejam: 

1) nomear, contratar, promover e dispensar funcionários; 

2) estabelecer providências para obtenção de recursos 

pecuniários; 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0089818)         SEI 53000.028439/2009-18 / pg. 116



3)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA elaborar em até o mês de março cie cada anofzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jy 

planejamento econômico-financeiro para o exercíctOT-paí-á-^ 
aprovação do Conselho Deliberativo; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 ) elaborar regimentos internos, submetendo-os à aprovação 

do Conselho Deliberativo; 

5) constituir procuradores "ad-negotia" para defender os 

interesses da Entidade, exclusivamente com fins 

específicos e determinados, bem como prazos 

expressamente declarados mediante a assinatura do 

Diretor Presidente. 

6) constituir procuradores "ad-judicia" para defender os 

interesses da Entidade exclusivamente com fins 

específicos e determinados, mediante a assinatura do 

Diretor Presidente. 

7) contrair empréstimos e financiamentos como antecipação 

de receita prevista, desde que não onerem bens de raiz; 

8) zelar pelo patrimônio da Entidade; 

9) zelar pela aplicação criteriosa dos recursos da Entidade; 

1 0 ) examinar as propostas de admissão de voluntários e 

deliberar sobre sua aceitação ou não, bem como suas 

exclusões; 

1 1 ) propor ao Conselho Deliberativo a indicação de novos 

Membros da Entidade ou exclusão dos mesmos; 

1 2 ) propor ao Conselho Deliberativo nos termos do parágrafo 

4 o (quarto) do artigo 9 o (nono) deste estatuto a criação ou 

extinção de cargos e funções, filiais e departamentos que 

se fizerem necessários para o bom desenvolvimento de 

suas atividades; 

1 2 . 1 ) os dirigentes dos departamentos e filiais terão a 

designação de "COORDENADORES"; 
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13) reunir-se de preferência em- cnáè - p rev iámèmr fixàrJóè/ 

tantas vezes quantas forem necessárias;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ J S ^ 

14) resolver os casos omissos neste estatuto "ad-referendum" 

do Conselho Deliberativo, o qual opinará na primeira 

reunião seguinte à resolução. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os documentos e papéis que 

importem em responsabilidade ou obrigação para a 

Entidade. Inclusive os relacionados à movimentação 

bancária, deverão conter para a sua validade a assinatura 

isolada de qualquer um de seus Diretores Executivos, 

observando-se, contudo, o disposto nos itens 5 e 6 do 

artigo 14 e alíneas "d" e "e" do artigo 15. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ARTIGO 15 - C impete ao Diretor Presidente: 

a) dirigir a Casa Maria de Nazaré representando-a ativa, 

passiva, judicial e extra judicialmente, podendo delegar 

poderes aos demais Diretores; 

b) convocar a Diretoria Executiva; 

c) presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 

d) assinar isoladamente ou em conjunto com outro Diretor ou 

procurador e mediante autorização do Conselho Deliberativo, 

todos os documentos e escrituras que importem em aquisição, 

----- permuta, doação, alienação e oneração dejoens imóveis; -

e) assinar isoladamente ou em conjunto com outro Diretor ou 

procurador documentos relativos à operação de empréstimos e 

financiamentos a que se refere o item 7 do artigo 14; 

f) assinar documentos, correspondências, representações e 

demais papéis da Entidade; 

g) nomear ou demitir os dirigentes de departamentos e filiais e 

ocupantes de cargos e funções que venham a ser criados na 

Entidade; 

h) admitir, promover, punir e demitir funcionários; 

i) nomear ou demitir os ocupantes dos cargos de Diretor 

Administrativo e Diretor Financeiro, bem como os 

Coordenadores de Departamentos e Filiais e ocupantes de 

outras funções e cargos; 
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ARTIGO 16 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ ^ - 9*"*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA$y 
j) apresentar conjuntamente com o Diretor Financéira^em at€MÍJ/ 

mês de março, o planejamento econômico e financeiro'^de-ûada 

exercício, para fins de aprovação do Conselho Deliberativo; 

k) em seus impedimentos e licenças por tempo determinado, 

indicar em ata de reunião da diretoria ou por escrito, o Diretor 

Vice-Presidente para substituí-lo. 

Compete ao Diretor Vice-Presidente: 

a) representar o Diretor Presidente por delegação; 

b) auxiliar o Diretor Presidente no bom desempenho 

funções; 

de suas 

c) substituir o Diretor Presidente nos seus pedidos de licença por 

tempo determinado; 

d) executar todas as tarefas e obrigações que lhe forem delegadas 

pelo Diretor Presidente. 

ARTIGO 17 - Compete ao Diretor Administrativo: 

a) organizar e dirigir o expediente da Secretaria, bem como a 

guarda do arquivo, livros e documentos e orientar 

* administrativamente a Entidade; 

b) zelar pela conservação e manutenção das instalações da_ 

Entidade; .. .... _ . 

c) receber e expedir a correspondência, assinando-a 

conjuntamente com o Diretor Presidente; 

d) lavrar as atas de reunião da Diretoria; 

e) redigir os relatórios da Diretoria; 

f) formar e administrar a biblioteca da Entidade; 

g) administrar o departamento de pessoal; 

h) coordenar os demais encargos administrativos; 

i) exercer outras funções que lhe forem atribuídas pelo Diretor 

Presidente da Diretoria Executiva. 

ARTIGO 18 - Compete ao Diretor Financeiro 

J l nd\éj&jí&Zuomnqos da Silva 

Advogado - OÃB-MT 4907B 
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disponibilidades, livros e documentos correspondentes às suas 

atribuições; 

b) elaborar, conjuntamente com o Diretor Presidente, em até o mês 

de março de cada ano, o planejamento econômico-financeiro, de 

cada exercício, para aprovação do Conselho Deliberativo; 

c) dirigir e fiscalizar os serviços de contabilidade, inclusive a 

organização de balancetes mensais e balanços anuais; 

d) zelar pelo patrimônio da Entidade; 

e) exercer outras funções que lhe forem atribuídas pelo Diretor 

Presidente da Diretoria Executiva. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ARTIGO 19 - A Entidade manterá departamentos distribuídos da seguinte forma: 

Departamento de Ensino, Departamento Espiritual, Departamento 

Social e Departamento de Eventos. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A criação ou objetivos desses 

departamentos será deliberada em reunião do Conselho 

Deliberativo, que estabelecerá as características, atividades e 

recursos a serem dotados para cada um deles. 

ARTIGO 20 - A CASA MARIA DE NAZARÉ terá a função de difundir, por todos_ 

os meios possíveis, o estudo e a prática da doutrina espírita 

codificada por Allan Kardec, praticando gratuitamente a caridade . 

espiritual, moral e material por todos os meios e formas ao seu 

alcance. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CASA MARIA DE NAZARÉ - terá em 

seu Departamento Espiritual e Departamento de Ensino a 

implantação das Escolas de Aprendizes do Evangelho, demais 

cursos complementares e a prática da Assistência Espiritual, 

conforme Programas da Fraternidade dos Discípulos de Jesus, 

Setor III - São Paulo, Capital, recebendo dela toda a orientação 

para funcionamento. 

ARTIGO 2 1 - 0 Departamento Social terá a função de promover a assistência aos 

necessitados, gratuitamente, sem distinção de cor, raça, credo 

político ou religioso, mediante cadastramento e análise de suas 

necessidades. 

O Departamento Social atualmente tem em funcionamento as 

seguintes coordenadorias: 
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1. Coordenadoria de arrecadação de alimento 

- Distribuição de cesta básica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2. Coordenadoria de preparação da Sopa 

3 - Coordenadoria de Bazar 

- Arrecadação de roupas, utensílios usados em geral 

4 - Coordenadoria de Evangelização 

a) Apoio e orientação ao grupo familiar, criança, 

adolescente e jovem; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5  - Coordenadoria de Cursos Profissionalizantes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPÍTULO V 
DO PATRIMÔNIO E FINANÇAS 

ARTIGOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 22- Os bens imóveis, que constituem o patrimônio da Casa Maria 

de Nazaré, poderão ser alienados com prévia autorização do 

Conselho Deliberativo, para aplicação da importância obtida, em 

outros bens, ou no desenvolvimento de seus objetivos sociais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os bens imóveis que constituem o 

» patrimônio da Entidade, só poderão ser onerados pelo Conselho 

Deliberativo, para garantia de operações creditícias necessárias ao 

desenvolvimento de seus objetivos sociais. 

ARTIGOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 3 - A receita da Casa Maria de Nazaré, é representada pelas doações, 

rendas e contribuições eventuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Toda contribuição feita à Entidade 

inclusive as que venham a ser realizadas por qualquer dos 

membros, terá o caráter de donativo, independentemente da 

natureza, forma ou espécie de contribuição. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Entidade poderá explorar atividades 

econômicas, editar e promover a distribuição e ou venda de livros, 

como atividades auxiliares, objetivando a obtenção de recursos a 

serem utilizados exclusivamente no desenvolvimento do seus 

objetivos sociais. 

ARTIGO 2 4 - O balanço anual deverá ser aprovado pelo Conselho Deliberativo. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A aprovação do balanço pelo Conselho 

Deliberativo dá rasa, plena e total quitação das contas 

apresentadas. 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0089818)         SEI 53000.028439/2009-18 / pg. 121



ARTIGO 25 -

ARTIGO 26 -

ARTIGO 27 -

ARTIGO 28 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O ano social coincide com o ano civil. 

A Eni dade poderá ser dissolvida por deliberação do Conselho 

Deliberativo em reunião especialmente convocada para esse fim, 

dependendo, a sua instalação em primeira convocação da 

presença mínima de 5 1 % (cinqüenta e um por cento) dos 

Conselheiros e, em segunda convocação, feita meia hora após, 

com a presença de qualquer número de Conselheiros, sendo que 

em qualquer dos casos, as deliberações serão tomadas pela 

maioria simples dos presentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de dissolução social da Entidade, 

os bens remanescentes serão destinados a título de doação à 

outra Entidade congênere, com personalidade jurídica, sede e 

atividades preponderantes em qualquer Estado do Territóno 

Nacional. 

O patrimônio da Casa Maria de Nazaré destinado ao cumprimento 

de suas finalidades estatutárias, não poderá ser cedido em parte 

ou no seu todo, para exploração do comércio, indústria, pesquisas, 

ou qualquer outra atividade de fins lucrativos, sem autorização do 

Conselho Deliberativo, revertendo-se a eventual renda, quando for 

o caso exclusivamente, para as finalidades da Entidade. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS • -

O presente Estatuto somente poderá ser alterado pelo Conselho 

Deliberativo, em reunião para esse fim especialmente convocada, 

por voto dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2/3 da totalidade dos membros do Conselho 

Deliberativo. 

Por maioria simples de votos, referida neste estatuto, deve 

entender-se a decisão tomada por metade mais um voto, dos 

votantes presentes à reunião, e por maioria absoluta deve 

entender-se a decisão tomada por metade mais um voto da 

totalidade dos membros que compõem o Conselho Deliberativo. 

O exercício das funções de Conselheiro e ou Diretor é 

sempre gratuito, sem nenhuma remuneração ou gratificação de 

qualquer espécie, a qualquer título, sendo que a Entidade não 

distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, 

mantenedqrespu membros sob nenhuma forma ou pretexto. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'  4 
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ARTIGO 31zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - E vedado qualquer atividade política partidária através da 

Entidade ou em qualquer de suas dependências. 

ARTIGO 32 - Os i íembros do Conselho Deliberativo, da Diretoria Executiva e 

os membros referidos no artigo 3 o (terceiro) deste estatuto, não 

respondem subsidiariamente pelas obrigações da Entidade. 

ARTIGO 33 - A Entidade deverá manter livro para registro de membros 

fundadores e efetivos, devendo nele serem registrados, 

primeiramente, os fundadores da Entidade. 

ARTIGO 34 - Enquanto não houver convocação de reunião, para eleição dos 

membros do Conselho Deliberativo e da Diretoria Executiva, 

permanecem os membros da administração atual, até a posse dos 

novos administradores eleitos. 

ARTIGO 35 - Este Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação. 

Terminada a leitura, foi o Estatuto submetido à apreciação dos presentes, 

verificando-se sua aprovação por unanimidade. Passamos para o item " c" 

referente a mudar ça de direção da casa. 

A seguir foram eleitos e empossados com prazo de mandato até 05 anos, os 

seguintes membros da Diretoria: Diretor Presidente: EDENIR MÁXIMA SOLANO,' 
brasileira, solteira, RG 016.646/SSP-MT, CPF - 001.695 791/15, Auditor Fiscal 

Previdenciária - Aposentada - residente e domiciliada a Rua das Palmeiras, 569 

Bairro São Sebastião - Chapada dos Guimarães - MT - Diretor Financeiro- a 

mesma - Diretor Vice-Presidente: SIONIR R O S A D E SOUZA - brasileira, casada 

RG - 0079 1873 - SSP-MT - CPF 047.842.271/72, Cartorária, residente e 

domiciliada a Avenida Rio da Casca n° 326 - Chapada dos Guimarães. Em 

seguida foram eleitos e empossados os membros do Conselho Deliberativo com 

prazo de mandato até 05 anos. A seguir descritos: EDENIR MÁXIMA SOLANO, 
brasileira, solteira, RG 016.646/SSP-MT, CPF - 001 695 791/15, Auditor Fiscal 

Previdenciária - Aposentada - residente e domiciliada a Rua das Palmeiras, 569 

Bairro São Sebastião - Chapada dos Guimarães - MT- SIONIR R O S A DE 
SOUZA - brasileira, casada RG - 0079 1873 - SSP-MT - CPF 047.842.271/72, 

Cartorária, residente e domiciliada a Avenida Rio da Casca n° 326 - Chapada dos 

Guimarães - MT ; Geracy Escal iante Bianchini, brasileira, divorciada, RG 

2.057.713-3 - SSP/MT - CPF 313.392.391-91 - residente domiciliada a 

Av.Portugal, QD 11 Casa 2 Jardim Tropical - Cuiabá - MT; Sandra Mara Rosa da 
Silva, brasileira, viúva, RG 040.449 - SSP/MT - CPF 171.737.361-53 residente e 

domiciliada a Rua G n° 04 Setor Norte Morada do Ouro Cuiabá - MT; Francis 
Hounsell, brasileiro, casado, Representante Comercial, RG 5.071.421-1 - SSP/SP 

- CPF 601.297.008-00, domiciliado á Rua Padre Jerônimo Botelho 500 - Cuiabá -

MT; Lana Luci Alves Bernardes Botelho, brasileira, casada, Pedagoga, RG 

012.715 - SSP/MT, CPF 567.837.521-00, domiciliada à Rua Historiador Rubens de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

figos da Silva 

-MT 4907B 
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Mendonça n°. 2391 - APTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 08 - Cuiabá - MT;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Luiz J o s e lob o Bordjils jGrtiQjr^ 
brasileiro, casado, RG 8.072.357 - SSP/SP - CPF 759.412.608-49, domiciliado à ' 

Rua E, 133 - Casa 15 - Residencial Ville Blanche - Cuiabá - MT; Dorival 
Sortino, brasileiro, casado, Engenheiro, RG 1.275.216-2 - SSP/SP, CPF 

016.337.598-49, domiciliada à Rua Prof. Arthur Ramos n°. 350 - Apto 1601 -

Bairro Jardim América - São Paulo- SP, João Gilberto Caminada Gomes, 
brasileiro, casado, Comerciante, RG 411.003 - SSP/MT, CPF 346.501.808-72, 

domiciliado à Rua C n°. 176 - Quadra 423 - Lote 06 - Casa 01 - Jardim América -

CEP- 74.250/300 - Goiânia - GO; Lúcia Riether Gomes, brasileira, casada, 

Comerciante, RG 2.132.104 - SSP/GO, CPF 633.508.871-68, domiciliada á Rua C 

n°. 176 - Quadra 426 - lote 06 - Casa 01 - Jardim América - Goiânia - GO. 

d) Construção da nova sede: proposto o projeto foi o mesmo aprovado e ficou 

estabelecido que fosse construída primeiramente a sede de Assistência Social. 

Esgotados os assuntos da Ordem do Dia, a Sra. Presidente ofereceu a palavra a 

quem dela quisesse fazer uso, como ninguém se manifestou, suspendeu a reunião 

pelo prazo necessário à lavratura desta ata. Em sessão reaberta foi a presente a 

reunião pelo prazo necessário à lavratura desta ata. Em sessão reaberta foi a 

^sente ata lida, achada conforme e unanimemente aprovada pelos presentes. 

ída dos Guimarães, 23 de novembro de 2006. 

Edenir Máxima Solano 

Sionir Rosa de Souza 

Geracy Escaliante Bianchini 

Francis Hounsell 

Lana Luci Alves Bernardes Botelho 

Luiz José Lobo Borges Júnior 

Sandra Mara Rosa da Silva 

Dorival Sortino 

João Gilberto Caminada Gomes 

Lúcia Riether Gomes 

„ >.n;v;=>izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o Registrai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, <Rosa ieòew a 
T..;. Stibst , „ 

r M * S ? N 3 S r : MT - Fon.: ,65, 330, ,456 
A , Rto da C ^ ^ ^ o K i ^ S f c M I : Va,d.mir P a « L.nd,n 

Reconheço 
MÁXIMAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C 
xx, xxx, 

lai m o g n i r v 

verdadeira a(s) flrma(s) dej. EDENIR 
rScRÉ LUIS DOMINGOS DVSILVV x, 

x, x x x x fx , x / x x x x x 

-TXBSUBST 
-MU .ei •••»•• Vv 
ABM 32017 * 

ÍJíifial 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0089818)         SEI 53000.028439/2009-18 / pg. 124



Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0089818)         SEI 53000.028439/2009-18 / pg. 125



MANI FEST AÇÃO D E E N T I D A D E S A S S O C I A T I V A S E COMUNI T ÁR I AS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A AS S Q C IAÇ fto rnü Ü lC lVAlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DOS W0SÇ(vTADO\ E pÊrVftCWlSfAc 6 WQSOS 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n° 1 6 ^ 3 2 9 1 2 / OOOl- 8  1  , com % 
sede AV , tnMctfávzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ftlüzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 D'Açw//i fr/g. &AtrH> SViõ g g f l A f f i â f r . na cidade de Q 

Chapada dos Guimarães, Estado de^Mato Grosso, CEP 78195-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante FM , que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome do representante legal: b £ K ; tL t> 0 V lE Ú flA . D/AR 

CPF: is qa - oo 

o 
•Po 

A T ENÇÃ O: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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provante de Inscrição e de Situação Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

jmprovante de Inscrição e de Si tuação Cadast ra l 

Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

Página 1 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

C A D A S T R O N A C I O N A L DA P E S S O A JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.832.912/0001-83 
MATRIZ •" 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
29/04/2009 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE CHAPADA DOS GUIMARÃES 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.12-0-00 - Atividades de organizações associativas profissionais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIAÇÃO 

LOGRADOURO 
AV PRINCIPAL 

NUMERO 
838 

COMPLEMENTO 
CASA 

CEP 
78.195-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO SEBASTIÃO 

MUNICÍPIO 
CHAPADA DOS GUIMARÃES 

UF 
MT 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/04/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

\piovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 20/05/2009 às 11:37:39 (data e hora de Brasília). 

I V t t i t ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fr* 1-

C V C - M T I 8 4 3 / Ö < » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'y . :: ;—;—: 

f~L Preparar Págin zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'1 para Jmpressãc 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 

Atualize sua página 
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2° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
Av. Rio da Casca, 340 - Caixa Postal 71 - Chapada dos Guimarães - MT - Fone: (65) 3301-1456 

Tabelião e Oficial de Registro Civil: Valdemir Paes Landin zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A U I E N T I C A C Ã OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / ^ ° « c \ 
Confere com a or 
que dou fé. Chapa/ 

erntest 

Lauro Fernando Sad 
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dé &/ ?JOSQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<Oç ->oe7 é^L. &/ SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA£?£jt f/ sO C/ CL. ^G/Rjé^L gsJÕ éJ?€?7<?0^> 

fß&a&i/ 'fo f?£&?<L c>6rj? 3e*Lff / te&oséu és?#7vs& Ç/ CL. Aás^cs^ctâ <ESZ?H>ÚA 

2)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l/tçj* ^gSjdj^^jÇ 

5) 2 £ Séegj&TWG 

ftxùm 8êáà?A §£^es U4'<U&JÏ ^jSWl£^ù£. effS&S.Ote-IS-J-oï 

ÏÏ/ 04C/ / L / 9àUf/ m fßefäszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A P . G%6 / $T23 cPrö2¥. ^39. ~2AA - g 4 

% dep-fe Toff's/ x>o 

£jju/22#f£ &T#*o<e A Á 0 ^ S 4 4 / - a cpriai, / ûé. 
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6e/ lezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?/D jêwè&u #6 22&lfZ£ <zPF3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/f.&5LJ-oG 

M/ tmet Bâf/ srA M £6 3?é"£r1 cff ôfá 2*ffzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ggg -S3 

lò) NJQMÒO0S Óoph& ü-T^S 

^PO/ Z ^r^s^jrj / <!u?yí> 4tè£0tS&&& 8é*j/ <L&o ll/ é/ JU^-d/ js^ f>te&0Íé'e>3 

(AÜÔCO tbi*7$L s úferj de / hesesoert) 

-2*. Servfo MotBfwi •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R e g ^ 

• Av. Rio da Casca. 340 - Caixa S "EE"* E "^®STRAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' ^ • Ä Ä Ä ^ - M T -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F™ <S5> 3301-1456 
í-íV? í "e r?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TXX^K£¥Ç*y'r K a e s Landin 

"2?te f?chL°?T I e m e fo* sentada. Do 
que SS9U fé. Chapada doW*u,marães-MT 1 í/5/2009. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

smtest  

i-auro Fernando S 
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2° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
Av. Rio da Casca, 340 - Caixa Postal 71 - Chapada dos Guimarães - MT - Fone: (65) 3301-1456 

Tabelião e Oficial de Registro Civil: Vaidemir Paes Landin zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTEI 
Confere com a originai 
que dou fé. Chapada, do 

erntest 

riCACÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
it me foi apresentada. Do 

Jjmaráes-MT 

Lauro Fernando 
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O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COMO PROCEDER PAGAMENTO DE TAXA PARA 
CADASTRO DO PROCESSO JUNTO AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

Como pagar a taxa obrigatória para atender ao aviso de habilitação 

de rádios comunitárias. 

A taxa de cadastramento, no valor de R$ 20,00 (vinte reais), deverá 

ser paga em qualquer agência do Banco do Brasil, através de 

Depósito Identificado na Conta Única do Tesouro Nacional, 

cujo código é: 4100030000118822-0. 

Vá até o Banco do Brasil, com R$ 20,00 e diga que quer efetuar um 

Depósito Identificado na conta da União. Apresentar o código de 17 

posições (4100030000118822-0) e o número do CNPJ da 

associação. 

Pode acontecer do caixa insistir em saber o número da agência do 

favorecido. Você pode repetir a ele que não há uma agência 

específica. A favorecida é a União, através da Conta Única do 

Tesouro Nacional, cuja sigla é CGRL/MC. Entretanto, se o problema 

persistir, peça para o caixa se informar com a Gerência. Mesmo em se 

tratando de uma operação bancária regular, pode ser que o caixa 

nunca tenha feito um Depósito Identificado. 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0089818)         SEI 53000.028439/2009-18 / pg. 133



17/ 06/ 2009 -  BANCO 00 BRASI L -  14: 24: 46 

177216497 0822 

OUVI DORI A BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE DEPOSI TO EM CONTA CORRENTE 

EM DI NHEI RO 

CLI ENTE:  TFT TRANSE FI NANC TESOURO 

DATA 

VALOR DI NHEI RO 

VALOR TOTAL 

i 7/ 06/ 2009 
20, 00 

20, 00 

I DENTI FI CADOR i :  

I DENTI FI CADOR 2:  

NR.. '  NTI CACAO 

4. Í 00. 030. 000. Í Í 8. 822 0 

Í 0. 894. 917/ 0001 30 

A. A35. DED. A4Í . CB3. EÍ 4 
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MANIFESTAÇÃO D E APO IO C O LE TIV A (abaixo-assinado) 

.u^vNós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar r r 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa M ira n te F M . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na áreá pretendida para a prestação do Serviço. 

N° N O ME LEGÍVEL ID E N TID AD E ENDEREÇO /CEP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

01 

02 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í IUL ESwJLf l O & A ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [0j2 koA- C ò W X / U ? 

03 

04 
£i3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 3 6  H y l w 

05 

06 

07 

lo5 l oS òzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X 

2X2 
O IÃ , . 

15 

16 

17 A n u i ^ , ^ fijuvvo AMI/AA M/aK ^oL 
18 

19 
'//vif flLu. C fezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^b 

T i-í( o Ç > Q j g g L à v^ lt^ - ô o M e u 
20 

lOQÇl CK£A H T xf /O.' r ^J>UP- I (V r S £ t/ k l ^MJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

20 ~^ ^- \^ "Não basta estar no ar, tem.que ser comunitária" .. 
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MANIFESTAÇÃO D E APO IO C O LE TIV A (abaixo-assinado) 

. N ó s , abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa M ir a n te F M , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na áreá pretendida para a prestação do Serviço. 

JNPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s N O M E LEGÍVEL ID E N TID AD E ENDEREÇO /CEP 

tvzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m a i { > \ ( * . f 9ouv 1 

03 

04 

05 

06 R& (U j^ cio V Ar rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d 

07 

08 
0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f l - W Çíf/ ch^' cismo 3 7 ? f 3 c c g A / c f ^ - Q 1 09 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fkãHMS/jo A. t i . [JAJJAAAAA 
1 0 

1 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA«gusa £ 6 - u wf r r 1 ^ t i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAm ^ ^ L £ i i L , r , ^ A ^ f / ^ o 
1 2 

13 

14 

15 

f %(i0 Hfò 4s//6a yi^ I Z ^ a ^ e . * * U^ 
16 

1 7 

18 
Qoooq95>&tf ss^/pFÍ(U, J- .^JLLIW M *Y10 6- Sc^ i X J u ^ 

19 
5 

"Não basta estar no ar, tem que ser comunitária" 
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MAN IFE S TAÇ ÃO D E APO IO C O LE TIV A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° N O M E LEGÍVEL ID E N TID AD E ENDEREÇO /CEP 

01 

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAhá zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

± 32.jOc2o- t,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R u azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " Y \ j o )^^Ã S g ^ S ^ e r \ a 

02 

03 

04 

05 

06 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ 3 i / / gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lof&>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í/J $ 

07 

08 

3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A ? ^ $tftf/ 7<rL 
09 

10 

5 3 5 IZ tfVnl 1 1 

3G9~3<$^ SS/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 

7 > / v ^ / 
20 
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MANIFESTAÇÃO D E APOIO C O LE TIV A (abaixo-assinado) 

...Nós, abaixo-assinados, nos termos 
da Associação Movimento Rádio Comu nit 

de que trata o subitem.7.2.4 da Norma Complementar r r 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
mitárla Educativa M irante FM , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ENDEREÇO /CEP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j j f . j / ? .2//-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?]tfÁ Á O t -ço^cb£ãjã zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA£51 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 2 j /WA^IQ 
! 13 

i Z 3 ü rtACi' Q A S O V A 
13, y/ l J i ^aA j a / i n ^ cJU C^íLw^ \ POUSIO -1 3if Kr 4çfc S- Gd*/^~U> J i W Uà» Ofa M-Q frwjd}. 

M Arte TozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cM iviíUi/» 

'Não basta estar no ar, tem que ser comunitária'' 
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MAN IFE S TAÇ ÃO DE APO IO C O L E TIV A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitemzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. 2 .4 da Norma Complementar r r 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciai; 

da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante F M , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

va 

ID E N TID AD E ENDEREÇO /CEP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj N ° j N O ME LE G Í VE I ATU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V I ^ LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA á ^ ó - ^ U L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— ! t t ^  V f L c — S á S f l ^ j f r i i 

:09_ 

l í õ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI I i 1 

11 

12 
' 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *i 

í 14 

15 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ 

16 

17 
18 

19 

s 20 

"Não basta estar no ar, tem que ser comunitária" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I ODOS os  ctfi A C ÍV IA VSf e C- f l Ai l  
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S E R v i f o p u ' f c u c ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFÛERAL 

M\S>TEW\o D AS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(\iK\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 9 s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 0 5 

I 3 0 0 

COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ELrjTriOMie/i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

h S \ L I A D . F 

g ÇOR MI OJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AR PESQ/lveGHT 

R E G I S T R A D O U R G E N T E 
REGISTERED PRIORITY 

pli . VALOR DECLARADO / INSURED VALUE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  T 7 i 

R K ; 2 1 9 '  3 4 6 9 1 4 B R 
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MizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica: k zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% _ / 
MINIST ÉR IO DA S COMUNI CAÇÕES 

S E C R E T A R I A D E SERVIÇOS D E COMUNI CA ÇÃ O ELET R ÔNI CA 

D E P A R T A M E N T O D E O U T O R G A D E SERVIÇOS 

R ADI ODI FUSÃO COMUNI T Á R I A 

CER T I DÃO 

Certifico que este processo foi numerado a partir da folha n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OOJ até 4SO f e que até a 
presente folha não há rasura na numeração seqüencial do referido processo. 

Brasília, de novembro de 2009. 

P E r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ L C ^ A U L O 3 V E R A T ? 0 D ^ 6 U Z A 

Chefe de Serviço 

íb íro Tauío Vei- atw zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SEVEWCORAC/DEOOSC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ĵ ' ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ^ ^ ^ ' % 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ^ 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM % _ # 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028439/09 Localidade/UF: Chapada dos Guimaraes/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA MIRANTE FM 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t  

COORDENADAS 
S 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 15S2704 15S2738 

Longitude 55W4348 55W4459 

DISTANCIA 

Distância A:B 
( IBGE ) 

2.36 

I 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua da Fraternidade, Quadra 2, Lote 4 - B. Sol Nascente 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.010121/07 1.790,00 EMA 

53000.003356/05 2.320,00 EMA 

53000.005432/05 2.380,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

5 53690.000372/99 Chapada dos Guimarães MT 1.840,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal AÇO 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua da Fraternidade, Quadra 2, Lote 4 - B. Sol Nascente 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

17/12/2009 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ò » 8 Çf i^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO , R^.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $0% 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA u i Rubrica: lí 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM % J * 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028439/09 Localidade/UF: Chapada dos Guimaraes/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA MIRANTE FM 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

12. Conclusão da Análise 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O d o numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 

Processo tecnicamente instruído em 1 a fase. ***Entidade possui^cqncorrentes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA //// zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í 

l 
Cárlo/Gold 

(Analista) 

17/12/2009 Página 2 de 2 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0089818)         SEI 53000.028439/2009-18 / pg. 147



M I N I STÉRI O DAS COM U N I CA ÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S E C R E T A R I A D E SERVIÇOS D E COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEP A R T A MENT O D E OUT OR GA D E SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESP A CHO CONT A GEM D E MANIFESTCÃO E M A P OI O-

P A R T I CI P A NT E D E AVI SO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A P R OCESSO:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 3 0 0 Q -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Qp? ItjO/ O^ 

L O C A L I DA DE 
ENT I DA DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J> E:/ (ÂQynflfi"d^Gu/ Yncvtâji*  ~/UF: ÁÀ \  . _ ^ 

Aviso : Q ? Publicação no DOU do dia :IZf5/ Ocl Prazo expirou em: 30/  h 

Frente a análise inicial, cuja I a fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I - MANIFESTAÇÕES DE APOI O 

1 — Manifestação de apoio individual c ont endo o no m e , o número da 

ident idade , o endereço do domicí lio o u residência e a assinat ura do 

dec larant e . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sim Não 

S o m a das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aque le que i nd i c a o logradouro , v al i dando -se até 

o s que apenas i nd i c am c o m o n° da c asa o t e rmo s/n°. 

- Assinatura válida po de se r rubri c ada ou cont e r apenas o no m e e sobrenome 

c o m ple t o s. 

Quantidade declarada 

Quantidade validada 

PONTUAÇÃO PONDER ADA T OT A L : X I 

Obs: não f o ram v al i dadas as manifestações às fls 

c o nsi de rando a falt a de 

De spac ho Cont agem de manifestações e m apoio 
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2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do 
domicílio ou residência e a assinatura de cada declarante 

Sim Não 2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do 
domicílio ou residência e a assinatura de cada declarante zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Quant i dade De c l arada 

Obs: São válidas somente as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhada do comprovante de inscrição junto 
à receita( C N P J ) e ata de eleição ou posse do representante legal que 
assinou, devidamente registrada. Entendendo-se que: 

- Endereçamento valido e aquele que indica o endereço com ou sem 
numero da residência. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter o 1° nome do declarante. 

- 0 CEP é opcional. 

Quant i dade Val i dada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(o OH 

PONTUAÇÃO POND ERAD A TOTAL: X 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ãt OBS: Não foram validadas as manifestações as Fls^O/ 6<2.j 63, M f ^h±J 

considerando a falta de / [dq/rÀjuã/ xA^ <ÍXJ  Jlfr\djLKjtt& Óu. ÚÃÃJ mt% 

ãt 

í r 

De spac ho de c o nt age m de manifestação em apo io 
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R a:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ lk \  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 — Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, l e galment e constituídas e sedi adas na área pre t endida para a 

execução do Serv iço, cont endo a denominação da ent idade apo i ado ra, o 

endereço da sede , o Código de Endereçamento Po st al ( C E P ) e assinat ura do 

represent ant e l e gal . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sim Não 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aque le que i nd i c a o endereço c o m ple t o da sede , 

c o m logradouro e c o m ple m e nt o . 

- CNP J válido é aque le e m que há a cópia i m pre ssa do si t e da re c e i t a e c ujo 

n° é o m e sm o dec larado . 

- Assinatura válida po de se r a rubri c a do representant e o u cont e r aum e no s o 

no m e e o so bre no m e c omple t o , e cujo no m e se c onfunda c o m o const ant e do 

t e rm o de po sse o u A t a de eleição apresentada. 

- o C E P é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição d e v e m cont ar pe lo m e no s c o m a 

indicação do reg i st ro junt o a u m Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 

aut ent i cada. 

Quantidade declarada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ç> 

Quantidade validada 

4 

PONTUAÇÃO PONDER ADA T OT A L : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAX 5 

O b s : pão fo ram v al i dadas as manifestações às fls ffjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p 3h , c o nsi de rando a falt a de 

De spac ho de contagem de manifestações em apoio 
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4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral , convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Sim Não 4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral , convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 
Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- At a válida: Registrada em Cartório. 

Quantidade declarada Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- At a válida: Registrada em Cartório. 

Quantidade validada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6\ 

PONTUAÇÃO PONDER ADA T OT A L : X 2 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 33,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA òTf d3 , considerando a falta de considerando a falta de 

NÚMERO T O T A L D E MANIFESTAÇÕES VAL I DAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de 
Entidades 

Total dos 
Associados 

SOMA T O T A L DE 
MANIFESTAÇÕES 
VAL I DADAS 

I I - ACORD O PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Sim Não 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 
área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. X " 

De spac ho de contagem de manifestações e m apoio 
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De s t e m o do , c o nsi de rando a validação das manifestações e m apo io apresent adas, tão lo go est e jam 

de f i n i das as áreas de execução possíveis, c onside rando o int e re sse das ent idades que po rv e nt ura se j am 

c o nc o rre nt e s ao int e re sse dest a ent idade , e st a Coordenação decidirá sobre o e nc am i nham e nt o de ofícios de 

t e nt at i v a asso c i at i v a, sobrest ament o o u arqui v ament o , dependendo da caracterização das requerent es, 

f rent e à documentação apresent ada, e spe c i alment e o s atos c onst i t ut i v o s. 

A na l i s t a R e spo i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(Danieüa 'Borges S. ferreira zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Administradora - Mal 1300472 
CORAC/SEDOR/SCE-MC ~ 

De spac ho de contagem de manifestações e m apoio 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0089818)         SEI 53000.028439/2009-18 / pg. 152



MMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACK 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Sobrestamento de Processo. 

1. Em atenção ao Requerimento formalizado pela Associação Mov imento Rádio 

Comunitária Educat i v a Mi rant e F M , por meio do Processo Administrativo n° 

53000.028439/09, e considerando as outras entidades interessadas em executar o serviço na 

localidade de Chapada dos Guimarães / M T , esclarecemos que, dentre elas, a Associação 

Comunitária de Radiodifusão de Chapada dos Guimarães, Processo n° 53000.010121/07, 

entrou com Recurso Administrativo que se encontra na Consultoria Jurídica deste Ministério, 

impossibilitando o andamento dos demais processos da localidade, ensejando o sobrestamento 

dos mesmos. 

2. Face ao exposto, comunicamos que este processo ficará sobrestado, assim como 

os demais processos da localidade, até que haja a apreciação do referido recurso. 

À consideração superior. 

Brasília, 26 de agosto de 2011. 

D A N I E L L A B O R G E S SILVÉR IO F E R R E I R A 

Administradora 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 

Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, 3 1 deCUGjjjífce' de 2011. 

S I B E L A LÈÀNDR A P O R T E L L A M A T I A S 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

dbsffCGRC 
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De acordo com o Despacho. Proceda-se o sobrestamento. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 j dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cUj^& y de 2011. 

S IB E LA LE A N D RA PO RTE LLA M A TIA S 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comiiriitária 

Substituta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

dbsC53000.028439/09/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2  de 2 
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M I NI ST ÉR I O D A S C O M UN I C A Ç Õ E S 

Sec re t ar i a de Serv iços de Comunicação Eletrônica 

Depart ament o de Out o rga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esp l anada dos Ministérios, Bl o c o R , 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - andar 7 0 0 4 4 -9 0 0 - Brasí lia - D F 

( 6 1 ) 3 3 1 1 -6 1 7 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Oficio n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 j j & /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 8 3 de^u ^s té- de 2011. 

Ao Senhor 

JOSÉ A D A L B E R T O M UR T A JÚNIOR 

Representante Legal da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante F M 
Rua da Fraternidade, Quadra 2 Lote 4 - Bairro Sol Nascente, Caixa Postal 130 
78195-000 Chapada dos Guimarães - M T 

Assunto: Sobrestamento de Processo / Processo n° 53000.028439/09. 

Senhor Representante Legal, 

1. Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo 
n° 53000.028439/09, e considerando as outras entidades interessadas em executar o serviço na 
localidade de Chapada dos Guimarães / M T , esclarecemos que, dentre elas, a Associação 

Comunitária de Radiodifusão de Chapada dos Guimarães entrou com Recurso 
Administrativo que se encontra na Consultoria Jurídica deste Ministério, impossibilitando o 
andamento dos demais processos da localidade. 

2. Face ao exposto, comunicamos que os demais processos da localidade ficarão 

sobrestados até que haja a apreciação do referido recurso. 

Atenciosamente, 

S I B E L A L E ; A N D IL 

1 

O R T E L L A M A T I A S 

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Substituta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C G R C 
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ADVOCACÍA-GERAL DA UNÍÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C O N S U L T O R Í A - G E R A L D A U N I Ã O 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO A O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES • ,, 
COORDENAÇÃO-GERAL D E A S S U N T O S JURÍDICOS D E COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /A' 

C O T A N a 2 6 1 / 2 0 1 0 / D P F / C G C E / C O N J U R - M C / A G U • A ,J 

A S S U N T O j A u t o r i z a ç ã o p a r a e x e c u ç ã o d e s e r v i ç o d e r a d i o d i f u s ã o c o m u n i t á r i a . N e c e s s i d a d e 

d e i n s t r u ç ã o c o m p l e m e n t a r a c e r c a d a c o m p r o v a ç ã o de i d o n e i d a d e d o s d i r i g e n t e s . 

S e n h o r C o o r d e n a d o rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA do D e p a r t a m e n t o d e O u t o r g a d e Serviços de 
R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , " 

C O N S I D E R A N D O q u e o a r t . 2 2 1 d a L e i M a i o r e s t a t u i q u e a p r o d u ç ã o e a p r o g r a m a ç ã o d a s 

e m i s s o r a s d e r á d i o e t e l e v i s ã o a t e n d e r ã o à s f i n a l i d a d e s e d u c a t i v a s , a r t í s t i c a s , c u l t u r a i s e 

i n f o r m a t i v a s , r e s p e i t a n d o v a l o r e s é t i c o s e s o c i a i s d a p e s s o a * e d a f a m í l i a . 

C O N S I D E R A N D O a i n e g á v e l p r e s e n ç a d o i n t e r e s s e púb l i co e m t o d a s a s o u t o r g a r e l a t i v a s a o s 

serviços d e r a d i o d i f u s ã o , v e z q u e d e l i v r e e d i r e t o r e c e b i m e n t o p e i o p ú b l i c o e m g e r a l . 

C O N S I D E R A N D O q u e a L e i 9 , 6 1 2 / 9 8 d i s p õ e e m s e u ar t . 2 a q u e o s e r v i ç o d e r a d i o d i f u s ã o 

c o m u n i t á r i a o b e d e c e r á , _ n o q u e c o u b e r , a o d i s p o s t o n o C ó d i g o B r a s i l e i r o de 

T e l e c o m u n i c a ç õ e s e d e m a Í s " d i s p o s i ç 3 e s l e g a i s ; 

C O N S I D E R A N D O q u e o a r t . 3 4 , a , d o C ó d i g o B r a s i l e i r o d e T e l e c o m u n i c a ç õ e s t r a t a da 

n e c e s s i d a d e d à c o m p r o v a ç ã o d e i d o n e i d a d e d a q u e l e s q u e p r e t e n d e m e x e c u t a r s e r v i ç o de 

r a d i o d i f u s ã o . 

C O N S I D E R A N D O o s p r i n c í p i o s s e t o r i a i s q u e r e g u l a m e n t a m a a t i v i d a d e d e r a d i o d i f u s ã o , 

d e n t r e e l e s a p r e s t a ç ã o do s e r v i ç o e m c a r á t e r intultupersonae. 

C O N S I D E R A N D O a n e c e s s i d a d e d e v e r i f i c a ç ã o d a i d o n e i d a d e d o s d i r i g e n t e s d a s e n t i d a d e s 

a s s o c i a t i v a s g u e p r e t e n d e m e x e c u t a r s e r v i ç o d e r a d i o d i f u s ã o c o m u n i t á r i a . 

_ U t i l i z o - m e d o p r e s e n t e p a r a s o l i c i t a r a V o s s a S e n h o r i a q u e p a s s e a a d o t a r a s 

m e d i d a s n e c e s s á r i a s à v e r i f i c a ç ã o d a I d o n e i d a d e d o s d i r i g e n t e s d a s e n t i d a d e s q u e f o r e m 

c o n s i d e r a d a s a p t a s à e x e c u ç ã o d o s e r v i ç o d e r a d i o d i f u s ã o c o m u n i t á r i a . 

2 - I n f o r m o q u e p a r a t a n t o d e v e r ã o s e r e x i g i d a s d o s d i r i g e n t e s a s s o c i a t i v o s , • 

c e r t i d õ e s r e l a t i v a s a f e i t o s c r i m i n a i s ( J u s t i ç a C o m u m é F e d e r a l ) d o s ú l t i m o s 5 ( c i n c o ) a n o s do 

l o c a l d e r e s i d ê n c i a , b e m c o m o s e e m d e s f a v o r d e s t e s h á e x i s t ê n c i a d e i m p u t a ç ã o de 

e x e c u ç ã o d e s e r v i ç o d e r a d i o d i f u s ã o c l a n d e s t i n a . 

peJo 3 - E s t e é o m o t i v o 

e x e c u ç ã o d o s e r v i ç o d e rad iodi f t . 

A s s u n t o s J u r f d i c ò s d e C o m u n í c a ç 

p r o s s e g u i m e n t o a o fe i to a p ó s a a 

Esplanada dos Ministérios, 
lefefones: (61) 331I-5535/33Í 

quaA restituo^ 
;ao c/orjnunitári 

inTfCTfpREfRA DE 
A d v a g a d o d a L 

o s p r o c e s s o s r e l a t i v o s à o u t o r g a p a r a 

, e m t r â m i t e n e s t a C o o r d e n a ç á o - G e r a l 

ez q u e a p e n a s s e r á c o n f e r i d o r e g u l a r 

s u g e r i d a s . 

" B r a s í l i a , 2 7 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 0 . 

FRÃKgÕ-
nião 

C o o r d e n a d p r - G e r a l d e Assuntos J u r í d i c o s d e C o m u n i c a ç ã o t i e t r ô n i c a 

BlocozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "R" - ss la 920 - CEP 70,044-900 - Brasília - DF 
248 Fax: (61) 3B11-6602 Email: conJur@mc.gov.b r 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Consu lta ao Sistema de Fiscalização RAD AR, da Anatei - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo n° 53000.028439/2009, de interesse da Associação 
Movimento Rádio Comunitária Educativa M ira nte F M , na localidade de Chapada dos 
Guimarães / M T, e em atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
anexada à folha 141 dos autos, informamos o que se segue: 

I . Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço ou CNPJ da 
Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RAD AR, da Anatei. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 06 deç| ur / >0 de 2013. 

L U C IA N A P IM E N TE L C H AV E S 
Analista / Chefe de Serviço zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lpc/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho In icia l de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação 

Movimento Rádio Comunitária Educativa M ira nte F M na localidade de Chapada dos 
Guimarães / M T, processo n° 53000.028439/2009, em atendimento ao Aviso de Habilitação 
28°, publicado no D O U de 12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009, constatou-se que a 
entidade: 

I . Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que as outras requerentes, na mesma área de execução do serviço, tiveram seus processos 
arquivados neste Ministério. 

Brasília, 0 6 d e J ü C h ^ O de 2013. 

L U C IA N A P IM E N TE L C H AV E S 
Analista / Chefe de Serviço zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ipc/CGRC 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM  

Identificação do Processo 

Número: 53000.028439/2009 Localidade / UF: CHAPADA DOS GUIMARÃES/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO RADIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA MIRANTE FM 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 75 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Vicente Moreira da Silva 487.313.401-30 Secretário Geral 

Elza Theodoro do Prado 351.350.502-72 Vice-Presidente 

Geraldo dos Santos Dias 577.672.706-53 Diretor de 

Operações j 
José Adalberto Murta Júnior 487.907.021-15 Presidente 24/08/2008 f\ 

24/08/2012 »/ 

Joracil Santos de Amorim 594.848.371-15 Diretor 

Administrativo e 

Financeiro 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face da análise jurídica efetuada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

1) nova ata de eleição, bem como comprovantes de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; fiel cumprimento, 

declarações referentes às alíneas "h" e "j" do subitem 7.1 da NC 01/2004; 

2) comprovantes de residência dos dirigentes; 

3) certidões criminais; 

4) comprovante de recolhimento de taxa. 

É o Relatório. 

À Consideração Superior. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\jSUtiO(k  U r r f H x L G k x K N 

Luciana Pimentel Chaves 

06706/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARADCOM Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1534/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo n° 53000.028439/2009 

SU MÁRIO E XE C U TIV O 

1- Trata-se de requerimento de autorização da Associação Movimento Rádio 
Comunitária Educativa M ira n te F M para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Chapada dos Guimarães / M T, protocolizado em 26/06/2009. 

AN ÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

D O C U M E N TAÇ ÃO JU RÍD ICA: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I . Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 15 do Estatuto Social, tendo em vista que 
o mandato de 4 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 24/08/2012, e havendo alterações na 
composição do Quadro D iretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", " h " , " i " e " j " da Norma Complementar n° 
01/2004. v/ 

I I . Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria, 
conforme disposto no Parágrafo único do art. 7 o da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, 

devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual 
pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. Caso o documento 
encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do 
vínculo existente entre ele e o titu lar do comprovante. ^ 

I I I . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de 
acordo com ao subitem 7 .1, alínea "e", da Norma Complementar n° 01/2004. Não serão aceitos, a 
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), de acordo com o disposto no subitem 7.2.3.1. V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lpc/CGRC 
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IV. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea " i " , 

da Norma Complementar n° 01/2004. V 

V. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 

dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 

localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea " h " , da Norma Complementar 

n° 01/2004.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sfi 

V I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea " j " , da Norma Complementar n° 
01/2004. \ J 

V II . Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de 
cadastramento, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p " , da Norma Complementar n° 
01/2004. \ J 

V III . Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), 
respectivamente. \ j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lpc/53000.028439/2009/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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À consideração superior. 

Brasília, de 2013. 

L U C IA N A P IM E N TE L C H AV E S ^ • 
Analista / Chefe de Serviço 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1534/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, de de 2013. 

S AM IRzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A M A N 0 O G RAN JA N O B RE M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lpc/53000.028439/2009/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3 de 5 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0089818)         SEI 53000.028439/2009-18 / pg. 162



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Ofício n° o 2 q ^ 3 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 1 derY 1 v de 2013. 

Ao Senhor 

JOSÉ A D A L B E RTO M U R TA JÚ NIOR 
Representante Legal da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante F M 
Rua da Fraternidade, Quadra 2 Lote 4 - Bairro Sol Nascente, Caixa Postal 130 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

78195-000 Chapada dos Guimarães - M T 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n" 

53000.028439/2009. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.028439/2009, na 
localidade de Chapada dos Guimarães / M T, no qual essa entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1534 / 2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C G R C 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 

legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

S AM IR A M A N D O G RAN JA N O B RE M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lpc/53000.028439/2009/CGRC 
2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de 2 
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tJi 28-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REQUERIM ENTO PARA AUTORIZAÇÃO | 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COM UNITÁRIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA °$s -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a*"* 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO M O V IM E N TO RAD IO COMU NITÁRIA E D U C ATIV A 
M IRAN TE FM , 
inscrita no CNPJ sob o n°10894917/0001 -30. com sede na Rua dos Aricas esquina com 
a rua Paraíso n°530 bairro Altos do Mirante, na cidade de Chapada dos Guimarães, 

Estado de Mato Grossf , CEP 78195-000, Telefone 0XX(65) 9247 3060, correio 
eletrônico murtajunior@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Va. Ex*., em atendimento ao Aviso 28 , apresentar a documentação de que 
trata o item 7 da Norma n° 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria M C no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Chapada dos Guimarães 26 de junho de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V. 

JOSE AD ALB E RTO M U RTA JU NIOR 

Nome do representante da entidade: JOSE AD ALB E RTO M U RTA JÚNIOR 
CPF :487 907021 15 

HÍMiST tRiO DA 5 COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA - DF 

Ö3000 041347/20134 )0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SEftPA&CE 

1 0 / 0 7 / 2 0 1 3 - 0 9 : 5 2 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

U l a m l i û 
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ASSOCIAÇÃO M OVIM ENTO RÁDI O COM UNITÁRIA EDUCATIVA 

M IRANTE FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Relação de todos os documentos apresentados, enviados ao Ministério das 
Comunicações contendo nessa pastagem: 

X I - Requerimento para autorização de serviço de radiodifusão comunitário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^/2-Cópia de Ata de posse da nova diretoria 

X 3-Comprovação de residência de todos os membros da diretoria 

X 4-Prova que seus diretores são maiores de 18 anos e brasileiros zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y 5-Declaração assinada pelos dirigentes 

6- DECLARAÇ AO de que, a entidade não é executante de nenhum serviço de 
* radiodifusão,. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7- Comprovante de recolhimento de taxa de cadastramento 

)c8- Certidões de feito criminal da justiça federal e estadual 

9-Declaração assinada pelo representante legal que todos seus dirigentes residem 
área da comunidade a ser atendida pela estação. 

Chapada dos Guimarães 26 de junho de 2013 

Presidente 
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(V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ata da Assembléia Geral Extraordinária de Eleição e Posse da diretoria da 
Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante F MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA realizada nôvdia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

25 de junho de 2013 na Rua dos Aricás n°530, bairro Altos do Mirante na cidade de. 

Chapada dos Guimarães estado de Mato Grosso, nos termos do Edital de 

Convocação conforme afixado no mural comunitário do Bairro Altos do Mirante, 

Bairro São Sebastião e Bairro Sol Nascente da cidade de Chapada dos 

Guimarães-MT. Aos vinte e cinco dias do mês de junho de dois mil e treze às 

20:00 horas em segunda convocação na rua dos Aricás n°. 530, bairro Alto do 

Mirante na cidade de Chapada dos Guimarães Mato Grosso reuniu-se em 

assembléia geral extraordinária os interessados em constituir a diretoria da 

associação , convocados nos termos do Edital de Convocação que abaixo 

transcrito: Edi t al de Convocação: A Associação Movimento Rádio Comunitária 

Educativa Mirante F M , de acordo com o artigo 12° parágrafo l°do seu 

estatuto, convoca a todos os associados e as pessoas interessadas para uma 

assembléia geral extraordinária, que será realizada no dia 25 de junho de 2013 

com inicio as 19:00horas em primeira convocação e as 20 horas em segunda e 

ultima convocação no seguinte endereço: Rua dos Aricás n°. 530 bairro Altos do 

Mirante cidade de Chapada dos Guimarães M T com qualquer numero de pessoas 

para apreciarem e deliberarem o seguinte assunto do dia: 1-Eleição e posse da 

nova diretoria executiva e conselho fiscal e conselho comunitário para o 

quadriénio 2013/2017 2- Aprovação e alteração da nova sede da associação. 

Chapada dos Guimarães M T 17 de junho de 2013. A comissão na composição da 

mesa foi indicada para presidir os trabalhos o Sr. José Adalberto Murta Júnior e 

para secretariar a senhora R E G I N A L Ú C I A D A S I L V A que leu o Edital acima 

para os presentes. Após a leitura o Sr. José Adalberto Murta Júnior declarou os 

trabalhos abertos e agradeceu a presença de todos presentes, argumentando que a 

presença de todos fortalece o projeto da rádio comunitária.Dando inicio o 

primeiro ponto da pauta o Sr. José Adalberto Murta Júnior fez um breve relato 

sobre a lei de radiodifusão comunitária e regulamentação.Falou da importância 

da radio comunitária para a democratização do meio de comunicação no pais e 

em especial no município.Após diversas perguntas por parte dos presentes 

esclareceu a todos a dificuldade que transcorreu nesse ultimo mandato no qual a 

associação permaneceu sem movimento e tamben expirou o prazo da eleição da 

nova diretoria tanto é que vários membros da associação mudou-se de cidade ou 

abandonaram o grupo, sendo assim esclareceu a grande necessidade de 

retomarmos a diligencia da associação.Também esclareceu a necessidade de 

mudar o local da sede da associação depois de bastante apreciada a matéria e 

esclarecida a todas as duvidas quanto ao assunto o presidente colocou essa 

proposta para aprovação.Obtendo apoio integral da maioria a proposta de 

mudança de local da sede passando assim para a Rua dos Aricás esquina com a 

rua Paraíso n°530 bairro Altos do Mirante foi aprovada por unanimidade o que 

levou os presentes a saudar com uma calorosa salva de palmas. 
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tf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O B S E R V A Ç Ã O : Por motivo maior a mudança de local da sede da e n t i i ^ e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ 0 i5 « * ! 

ocorre-se por fato de centralizar entre os bairros da cidade para maior integração -

com a comunidade local, sendo assim facilitando acesso entre todos os ^ 

dirigentes, associados e a comunidade em geral . 

. E m seguida o estatuto que foi lida em voz alta e compassada e a medida que « 

terminava cada capitulo, pudesse os presentes fazerem suas perguntas e 

colocações que foram respondidas de forma satisfatória e acatadas para o 

aprimoramento de alguns itens e até artigos para melhor funcionamento da 

entidade. .Após em ampla discussão entre os presentes, foi eleito por 

unanimidade e empossada em seguinte ordem para o mandato de quatro anos a 

contar da presente data os seguintes membros para compor azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Diretoria 

Execut iva com a seguinte ordem e qualificação Presidente: José Adalberto t7 

Murta Júnior, brasileiro, solteiro, portador do R G : 745 611 S S P / M T C P F : 

487907021-15 comerciante residente na rua dos A n c a s n°470, Bairro Altos do 

Mirante - Chapada dos Guimarães-MT Vice-Presidente: E l z a Teodoro do Prado, V 

brasileira, divorciada, portadora do R G : 0526989-0 S S P / M T C P F 351350502-72 

comerciante, residente na Rua da fraternidade quadra 2 lote 1 bairro Sol 

Nascente, Chapada dos Guimarães-MT Secretária Ge ral : R E G I N A L Ú C I A D AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v 

S I L V A brasileira, casada, professora, portadora do Rg: 0932782 7 S S P / M T e 

C P F : 503680011-72, residente a Rua São Benedito sn° -Bairro Olho d'Agua-

Chapada dos Guimarães-MT. Diretor Administ rat ivo e Finance i ro : Lu is ^ 

Pereira de Almeida, brasileiro, casado portador do R G : 1493029-3 S S P / M T C P F : 

000047131-33, construtor, residente a Rua 5(Rua dos Eucaliptos) n°437 Bairro 

São Sebastião - Chapada dos Guimarães-MT. Diretor de Operações e 

Programações:ERNANDES V I E I R A D O S SANTOS,^bras i le i ro , separado 

judicialmente, comunicólogo, portador do RG:047469 S S P / M T e 

C P F : 142088811-00 residente na rodovia estadual(estrada do Peba)-Chapada dos 

Guimarães-MT. Conselho Fi scal Efet ivo I o F iscal - D O U G L A S S I L V A D E 

ALMEIDA,brasi le i ro , solteiro, estudante, portador do RG:2047194-7 S S P / M T e 

C P F : 047 987 341 01 residente a Rua Olho d'Agua n°264 -Bai r ro Olho d'Agua-

Chapada dos Guimarães-MT. 2° F isca l - L U Z E L E N E P E R E I R A P I N T O , 

brasileira,solteira, portadora do RG.944 828 S S P / M T CPF:617194121-20, 

vendedora, residente a Rua da Fraternidade quadra 4 lote 37, Bairro Sol Nascente 

Chapada dos Guimarães-MT. 3 o F isca l - M A R I Z E T E D A C R U Z , brasileira, 

separada, balconista portadora do R G : 1862654-8 S S P / M T e CPF:020355971-1C 

residente na rua Cachoeira R i c a quadra 3 lote 10-Bairro Sol Nascente- Chapada 

dos Guimarães-MT.. 
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Conselho F i scal SuplenteszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1° Suplente C L Á U D I O P I N T O D E A L M E I D A 

brasileiro, casado, lavrador,portador do RG:293816 S S P / M T e CPF:544785961-

15, residente a rua da Fraternidade quadra 5 lote 36 Bairro Sol Nascente-Chapada 

dos Guimarães-MT 2°Suplente V I C E N T E M O R E I R A D A SILVA,brasüeiro, 

casado, musico e técnico, portador do R G : 488531 S S P / M T e C P F 487313401-

30, residente a Rua do Sabugueiro n°56-Bairro São Sebastião - Chapada dos 

Guimarães.MT.3!Sjn2lente:DONALDO G O M E S D E ARAUJO,brasi le iro, 

casado, lavrador aposentado, portador do RG:297 720 S S P / M T e CPF:419 721 

391-34 residente a Rua Thomé Fontes n°442 Bairro São Sebastião - Chapada dos 

Guimarães MT.Conse lho Comunitário:! Edenir Máximo Solano, brasileira, 

solteira, portadora do RG:016646 S S P / M T CPF:001695791-15, auditora fiscal 

federal aposentada, presidente da Casa Mari a de Nazaré, localizada na R u a dos 

Abacates n°1068 bairro São Sebastião-Chapada dos Guimarães-MT.2 Clotel da 

Silva ,brasileiro,solteiro, borracheiro, portador do RG:24554-2 S S P / M T e 

CPF:284718811-87, Presidente da Associação de Moradores do Bai rro São 

Sebastião, localizado na Rua dos Abacates 796-Bairro São Sebastião, Chapada 

dos Guimarães M T . 3 F E L I P E D E S I D É R I O E S T I V I L BUSTOS,brasi le iro, 

divorciado,micro empreendedor individual, portador do RG:03236182-6 S S P / R J 

e CPF:548892517-15 presidente da Associação Chapada Fe i rart es 

( A CH A F E ) , localizada a Rua Vereador José de Souza Neves n°165 -Centro -

Chapada dos Guimarães-MT. 4- N I L T O N S A M P A I O P A C H E C O , brasileiro, 

casado, produtor rural portador do RG:5.135.544 S S P / S P e C P F : 189678689 87 

presidente da Associação dos Produtores Art esanais-APPA localizada a Rua 

Fernando Corrêa da Costa sn° Centro, Chapada dos Guimarães-MT. 5 - L U I S 

C A R L O S D E F R E I T A S , brasileiro, casado, funileiro, portador do R G : 2572651-

0 S S J / M T e C P F : 469161051-00, presidente da Associação P R OM OR A DI A , 

localizada a rua João de Barro sn -Bairro Nova Chapada -Chapada dos 

Guimarães-MT. No ultimo ponto da pauta após varias discussões foi aprovada o 

Calendário extraordinário de reunião da diretoria executiva.Nada mais havendo a 

tratar o Presidente deu por encerrada a assembléia pedindo que fosse feita & 

^leitura da a ta , que lida .,e achada conforme, foi assinada por mim zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f M i ^ i Q j u g L o r i a ^ L > t ^ que secretariei os 
trabalgbs pelo Presidente e demais presentes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V SERVIÇO NOTARIAL E R E G I S T R A I 
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• f AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LO * & U * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECL A R A ÇÃ O A SSI NA DA P E L O R E P R E S E N T A N T E L E G A L DA E N T I D A D E > 

E u ,José Adalberto Murta Junior, na qualidade de representante legal da Associação Movimento 

Rádio Comunitária Educat iva Mirante F M declaro para os devidos fins que: 

- o endereço atual completo da sede da entidade é na Rua dos Aricás esquina com a rua Paraíso 

- n°530 Bairro Altos do Mirante, cidade de Chapada dos Guimarães M T -

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 

a localidade for menor ou igual a 3,5 K m , na área urbana da localidade conforme os 

comprovantes de endereço (luz , água)que vai anexado junto a essa declaração; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será R A DI O COMUNIT ÁRIA 

E DUC A T F V A M I R A N T E F M 

- 0 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 

subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 15° S 28'06.89" de 

latitude e SS°W 44 ' 19.53" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 

irradiante é: rua dos Aricás esquina com a rua Paraíso n°530 Bairro Altos do Mirante -Chapada 

dos Guimarães -MT 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 

1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 

administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 

ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Chft fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A J L ^ Q ^ n ^ b z ü L v ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA & 6 de 5 U M O d e 2 0 1 3 

(local e data) ^ 

assinatura do representante da entidade 
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ft 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASAAE-CHAPADA DOS GUIMARÃES 

C N P J : 0 4 . 4 0 8 . 2 0 8 / 0 0 0 1 - 0 3 

N E C O S I Q U E I R A , B O M C L I M A - C H A P A D A G U I M A R A E S / S P 

S I T E : W W W . S A A E C H A P A O A D O S G U I M A R A E S . C O M . B R 

E - M A I L : S A A E _ C G 0 Y A H O O . C O M . B R 

T E L : 3 3 0 1 - 1 2 7 5 

FATURA MENSAL DE AGUA, ESGOTOS E SERVIÇOS 
PROPRIETÁRIO:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 353542 - LUIZ PEREIRA DE ALMEIDA 

USUARIO/INQUILINO;J3J5« - LUIZ PEREIRA DE ALMEIDA 

E N D E R E C O : RUA 05, 437- - CEP: 78195000 

B A I R R O : SAOSEBASTIÃOI L O C A L / Q U A D R A / L O T E : 0001// 

UN. CONS.: H : V J : l : t g » 1 ^ NOSSO NUMERO:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JESEEBÊEBEBãH 
E T A P A / U V R O / S E Q . i 10/013015/152 C A T E G O R I A : RES (RESIDENCIAL) 

ECONOMIA: RES401 P c t E«g.: 0%  AT IV IDADE: DOMICILIAR - COM HIDROMETRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R E F E R E N C I A E M I S S Ã O V E N C I M E N T O T O T A L A P A G A R 

0 5 / 2 0 1 3 1 0 / 0 6 / 2 0 1 3 1 4 / 0 6 / 2 0 1 3 
|R$ 4 2 , 7 6 _J 

DADOS DA MEDIÇÃO 

EQUIPAMENTO: A03X1366. 

UNID. MEDIDA: m3 

DTA L E I T . ATUAL: 10/06/2013 

DTA L E I T . ANT.: 14/05/2013 

PRV PROX. L E I T . : 02/07/2013 

NRO DIAS FATURADOS: 27 

L E I T U R A ATUAL: 

L E I T U R A ANT.: 

ISENÇÕES: 

CONS. MEDIDO MES: 

A J U S T E FORNEC. i 

CONTRATO: 

RESÍDUO: 

CONS. FAT. MES: 

'7 l E F . 

H ISTÓRICO 

D I A / C O N 

04/201334/012 

03/201336/010 

02/201327/014 

01/201322/010 

12/2012 35/017 

29/015 

10/201225/015 

09/201223/011 

08/2012 32/020 

07/201234/021 

06/201228/010 

05/201241/010 

1457[11/201. 

1436 

0 

21 

0.0 

0 

0 

21 

COLIFORMES TERMOTOLERANTES: AUSENTE 

CLORO UVRE: 0.76 mg/L (0,2a 2) 

FLUORETO: N?0 SE APLICA (0,6 a 0,8 

PH: 6.59 (6,0A9,5) 

COR APARENTE: 7.12 uH(2) (15) 

TURBIDEZ: 0.76UT(máximo 5) 

COLIFORMES TOTAIS: AUSENTE (AUSENC 

LANÇAMENTOS DA FATURA 

VALOR DA AGUA 42,76 

D E C R E T O 5 4 4 0 / 2 0 0 5 

CONSUMO X T A R I F A 

10xl.50000-A 
10X 2.45000-A 
01X 3.26000-A 

MULTA: 2.00% J U R O S : 1.00% 

OCORRÊNCIA 

HORA: 08:14:40 
Foto disponível  no site 

LEITURA FORA DE FAIXA A MAIOR 

CAIXA DE CORREIO 

INFORMAÇÕES AO C L I E N T E 

ACESSEOSITEWWW.SAAECHAPADADOSGUIMARAES.COM.BR, CONSULTE SEU EXTRATO EE 

MTTA SEGUNDA VIA DA SUA FATURA DE ÁGUA. 

AVISO DE D E B I T O ( S ) CÓDIGO 
DE BARRA 
(QR C O D E ) 

UN . C O N S . : 2 8 7 8 8 4 - 4 E M I S S Ã O : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10/ 06/ 2013 
R E F E R E N C I A : 05/ 2013 V E N C I M E N T O : 14/ 06/ 2013 
N R O F A T U R A : 130023006124-97 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA42,76 j 

8 2 6 8 0 0 0 0 0 0 0 0 4 2 7 6 0 6 7 3 0 0 0 5 0 0 2 1 4 0 0 0 1 3 0 2 0 2 3 0 0 6 1 2 4 9 7 0 
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SAAE-CHAPADA DOS GUIMARÃES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CNPJ: 04.408.208/0001-03 
NECOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S I Q U E I R A , 

3301-1275 

CHAPADA DOS GUIMARÃES/MATO GROSSO 
SITE: WWW.SAAECHAPADADQSGUIMARAES.CQM.BR 

CONTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGUA E ESGOTO 
PROPRIETÁRIO:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 352976 - JOSEADALBERTO MURTA JÚNIOR 

USUÁRIO/ INQUIL INO -.352976 - JOSE ADALBERTO MURTA JÚNIOR 

E N D E R E C O : RUA D0AR1CA, • - CEP: 78195000 

BURRO: ALTOS DO MIRANTE L O C A L / Q U A D R A / L O T E : 0001 / / 

UN. CONS.: ^ r j H B * < NOSSO NUMERO: Wthlt lflMfcWlfczyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBABAH 
E T A P A / L I V R O / S E Q . : 07/013030/232 CATEGORIA: #£ 5 (R E S I D E N CI A L ) 

ECONOMIA: RES-001 P c t Esg.s 0%  AT IV IDADE: DOMICILIAR - COM HIDROMETRO 

REFERENCIA EMISSÃO VENCIMENTO TOTAL A PAGAR 
03/2013 03/04/2013 22/04/2013 |R$ 3 4 , 6 0 1 

DADOS DA MEDIÇÃO 

A0SL312127 IEF , EQUIPAMENTO: 

UNID. MEDIDA: m3 

DTA L E I T . ATUAL: 03/04/2013 

DTA L E I T . ANT.: 04/03/2013 

P R V P R O X . L E I T . : 25/04/2013 

NRO DIAS FATURADOS: 30 

L E I T U R A ATUAL: 1220 

LE ITURA ANT.: 1202 

ISENÇÕES: 0 

COV- MEDIDO MES: 18 

AJL F O R N E C : 0.0 

CONTRATO: 0 

RESÍDUO: 0 

CONS. FAT. MES: 18 

HISTÓRICO 

D I A / C O N 

02/201332/014 

01/201325/010 

12/201233/016 

11/201226/011 

10/201222/016 

09/201233/025 

08/201229/016 

07/201229/014 

06/201226/016 

OS/201243/023 

04/201229/018 

03/201216/017 

QUALIDADE DA AGUA 

FLUORETO: N?0SEAPLICA (0,6a 0,8 

TURBIDEZ: 1,06 UT (máximo 5) 

PH: 5,90 (6,0A9,5) 

CLORO LIVRE: 0,75 mg/L (0,2a 2) 

COLIFORMES TOTAIS: AUSENTE (AUSENC 

COR APARENTE: 0,50 uH(2) (15) 
COLIFORMES TERMOTOLERANTES: AUSENTE 

LANÇAMENTOS DA FATURA 

VALOR DA AGUA 34,60 

CONSUMO X T A R I F A 

10 "1.50000-A 
08 *2.45000-A 

MULTA: 2.00% J U R O S : 1.00% 

OCORRÊNCIA 

HORA: 09:48:11 

Foto disponível  no site 

LEITURA NORMAL 

CAIXA DE CORREIO 

INFORMAÇÕES AO C L I E N T E 

ACESSE O SITE WWW.SAAECHAPADADOSGUIMARAES.COM.BR, CONSULTE SEU EXTRATO E E 

MITA SEGUNDA VIA DA SUA FATURA DEAGUA. 

REDEFNERGIA Nota Fiscal/Conta d* Enar gi a Elétrica Serie 
•"— 000.229.022 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.iAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.a  Manoel dos Santos Coimbra. 184 | Cuiabá MT 

CNPJ03.467.32110001-99 \ inscrição Estadual 13020.425-0 
FAT-07-20131140636222-21 

J08E ADALBERTO MURTA JÚNIOR 
RUA A R I CA , 1 - P A DR Ã O 107 

ALTOS DO Ml RAN TE-76196000 C H A P A D A DOS GUI M A R Ã ES -MT 

Loc/Et »pa/LI v/S.q:0008.06.003380.26? . fcq.uipam.nto 238082 • TENSÃO NOMINAL: 127*- y . GRUPO B 
Classe/Subclasse: RESIDENCIAL/RESIDENCIAL NORMAL /yCONVENCIO 
FM*: MONOFÁSICO Cod. Fiscal do Operação: FS [1.7.3 

M S? 

Equipamento 
Hit. Atual (kWh) 
L.it Antar (kWh) 

238082 Consumo Mod/Fat 
4466 Numoro d* Diai Faturado 
4466 Cona umo Modlo Dlarlo 

Conatanta 
Origem da Laltura 
Fator da Potancla 

L a i t A n t a n o r 

Lait. Atual 

Emlaaaa 

Apresentação 

Prox. Laltura 

08/05/2013 

07/06/2013 

0710672013 

07/0672013 

08/07/2013 

Conjunto Anaal' CHAPADA 
DIC FIC 

13,70 4.36 
27,41 6,71 
64,62 17,42 
0,00 0,00 

EUSD-Eno Uio Slat Dut (R$). 10,44 

ABR/13 
Limita Manaal 
Limita Trim. 
Limita Anual 
Apurado 

0/30 
30 

0.00 
1,00 

LIDA 

DMIC 
6 90 

CPF 46790702116 

Qtde-F aturada 
30 
30 

Valoras Faturados 
Dascricao 
CUSTO DISP SISTEMA TE 
CUSTO DISP SISTEMA TUSD 
VALOR DO ICMS 
VALOR DOCOFINS 
VALOR DO PIS 
Total-(1) 

Outros Lançamentos Cobranças a Sarv. Autorlz. 
CIP-CONTRIB DE ILUM PUB 
BONUS ITAIPU 
Total - (2) 

JUN/13 
MAI/13 
ABR/13 
MAR/13 
FEV/13 
JAN/13 
DEZ/12 

30 NOV/12 
30 OUT/12 
S3 SET/12 
64 AOO/12 
66 JUL/12 
47 JUN/12 
42 

Madla 3 últimos 
masas (kWh): 37 

Tarifa 
0.176640 
0,167280 

ValorO 
6 
6 
0 
o 
o 

10 

o 
4, 
-6 

ENERGIA DISTRIBUIÇÃO TRIBUTOS TRANSMISSÃO ENC. SETORIAIS SOMA DEMONSTRATIVO 
6.06 ?.M 0.31 0.04 0.64 10.66 

Mensagana 
A partir ds 2014 vigorara o siatama da Bandeiras tarifarias. A Bandeira 
varda nao Implicara cobrança adicional. As bandeiras Amarela 
ou vermelha, quando acionadas Implicarão tarifas de maior valor, devido 
ao maior custo de geração. No mes de Junho vigoraria a bandeira 
Vermelha, a qual Implicaria Ri 0,030 /kWh de acréscimo ao valor da tarifa, 
liquido de tributos. Mais Informações em www.aneel.gov.br 
- O trabalho seguro e um bom negocio para todos. 

AV ISO DE D E B I T O ( S ) CÓDIGO DE BARRA (QR C O D E ) 

UN.CONS.: 287314-1 EMISSÃO: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA03/ 04/ 2013 

REFERENCIA: 03/ 2013 VENCIMENTO: 22/ 04/ 2013 

NRO FATURA: 13006249703-59 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA|/?<? 34,60 j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S26100000007 34600673000 3 00214000013 O 00624970359 3 
iso o debito nao se ja efetuado, a fatura poderá s e r paga pelos números acima 

D E B I T O AUTOMÁTICO 

Incidirão sobra a conta pesa apos o 
vencimento multa da 2%, Jurot de 
mora de 0,0333% ao dia (conf. Lei 
10.436702] e atualização monetária 
com base no IGPM a serem 
Incluídos na tro»lma conta 

tsmmm 

30 20/06/2013 
urra 

5,2 

INFORMAÇÃO DE TRIBUTOS 
TRIBUTOS BASE DE CALCULO ALÍQUOTA VALOR DO IMPOSTO (R$) 

ICMS 10,68 0% 0.C 
PIS 10,67 0,443300> O.C 
COFINS 10.67 2.602300% ti 

Reservado ao Fisco Período Fiscal: 11/0672013 

2F52.4E40.E73C.FA07.7155.8B96.C8C7.4947 
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Seu número 
U n i ' 1 : i r , ~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r~ i«—m M ö" "< - ' ' C 

N o l a f i s c a l S é r i e Ú n i c a 

Centrais Elétricas Matogrossenses S/A 
((Rua Manoel dos Santos Coimbra, 184 - Cuiabá - MT 
' CNPJ 03.467.321/0001-99 / IE 13.020.425-0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REDEENERGIA 
000.043.351 Cód Fiscal de operação: FAT-07-20131089899322-75 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CematzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 

Dados do Cliente 

ERNANDES VIEIRA DOS SANTOS 
RANI /CNPJ7CPF: 

E S T P E B A . 

14208881100 IE : 

- Bairro INDEFIN IDO - C E P : 78195-000 - C H A P A D A D O S G U I M A R Ã E S 

Co nsur . i i ~d :urado k W h 

Dados da U.C. 
Classe: RESIDENCIAL 
SubClasse:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RESIDENCIAL NORMAL 
Tipo de Tarifa: CONVENCIONAL 
Grupo de Tensão: B 
Fase: MONOFÁSICO 
Local: 0008 
Etapa / Livro / Seq.: 06/006487/37 
Perda do Ramal: 
Fator de Potência: 

Dados do Fornecimento 
Tensão nominal ou contratada(V): 7967 
Limites adequados de tensão(V): 7409 a 8365 
Equipamento: 1086358 
Perdas de Transformações (%):o 

Dados da Lertora 
Leitura Atual: 07/02/2013 
Leitura Anterior: 10/01/2013 
Próxima Leitura: 11/03/2013 
Número de Dias Faturados: 28 
Origem da Leitura Atual:Média 
Consumo médio diário: 7,93 
Média dos 12 Últimos meses: 113,00 
Emissão: 13/02/2013 
Apresentação: 15/02/2013 

Dados da Unidade Leitura Leitura Constante de Medido Faturado Dados do Faturamento Faturado Tarifa (RS) Total (RS) 
Medição Medida Atual Anterior Faturamento 

Medido Faturado Tarifa (RS) Total (RS) 

Consumo 9730 9508 222 222 222 

Tributos 
ICMS 
PIS 
O O F I N S 

Base de Calculo (RS) 
107.02 
107.02 
107.02 

Alíquota (%) 
17.00 

0.63810 
3.58600 

Valor (RS) 
18.19 

0.68 
3.84 

Composição do preço (Art. 31, Resolução 166/2005) 
Distribuição Encargos Setoriais Energ ia Transmissão 

35.76 7.49 39 .48 1.56 

Pis 
Cofins 
Icms 
Subtotal (R$) 
Outros Lançamentos, Cobranças e Serviços Autorizados 

Correção Monetária por Atraso 11/2012 
Juros Conta Anterior 11 /2012 
Multa Conta Anterior 11/2012 
Cip-Contrib de llum Pub 
Subtotal (R$) 

0,379811 84,31 
0,68 
3,84 
18,19 

107,02 

0,51 
1,92 
3,34 

14,91 
20,68 

Tributos 
22.71 

S o m a (R$) 

107.02 

incidirão sobre a conta paga após o vencimento muna de 2 % , juros de mora de 0 ,0333% ao d ia (com. Lei 10.438702) e 

atualização monetária com b a s e no IGP-M a serem incluídos n a próxima coma. 

12/2012 156,28 18/01/2013 

Esta unidade consumidora estará sujei ta a suspensão do fornecimento a partir de 03/03/2013, caso o pagamento nao 

seja realizado. O encerramento d a relação contratual poderá ocorrer 2 (dois) ciclos de faturamento após a suspensão do 

lornecimento. No ciclo d a suspensão ou rellgacão poderá ser cobrado o custo de disponibilidade. 

C a s o o pagamento já l e n h a s i d o real izado, favor d e s c o n s i d e r e es ta noti f icação. 

Histórico de Consumo de Energia Elétrica - kWh 
310-, 

Fev 12 Mar/12 Abr/12 Uai 12 Jun/12 Jul'12 Ago/12 Set/12 Out/12 Nov/12 Dez/12 Jan/13 Fev 13 
301 303 54 292 294 8 7 296 302 222 270 246 30 222 

£SERVADO AO FISCO PERÍODO FISCAL: 13/02/2013 

210A.C53E.47F4.C480.4E5i .592D.082B.47D9 
ansagem 
ONTAS EM ATRASO MESES: -12/2012 
Reajuste tarifário em média de -19,67%, conforme Resolução Aneel 
421/2013, vigente a partir de 24/01 /2013. 

- Consumidor, participe da Audiência Pública da Aneel sobre a Revisão 
Tarifária Periódica da Cemat, dê sua opinião sobre a qualidade do 
fornecimento de energia elétrica em Mato Grosso. A Audiência Pública 
será no dia 1 de março de 2013, em Cuiabá. O local e o horário serão 
divulgados em breve, no site http://www.aneel.gov.br 
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Cematfj? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nota F t s c a l / C o n t a de E n e r g i a E l é t r i c a b e n e B U 

úüü v^ü ocozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I N o . da C o n t a U n i d a d e C o n s u m i d o r a ( U C ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CENTRAIS ELET. -IÇAS MATOGROSSENSES S.A. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Manoel dos Samos Coimbra. 184 | Cuiabá MT 

CNPJ 03.467.321/0001-99zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA± lriSLrK,ão Estadual 13.020.425-0 
F A T - 0 7 - 2 0 1 3 1 1 3 1 3 0 1 2 4 9 - 7 » 

9516980 

05/2013 
REGINA LUCIA DA SILVA 
A V E S A õ B E N E D I T O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
t .tLHO ; it 'a-7n lúfiOOO V M A P A r ' * D, 

L o c / E u p a A ivzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/àwqUOUó i • <Hn3-»h -1 1 

C l a s s e / S u b c l a s s e R E S I D E N T I A L 

F a s e M O N O F Á S I C O 

r x a - U I M A R A E S - M T 

E q u i p j u i e n t o 1069124 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E 

T E N S Ã O N O M I N A L 127 v - v - G R U P O S 

C O N V E N C I O N A L 

F S [ 1 7 21 1] 

E q u i p a m e n t o 

L e i t Atual (kWh) 

l eit Antwt (kWh) 

I f i t Anter ior 

Atual 

r i n i i i i o 

A p r e s e n t a ç ã o 

I2tt6/?013 

C o m u m © M » d / F a t 113/113 

Muni * ro d * Diat> F a t u r a d o 32 

i ^ n t u m o M e d i o D iá r io 3.63 

r o r . s r . n t « 1.00 

O r i g e m . L . «ttur j L I D A 

Fa to r d*j P o t e n c i a 

mmeaom 
C o n j u n t o A n a e l C H A P A D A 

MAR'J3 Oir_ MC 

L i m n * M e n s a F 1 3 7 0 ~ 3 Î 3 6 " ~ ~ 

L i n t l M T n m . 27.41 tf.7) 

L imi te A n u a l 54.82 17,42 
J-.to 0 0 » 1 00 

E U S D - E n c U . > o S , * t D i s l ( R i ) ty aü 

C P F 50360001172 

H is tó r ico d e C o n s u m o (kWh 

P M I C 

" E S O 

MAU 13 

A B K l 13 

M A K . V 

F É V / 1 3 

J A N / 1 3 

KJ." 
N O V / U 

113 O U I / 1 2 

96 S É T / 1 2 

IO 1 A G O / I 2 

J U L I 1 2 

J U N I 12 

MAI/12 

M « d i * 3 u l t i m o , 

• s e s (kWh) 103 

Qtde-Fatui ada 
113 
:13 

V a l o r a s F a t u r a d o s 

D e s c r i ç ã o 

C O N S U M O T E 

C O N S U M O T U S Ü 

V A L O R D O I C M b 

V A L O R D O C O F I N S 

V A L O R D O P I S 

T o t a l - ( 1 ) 

outros Lançamentos Cobituicas e Se iv Mutoriz 
U P - C O N T R I B lib II UMt' l iH 
CORREÇÃO MON£ I ARIA POR ATRASO Ret. 03/2013 
MULTA CON1A AMI m u k Kcf l ) : l / i0U 
J U R O S CONTA A N T E R I O K R r l Ui/2013 
Tota l - (2 ) 

T a r i f a 

0 . I 7 6 S 4 0 

0 . 1 6 7 2 8 0 

V a l o r ( K i ) 

1 9 . 8 3 

1 8 . 9 0 

4 . 6 3 

1 ,78 

0 3 9 

4 0 . 4 3 

1 3 . 1 9 

0 ,01 

0 8 1 

0 2 7 

1 4 . 2 8 

C o m p o s i ç ã o d o s P i n u s e m (W$) ( A r t i g o 31 F . e s o l u c a o 1 6 6 / 2 U 0 S ) 

T R I H U I C A o T Î R I B U l U S l l F i J ' . N ' i M I S S A u J L N C . S t T O R I A I S I s O M A Ü L M Q N S T R A T r v Õ l 

1 3 / 4 L 6 7 0 _ ] ._ 0.U I 2.06 | " 46,43~1 

- o t r a b a l h o r.oji it-r* » 

D É B I T O S . 0 4 J 2 0 t 3 R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 

NOTIFICAÇÃO DE SUSPENSÃO D E FORNECIMENTO 

r e f e r e n c i a Valo . R S Vvnçim-rr i to 

04f2013 41.04 2 4 / 0 4 0 0 1 3 

R e í e r e n >Ã.lor R i 

h s t a u n m a d e c o n s u m i d o r a e s u i a >u;>a.ta a s u s p - . . i . , a o d ú f o r n e c l m c r . t c i p a r a r de 23/06/2013. c a s o o 
pagamento n a o s e j a r e a l i z a d o . O er n a , i *n to d a r e l a ç ã o c o n t r a t u a l p . de i a o c o r r e r 2 (do is ) c i c l o s d e 
f a t u r a m * n u a p o s a s u s p e n s ã o d o f o r n e c i m e n t o . No c i c l o d a s u s p e n s ã o c u r e l i y a t a o p o d e r á s e r c o b r a d o o 
c u s t o de d i s p o n i b i l i d a d e . C J . U U p a g a m e n t o Ja t e n h a s i d o r e a h z à d g favor d e s c o n s i d e r a r e s t a n o t i f i c a ç ã o . 

Inc id i rão s o b r e a con ta p a g a ap 
' * n « f m t n t o mult J de 2 % j u r o s 
nioradeOO',133% ao d r a ( c o n f L e i 
10 43ftJ0?j v j t u a l i z j c a o m o n e t á r i a 
c o m b a e a no I G P M J s e r e m 
irKUrtdnt n PT C} " u aõrjtm 
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Cemat&f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 * 0 * 4 F I * - ; JUCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o n t * d * & . e r g í a Ete t r ic d S 

000 1 5 3 . 6 2 1 I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SAAE-CH APADA DOS GUIMARÃES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
, . ^JJiBM: 0 4 . 4 0 8 . 2 0 8 / 0 0 0 1 - 0 3 

N E C O S I Q U E I R A , 

3 3 0 1 - 1 2 7 5 

C H A P A D A D O S GUIMARÃES/MATO G R O S S O 

S I T E : W W W J 5 A A E C H A P A D A D O S G U I M A R A E S . C O M . B R 

CON T A DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGU A E ESGOT O 
PROPRIETÁRIO: 352043 - ELZA THEODORO DO PRADO 

USUÁRIO/ INQUIL INO:3 5 2 0 4 3 - ELZA THEODORO DO PRADO 

E N D E R E C O : RUA DA FRATERNIDADE, QDRA.02 LOTE: 01 • CEP: 75195000 

RALRRO: SOL NASCENTE L O C A L 7 Q U A D R A / L O T E : 0001/ / 

UN. CONS. IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q S I S n H H i S * " NOSSO NUMEROi •ltWiH.-fiI»»:>ig \M 

E T A P A / U V R O / S E Q . : 10/013090/31 CATEGORIA: RE5 (RESIDENCIAL) 

ECONOMIA: RES-OOl P t t E s g . : 0%  AT IV IDADE: DOMICILIAR - COMHIDROMETRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A. 
Ru* Manoel  dos Santos Coimbra. 184 \ Cuiabá MT 
CNP103.467.32UeOOI'99\lrscri0oEstadual I302042S-0 

F A T « 7 2 0 1 3 ! 10131 ' 3 5 3 25 

HBBH3SO 

1 1 6 8 0 2 4 

0 3 / 2 0 1 3 

R E F E R E N C I A 

0 3 / 2 0 1 3 

E M I S S Ã O 

0 9 / 0 4 / 2 0 1 3 

1 0 S DA MEDIÇÃO 

a , J I P A M E N T O : 

UNID. MEDIDA: 

DTA L E I T . ATUAL: 09/04/2013 

D T A L E I T . ANT.: 

PRV PROX. LE IT . 

NRO D I A S FATURADOS: 

LE ITURA ATUAL: 

LE ITURA ANT.: 

ISENÇÕES: 

CONS. MEDIDO MES: 

U U S T E F O R N E C : 

"ONTRATO: 

I E S I D U O : 

IONS. FAT. M E S : 

V E N C I M E N T O 

2 6 / 0 4 / 2 0 1 3 

HISTÓRICO 

A07N2S1B13KEE. D I A / C O N |fX*? APARENTE: 

m3 02/201334/010 

01/201327/010 

13/03/2013 12/201231/010 

10/05/3013 U/201227/010 

27 10/201225/010 

9629 09/2012 30/010 

27/010 

35/010 

06/201221/010 

OS/201244010 

29/010 

03/201211/010 

QUALIDADE DA AGUA 

:0,S0uH(2)(15) 

CLORO LIVRE: 0,75 mg/L (0,2 a 2) 

TURBIDEZ: 1,06 UT (máximo 5} 

FLUORETO: NFO S E APLICA (0,6aO,S 

COLIFORMES TOTAIS: AUSBtTE (AU5ENC 

COLIFORMES TERMOTOLERANTES: AUSENTE 

PH: 5,90 (6,0A 9,5) 

9629 OB/2012. 

0 07/2012: 

0 

0.0 

0 04/2012. 

0 

10 

LANÇAMENTOS DA FATURA 

'ALOR DA AGUA 15,00 

VULTA CONTA ANTERIOR (01/2013) 0,30 

-MISSÃO SEGUNDA VIA (02/2013) 2,24 

INFORMAÇÕES AO C L I E N T E 

T O T A L A P A G A R 

R S 17,54 

CONSUMO X T A R I F A 

10 • 1.50000-A 

MULTA: 2.00% 
J U R O S : 1.00% 

OCORRÊNCIA 

HORA: 14:35:45 

• / no site 

7ESSE O SITE WWW SAAECHAPADADOSGUIMARAES COM BR, CONSULTE SEU EXTRATO E E 

ITA SEGUNDA VIA DA SUA FATURA DE AGUA. 

AVISO DE D E B I T 0 { S ) CÓDIGO D E BARRA (OR C O D E ) 

E L Z A THEODORO D O PRADO 
R U A D A F R A T E R N I Ü A Í j E 1 -0060605216000 0 0 - 0 2 

S O L N A S C E M I E - 7 8 1 S 6 0 0 0 C H A P A D A D O S G U I M A R Ã E S - M T 

L o c / E i a c - a / L . v / S * q 0008.04 00337a . 1d3 - E q u p a a M n t » . 120722 - T E N S Ã O N O M I N A L : 127v - 2 2 0 v - O i l 

C l a t i o / S u f e d a s M F t E S I O E N C I A L I R E S I O E N C I A L N O R M A L C O N V E N I 

F a s e B . F À S I C O C o d F l s c a . de O u e r a t a o : F S | 1 

E q u i p a m e n t o 120722 C o n s u m o M e d / F a t 1 00/100 

3 » 
C P F 35136060272 

Ler t A t u í , ( I W r , 6 0 S n u m e r o d a D i a i F i t u r l J o 

00/100 

3 » 
C P F 35136060272 

l * r t A n t e . (kWh; 999 C o n s u m o M e d i o D iar lo 3.33 ^naeeeoaaajraafja|eAejaej l * r t A n t e . (kWh; 

C o n s u m e 10.00 M A R / 1 3 t 0 0 A G O / 1 
O r i g e m d j L e i t u r a LDA F E V / 1 3 110 JULH: F a t o r d e P o t e n c i a J A N H 3 160 JUN/1 : 

L ê I I Anter io r 0 6 A 2 / 2 O 1 3 C o n j u n t a , A n e o t C H A P A D A 
D E Z / I 2 130 MA1/12 

N O V / 1 2 130 A ß R / l : 

L e u A t u a l 07103/2013 JAN/13 D I C F I C D M I C O U T J 1 2 1*0 MAR/1 

E e a i s e a o ATartlJ^Vl 1"! Lanile M e n s a l 19 .36 
8.77 10.23 S E T H S « 0 

UÍ VvVi.u ! J L i m n * Tram 3 6 76 17.66 
A p r o v o n t a c e o 0710312013 Limite A n u a l 77 .97 39 .10 

P r o L e r t u r a 34/04/2013 A p u r a d o 0 .00 0.00 0.00 M e d i a 3 u l t imoi 

ê u S D E n e U s o S i « ü i s t ( R S ) . 37.62 a t e s e s (aWti) 120 

Ql de-Fat tirada 
100 

V a l o r e s F a u n a d o s 

D e s c r i ç ã o 

C O N S U M O 

V A L O R D OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1CMS 

V A L O R D O C O F I N S 

V A L O R D O P I S 

T o t a l - 1 1 ) 

O u t r o s L a n ç a m e n t o s . C o b r a n ç a s e S e i v A u t o r i a 

C I P - C O N T R I B D E I L U M P U B 

C O R R E Ç Ã O M O N E T Á R I A P O R A T R A S O R . f 0 1 / 2 0 1 3 

M U L T A C O N T A A N T E R I O R R e f 0 1 / 2 0 1 3 

J U R O S C O N T A A N T E R I O R R e i 0 1 / 2 0 1 3 

T o t o . - ( 2 ) 

C o m p o s i ç ã o d o s P r e ç o s e m ( R $ ) ( A r t i g o 31 R e s o l u ç ã o tgggOOSj 

T a r i f a 

0 3 4 1 8 7 0 

V a l o 

l E N E R G I A DISTRIBUIÇÃO TRIBUTOS TRANSMISSÃO ENC. SETORIAIS SOMA D E M O N S T R A T I V C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I « . Î 8 16.46 I.6S 0,30 2.06 36.03 

M e n s a g e n s 

- A t u b e r c u l o s e e s t a n o a r s o I M O t > a J I . p o e t e m a t a r . 

D É B I T O S : 0 2 / 2 0 1 3 R * 6 2 . 6 0 

NOTIFICAÇÃO DE SUSPENSÃO DE FORNECIMENTO 
Ate a p i o s e n t w da ta n J O g g f j j f j g g t o pagasneaito d a t s j seguinto i ís ) f a t o r a j s j : 

R e f e r e n d a V a l o * R S Venc ie tanCo 

0212013 82 .90 I 9 « 2 f ; 0 l 3 

R « r « r e h < i » Va lo* R t 

E s t a u n i d a d e c o n s u m i d o r a o s t a r a s u j e i t a a s u s p e n s ã o d » f o r n e c i m e n t o a par t i r d e 2 3 1 0 3 0 0 1 3 , c a s a • 
p a g i m e m o na© >ej a r « l u z i d o O •sncorrasnento d a r o t a ç ã o c o n t r a t u a l p o d e r á o c o r r e r 2 (doto) c i c l o s d o 
f a t u r a m e n t o a p o s a u í s p o n t a o d o fo t -n *c i tn«nto . f io c i c l o d a s u s p e n s a * o u radksj a e a o po d * r a s o r c o b r a d o < 
c u s t e d a Sm mnktàémétx. C a s o o pagaaaanto j a tenha s i d o r e a f e a d o , f a v o r d ^ e c o t w i d o r a r o a t a not i f teac ao . 
Inc id i rão s o o r e a conta inc id i rão s o b r e a c o n t a p a g a a p o s a 
v e nc im e ut o mutt j d o 2 % . Jus o * d * 
m o r a d e 0 . 0 3 3 3 % a o d i a (corví L e i 
10.438102)o a t u a l i z a d o mor ie la r i a 
c o s a b a s * no I G P M a s e r o m 
m e l u i d o s n a a r o a J m a c o n t a 

F O R M A Ç Ã O P C T R I B U T O S 

I T R s B U T O S B A S E 0 6 C A L C U L O A L Í Q U O T A V A L O R D O I M P O S T O ( R t ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1  I C M S 

3 6 0 3 0 % 0J 

P I S xto 0 9 1 6 0 0 0 V 0.: 

1  C O F I N S 
36 0 3 4 2 2 3 0 0 0 % 1.1 

R e s e r v a d o a o f P o r i o d o F i s c a l : 11103/2013 

BDA5.8B74.102F.17A0.B512.A329.FD17.9E95 
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DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, JOSÉ AD ALB ERTO M U RTA JÚNIOR, portador do RG: 745611 

SSP/MT e CPF: 487 907 021 15, residente na Rua DOS ARICAS N°470 

BAIRRO ALTOS D O MIRAN TE - C HAPAD A DOS GUIMARÃES -

MT, Presidente D A ASSOCIAÇÃO MO VIME N TO RAD IO 

COMU NITÁRIA E D U C ATIVA MIRAN TE FM Declaro e vai anexo a 

esta declaração a prova que todos os dirigentes dessa entidade são maiores 

de 18 anos e brasileiros, (cópias dos documentos de todos diretores) 

Ratifico ser verdadeiro as informações acima prestadas. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CHAPADA DOS GUIMARÃES 26 DE JUNHO DE 2013 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E S T A D O DIV M A T O G R O : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚB1 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DR AROLDO M#OÍDI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Z) A S S r N A T U R A t T O T I T U L A R 

CARTEIRA DE IDENTIDAL-L^gl^BpP 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACVONAl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7*5 6U » A O 0*>.©*>.88 
JOSÉ ADALBERTO MURTA JÜKIOR 

Joeé Adalbert o Murta 
S i s a Theodoro Prado Marta 

C o r t .Nasc zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.10 8 4 5,L i v .A / 2,71a.110 DOC ORIGEM— , . / Carne i rinkos-MG 

IIS! 
ASSINA ruRA 00 OIRETÖR' 
LEI N'7 11'6DE?9/08/8:Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• {iço 
aV 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 5 2 6 9 8 9 - 0 3 0 / 0 7 / 9 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ELZA THEODORO DO PRADO 

VITORINO THEODORO DO PRADO 

DARIA MAGGIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^>^~~~ ~uWm> 

J S D

B O N I F A C I O - S P ^ 0 1 / 0 9 / 1 9 

C.CASM. L I V . B3 F L S . 9 V 
TERM 2 0 9 CARNEIRINHO-MG 

* * * * * M ^^ff^^p 
LAescencio LostaJLeU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Coorderrtador dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ww ^ f e 

LEÍ M° 7 116 DE 2»08r83 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l 
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5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Movimento Rádio 

Comunitária Educat iva Mirante F M , declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao 

fiel cumprimento da Norma complementar n°01/2004 aozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA subi tem 7.1, alínea " i " , do Regulamento e 

das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

c i o s / A d l a J l L j y Q M I M &zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA XUA^AA^ 

Presidente : J OSE A D A L B E R T O M UR T A JÚNIOR 

CPF . :487 907 021 15 

«Presidenta: E L Z A T E O L X ) R O D O P R A DO 

CPF :351 350 502 72 

» Ge ral : R E GI N A L U C I A D A S I L V A 

CPF :50SL i 80 0 1 1 7 2 

Diretor Administrat ivo Finance iro L U I S P E R E I R A D E A L M E I D A 

CP F : 000 047 13133 

Diretor 

C P F : 142 

jgrarnaçõese Operações E R N A N D E S V I E I R A DO S S A N T O S 

$1100 

Endereço para correspondência R ua dos Aricás esquina com a Rua Paraíso Bairro Altos do Mirante, 

cx postal 130, na cidade de Chapada dos Guimarães, Estado Mato Grosso, C E P 78195-000, 

Telefone para contato: 0 X X - 65 3301 1652 ou (65)9247 3060 

Correio eletrônico (e-mail): murtajunior@hotmail.com 
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DECL A R A ÇÃ O A SSI NA DA P E L O R E P R E S E N T A N T E L E G A L DA E N T T DA DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu.José Adalberto Murta Júnior, na qualidade de representante legal da Associação Movimento 
Rádio Comunitária Educativa Mirante F M declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo^da autal sede da entidade é na Rua dos Aricas esquina com a Rua Paraíso 
n°530 - B a irro Altos do Mirante cidade de Chapada dos Guimarães M T -

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da EntidadVou da emissora, se este for utilizado, será RAD IO COMU NITÁRIA 
E D U C ATIV A M IRAN TE F M 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

oC", zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
KJ,. 

(local e data) 
de 2013 

assinatura do representante da entidade 
JOSE AD ALB E RTO M U RTA JU NIOR 
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21/ 06/ 2013 -  BANCO DG" BRASI L -  14: 49: 13 
177217545 0177 

COMPROVANTE DE DEPOSI TO EM CONTA CORRENTE 
EM DI NHEI RO 

CLI ENTE:  TFT TRANSF FINANC TESOURO 

DATA 21/ 06/ 2013 

VALOR DI NHEI RO 20, 00 
VALOR TOTAL 20. 00 

I DENTI FI CADOR 1:  
I DENTI FI CADOR 2:  

. 100. 030. 000. 118. 822 0 
10. 894. 917/ 0001 30 

NR. AUTENTI CAÇÃO E. 47F. 260. 186. 3D8. DF9 
LEI A NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO.  
ENTRE OUTRAS I NFORMAÇÕES.  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" f * t f * PA 6 AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA â L-  6 - 3o\l 
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E S T A D O DL' MATO >"i 
vfiifQh •>• SECWnAWADE3EGWUNÇA PüegCa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"iMwlCt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rnvro06IOTNTISIC-AÇzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAOon AHOLDOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
E L 2 4 

• , _ p 

7*5~6Íl " '.%7,-:. - <*.<*.88 1 
JOSÉ ADALBERTO MURTA JD H IQ R : > 1 

.•..-•>•.• José Adalberto MurtazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' ^ k / fe $ f . 
Elza Theodoro Prado Murta T > / 1  

^ f f 

Itu rama - MQ Õ7,03..;69 ^ 
J Cert.Nasc .S°845,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LU. A/ 2, Fls .110 

Caraeiriafeoa~MG 

'mmmmsmmmj. 

DATA 

VALÜK DIMHÜÍKÜ 

VftLGÍí TO fAL 

IDENTIirT-flDCifi ?.. 

5 o , * ° . 

8 3! 

(90 

C B 3 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0089818)         SEI 53000.028439/2009-18 / pg. 186



: Sistema de Emissão de Certidões Negativas dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1* Kegiáo Mt p://www.t n i jus.o r/ serv iços/i„ eruuao/ uzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA11 c n n t c t c i u ua u.pi%>rui S 

P O D E R JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1* Região zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Criminais N°1024689 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, q u e 

CONTRA J O S E A D A L B E R T O M U R T A J Ú N I O R , ou vinculado(a) ao C P F : 

4 8 7 . 9 0 7 . 0 2 1 - 1 5 , no sistema processual de 2 ° grau deste Tribunal Regional 

Federal da I a Região. 

O b s e r v a ç õ e s : 

a ) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do n ° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da I a Região ( w w w . t r f l . j u s . b r ) ; 

e ) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do T R F 1 , ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

citularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do T R F 1 . 

N A D A C O N S T A 

Brasil ia/DF, 17h43, 1 8 / 0 6 / 2 0 1 3 . 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br 

Data da última atualização do banco de dados: 18 /06 /2013 17:43 

I d e 1 18/6/2013 1 
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si e ina oe t i i n ssao ae L e r n a o e s Negat i v as d azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1" K e g i ao ht tp://www.trt 1 j us.br/Se n i c o s/Ce rT i dao /t r f i aut e i t i c ac e r t i dao .php? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

íjí imprimir zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confirmação d a A u t e n t i c i d a d e d e Certidões 

Certidão número 1024689 emitida via Internet às 17:43 

horas do dia 18/06/2013, em nome de JOSE AD ALB ERTO MU RTA 

JÚNIOR, ou vinculado ao CPF: 487.907.021-15. 

Resultado: " N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da 1* Região" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

i 

1 18/6/2013 17:46 
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..yii».JUS.I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DE MATO GROSSO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
K> DÍR JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

PRIMEIRO GRAU ê 

AÇÕES E EXECUÇÕES CRIMINAIS-— 

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que, revendo os zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

jeásEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA°Â DÂLÍERTO
Õ

M\JRTÂ° i í t ó ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iíg&kW ã^ÜWí 
até a data de 14/06/2013. 

N° DA CERTIDÃO: 755504 

Observações: 
a. Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento 

n°21/2011-CGJ; 

3. A informação do NOME e do C P F acima é de responsabilidade do 
solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

2. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de 
Justiça de Mato Grosso, pelo endereço www.tjmtjus.br, acessando a opção 
"Certidão Negativa" e logo em seguida "Verificar Autenticidade Certidão 
Negativa", informando o Número da Certidão, Nome e CPF. 

i Este documento é válido por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua expedição; 

3. A autenticação poderá ser efetivada em, no máximo, até 3 (três) meses após a 
sua expedição; 

f. Esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente nos Cartórios 
Distribuidores do Poder Judiciário de Mato Grosso, ressalvada a obrigatoriedade 
de o destinatário conferir a titularidade do documento pessoal informado, bem 
como confirmar a autenticidade da certidão na página eletrônica do TJMT. 

g. Abrange processos de Execução Fiscal, Crimes Militares e Juizados Especiais 
(Sistemas Apolo e Projudi). 

Emitida em 18/06/2013, às 16:04h 
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jdiciário do Estado ae M a u urusau zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DE MATO GROSSO 
POOÍR JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONFIRMAÇÃO DA AUTENTICIDADE DE CERTIDÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Ações e Execuções Criminais número 755504 emitida via Internet 
ás 16:04 do dia 18/06/2013, em nome de JOSE ADALBERTO MURTA JÚNIOR, 
ou vinculado ao CPF: 487.907.021-15. Resultado: NADA CONSTA. 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. . . .  

• 

aonc!  

v • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,CH zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAW V c « wzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^^^T^^m^ <«<•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.... . 

•  . 
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1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 a Região zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Criminai; N°1024935 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A:.: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, q u e 

CONTRA E R N A N D E S V I E I R A D O S S A N T O S , ou vinculado(a) ao C P F : 

1 4 2 . 0 8 8 . 8 1 1 - 0 0 / ^ n o sistema processual de 2 ° grau deste Tribunal Regional 

Federal da I a Região. 

O b s e r v a ç õ e s : 

a ) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do n ° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá s e r confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da I a Região ( w w w . t r f l . j u s . b r ) ; 

e ) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do T R F 1 , ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

crtufarídade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do T R F 1 . 

N A D A C O N S T A 

Brasília/DF, 1 8 h l 7 , 1 8 / 0 6 / 2 Ô Í L 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mal: nucju@trfl.gov.br 

Data da última atualização do banco de dados: 1 8 / 0 6 / 2 0 1 3 18:17 

I d e 1 18/6/2013 18 
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ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^í imprimir zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confirmação da Autenticidade de Cert idões zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão número 1024935 emitida via Internet às 18:17 
horas do dia 18/06/2013, em nome de ERNAND ES VIE IRA DOS 
SANTOS, ou vinculado ao CPF: 142.088.811-00. 

Resultado: " N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da I a Região". zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • 

• 

• 
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—4»-' ' « *» w-gni-Jus.Br/pagiiias/seivicos/CertidaoNesatízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MVCMMKMI 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que. revendozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oi 

N° DA CERTIDÃO:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 755669 

Observações: 

a. Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento 
n°21/2011-CGJ; 

3. A informação do NOME e do C P F acima é de responsabilidade do 
solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

:. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de 
Justiça de Mato Grosso, pelo endereço www.tjmtjus.br, acessando a opção 
"Certidão Negativa" e logo em seguida "Verificar Autenticidade Certidão 
Negativa", informando o Número da Certidão, Nome e CPF. 

i Este documento é válido por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua expedição; 

3. A autenticação poderá ser efetivada em, no máximo, até 3 (três) meses após a 
sua expedição; 

f. Esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente nos Cartórios 
Distribuidores do Poder Judiciário de Mato Grosso, ressalvada a obrigatoriedade 
de o destinatário conferir a titularidade do documento pessoal informado, bem 
como confirmar a autenticidade da certidão na página eletrônica do TJMT. 

3 Abrange processos de Execução Fiscal, Crimes Militares e Juizados Especiais 
(Sistemas Apolo e Projudi). 

Emitida em 18/06/2013, às 17:30h 

18/6/2013 1 8 :3 7 
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1er Judiciário do Estado de Mato Grosso zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DE MATO GROSSO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PODER JUDICIÁRIO 

CONFIRMAÇÃO DA AUTENTICIDADE DE CERTIDÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Ações e Execuções Criminais número 755669 emitida via Internet 
ás 17:30 do dia 18/06/2013, em nome de ERNANDES VIEIRA DOS SANTOS, ou 
vinculado ao CPF: 142.088.811-00. Resultado: NADA CONSTA. 

Ü.-.-.5 AT8MO0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AOMi flKvow:. »b UÊ Ù ' ofc . iteü. .o gott&to&i 
vr, 00-tr3.880.SM :19Í> -.t loost-.ya 80THA? 800 AflOIV 830WAMR3 
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Sist ema d e Emissão d e Cert idões Ne gat i v as d azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I a Reg ião ' http: //www. t r f l j us br/ Se n i c o s/ (^r t J dao /t r f l _e rn i t e c e r t i dao .php? o rg . 

" í :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B iarnatri l BP 

O G O f l O G ' O l T AN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1* Regi 

uJ Oiorrum oßfc 

K»f) o i ; ?i;i-'--

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Criminais N° 1024737 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, q u e 

C O N T R A — E L Z A T E O D O R O D O P R A D O , ou vinculado(a) ao C P F : 

3 5 1 . 3 5 0 . 5 0 2 - 7 2 , no sistema processual de 2 ° grau deste Tribunal Regional 

Federal da I a Região. 

O b s e r v a ç õ e s : 

a ) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal e que este jam em tramitação; 

c) a informação do n ° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá s e r confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da I a Região ( w w w . t r f l . j u s . b r ) ; 

e ) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

ao T R F l , ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl 

NADA CONST A 

Brasília/DF, 17h48, 1 8 / 0 6 / 2 0 1 3 . 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br 

Data da última atualização do banco de dados: 18 /06 /2013 17:48 
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a i S I C l l M U C r . l l « » , v m U C U a U U U O H C g l u m u azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 n c g u w i l l  n m p . » n n n . i u i . j u > . v i r u u T i w a i i A d u i M u i l u x zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ĉ í i m p r i m i r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confirmação d a A u t e n t i c i d a d e d e Certidões zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão número 1024737 emitida via Internet às 17:48 

horas do dia 18/06/2013, em nome de E LZ A TEODORO D O 

PRADO, ou vinculado ao CPF: 351.350.502-72. 

Resultado: " N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da I a Região": '>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tembí»! Isn zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ofoiudhfòfG 3b cfeijififrO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. . . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'3UU S i n í • • ; 

A T 2 W C O AO A i ' 

I 

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'tfi. • riu, L'r).WWW ' : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ler Judiciário do Estado de Mato Grosso http:/Av\v\v.tj i rt .jus.br/pagi ras/Senicos/LemdaoNegaüva/Lemaao.aspx zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO /  

PRIMEIRO GRAU /  

AÇÕES E EXECUÇÕES CRIMINAIS /  

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que^eve/iáo os zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i ® o T & ó W D m 
data de 14/06/2013 

N° DA CERTIDÃO: 755535 

Observações: 
a. Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento 

n°21/2011-CGJ; 
D . A informação do NOME e do C P F acima é de responsabilidade do 

solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

5. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de 
Justiça de Mato Grosso, pelo endereço www.ljmt.jus.br, acessando a opção 
"Certidão Negativa" e logo em seguida "Verificar Autenticidade Certidão 
Negativa', informando o Número da Certidão, Nome e CPF. 

i Este documento é válido por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua expedição; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3. A autenticação poderá ser efetivada em, no máximo, até 3 (três) meses após a 
sua expedição; 

f. Esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente nos Cartórios 
Distribuidores do Poder Judiciário de Mato Grosso, ressalvada a obrigatoriedade 
de o destinatário conferir a titularidade do documento pessoal i nformado, bem 
como confirmar a autenticidade da certidão na página eletrônica do TJMT. 

g. Abrange processos de Execução Fiscal, Crimes Militares e Juizados Especiais 
(Sistemas Apolo e Projudi). 
Emitida em 18/06/2013, às 16:14h 

le 1 18/6/2013 17:22 

KJCI •jfKTif.r.iijo ao r:-! . r iao ar; t/ v.ivi t <\o><'; mliwtr ti a nua uwwsba&it Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0089818)         SEI 53000.028439/2009-18 / pg. 197

http://irt.jus.br/pagi
http://www.ljmt.jus.br


j u c i j uui c i a r i o ao n s i aao ae M a i o u r o s s o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAretp:/ / w w w .nirr jus.Dr/ paginas/ sem cosycem ciaoNegar^  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONFIRMAÇÃO DA AUTENTICIDADE DE CERTPÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Ações e Execuções Criminais número 7 5 5 5 3 5 emitida via Internet 
ás 16 :14 do dia 18/06/201zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3, em nome de ELZA TEODORO DO PRADO, ou 
vinculado ao CPF: 351 .350 .502 -72 . Resultado: NADA CONSTA. 
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: Sistema de tmissao ae Leniaoes Negativas aa rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Kegiao iu p ; / / w w w . ir i i j iB .D [ «oc iviu w w ciu u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA« v u u _ c u n M i u u a u . i i iv [ v i { 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 a Região 

Certidão de Distribuição —"""" 
Ações e Execuções Criminais N° 1024776 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, q u e 

N A D A C O N S T A 

CONTRA R E G I N A LÚCIA D A S I L V A , ou vinculado(a) ao C P F : 

5 0 3 . 6 8 0 . 0 1 1 - 7 1 , no sistema processual de 2 ° grau deste Tribunal Regional 

Federal da I a Região. 

O b s e r v a ç õ e s : 

a ) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá s e r confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da I a Região ( w w w . t r f l . j u s . b r ) ; 

e ) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

ao T R F 1 , ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica d o T R F i 

Brasília/DF, 17h53, 1 8 / 0 6 / 2 0 1 3 . 

Endereco: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br 

Data da última atualização do banco de dados: 18 /06 /2013 17:53 

l d e l 18/6/2013 1 ' 
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MciiazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ucxuussaouc L c r u u o c s iNcgauvasoa i "Kf ig iao nnp://wvvvv.trt 1 jus.Dr/àcrvicos/Certjdao/trt l autcnticaccnidao.php7... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ĵízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA imprimir zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confirmação d a A u t e n t i c i d a d e d e Certidões 

Certidão número 1024776 emitida via Internet às 17:53 
horas do dia 18/06/2013, em nome de REG INA LÚ CIA D A SILVA, 
ou vinculado ao CPF: 503.680.01Í-72. 

Resultado: " N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da 1* Região". 

i 

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 18/6/2013 1 7 :5 5 
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Página: l/l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GRO 
COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CNPJ: 01389.602/0001-38 

Praça Rafael de Siqueira, 970 - Praça Rafael de Siqueira, 970 - Bairro: Centro - Cidade: Chapada dos Guimarães-MT 
Cep:78195000 Fone:(65) 3301-1236 RamahO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M a d a l e n a d e M o r a e s S a v a s s a , D i s t r i b u i d o r a d a 

C o m a r c a d e C h a p a d a d o s G u i m a r ã e s , E s t a d o d e M a t o G r o s s o , n o u s o d e 

s u a s a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , e t c . 

C E R T I F I C O , a r e q u e r i m e n t o d a p a r t e i n t e r e s s a d a q u e 

c o n s u l t a n d o o n o s s o b a n c o d e d a d j s > s " d e D I S T R I B U I Ç Õ E S v e r i f i q u e i 

N A D A C O N S T A R c o n t r a R E G J N A L Ú C Í A D A S I L V A , C P F : 5 0 3 . 6 8 0 . 0 1 1 - 7 2 , 

R G : ' Õ 9 3 2 7 8 2 - 7 Ó r g ã o E m i s s o r : S S P M T f i l h o ( a ) d e N e l s o n J o s é d a 

S i l v a e N e u z a A r a u j o S i l v a r e f e r e n t e s a a ç õ e s c r i m i n a i s 

O r e f e r i d o é v e r d a d e e d o u f é , d a d a e p a s s a d a n e s t a 

c i d a d e d e C h a p a d a d o s G u i m a r ã e s a o s 1 9 d e j u n h o d e 2 0 1 3 . 

E e u , M a d a l e n a d e M . S a v a s s a , D i s t . J u d . e m s u b . 

L e g a l d e s t a C o m a r c a d i g i t e i e a s s i n o , 

C E R T I D Ã O N ° : 7 1 8 1 
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. 1 •  
í. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  : PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da I a Região zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Criminai: N°1025171 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, q u e 

CONTRA L U I S P E R E I R A D E A L M E I D A , ou vinculado(a) ao C P F : 

0 0 0 . 0 4 7 . 1 3 1 - 3 3 , no sistema processual de 2 ° grau deste Tribunal Regional 

Federal da I a Região. 

O b s e r v a ç õ e s : 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do n° do C P F acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da I a Região ( w w w . t r f l . j u s . b r ) ; 

e ) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

ao T R F 1 , ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do T R F i 

N A D A C O N S T A 

Brasília/DF, 19h04, 18 /06 /2013 . 

Endereço: SAU/SUU - Quadra 2, Bioeo A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mai: nucju@trfl.gov.br 

Data da última atualização do banco de dados: 18 /06 /2013 19:04 

I d e 1 18/6/2013 19 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0089818)         SEI 53000.028439/2009-18 / pg. 202

http://www.trfl.jus.br
mailto:nucju@trfl.gov.br


Sienra ae t nussao ae c eniaoes Negativas aa r Kegiao nrjp://www.trri jus.Dr/Semcos/Cerüdao/trtl autenücacertidao.plp'.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C^í i m p r i m i r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confirmação d a A u t e n t i c i d a d e d e Certidões zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão número 1025171 emitida via Internet às 19:04 

horas do dia 18/06/2013, em nome de LU IS PEREIRA D E 

A L M E ID A ou vinculado ao CPF: 000.047.131-33. 

Resultado: " N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da 1* Região". zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' • ' . . . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: 1 18/6/2013 1 9 :0 6 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 01389.602/0001-38 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Praça Rafael de Siqueira, 970 - Praça Rafael de Siqueira, 970 - Bairro: Centro - Cidade: Chapada dos Guimarães-MT 

Cep:78195000 Fone:(65) 3301-1236 R a m a h O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O N ° : 7 1 8 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Madalena de Moraes-'"'Savassa, D i s t r i b u i d o r a da 
Comarca de Chapada dos Guimarães^Estado de Mato Grosso, no uso de 
suas atribuições l e g a i s , e t c . 

CERTIFICO, a re q u e r i m e n t o da p a r t e i n t e r e s s a d a que 
co n s u l t a n d o o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES v e r i f i q u e i 
NADA CONSTAR c o n t r a LUI£_PEREIRA DE ALMEIDA, CPF: 000.047.131-33, 
RG: 1493029-3 Órgão Emissor: SSP MT f i l h o ( a ) de Hermenegildo 
P e r e i r a de Almeida e A l b e r t i n a P e t r o n i a de Almeida r e f e r e n t e s a 
ações c r i m i n a i s 

O r e f e r i d o é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
c i dade de Chapada dos Guimarães aos 19 de junho de 2013. 

E eu, Madalena de M. Savassa, D i s t . Jud. em sub. 
Legal d e s t a Comarca d i g i t e i e a s s i n o , 
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DECL A R A ÇÃ O A SSI NA DA P E L O R E P R E S E N T A N T E L E G A L DA E N T I D A D E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu ,José Adalberto Murta Júnior, na qualidade de representante legal da Associação Movimento 

Rádio Comunitária Educativa Mirante F M declaro para os devidos fins que: 

- o endereço atual completo da sede da entidade é na Rua dos Aricás esquina com a rua Paraíso 

- n°530 Bairro Altos do Mirante, cidade de Chapada dos Guimarães M T -

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 

a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade . 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RAD IO COMU NITÁRIA 

E D U C ATIV A M IRAN TE E M 
0 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 

subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma ComplementarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n°_ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 15° S 28'06.89" de 

latitude e 55°W 44'19.53" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 

irradiante é: rua dos Aricás esquina com a rua Paraíso n°530 Bairro Altos do Mirante -Chapada 

dos Guimarães - MT 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 

1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 

administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 

ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

c L ^ a X v < W  ( s KJ U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ e i A ^ 3 7 de c)üMh>Q de2013 

(local e data) 

assinatura do representante da entidade 
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AVENIDA RIO DA CASCA, 340 - CENTRO - 78195000 - CHAP.DOS GUIMARÃES / MT -
CNPJ:13216378000179 - Fone/Fax: 

O r d e m de Se rv i ço 

2 SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE CHAP. DOS GUIMARÃES MT 

ESTEVÃO VALENTE LANDIN 

Cliente: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA 

Apresentante: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO RÁDIO COMUNITÁj^JAj. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A quantia de: R$ 20,40 (vinte reais e quarenta centavos) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N r . : 2 8 2 1 0 

Dt. Entrada 26/06/2013 Prev. Entr.: 0 Fone: 

Discriminação: 
AVERBAÇÃO N°02, DA ASSOCIAÇÃO 281 

Nome Protocolo - Digito 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA MIRANTE FM 0 - 55420 

Vir Documento Qnt. Tabela F Vir Serviço 

35 - Averbação de contrato, Título, documento ou papel sem valor declarado R$ 0,00 1 R$ 0,00 R$ 20,40 

Total do itens: R$ 20,40 

)atade enl 

Errfitido pW: Lauro Fernando Sales de Encaminhado para: 

Esc. Juramei 

Assinatura atendente Assinatura do apresentante Documento retirado em: 

O documento será entregue mediante a apresentação desta Ordem de Serviço. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1534/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo n° 53000.028439/2009 

SU MÁRIO E XE C U TIV O 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Movimento Rádio 
Comunitária Educativa M ira nte F M para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Chapada dos Guimarães / M T, protocolizado em 26/06/2009. 

AN ÁLIS E 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 

pendências, conforme descrição a seguir: 

D O C U M E N TAÇ ÃO JU RÍD ICA: 

I . Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 

registrada, constando todos os cargos elencados no art. 15 do Estatuto Social, tendo em vista que 

o mandato de 4 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 24/08/2012, e havendo alterações na 

composição do Quadro D iretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 

documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", " h " , " i " e " j " da Norma Complementar n° 

01/2004. 

I I . Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria, 
conforme disposto no Parágrafo único do art. 7 o da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, 
devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual 
pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. Caso o documento 
encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do 
vínculo existente entre ele e o titular do comprovante. 

I I I . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "e", da Norma Complementar n° 01/2004. Não serão aceitos, a 
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), de acordo com o disposto no subitem 7.2.3.1. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l p c / C G R C 
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0? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IV . Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 

primento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea " i " , 

>rma Complementar n° 01/2004. 

V . Declaração, assinada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ts residem na área da comur^d"^ 

confira 

reprt, 
u • 

lante le de qu • 
p<?la ão ou na ruí 

, \ l i da Norma Complementar 

seus 
\ da 

V I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 

)C partiripém\de outra .entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados^e acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea " j " , da Norma Complementar n° 
01/2004. 

V I I . Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de 
cadastramento, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p " , da Norma Complementar n° 
01/2004. 

V I I I . Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), 
respectivamente. 

CO NCLU SÃO 

3. E m face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste- sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

lpc /53000 .028439 /2009 /CGRC 
2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de 5 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028439/2009 Localidade / UF: CHAPADA DOS GUIMARÃES/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO RADIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA MIRANTE FM 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 75 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Ernandes Vieira dos Santos 142.088.811-00 Diretor de 

Operações 

Luis Pereira de Almeida 000.047.131-33 Diretor 

Administrativo e 

Financeiro 
Elza Theodora do Prado 351.350.502-72 Vice-Presidente 

Regina Lúcia da Silva 503.680.011-72 Secretário Geral 

José Adalberto Murta Júnior 487.907.021-15 Presidente 25/06/2013 

25/06/2017 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face da análise jurídica efetuada, constatou-se a regularidade do processo. Encaminhado à área técnica para 

providências. 

É o Relatório. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A Consideração Superior. 

Luciana Pimentel Chaves 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 3465/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo n° 53000.028439/2009. 

SU MÁRIO E XE C U TIV O 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Movimento Rádio 

Comunitária Educativa M ira n te F M para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Chapada dos Guimarães / M T, protocolizado em 26/06/2009. 

AN ÁLIS E 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

D O C U ME N TAÇ ÃO TÉ C N IC A -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 a FASE : 

I . Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n° 01/2011, aprovada pela Portaria n° 462 de 14/10/2011, publicada no D O U de 
18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I desta Nota Técnica. 

C O N C LU SÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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À consideração superior. 

Brasília, i j ^ dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cAc^e^bf^  d e 2 0 1 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: R U Z ( J E B R I M R O D R I G O C R U Z | 

Engenheiro / Analista de Infraestrutura 

De acordo. 
À consideração do Sr. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, / ? dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Áz****"^ de 2013. 

E R I C K V I N Í C I U S O L I V E I R A M O R A I S 

Coordenador 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 3465/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, ^ ̂  de 

S AM IR A M A K D O G RAN JA N O B RE M A I A 
Coordenaddr-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.028439/2009/CGRC 
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A N E XOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 

DOCU MENTAÇÃO TÉCNICA - 2 a FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea " a " , da Norma 
n° 01/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01/2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatei. 

c. Planta de arruamento, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma n° 01/2011, 
indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c l ) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c2) nomes das ruas; 

c3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG° M M ' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG° M M ' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c6) o local do estúdio, com as coordenadas na forma GG° M M ' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF; 

c7) localização das residências dos dirigentes da entidade. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d" , da Norma n° 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e " , da Norma n° 01/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GM5, de 8 de dezembro de 1987, do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.028439/2009/CGRC 
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Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto nozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA subitemzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 12.1, 
alínea " f ' , da Norma n° 01/2011. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n° 01/2011. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea " h " , da Norma n° 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea " i " , da Norma n° 01/2011. 

j . Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea " j " , da Norma n° 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatei sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofreqüências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k " , da Norma n° 01/2011. 

53000.028439/2009/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES * i 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Oficio n° /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, ! 

Ao Senhor 

JOSÉ A D A L B E R TO M U R TA JÚ NIOR 
Representante Legal da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante F M 
Rua da Fraternidade, Quadra 02, Lote 04, Caixa Postal n° 130 - Bairro Sol Nascente 
78.195-000 / Chapada dos Guimarães - M T 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 

53000.028439/2009. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.028439/2009, na 
localidade de Chapada dos Guimarães / M T, no qual essa entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
3465 / 2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 

para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 

haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 

será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 

apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 

de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 

comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 

desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 

eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 

implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atencios 

S A M IR A M A N D O G RAN JA N O B RE M A I A 
Coordenadef^Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.028439/2009/CGRC 
2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de 2 
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ASSOCIAÇÃO MO VIMENTO RÁDIO COMUNITÁRIA EDU CATIVA MIRANTE FM 

Chapada dos Guimarães - M T, 24 de janeiro de 2014 

Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA D E SERVIÇOS D E COMU NICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO G E RAL D E RADIODIFUSÃO COMU NITÁRIA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 o andar, Ala Oeste 

70.044-900 - Brasília - DF 

Att.: S AM IR A M A N D O G RAN JA - Coordenador-Geral Rádio Comunitária 

Referência: Processo n.° 53000.028439/2009 

Oficio n.° 7138/2013/CGRC/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
M I NI STÉRI O DAS COM U N I CAÇÕES 

B RAS Í L I A - DF 

53000 004442/2014-03 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

29/51/2014-11:13 

A ASSO CIAÇÃO M O V I M E N TO RÁD IO C O M U N ITÁRIA E D U C A TIV A 

M IR A N TE F M , inscrita no CNPJ N° 10.894.917/0001-30. Estabelecida a Rua dos Aricás, esquina 

com Rua Paraíso, 530, Bairro Altos do Mirante - Chapada dos Guimarães - MT, vem apresentar a 

documentação solicitada pelo oficio em referência - Projeto Técnico. 

Atenciosamente, 

Jos é A d a l b e r to M u r t a J u n i o r 

C PF n° 487.907.021-15 

P r es id en te zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
7 
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ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCAT IVA MIRANT E FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AnexozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 

DECLARAÇÃO D E INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES E M CA SO 

D E INTERFERÊNCIAS CAUSADAS P E L A ESTAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E u , José Ad a lb er to M u r t a Júnior, n a qu a l id a d e de r ep r es en ta n te lega l d a en tid a d e 

Associação M ovim en to Rádio Comunitária E d u ca tiva M i r a n te F M , decla ro qu e: 

- N a ocorrência de interferências p r e ju d ic ia is ca u s a d a s pela estação d a 

en tid a d e qu e r ep r es en to, in te r r om p er e i a s transmissões im ed ia ta m en te até qu e 

essas s eja m s a n a d a s , s em preju ízo do exercício da s competências fiscalizatórias 

lega lmente atribu ídas à A n a te i . 

C h a p a d a dos G u imarães , e m 2 4 de j a n e i r o de 2 0 1 4 . 

José Ad a lb er to M u r t a Júnior 

C PF n° 487.907.021-15 

Pres idente 

AntoniíSu^sNetto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
"ifcitownzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'iwi".**<vu*' 

Rua dos Aricás, esquina com Rua Paraíso, 530 - Altos do Mirante - CEP 78195 000 

Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso. 
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ASSOCIAÇÃO MOV I MENT O RÁDIO COMUNITÁRIA E DUC A T I V A M I R A NT E F M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( Sub ite m 12.1 - i ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DEC LARAÇ ÃO DE HO RÁRIO DE FUNCIO NAMENTO 

A e sta ç ã o  d e  Rá d io  Co munitá ria  d a  ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO RÁDIO 

COMUNITÁRIA EDUCATIVA MIRANTE FM, no  munic íp io  d e  C h a p a d a  d o s Guima rã e s 

/  MT te rá  se u func io na m e nto  d iá rio  p re te nd id o  d a s 00:00 às 24:00 ( d e  d o m ing o  a  

d o m ing o ) a te n d e n d o  o  d isp o sto  no  sub ite m 12.1, a líne a  " i" d a  No rm a  1/2011 -

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

C h a p a d a  d o s Guima rã e s, e m 24 d e  ja ne iro  d e  2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jos é A d a l b e r to M u r t a J u n i o r 

C P F n° 487.907.021-15 

P r es id en te 

«.fitou* S^sSteita zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua dos Aricás, esquina com Rua Paraíso, 530 - Altos do Mirante - CEP 78195 000 

Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso. 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0089818)         SEI 53000.028439/2009-18 / pg. 220



ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCAT IVA MIRANTE FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATESTO, q u e a insta lação proposta constante d o presente Processo e 

seus a n e x o s a t e n d e todas a s ex igências e Normas Técnicas e m vigor apl icáveis à 

m e s m a e q u e o contorno d e 91 dBu d a emissora n ã o f ica si tuado a mais d e 1 

(um) Km d e distância d a a n t e n a transmissora e m n e n h u m a d i reção . 

Engenheiro Responsável: 

Nome: Antonio dos Santos Netto 

CREA/MT: 10.962/D 

CPF: 353.212.021-68 

Endereço: Rua Vinte, 930 - Boa Esperança- C E P : 78068-380 

C u i a b á - MT 

C h a p a d a dos Guimarães , MT, 24 d e janeiro d e 2014. 

C H A P A D A DOS GUIMARÃES - MATO G R O S S O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
TM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PARE C E R C O N C L U S I V O 

( S u b i t e m 12.1 - g ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua dos Aricás, esquina com Rua Paraíso, 530 - Altos do Mirante - CEP 78195 000 

Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso. 
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P r o d u c t D a t a S h e e t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARGC213-50J 
T T F S 

RGC213 RGFLEX™ Foam-Dielectric Coax Braided Cable 

Product Descr ipt ion zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• RGC series 
DUAL SHIELDED (aluminium foil plus tinned copper braid shield), 
TRISHIELD (aluminium foil plus tinned copper braid shield plus aluminium foil) and 
QUADSHIELD (aluminium foil plus tinned copper braid shield plus aluminium foil plus tinned copper braid) 
coaxial cable in 50- and 75-ohm variants, for broadband, Internet service provider, rual telephony 
and satelite communication applications 

Application: OEM jumpers, BTS inter-cabinet connections, GPS lines, Microwave IF cabling 

Features/Benefits 

Technical Features 

Structure 
Inner conductor: Copper Wire [mm (in)] 2.55 (0.100) 

Dielectric: (mm (in)] 7.25 (0.285) 

Outer conductor: 1 st shield: AI/PET foil bonded to the core with 
100% of coverage; 2nd shield: Tinned copper 
braid with 78% of coverage 

[mm (in)] 8.14(0.320) 

Jacket: Polyethylene, PE (mm (in)] 10.34 (0.407) 

Mechanical Properties 
Weight, approximately [kg/m (lb/ft)] 0.120(0.081) 

Minimum bending radius, single bending [mm (in)] 50.0(1.97) 

Minimum bending radius, repeated bending [mm (in)] 205 (8.07) 

Bending moment [Nm (lb-ft)] 

Max. tensile force [N (lb)] 

Recommended / maximum clamp spacing [m (ft)] 

Electrical Properties 
Characteristic impedance [Q] 50 +/- 2 

Relative propagation velocity zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA[%] 80 

Capacitance [pF/m (pF/ft)] 82 (25.0) 

Inductance [uH/m (uHffl)] 0.205 (0.062) 

Max. operating frequency [GHz] 3.0 

Jacket spark test RMS M 

Peak power rating [kW] 

RF Peak voltage rating M 

DC-resistance inner conductor [O/km (0/1000ft)] 3.5(1.06) 

DC-resistance outer conductor [Q/km (fl/1000ft)] 8.0 (2.43) 

Recommended Temperature Range 
Storage temperature [•C (°F)] -70 to +85 (-94 to +185) 

Installation temperature [°C (°F)] -40 to +85 (-40 to +185) 

Operation temperature zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArc (°F)i -50 to +85 (-58 to +185) 

Other Characteristics 
Fire Performance: Halogene Free 

VSWR Performance: 

Other Options: 

[dB (VSWR)] 

RGC213 RGFLEX™ Foam-Dielectric Coax 
Braided Cable 

Frequency Attenuation 
T MHz l ! dB/100ml [dB/100ftl 

0.5 0.555 0.169 
1.0 0.784 0.239 
1.5 0.841 0.256 
2.0 0.971 0.296 
10 1.57 0.479 
20 2.05 0.625 
30 2.38 0.725 
50 2.97 0.905 
88 3.86 1.18 
100 4.15 1.26 
108 4.34 1.32 
150 5.20 1.58 
174 5.63 1.72 
200 6.10 1.86 
300 7.63 2.33 
400 8.96 2.73 
450 9.53 2.90 
500 10.0 3.05 
512 10.2 3.11 
600 11.2 3.41 
700 12.2 3.72 
800 13.2 4.02 
824 13.4 4.08 
894 13.9 4.24 
900 14.0 4.27 
925 14.3 4.36 
960 14.6 4.45 
1000 14.9 4.54 
1250 16.9 5.15 
1500 18.8 5.73 
1700 20.2 6.16 
1800 20.9 6.37 
2000 22.3 6.80 
2200 23.8 7.25 
2300 23.9 7.28 
3000 27.0 8.23 

Attenuat ion at 2 0 " C ( 6 8 ° F ) c a b l e tempera ture 

R F S The Clear Choice ® RGC213-50J Rev: AO / 20.Sep.2005 
Please visit us on the internet at http://vww.rfsworld.com/ Radio Frequency Systems 
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D ECLARAÇÃO D E C O N FO RM ID AD E C O M OS NÍVEIS D E IRRAD IAÇÃO 
NÃO IO N IZ AN TE 

(Subitem 12.1 - k ) 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação transmissora da 

ASSOCIAÇÃO MO VIME N TO RÁDIO COMUNITÁRIA ED U CATIVA 

MIRANTE FM, no município de Chapada dos Guimarães / M T atenderá, quando do 

licenciamento da estação e como condição indispensável para sua entrada em 

funcionamento, ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, 

Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 kHz e 300GHz, 

aprovado pela Resolução Anatei n.° 303, de 02/07/2002, publicada no D.O.U. de 

10/07/2002, não expondo a população a campos eletromagnéticos de 

radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos na tabela constante da 

referida Resolução. 

Chapada dos Guimarães/MT, 24 de janeiro de 20014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua dos Aricás, esquina com Rua Paraíso, 530 - Altos do Mirante - CEP 78195 000 

Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso. 
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ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCAT IVA MIRANTE FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C H A P A D A DOS GUIMARÃES - MATO G R O S S O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(Subi tem 12.1 - f ) 

DECLARO, para fins d e prova junto ao Ministério das Comunicações , 

que a torre d o Sistema Irradiante d a Estação d e Radiodifusão Comunitár ia d e 

C h a p a d a dos Guimarães/MT (ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO RÁDIO COMUNITÁRIA 

EDUCATIVA MIRANTE FM), cujas características estão aba ixo especi f icadas, não 

fere o gabar i to d e p ro teção d e Aeródromos d a região, con fo rme regu lado pela 

Diretoria d e Rotas d o Ministério d a Aeronáut ica . 

Característ ica d a Torre: 

Altura d a Torre: 30,0 metros 

Altura d a Antena e m Relação ao Solo: 30,0 metros 

Coordenadas Geográf icas: 

Lati tude 15° 28' 07" S 

Longitude zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA55° 44' 19" W 

Alt i tude 837 metros 

C h a p a d a dos Guimarães, MT, 24 d e janeiro d e 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua dos Aricás, esquina com Rua Paraíso, 530 - Altos do Mirante - CEP 78195 000 

Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso. 
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ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCAT IVA MIRANT E FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C H A P A D A DOS GUIMARÃES - MATO G R O S S O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( Sub ite m 12.1 - e  ) 

DECLARO, p a ra  fins d e  p ro va  junto  a o  Ministé rio  d a s Co munic a ç õ e s, 

re la tiva m e nte  a o  Pro c e sso  d e  Ha b ilita ç ã o  e m RADC O M, p a ra  a  lo c a lid a d e  d e  

C h a p a d a  d o s G uima rã e s/ MT, q ue  a  c o ta  d o  te rre no  nã o  te m d e sníve l m a io r q ue  

trinta  me tro s, c o m re la ç ã o  à  c o ta  d e  q ua lq ue r p o nto  d o  te rre no  no  ra io  d e  01 

(um) Km e m to rno  d o  lo c a l d o  Siste ma  Irra d ia nte , c o nfo rm e  ite m 19.2.5.1. 

C h a p a d a  d o s Guima rã e s, MT e m 24 d e  ja ne iro  d e  2014. 

Antoníc Scr.ics Netto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua dos Aricás, esquina com Rua Paraíso, 530 - Altos do Mirante - CEP 78195 000 

Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso. 
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FORMU LÁRIO D E INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 - SERVIÇO RADIODI FUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

1 A S s|o |c| i 1 A 1 ç 1Ã1 o 1 |M|o 1 v 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 |M|E|N| T O R A D I 0 C O M E D 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

U C A T . M I R A N T E F M 1 1 1 0 1 8 9 4 1 9 1 7 0 0 0 1 3 0 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

M I R 1 A 1N 1 T 1 E 1 F M 1 
3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

R u A D O S A R I C A S E S Q . R U A P A |R I A I S O 5 3 0 
BAIRRO CIDADE 

1 A L T O S D O M I R A N T E ICIHIA P A D A D 0 s 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRAFIC/ ̂ s 

G| U I |M| A 1 R 1 Ã 1 E 1 S 1 1 IMIT 1 1 1 1 5 I o 2 1 8 |'|0| 7 "|S II 5 5 1 ° 1 4 4 |« 11 1 9 l"l w 

4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

R u A| 1 D 1 o j s 1 |A|R| I |C|A| S 1 1 E| s |Q.| 1 R 1 U 1 A 1 P A R A I S 0 5 3 o l 
BAIRRO CIDADE 

1 A L T O S D |0 M I R A N T E ICIHIA P A D A D 0 s 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

|G U i |M|A|R|A|E|S| 1 1 1M1T 1 11 15IO 2 1 8 |'|0| 7 "|S II 5 1 5 1 ° 1 4 4 1' 1 1 9 M w 

5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante 
no campo 11." Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

R U A D O S A R I C A S E S 0 IRIU IA P A R A I S 0 5 3 0 
BAIRRO CIDADE 

1 A L T b I s l IDIOI IMI I R A N T E 1 C 1 H 1 A P A D A D o s 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) Ul COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

|G U i |M|A|R| aIF.ISI 1 1 1 |Mfr i h i ^ o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 1 8 l ' l fl I 7 "1 S I h 1 5 10 4 4 1 1 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"  w 

6-TRANSMISSOR 

FABRICANTE 
1 

M O IN LT 1 E 1 L 1 S I S T E M A C O M u I N 1 I C A C Ã o L T D A 1 
MODELO POTENCIA N° HOMOLOGAÇÃO 

M T 1 F IM 1 9 1 8 1 1 1 2 1 5 , 1 0 1 watts 0 9 1 6 0 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 0 3 î 2 

7 - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 
1 

M 0 INIT IE ILI I s l I ISIT.I ICIOIMIU INI I 1 IL ITI D IA M T D I P 1 0 0 / i l 

1 

Antodif&.^sitetij 
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% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I , |o dBd [3 I 0 I , I 0 I m 

ALTURA DA TORRE 

3 I 0 I , I 0 I m 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

RIFIS! IRIAID IIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l o i F lR lE lO . I I S l Y l S l T l E l M l 

COMPRIMENTO (L) 

3 I S I , |o |m 

ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

3 I . I 8 IdB 

PERDAS NA LINHA (PL) 

1 I . I 3 I 3 IdB 

ALTITUDE DO LOCAL 

I 8 I 3 I 7 I , l o l m 

MODELO 

IRIG IC I2I1 I3I I 

EFICIÊNCIA DA LINHA (t)) 

I 0 I , I 7 I 3 I 

P U 
Perdas na linha (PL)=L.*AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

100 

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

Eficiência da linha ( r ) )= 10 10 

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r\  ) = 10 log (0,025 xl xl x 0,73) = -17,38 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
n. = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E(dBu)= 107 +(-17,38) -20 log 1,0 = 89,62 (dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

1 A N T O N I O D O S S A N T O S N E T T O 1 1 
1 0 

REG.CREA 

9 M 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ D 
NU 

R U 
ENDEREÇO 

A 9 3 0 1 
ENDEREÇO (CONT NU \ÇÃO) 1 

BAIRRO 

B b IA 1 E S P E IR IA IN le IA 

c u 
CIDADI 

I IA B A 1 
UF 

M T 

|7 8 
CEP 

0 b 8| _ | 3 8 ol 1 0 

TELEFONE 

6 1 7 1 - 1 3 1 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ \  1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\l 1 1 Ii I 1 
FAX 

|. 1 1 1 J 

1 A N 
E-MAIL 

O N I O [A N T O S N E T O @ G M J A 
> 

L c 0 M 1 

u 
LOCAL 

IJA BIA, L— L. LM/ T \y 1 1 
DATA 

5|/ 0 1 / 011 «1 u 
LOCAL 

IJA BIA, 1 1 
DATA 

5|/ 0 1 / 011 «1 
ASSINATURK i , , , 

1 MJ 

Antonir Sv.:.v:s Netîj 
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MONTELzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S i s t e m a s d e C o m u n i c a ç ã o L t d a . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R. Angelo Gianini, 98 - S l o Paulo . SP - 04775.130 - www.montol.com.br 
PABX 011.523.2733 - C.G.C. 59.483.115/0001-27-I.E. 113.046.567.118 -

ANTENA OMINIDIRECIONAL OIPOLO 1 ELEMENTO 
MTDIP100/ 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: >  
-  Faixa de Frequência: 80 à 110 Mhz 
-  Potência Máxima: 500 Watts 
-  Ganho de Potência: 0 dBd 
• Polarização: Vertical 

-  Terminação: Conector UHF fêmea 

-  Impedância: 50 ohms nominal 
-  VSWR: Melhor que 1.5:1 

Largura de banda: +/-  500 Khz 
Peso médio: 2 Kgs 
Comprimento Máximo: 0,9 metros zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

Tubo Oalvanttado dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1"  t 

(não fornecido), manter 
na mesmazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA altura da vareta 
Deve ficar fixa na torre 

ou o suporte 

Conector-colocar 1 
de alto fusão (fomec íd< 
Atencio: esticarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA bastante 
para que não ocorra inf il-
tração de água. 

Olstlncla entre boom e elementos 

Distância tem de ser igual ao comprimento 
vareta (x) 

JZJT 

Vareta 

Bucha de teflon 
Cuidado II tem de estar voltado para baixo 

Transmissor -
Conector da antena 

Diagramas de irradiação no verso. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  

Antonicl.̂ s Netíü 
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Certificado de Homologação - Requerimento n° 0689/06 PáginazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 de 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANATEL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0916-06-0312 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Validade: Indeterminada 

Emissão: 30/06/2006 

Fabricante: 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 

04775-165 - SAO PAULO - SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatei n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° 00786/06 , emitido pelo OCD -
IBRACE - Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço 
ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria II 

Modelo(s): 

MTFM98 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx 
(MHz) 

Potência Máxima de Saida 
(W) 

Designação de Emissões 

87,8 a 108,0 25,0 180KF3E/256KF8E 

Observações: 

Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações-Anatei. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo á Resolução Anatei n° 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, 
assim como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatei, (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

mhtml:fíle://C:\Users\antonio.MS\Desktop\Desktop2014\RADCOM-Chapada\CHAP... 26/01/2014 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART p p c A _ M T 
Lei n° 6.496, de 7 de Dezembro de 1977 L r \ E H " l I I 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do MT 

ART de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PRESTAÇÃO DE 

1 8 3 8 6 2 5 

Motivo: NORMAL 

ART Individual/Principal 
1. Responsável Técnico 

ANTONIO DOS S A N T O S NETTO 
Título Profissional: * Engenheiro Eletricista RNP:1200883390 

Registro: MT10962/D 

Empresa: NENHUMA EMPRESA Registro: 0 

2. Dados do Contrato 

CPF/CNPJ: 10894917000130 

N° 530 

Contratante: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO R. COMUN. E D U C MIRANTE FM 

Endereço: RUA DOS ARICAS ESQ. RUA PARAÍSO 

Cidade: CHAPADA DOS GUIMARÃES Bairro: ALTOS DO MIRANTE 

UF: MT CEP:78195000 Tipo de Contratante:PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

Valor: 100,00 Honorários: 0,00 

3. Dados da Obra/Serviço 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO R. COMUN. EDUC. MIRANTE FM 

Endereço: RUA DOS ARICAS ESQ. RUA PARAÍSO, 

Cidade: CHAPADA DOS GUIMARÃES Bairro: ALTOS DO MIRANTE 

UF:MT CEP: 78195000 

Data de lnicio:20/01/2014 Previsão de término: 27/01/2014 

Custo da Obra: 0,00 Dimensão: 0,00 

CPF/CNPJ: 10894917000130 

N° 530 

4. Atividade Técnica 

1 Projeto 

5. Observações 

PROJETO TÉCNICO RADCOM JUNTO AO MC-CANAL 285 1,00 UN 

Para inclusão da ART no Acervo Técnico, é necessário que seja entregue no CREA-MT uma via original assinada da mesma. 

6. Declarações 

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto n° 5.296, de 2 

de dezembro de 2004, não se aplicam ás atividades profissionais acima relacionadas. 

7. Entidade de classe zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DOS ENGENHEIROS E L E T R I C I S T A S 

8. Assinaturas 

AMEE 

9. Informações 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO R. COMUl\l. EDUC. MIRANTE FM 

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação 
do comprovante do pagamento ou conferência no site do CREA. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creaHHt.org.br 
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do 
profissional e do contratante com o objetivo de documentar o 
vinculo contratual. 

www.crea-mt.org.bratendimento@crea-mt.org.br 

tel: (65) 3315-3000 fax: (65) 3315-3000 
• CREA - M T 

Valor ART R$63,64 Paga em / / Valor pago: R$63,64 Nosso Número: 24/181000001838625-3 
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C J k Ê zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC O N S E L H OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A S U O M A L O C ENGENHA R M 
E « M O N O M M O f MJKTO OKOSSO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cedente C REA-MT 

Ag/Cod. Cedente: 1695/241810-0 

Data do Documento: 27/D1/2014 

Nosso Número: 24/181000001838625-3 

N° do Documento: 1838625 

Espécie Doe.: DM 

Carteira: SR 

Aceite: NÃO 

Espécie: R$ 

Sacado: ANTONIO DOS SANTOS NETTO 
/Pf) 

Y T i 

Endereço: RUA VINTE, 930, CASA 
% ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• / • ' • ! 

' / ZI 
/ *o 

Cidade: CUIABÁ - MT 

CEP: 78068836 

T e x t o de Responsab i l idade do C e d e n t e : 

P R E F E R E N C I A L M E N T E NAS C A S A S L O T É R I C A S E AGÊNCIAS DA C A I X A 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

ART n ° 1 8 3 8 6 2 5 

CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO R. COMÜN. EDUC. MIRANTE FM C P F / C N P J : 1 0 8 9 4 9 1 7 0 0 0 

Vencimento: Valor do Titulo: Autenticação Mecânica: 

06/02/2014 63,64 

U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A i x a econômica federa l 
o 

•tftINA: sorteios de segunda-feira a sábado. Ap 

;;'S/JAN/2014 

356-461325065-9 

HORA DF 10:05:01 

TERH 004604 T, 07,03923-2 
rfSCALlDADE: CAMPO GRANDE 
1 , VINCULADA: 0017 

2 COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
BLOQUE TO CAIXA 

•SsDIGO DO CEDENTE: 241810 
ffiSSO NÚMERO: 24181000001838625 
«TA DE VENCIMENTO: 06/02/2014 
fcLOR DO PAGAMENTO: 63,64 

1049241811 00181200049 
00183862556 2 59660000006364 

356-461325065-9 

CLIENTE 

m 
t 
t i 

I 

Ï 
í.ntonh;ji."-;.teítJ 
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E s c a l a : 1:10.000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1cm= 100 metros 

Ano 2009 

Projeção: S A D 69 
Projection: Transverse Merca tor - Fuso 21S 

Falso Leste: 500000 
Falso Norte: 10000000 
Meridiano Central: - 57 s 

Fator de Escala: 0,999600 
Latitude de Origem: 0,000 

Unidade: Metros zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 * E F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MAPA 15 

M A P A D> 

I P E IV! INSTITUTO DE PESQU 
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PREENCHER COM LETRA P" 

NOME OU RAZÃO SOCIAI 

I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 I I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ENDEREÇO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADREi 

_ I t L 

Of. 7138 / 2 0 1 3 / C G R C / S C E - M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.028439/09 
JOSÉ A D A L B E R T O MURTA JÚNIOR 

ASS. MOVIMENTO RÁDIO COM. EDUCATIVA MIRANTE FM 

RUA DA FRATERNIDADE, QUADRA 02, LOTE 04 CX POSTAL N° 110 

BAIRRO SOL NASCENTE 

78.195-000 CHAPADA DOS GUIMARÃES - MT 

C E P / CODE POSTAL 

I I I I I I 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / RATURE DE L'ENVOI 

[ J PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

\ ~ \ EMS 

NATUREZA DO ENVIO / RATURE DE L'ENVOI 

[ J PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

\ ~ \ EMS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"2 SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE UVRATION 

H° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATUREfiÉV-'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO V E R S O / APRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 ' FC0463/1S 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADEJJEJDESTINO 

BUI_ 

A* 0 0 

° T JAU 2014 

114 x186 mm 
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J G 0 9 0 4 0 6 8 3 2 B R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ENTATIVAS D E E N T R E G A /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TENTATIVES D E LIVRAISON zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y _ y _ y _ _ y . 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bioco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 

U F 

J I L 

J I L 

J 1 L 

I I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BRASIL 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM ^ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028439/2009 Local idade / UF: CHAPADA DOS GUIMARÃES/MT 

Ent idade: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO RADIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA MIRANTE FM 

Aviso: 28 

Endereço Sistema 

Irradiante: 

Endereço Estúdio: 

Endereço Sede: 

Canal : 285 

Rua dos Ar icás, n° 530 N° S/N - B. Altos do Mirante C H A P A D A DOS GUIMARÃES - . 

Rua dos Ar icás, n° 530 N° S/N - B. Altos do Mirante CHAPADA DOS GUIMARÃES -

DOS ARICAS N° 530 - B. ALTOS DO MIRANTE CHAPADA DOS GUIMARÃES - MT 

Processo 

1. Entregou documentação tempest ivamente? Sim 

2. O transmissor está cert i f icado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4 . Verif icar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° 

VIII, i tem 6.11) 

Sim 

6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habil itado, atestando q a instalação 

proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor apl icáveis à mesma e que o 

contorno de 91 dBu da emissora não f ica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

em nenhuma direção? (n° VI I , i tem 6.11) 

Sim 

7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 

gabaritos de proteção áos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 

Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 

aeródromo na localidade? (n° V I , i tem 6.11) 

Sim 

8. Apresentou declaração do profissional habil itado de que a cota do terreno, no local de instalação 

do s i tèma irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específ ico, conforme 

determina o item 14.2.7.1.1? (n° V, i tem 6.11) 

S im 

9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 

verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especif icações técnicas do sistema irradiante proposto; 

no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 

compontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, i tem 6.11) 

Sim 

10. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde 

deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 

geográficas corri precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a 

área abrangida pelo contorno de serviços?(n° III, item 6.11) 

Sim 

1 1 . Apresentou Declaração f i rmada pelo representante legal da ent idade de que na ocorrência de 

interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 

de 06/08/98. DOU 07/08/98? 

Sim 

12. Apresentou Declaração f i rmada pelo representante legal da ent idade de que na ocorrência de 

interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 

de 06/08/98. DOU 07/08/98? 

Sim 

13. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? S im 

14. Entregou documentação tempest ivamente? Sim 

15. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? S im 

16. Al tura da antena em relação ao solo <= 30m? S im 

17. D a d o s do T r a n s m i s s o r 

a. Fabr ican te : Montel Sistemas de Comunicação Ltda. b. M o d e l o : M T F M 9 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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c. Categoria : 2H d. Certif icado: 0264020312 e. Potência ( W ) : 25 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

18. Dados do T r a n s m i s s o r R e s e r v a 

a. Fabr icante : b. M o d e l o : 

c. Categoria : d . Certif icado: e. Potência ( W ) : 

19. Dados da Antena 

a. Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda. b. M o d e l o : MTDIP 100/1 

c. Altura: 30,0 d. Ganho Máximo: 0 20. Intensidade de c a m p o ( d B u ) : 89.65 

21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo tecnicamente instruído em segunda fase. 

A entidade encaminhou toda documentação técnica elencada em Norma, atendendo satisfatoriamente ao disposto no 

subitem 12.1 e suas alíneas. 

Mapa da documentação: 

Roteiro de Anál ise Técnica Radcom: f l . 132; ' 

Formulário de Informações Técnicas: f l . 196; 

Roteiro de Anál ise de Instalação da Estação de Radcom: f l . 204; 

Em, 06/02/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
( 

R o d r i g o ^ r u z Gabn zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Engenheirc/Artalistade • v, . ' ^ 
Matrícula: 2Cr.r..:.' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Sistema de Emissão de Certidões Negativas da I a Região http://www.trfljus.br/Servicos/Certidao/trtl_emitecertiaao.pnpvor... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

imprimir zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federa l da 1 a Região 

Seção Judiciária do E s t a d o de Mato G r o s s o 

*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ 

( 
Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN°21933 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distr ibuição de 25 de abri l de 

1.967 até a presente da ta , q u e c o n t r a : 

J O S E A D A L B E R T O MURTA J Ú N I O R , ou v inculado ao C P F : 

4 8 7 . 9 0 7 . 0 2 1 - 1 5 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Ins tânc ia , Seção Judiciária 

do Estado de Mato Grosso. 

• 
Observações : 

a) Cert idão expedida g ra tu i tamente , at ravés da I n t e r n e t ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabi l idade do sol ic i tante da 

Cert idão, devendo a t i tu lar idade ser confer ida pelo interessado e 

dest inatár io ; 

c) a autent ic idade desta cert idão poderá ser conf i rmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Mato Grosso ( w w w . j f m t . j u s . b r ) , pelo prazo de 

até 3( t rês) meses após a sua expedição; 

d) vál ida por 30 ( t r in ta ) d ias; 

e) esta C e r t i d ã o t e m a mesma val idade da emit ida d i re tamente no balcão da 

Justiça Federal , ressalvada a obr igator iedade do dest inatár io confer i r a 

t i tu lar idade do número do CPF in formado, bem como conf i rmar a 

autent ic idade da cert idão na página eletrônica da Justiça federa l . 

f ) A presente Cert idão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Mato Grosso, com banco(s) de dados atual izado(s) 

e m : 

Subseção Judiciária de Barra do Garças (MT) = Barra do Garças/MT; 

Subseção Judiciária de Cáceres (MT) = Cáceres/MT; 

Subseção Judiciária de Diamant ino (MT) = D iamant ino /MT; 

Subseção Judiciária de Juína (MT) = Juína/MT; 

Subseção Judiciária de Rondonópol is (MT) = Rondonópol is /MT; 

Subseção Judiciária de Sinop (MT) = Sinop/MT; 

Cuiabá/MT, 1 2 h 3 1 , 1 0 / 0 2 / 2 0 1 4 . 

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 - Fórum Federal 33 Rabelo. Edifício Desembargador Federal 
Mário Mendes 

Centro Político Administrativo - CEP: 7 8 0 5 0 - 9 1 0 , Cuiabá/MT. 
Fone: (65) 3 6 1 4 - 5 7 7 9 . e-Mail: sepce@mt.trf l .gov.br • -

1 de 1 10/02/2014 13:31 
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comprovante ae inscrição no «JFt- http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf7ConsultaPubl... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ministério da Fazenda zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 487.907.021-15 

Nome da Pessoa Física: JOSE ADALBERTO MURTA JUNIOR 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 13:24:34 do dia 10/02/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: FF5C.4B0A.688B.26A9 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.aov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 
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Sistema de Emissão de Certidões Negativas da I a Região http://www.trfl jus.br/Servicos/Certidao/trfl _emitecertidao.php?or... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i m p r i m i r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federa l da 1* Região 

Seção Judiciária do E s t a d o de Mato G r o s s o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N°21939 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distr ibuição de 25 de abri l de 

1.967 até a presente data , q u e c o n t r a : 
Tf- : * 

E L Z A T H E O D O R O DO P R A D O , ou vinculado ao C P F : 3 5 1 . 3 5 0 . 5 0 2 - 7 2 , • 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Mato Grosso. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-

Observações : 

a) Cert idão expedida g ra tu i tamente , at ravés da I n t e r n e t ; 

b) a in formação do n° do CPF acima é. de responsabi l idade do sol ic i tante da 

Cert idão, devendo a t i tu lar idade ser confer ida pelo interessado e 

dest ina tár io ; 

c) a autent ic idade desta cert idão poderá ser conf i rmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Mato Grosso ( w w w . j f m t . j u s . b r ) , pelo prazo de 

até 3( t rês) meses após a sua expedição; 

d) vál ida por 30 ( t r in ta ) d ias; 

e) esta Cert idão t e m a mesma val idade da emit ida d i re tamente no balcão da 

Justiça Federal , ressalvada a obr igator iedade do dest inatár io confer i r a 

t i tu lar idade do número do CPF in formado, bem como conf i rmar a 

autent ic idade da cert idão na página eletrônica da Justiça federa l . 

f ) A presente Cert idão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Mato Grosso, com banco(s) de dados atual izado(s) 

e m : 

Subseção Judiciária de Barra do Garças (MT) = Barra do Garças/MT; 

Subseção Judiciária de Cáceres (MT) = Cáceres/MT; < 

Subseção Judiciária de Diamant ino (MT) = D iamant ino /MT; 

Subseção Judiciária de Juína (MT) = Juína/MT; 

Subseção Judiciária de Rondonópolis (MT) = Rondonópol is/MT; 

Subseção Judiciária de Sinop (MT) = Sinop/MT; 

Cuiabá/MT, 12h32, 1 0 / 0 2 / 2 0 1 4 . 

Endereço: Av.'Rubens de Mendonça 4888 - Fórum Federal JJ Rabelo. Edifício Desembargador Federal 
Mário Mendes 
Centro Político Administrativo - CEP: 78050 -910 , Cuiabá/MT. 
Fone: (65) 3 6 1 4 - 5 7 7 9 . e-Mail: sepce@mt.trf l .gov.br 

/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-  •  
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Foder Judiciário do Estado de Mato Urosso http://www.tjmtjus.br/paginas/servicos/CertidaoNegativa/Certidao.aspx zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

tf 

5* Bs 

Ui Rui zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Distribuição 
Primeiro Grau 

Ações e Execuções Cíveis e Criminais 

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que, revendo os registros de distribuições do 1 o 

Grau de Jurisdição, NADA CONSTA contra ELZA THEODORO DO PRADO, portador do CPF: 
351.350.502-72, até a data de 05/02/2014. 

N° DA CERTIDÃO: 1001077 

Observações: 

a. Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento n° 21/2011-CGJ; 

b.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A informação do NOME e do C P F a c i m a é de responsabi l idade do sol ic i tante da Cert idão, 
devendo a t i tularidade s e r confer ida pelo in teressado e dest inatár io; 

c. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, pelo 

endereço www.t jmt. jus.br, acessando a opção "Certidão Negativa" e logo em seguida "Verificar Autenticidade 

Certidão Negativa", informando o Número da Cert idão, Nome e C P F . 

d. Este documento é válido por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua expedição; 

e. A autenticação poderá ser efetivada em, no máximo, ate 3 (tres) meses apos a sua expedição; t 

f. Esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente nos Cartórios Distribuidores do Poder Judiciário 

de Mato Grosso, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do documento pessoal 

informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na página eletrônica do TJMT. 

g. Abrange processos de Execução Fiscal, Crimes Militares e Juizados Especiais (Sistemas Apolo e Projudi). 

Emitida em 10/02/2014, às 12:57h 

• 

de 1 10/02/2014 13:57 
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Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf7ConsultaPubl... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ministério da Fazenda zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 351.350.502-72 

Nome da Pessoa Física: ELZA THEODORO DO PRADO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 13:26:08: do dia 10/02/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 7752.1 DF2.1E97.6BCF 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.qov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 

' ti 
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Ĉ JÍ imprimir 

http://www.trfl .jus.br/Servicos/Certidao/trfl_emitecertidao.php?or.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federa l dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 a Região 

Seção Judiciária do E s t a d o de Mato G r o s s o 

Certidão de Distribuição ' ' 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN°21952 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distr ibuição de 25 de abri l de 

1.967 até a presente data , q u e c o n t r a : , 
'. ' - , • ' 

ERN A N D E S V I E I R A D O S S A N T O S , ou vinculado ao C P F : 1 4 2 . 0 8 8 . 8 1 1 - 0 0 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Mato Grosso. 

Observações : 

a) Cert idão expedida g ra tu i tamente , at ravés da I n t e r n e t ; 

b) a in formação do n° do CPF acima é de responsabi l idade do sol ic i tante da 

Cert idão, devendo a t i tu lar idade ser confer ida pelo interessado e 

dest inatár io ; 

c) a autent ic idade desta cert idão poderá ser conf i rmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Mato Grosso ( w w w . j f m t . j u s . b r ) , pelo prazo de 

até 3( t rês) meses após a sua expedição; 

d) vál ida por 30 ( t r in ta ) d ias; 

e) esta Cert idão t e m a mesma val idade da emit ida d i re tamente no balcão da 

Justiça Federal , ressalvada a obr igator iedade do dest inatár io confer i r a 

t i tu lar idade do número do CPF in formado, bem como conf i rmar a 

autent ic idade da cert idão na página eletrônica da Justiça federa l . 

f ) A presente Cert idão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Mato Grosso, com banco(s) de dados atual izado(s) 

e m : 

Subseção Judiciária de Barra do Garças (MT) = Barra do Garças/MT; 

Subseção Judiciária de Cáceres (MT) = Cáceres/MT; 

Subseção Judiciária de Diamant ino (MT) ^ D i a m a n t i n o / M T ; 

Subseção Judiciária de Juína (MT) = Juína/MT; 

Subseção Judiciár ia de Rondonópol is (MT) = Rondonópol is/MT; 

Subseção Judiciária de Sinop (MT) = Sinop/MT; 

Cuiabá/MT, 12h44 , 1 0 / 0 2 / 2 0 1 4 . 

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 - Fórum FederalJJ Rabelo. Edifício Desembargador Federal 
Mário Mendes 

Centro Político Administrativo1 - CEP: 7 8 0 5 0 - 9 1 0 , Cuiabá/MT. 
Fone: (65) 3 6 1 4 - 5 7 7 9 . e-Mail: sepce@mt.trf l .gov.br 
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Ministério da Fazenda zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°do CPF: 142.088.811-00 

Nome da Pessoa Física: ERNANDES VIEIRA DOS SANTOS 

" 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovahte emitido às: 13:25:30 do dia 10/02/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 2103.BC80.C629.AEB5 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.qov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 
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imprimir 

http://www.trfljus.br/Servicos/Certidao/trfl_emitecertidao.php?or... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federa l da 1 a Região 

Seção Judiciária do E s t a d o de Mato G r o s s o 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN°21954 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distr ibuição de 25 de abri l de 

1.967 até a presente da ta , q u e c o n t r a : 

R E G I N A LÚCIA DA S I L V A , ou vinculado ao C P F : 5 0 3 . 6 8 0 . 0 1 1 - 7 2 , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Mato Grosso. 

Observações : 

a) Cert idão expedida g ra tu i tamen te , at ravés da I n te rne t ; . 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabi l idade do sol ic i tante da 

Cert idão, devendo a t i tu lar idade ser conferida pelo interessado e 

dest inatár io ; 

c) a autent ic idade desta cert idão poderá ser conf i rmada na página da Seção. 

Judiciária do Estado de Mato Grosso ( w w w . j f m t . j u s . b r ) , pelo prazo de 

até 3( t rês) meses após a sua expedição; 

d) vál ida por 30 ( t r in ta ) d ias; 

e) esta Cert idão t e m a mesma val idade da emi t ida d i re tamente no balcão da 

Justiça Federal , ressalvada a obr igator iedade do dest inatár io confer i r a 

t i tu lar idade do número do. CPF in fo rmado, bem como conf i rmar a 

autent ic idade da cert idão na página eletrônica da Justiça federal . 

f ) A presente Cert idão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Mato Grosso, com banco(s) de dados atual izado(s) 

e m : • • 

Subseção Judiciária de Barra do Garças (MT) = Barra do Garças/MT; 

Subseção Judiciária de Cáceres (MT) = Cáceres/MT; 

Subseção Judiciária de Diamant ino (MT) = D iamant ino /MT; 

Subseção Judiciária de Juína (MT) = Juína/MT; 

Subseção Judiciária de Rondonópolis (MT) = Rondonópol is/MT; 

Subseção Judiciária de Sinop (MT) = Sinop/MT; V 

Cuiabá/MT, 12h45, 1 0 / 0 2 / 2 0 1 4 . 

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 - Fórum Federal JJ Rabelo. Edifício Desembargador Federal 
Mário Mendes 
Centro Político Administrativo - CEP: 7 8 0 5 0 - 9 1 0 , Cuiabá/MT. 
Fone: (65) 3 6 1 4 - 5 7 7 9 . e-Mail: sepce@mt.trf l .gov.br 
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/ •  

6 ^ C ° * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ministério da Fazenda .̂1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 503.680.011-72 

Nome da Pessoa Física: REGINA LÚCIA DA SILVA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 13:27:08: do dia 10/02/2014 (hora e data de Brasília).' 
Código de controle do comprovante: 7F27.DC68.536B.AC97 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.qov.br. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. ... 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*  : •  
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imprimir zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federa l dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 a Região 

Seção Judiciária do E s t a d o de Mato G r o s s o 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF N°21955 

•1 
C E R T I F I C O , revendo os registros de distr ibuição de 25 de abri l de 

1.967 ate a presente data , q u e c o n t r a : 

L U I S P E R E I R A DE A L M E I D A , ou vinculado ao C P F : 0 0 0 . 0 4 7 . 1 3 1 - 3 3 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Ins tânc ia , Seção Judiciária 

do Estado de Mato Grosso. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • 

Observações : 

a) Cert idão expedida g ra tu i tamente , at ravés da I n t e r n e t ; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabi l idade do sol ic i tante da 

Cert idão, devendo a t i tu lar idade ser confer ida pelo interessado e 

dest inatár io ; 

c) á autent ic idade desta cert idão poderá ser conf i rmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Mato Grosso ( w w w . j f m t . j u s . b r ) , pelo prazo de 

até 3( t rês) meses após a sua expedição; 

d) vál ida por 30 ( t r in ta ) d ias ; -

e) esta Cert idão t em a mesma val idade da emit ida d i re tamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obr igator iedade do dest inatár io confer i r a 

t i tu lar idade do número do CPF in formado, bem como conf i rmar a 

autent ic idade da cert idão na página eletrônica da Justiça federal . 

f ) A presente Cert idão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Mato Grosso, com banco(s) de dados atual izado(s) 

e m : 

Subseção Judiciária de Barra do Garças (MT) = Barra do Garças/MT; 

Subseção Judiciária de Cáceres (MT) = Cáceres/MT; 

Subseção Judiciária de Diamant ino (MT) = D iamant ino /MT; 

Subseção Judiciária de Juína (MT) = Juína/MT; 

Subseção Judiciária de Rondonópol is (MT) = Rondonópol is /MT; 

Subseção Judiciária de Sinop (MT) = Sinop/MT; 

Cuiabá/MT, 12h45, 1 0 / 0 2 / 2 0 1 4 . 

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4 8 8 8 - Fórum Federal JJ Rabelo. Edifício Desembargador Federal 
Mário Mendes 

Centro Político Administrativo - CEP: 7 8 0 5 0 - 9 1 0 , Cuiabá/MT. 
Fone: (65) 3 6 1 4 - 5 7 7 9 . e-Mail: sepce@mt.trf l .gav.br 

1 de 1 10/02/2014 13:46 
Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0089837)         SEI 53000.028439/2009-18 / pg. 248

http://www.trfljus.br/Servicos/Certidao/trfl_emitecertidao.php7or
http://www.jfmt.jus.br
mailto:sepce@mt.trfl.gav.br


Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPubl... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

N° do CPF: 000.047.131-33 

Nome da Pessoa Física: LUIS PEREIRA DE ALMEIDA 

Situação Cadastral: REGULAR * 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 13:27:45 do dia 10/02/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 0DB1.C1E9.C410.962A 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.qov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ol}(o 

Número: 53000.028439/2009 Localidade / UF: CHAPADA DOS GUIMARÃES/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO RADIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA MIRANTE FM 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 75 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

. Elza Theodora do Prado 351.350.502-72 Vice-Presidente 25/06/2013 

25/06/2017 
Ernandes Vieira dos Santos 142.088.811-00 Diretor de 

Operações 

25/06/2013 

25/06/2017 

Regina Lúcia da Silva 503.680.011-72 Secretário Geral 25/06/2013 

25/06/2017 

José Adalberto Murta Júnior 487.907.021-15 Presidente 25/06/2013 

25/06/2017 

Luis Pereira de Almeida zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. . .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -\  

000.047.131-33 

i 

Diretor 

Administrat ivo e 

Financeiro 

25/06/2013 / 

25 /06 /201zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7 j 

• 1 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO: 

a) requerimento de outorga: f l . 1 e novo à fl. 148; 

b) CNPJ, n° 10.894.917/0001-30: fl. 6 ; 

c) comprovante de pagamento da taxa de cadastro: às fls. 122 e 167; 

d) relação de associados: fls. 20/26; 

e) manifestações de apoio: fls. 32/129; 

f) estatuto social, datado de 24 de agosto de 2008, rg. 4 de junho de 2 0 0 9 : fls. 11 á 19; 

g) ata de fundação, datada de 24 de agosto de 2008, rg. 4 de junho de 2009: f ls. 7/10; -

h) ata de eleição, datada de 25 de junho de 2013, rg. 3 de ju lho de 2013: fls. 150/152; 

i) comprovação de maioridade e de nacionalidade: fls. 160/164; 

j ) comprovante de residência: fls. 154/158; ». . . 

I) declarações do anexo 3: fls. 166 e 179; 

m) cert idões criminais das just iças estadual e federal: fls. 169/178 e 205, 207/208, 210, 212 e 214; 

n) declarações de fiel cumprimento: f l . 165; 

o) consulta aos sistemas de f iscalização da Anatei : fl. 142. 

MANDATO: 4 anos ( 2 5 de junho de 2013 a 25 de junho de 2017). 

Processo regular e instruído. - . 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ál RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J JS 

NOTA TÉCNICAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W- 607/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 

Assunto: Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Referências: Processo n° 53000.028435^009-18. 

SUMARIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de análise do requerimento por meio da qual a ASSOCIAÇÃO 
MOVIMENTO RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA MIRANTE F M demonstra 
interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Chapada dos 
Guimarães, estado de Mato Grosso, em atendimento ao Aviso de Habilitação 1/2009, 
publicado no Diário Oficial da União de 12/05/2009. • 

ANALISE 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou 
requerimento em 26/06/2009, à fl. 1, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 
12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 
2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue: 

REQUERENTE 
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO 
EDUCATIVA MIRANTE FM 

RADIO COMUNITÁRIA 

QUADRO DIRETIVO 
José Adalberto Murta Júnior - Presidente 
Elza Theodoro do Prado - Vice-Presidente 
Ernandes Vieira dos Santos - Diretor de Operações e Programação 
Regina Lúcia da Silva — Secretária-Geral 
Luís Pereira de Almeida - Diretor Administrativo e Financeiro 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE 
Endereço: Rua dos Aricás, n° 530, s/n° - Bairro Altos do Mirante 
Coordenadas geográficas: 15° 28' 07" S de latitude e 55° 44' 19" W de 
longitude. • , 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
Endereço: Rua dos Aricás, n° 530, s/n° - Bairro Altos do Mirante 

3. O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração de 
interesse se encerrava em 30/07/2009. 

4. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n° 
9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de março de 1998, e a Norma Complementar n° 1, de 26 de janeiro de 
2004, indicou a completa instrução do feito, conforme check-list abaixo: 

ITEM ANALISE 

1. 

Estatuto social registrado em conformidade com os 
preceitos do Código Civil, e adequado às finalidades 
da Lei n° 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma 
Complementar n° 1, de 2004. 

Ok, fis.. 11/19 

• . - V 
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2. 

Ata de constituição e ata atual de eleição dos 
dirigentes registradas, em conformidade com os 
preceitos do Código Civil e adequadas às finalidades e 
requisitos da Lei n° 9.612, de 1998. 

Ok, fls: 7/10 e 
150/152 

3. 
Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade 
dos dirigentes. 

Ok, fls. 160/164 

4. 
Manifestações de apoio à iniciativa da requerente, 
formulados e encaminhados pela comunidade. 

Ok, fls. 32/129 

5. 
Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas da 
Norma Complementar n° 1, de 2004. 

Ok, fls. 188/202 

6. 

Declarações relativas aos integrantes do quadro 
administrativo da requerente, demonstrando a sua 
regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", " i " e 
" j " da Norma Complementar n° 1, de 2004, e ainda 
demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados. 

Ok,fls. 165/179 

7. 

Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos 
feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos 
últimos 5 anos do local de residência, bem como se 
em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina em 
atenção ao disposto na Cota n° 
261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Ok, fls. 169/178; 
205, 207/208, 
210, 212 e 214. 
Resposta ao 
Ofício n° 2923, 
de 07/06/2013, 
às fls. 147/148. 

5. No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas, foi analisado também o requerimento de outras três concorrentes, a 
saber: 

I . ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ECOLÓGICA VALE DO 
CACHOEIRA (ECOVALE), objeto do processo n° 53000.003356/2005-84, que resultou em 
arquivamento, tendo em vista que a entidade não tinha caráter comunitário, nos termos de 
Despacho de Indeferimento, enviado pelo Ofício n° 264, de 18 de janeiro de 2010, cópias 
juntadas às fls. 217/223, conforme se segue: 

ITEM MOTIVO 

Subitem 8.2, alínea "e" da Norma Complementar 
n° 1, de 2004. ' Não possui caráter 

comunitário. Arts. 1° e 7 o da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998. 

Não possui caráter 
comunitário. 

I I . ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E CULTURA 
DE CHAPADA DOS GUIMARÃES - MT (ASCORA), objeto do processo n° 
53000.010121/2007-19, que resultou em arquivamento, tendo em vista que foram constatadas 
irregularidades nas assinaturas apostas nas manifestações de apoio, com indícios de 
falsificação, nos termos do Despacho de Indeferimento encaminhado pelo Ofício n° 4631, de 
23 de agosto de 2010. A entidade apresentou Pedido de Reconsideração, o qual foi indeferido, 
de acordo com a Informação n° 277/REC/2010-RADCOM/DOS/SSCE/MC-ALR, decisão 
comunicada à entidade pelo Ofício n° 233/REC/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Em rafeão disso, 
a Ascora interpôs recurso administrativo, analisado pela Consultoria Jurídica deste Ministério, 
com a decisão de não provimento, em face da prática delituosa. Além disso, verificou-se que a 
Ata de Fundação da entidade e o Estatuto não estavam registrados, conforme consta do 
PARECER N a 0132/2013/CVS/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, aprovado pelos 
DESPACHOS N° 0334/2013/SJL, N° 0335/2013/DPF e N° 0336/2013/JFB/GAB/CO^ÍJUR-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.028439/2009-18/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MC/CGU/AGU, bem como o DESPACHO DO MINISTRO de 20 de março de 2013, 
publicado no Diário Oficial da União (DOU) em 21 de março de 2013. A entidade foi 
cientificada pelo Ofício n° 2358, de 10 de maio de 2013. O processo foi arquivado em 9 de 
maio'de 2013, consoante Despacho de Arquivamento, cópias juntadas às fls. 224/242, como 
descrito a seguir: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • 

ITEM MOTIVO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• — 

Subitens 7.2.1 alínea "d" e 7.2.2.1, da Norma 
Complementar n° 1, de 2004. 

Estatuto e Ata de 
constituição não se 
encontravam registrados 
(Livros " A " e "B") dos 
Cartórios de Pessoas 
Jurídicas e - Títulos e 
Documentos. 

Art. 9o, § 2 o, incisos I e I I , da Lei n° 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

Estatuto e Ata de 
constituição não se 
encontravam registrados 
(Livros " A " e "B") dos 
Cartórios de Pessoas 
Jurídicas e - Títulos e 
Documentos. 

I I I . ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO, CULTURAL, INFORMATIVO E SOCIAL DA CIDADE DE CHAPADA 
DOS GUIMARÃES, objeto do processo n° 53000.005432/2005-96, que resultou em 
arquivamento, tendo em vista que a entidade não apresentou os documentos comprobatórios 
de nacionalidade/maioridade dos dirigentes, no prazo estipulado no Aviso, nos termos da 
Nota Técnica n° 1528/2013/CGRC/SCE-MC, que informava os motivos do indeferimento, 
enviada pelo Ofício n° 2922, de 7 de junho de 2013, cópias juntadas às fls., conforme abaixo 
transcrito: 

ITEM MOTIVO 

Subitem 7.1 alínea "e", da Norma Complementar 
n° 1, de 2004 

Prova de que seus 
diretores são brasileiros 
natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e 
comprovação de 
maioridade dos diretores 
ou de emancipação. 

Art. 9 o, § 2 o, incisos I I I e IV da Lei n° 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998 

Prova de que seus 
diretores são brasileiros 
natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e 
comprovação de 
maioridade dos diretores 
ou de emancipação. 

CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, e tendo em vista a completa instrução do feito, conforme zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

check-list constante do item 4, opinamos pelo encaminhamento do presente processo à 
Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, i í , de de 2014. 

NÍC TA GONÇAi V V E S DJ £ F A R I A 
Chefe de Divisão 

RODRIGO CRU5 
Engenheiro/Analista delnfraestrutura 

53000.028439/2009-18/CGRC 
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De acordo. 
À consideração do Sr. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E R I C K VINÍCIUS O L I V E I R A MORAIS 
Coordenador 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'J/it4Aft> de 2014. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenadef^Geral de Radiodifusão Comunitária 

Eletrônica. 
De acordo. Encaminhe-se à Senhora Secretária de Serviços de Comunicação 

de 2014. 

OCTÁVIO PÊN^Á/PIERANTI 
Diretor do Departamento de-Axómpanhamento e Avaliação 

De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA If de (Jfc°~ 

PATRÍCIA BRITO DE A V I L A 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

de 2014. 

53000.028439/2009-18/CGRC 
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o4* % , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

x DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2004 

PROCESSO: 53000.003356/05 
LOCALIDADE: Chapada dos Guimarães - MT 
ENTIDADE: Associação Comunitária Ecológica Vale do Cachoeira - E C O V A L E 

Considerando a análise realizada no processo, n.. ° 53000.003356/05 na localidade de 
Chapada dos Guimarães - MT relativo ao'requerimento de autorização para execução do Serviço -de 
Radiodifusão Comunitária, constatou-se a.necessidade de INDEFERIMENTO dos autos pelos seguintes 
fatos e fundamentos: 

A entidade não tem caráter comunitário, segundo observou-se frente à leitura de seus atos 
constitutivos, considerando que a constituição da associação foi feita mediante integralização de 75 
(setenta e cinco) cotas partes, equivalentes a R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), formando um 
capital de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), restringindo, assim, & entrada de toda comunidade. Além 
disso, observou-se que os sócios fundadores declararam que não estavam impedidos legalmente de 
exercerem atividades mercantis, de forma a entender que a associação irá desenvolver atividade 
econômica e/ou lucrativa, em infringência aos arts. I o e 7o da Lei 9612/98, bem como subitem 8.2 alínea 
"e" da Norma Complementar 01/2004. 

Ademais; no Estatuto Social consta que a associação é uma Reserva Particular de 
Patrimônio Natural - RPPN, ou seja, o domínio da associação é privado e, dentre as competências da 
diretoria, especificamente do presidente e do primeiro tesoureird está "responder quando da outorga da 
cota associativa a terceiros" o que descaracteriza a associação de ser comunitária de acordo com a 
legislação para outorga do serviço de radiodifusão comunitária. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento 
mediante ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) diás, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subitemzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %1.1 da Norma Complementar 01/2004. 

)CUiV.ENTO A N E X A D O 

;STA DATA 

lijJlUM. 

dbjf Pi 03000.003356/05 /UADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 18 de/janeiro de 2010. 
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o * 5 C % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARLOS A L B E R T O F R E I R E 

dispostos. 
De acordo. Determino,o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 

Brasília, 18 de janeiro de 2010. 

ZILDA BEATRIZ S. DECAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de (Comunicação Eletrônic zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

v • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

dbsf - Proc. N.°53000.0Õ3356/05 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 

• 1 
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a-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V . v * 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
D E P A R T A M E N T O D E O U T O R G A D E S E R V I Ç O S 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 ; andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília D ^ " 3 - 1 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n'\_,L v /2010/RADCOM/DOS'SSCE-MC-

Brasília. 18 de janeiro de 2010. 

Ao Senhor . 
Rodrigo Moreira da Silva 

Associação Comunitária Ecológica Vale do Cachoeira - ECO VALE 
' Rua Tiradentes. 2 % - Centro 
Cep: 781954)00 Chapada dos Guimarães MT 

Assunto: Indeferimento do processo / 

Senhor Representante. 

Tendo em visia a análise realizada no processo n." 53000.003356/05 na localidade de Chapada dos 
(. 'uiníarães - M T no qual essa Entidade requer autorização para execução tio Sen iço de Radiodifusão Comunitária 
e considerando a documentação' já apresentada pela requerente., çumprç-hos inlórmar que o mesmo foi 
I N D E F E R I D O pelo lalo e fundamento a seguir: 

A entidade não tem caráter comunitário, segundo observou-se frente \à leitura de seus aios 
constituiu os. considerando que a constituição tia associação foi feita mediante inlegrali/.açáo de 75 (setenta e cinco) 
colas parles, equivalentes a R$ 7.500.00 (sele mil e quinhentos reais), formando um capital de R$zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h{).000.00 
(sessenta mil reais), restringindo, assim, a entrada tie toda comunidade. Além disso, observou-se que os sócios 
fundadores declararam que não estavam-impedidos legalmente tie exercerem atividades mercantis, tie forma a 
entender que a associação irá desenvolver atividade económica e,ou lucrativa, em infringência aos arts. 1" e 7" tia 
I ei 9612/9R, bem copio subilem .N.2 alinea "e" da Norma Complementar 01 /2()()4. 

Ademais, no Estatuto Social consta que a associação é uma Reserva Particular tie Património 
Natural RPPN, ou seja. o domínio da associação é privado e. dentre as competências tia diretoria, 
especificamente do presidente e do primeiro tesoureiro eslá '"responder quando da outorga tia cola associativa a 
terceiros" o que descaracteriza a associação tie ser comunitária tie acordo com a legislação para outorga do serviço 
de radiodifusão comunitária. 

Em face do exposto, comunicámos que o mencionado Processo se encontra arquivado no Ministério 

das Comunicações em Brasília e ainda, a entftlade tem direito a ingressar com" "pedido de reconsideração" no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias. conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 

01 2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 
f '. » ' 

Atenciosamente. 

Z I L D A B E A T R I Z S. DE CAMPOS ABREL 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

J 

dbsf-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DOS SSCF. MC 
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Brasilia,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *=*J&<*J^_ de2Ö10. 

Ao Senhor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rodrigo Moreira da Silva 

Associação Comunitária Ecológica Vaie do Cachoeira - ECOVALE 

Rua Tiradentes, 296 - Centro 
78195-000- Chapada dos Guimarães - MT 

Assunto: Processo arquivado. 

Em atenção a correspondência encaminhada por Vossa Senhoria e, 
protocolada neste Ministério sob o n° 53000.006195/2010-48 em 11/02/2010 temos 
a informar o seguinte: 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°530Ô0.003356/05 de 
interesse da Associação Comunitária Ecológica Vale do Cachoeira - ECOVALE, 

constatou-se que a entidade não se caracteriza como de natureza comunitária nos 

moldes do que estabelece a legislação específica para a execução do Serviço de 

"Radiodifusão Comunitária, tal constatação advém da leitura do Estatuto Social e da 
Ata de Constituição, datada de 22 de fevereiro de 2002, infringindo ao disposto nos 
artigos 1 o e 7 o da Lei n° 9.612/98, bem como, o subitem 8.2 alínea "e" da Norma 
Complementar 01/2004. 

Diante do exposto, informamos que alterar os atos constitutivos, não 
modifica a situação acima descrita, considerando que a documentação apresentada 
inicialmente não atendeu aos princípios e requisitos legais, instituídos pela legislação 
específica para a entidade executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, motivo 
pelo qual permanece inalterada a decisão de arquivamento dos autos deste processo. 

Prezado Senhor, 

Atenciosamente, 

t 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
• Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

alr'DOS.'SSCE/MC 
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NOME OU RAZÃC 

J L L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ENDEREÇO// 

CEP /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CODE POS 

' 14 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^v-esso n°: 53000.003356/05 
Rodrigo Moreira da Silva 
Ass. Com. Ecológica Vale do Cachoeira - ECOVALE 
Rua Tiradenles, 296 - Centro 
78195-000-Chapada dos Guimarães/MT 

I I I j I . 

' ^ J L I l I L L 
'AYS 

J I y l ' ; f LOI. 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION . NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

• | ~ ~ | P R I O R I T Á R I A / PRlGtoTAINEs 

1 ] E M S , ' ' -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' •' - -

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

• | ~ ~ | P R I O R I T Á R I A / PRlGtoTAINEs 

1 ] E M S , ' ' -

' •' - -
~ \ S E G U R A D O / VAL&UR.DÊCIARÊ 

1, ' 1 i - rr 

ASSINATURA DGT Rf CEBEÍTOR fSIGNAZURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATIÒN 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DE.STINO 

BUREAUÛ^OSSÎINATION 

MOWIE LEGiVEy DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDÉWTlFICAÇAO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT, DO EMPREGAffo/ 
SIGNATURE DE U"Atí&tP\S ^ \\ 

ENDEREÇO PARADEVOLUÇÃO NO V E R S O / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463/16 186 mm 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício n° 6 f f>f /2011/CGRC7DEOC/SCE-MC 

V Brasília, 2 - / de novembro de 2011. 

Ao Senhor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RODRIGO M O R E I R A DA S I L V A 
Representante Legal da Associação Comunitária Ecológica Vale do Cachoeira 
Rua Tiradentes, n° 296, Centro . 
78.195-000 Chapada dos Guimarães - MT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. .  .  .  •  

Assunto: Informação sobre Situação de Processo / Processo n° 53000.003356/2005. 

Senhor Representante Legal, 

1. Em atenção à correspondência encaminhada por V.S a e protocolada neste 
Ministério em 11/08/2011, sob o n° 53000.041289/2011-44, informamos o-que se segue: 

I . Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.003356/2005, de 
interesse da Associação Comunitária Ecológica Vale do Cachoeira, constatou-se que a 
necessidade de indeferimento dos autos, tendo em vista que a entidade não tem o caráter 
comunitário estabelecido na Lei 9.612/98, conforme constatado nos seus Atos Constitutivos, vez 
que a constituição da associação foi feita mediante integralização de 75 (setenta e cinco) cotas 
partes, equivalentes a R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), formando um capital de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais), restringindo, assim, a entrada de toda comunidade. Além disso, 
observourse que os sócios fundadores declararam que não estavam impedidos legalmente de 
exercerem atividades mercantis, de forma a entender que a associação irá desenvolver atividade 
econômica e/ou lucrativa, ém infringência aos arts. I o ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7° da Lei 9612/98. Ademais, ho Estatuto 
Social consta que a associação é uma Reserva Particular de Patrimônio Natural - RPPN, ou seja, 
o domínio da associação é privado e, dentre as competências da diretoria, especificamente do 
presidente e do primeiro tesoureiro, está "responder quando da outorga da cota associativa a 
terceiros" o que descaracteriza a associação de ser comunitária de acordo com a legislação para 
outorga do serviço de radiodifusão comunitária. A requerente foi comunicada acerca do 
indeferimento por meio do ofício n° 264, datado de 18/01/2010, AR Postal em 29/01/2010, tendo 
o prazo para apresentação de solicitação de reconsideração se, esgotado em 28/02/2010. 

I I . Quanto à documentação protocolada em 11/08/2011, a mesma não será 
analisada em razão de sua intempestividade e da descaracterização da entidade à época da 
apresentação dos documentos, tendo em vista que a entidade não atende aos requisitos legais t 
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instituídos pela legislação que regulamenta do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
permanecendo inalterada a decisão de indeferimento. 

2. Por fim, comunicamos que resta à requerente apenas aguardar a publicação de 
novo Aviso de Habilitação que contemple a localidade. Informamos ainda que as informações 
sobre a legislação aplicável ao Serviço de Radiodifusão Comunitária;; modelos padronizados, 
Manual de Orientação e publicações de Avisos dé Habilitação poderão ser obtidas no endereço 
eletrônico www.mc.gov.br. • 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OCTAVIO-PENNA PIERANTI 
Coordenadpr-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.003356/2005/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 de 2 
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RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y * . 8 ^ R s -

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Despacho de Arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subitem 9.7.3 da Norma Complementar n° 01/2004, a 
análise do processo n° 53000.003356/2005, da entidade Associação Comunitária Ecológica 
Vale do Cachoeira, na localidade de Chapada dos Guimarães / M T , indica a necessidade de 
arquivamento pelo seguinte fundamento: i 

I . A entidade não tem o caráter comunitário estabelecido na Lei 9.612/98, 
conforme constatado nos seus Atos Constitutivos, vez que a constituição da associação foi feita 
mediante integralização de 75 (setenta e cinco) cotas partes, equivalentes aR$ 7.500,00 (sete mil 
e quinhentos re,ais), formando um capital de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), restringindo, 
assim, a entrada de toda comunidade. Além disso, observou-se que os sócios fundadores 
declararam que não estavam impedidos legalmente de exercerem atividades mercantis, de-forma 
a entender que a associação irá desenvolver atividade econômica e/ou lucrativa, em infringência 
aos arts. I o e 7 o da Lei 9612/98.' Ademais, no Estatuto Social consta que a associação é uma 
Reserva Particular de Patrimônio Natural - RPPN, ou seja, o domínio da associação é privado 
e, dentre as competências da diretoria, especificamente do presidente e do primeiro tesoureiro, 
está "responder quando da outorga da cota associativa a terceiros" o que descaracteriza a 
associação de ser comunitária de acordo com a legislação para outorga do serviço de 
radiodifusão comunitária. 

I I . Em razão do descrito acima, o processo foi indeferido por meio do ofício n° 
264/2010, datado de 18/01/2010, AR Postal em 29/01/2010. Em 09/02/2010, a entidade 
protocolou pedido de reconsideração, tendo sido informado à requerente por meio do ofício n° 
14/2010, datado de 12/04/2010, que a decisão de indeferimento permaneceria inalterada, tendo 
em vista que a simples alteração dos atos constitutivos não modificaria o fato de a entidade não 
ter .caráter comunitário. Em 11/08/2011, foi protocolado pela entidade novo pedido de 
reconsideração, o qual não foi analisado, em razão de sua intempestividade. 

2. Saliente-se que qualquer documentação encaminhada pela entidade no sentido da 
revisão da decisão não poderá ser analisada, tendo em vista que o recurso não será conhecido, 
conforme disposição do inciso I , do art. 63 da Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999. 

À consideração superior. s 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3ü de novembro de 2011. 

EAtlA-FROEMMir 
Analista / Siape.; 15 81465 

nffCGRC , Mairicuta .'1G6H66" 
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De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenádor-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ s dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C*W^am L o de 2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 0 

S I B E L A LEANDRA P O R T E L L A MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo com a Decisão, encaminhe-se ao arquivo. . 

Brasília, <L dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ r v C ^ de 2011. 

OCTAVtttfPEiflNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

i • 

nf753000.003356/2005/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODD7USÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2004 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' A análise do processo n. ° 53000.010121/07, da Associação Comunitária de Radiodifusão e 
Cultura de Chapada dos Guimarães - ASCQRA na localidade de Chapada dos Guimarães - MT, indica a 
necessidade de INDEFERIMENTO. 

Foram constatadas irregularidades nas assinaturas apostas nas manifestações de apoio dessa 
Associação e, em respeito ao princípio do Contraditório e Ampla Defesa foi encaminhado o Ofício 
n° 2867/10 de 07/07/2010, solicitando os esclarecimentos acerca das irregularidades. O representante legal 
da entidade, em seus esclarecimentos, admitiu que houve assinaturas firmadas por uma só pessoa em 
nome de terceiros não sendo necessária a realização do exame grafotécnico. 

Esta decisão se fundamenta na COTA N° 147/2010/DPF/CGCE/CONJUR^MC/AGU e 
ainda, no respeito e atendimento aos princípios da Administração Pública, especialmente os da 
transparência, da publicidade, da moralidade, da eficiência e da razoabilidade e, diante do fato de que não 
pode haver dúvidas no âmbito das decisões da esfera administrativa, sob pena de prejuízo a todas as 
comunidades envolvidas e, por conseguinte ao próprio interesse público. 

Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante ofício 
enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9,7.4 e alíneas da 
Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. • • 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços dy Comunicação Eletrônica, conforme 
determina ò subitém 9.7.1 da Norma Complementar 01/2004. 

Brasília, 23 de agosto de 2010. 

: A R L O S A L B E R T O ^ F R E I R E R E S E N D E 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

1 De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 
dispostos. 

•V 

Brasília, 23 de agosto de 2010. 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ .... • T . . 

dbsf-Proc. N.° 53000.010121/07 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q? 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . . «à® 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^WJjZb 

Ofício n° 4G 31 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC o * * * * ' / S 
Brasília, 23 de agosto de 2010.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA djj, ^ 

Ao Senhor 
' .• . . I - . . 

Argeu Ortiz Kerber . 
Associação Comunitária de Radiodifusão e Cultura de Chapada dos Guimarães - ASCORA 
Rua Palmeiras, 719 — Caixa Postal 147 
Cep: 78195-000 Chapada dos Guimarães/MT 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo n° 53000.010121/07, de 
interesse da Associação Comunitária de Radiodifusão e Cultura de Chapada dos Guimarães - ASCORA 
que requer autorização para executar ò serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Chapada dos 
Guimarães.- MT. 

Foram constatadas irregularidades nas assinaturas apostas nas manifestações de apoio dessa 
Associação e, em respeito ao princípio do Contraditório e Ampla Defesa foi encaminhado o Ofício 
n° 2867/10 de 07/07/2010, solicitando os esclarecimentos acerca das irregularidades. O representante legal • 
da entidade, em seus esclarecimentos, admitiu que houve assinaturas firmadas por uma só pessoa em 
nome de terceiros não sendo necessária a realização do exame grafotécnico. ' 

Esta decisão se fundamenta na COTA N° 147/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU e 
ainda, no respeito e atendimento aos princípios da Administração Pública, especialmente os da 
transparência, da publicidade, da moralidade, da eficiência e da razoabilidade e, diante do fato de que não 
pode haver dúvidas no âmbito das decisões da esfera administrativa, sob pena de. prejuízo a todas as 
comunidades envolvidas e, por conseguinte ao próprio interesse público. ' 

. v Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste ofício, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões sufícientes^para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar MC n° 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido esse prazo a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva.v 

Atenciosamente, 

JOSE V I C E N T E DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

dbsf-DOS/SSCE/MC 
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fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA como; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA v&s Co 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS w Q % ' 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ^ í o 

INFORMAÇÃO N 2 /REC/2010-RADCOM/DOS/SSCE/MC - ALR 

• REFERÊNCIA: Processo n° 53000.010121/07. 

• OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
"i 

Comunitária. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• . 

• INTERESSADO: Associação Comunitária de 

Radiodifusão e Cultura de Chapada dos Guimarães 

- ASCORA, na localidade de Chapada dos 

Guimarães, Estado de Mato Grosso. 

• ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício n°4631/10, datado de 

23/08/2010, cuja análise resultou na constatação de 

• improcedência do pedido formulado pela requerente 

> acima mencionada. r 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária de Radiodifusão e Cultura de 
Chapada dos Guimarães - ASCORA, qualificada nos autos do processo em 
referência, apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo em sua petição o 
embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, 
buscando manter sua participação no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 
12/05/09 (28° Aviso), que teve por objetivo convocar as interessadas na autorização 
para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

.2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando .a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de 
exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente 

alf - Informação - NãoRec. - Proc. n°53000.010121/07 - Chapada dos Guimarães/MT -/ RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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apresentou manifestações de apoio com supostas irregularidades, levando-hoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ci 

supor que houve assinaturas apostas por uma mesma pessoa em vários campos 
destinados as assinaturas individuais, haja vista a presença de mesmo punho na 
análise efetuada, constituindo-se suspeita de cometimento de fraude nas assinaturas 
colhidas, tendo o Ministério encaminhado o ofício n° 2867/10, datado de 
07/07/2010, concedendo o prazo ,de 30 (trinta) dias para a entidade apresentar 
esclarecimentos acerca das irregularidades, sob pena de arquivamento dos autos. 
Enviou o processo a Consultoria Jurídica deste Ministério, solicitando pronunciamento 
por parte daquele Órgão em face de denúncia de inscrição na dívida ativa e outros 
processos na área civil e criminal em desfavor do representante legal da entidade, 
bem como, os indícios de falsificação nas assinaturas conforme acima descrito. A 
CONJUR respondeu de acordo com a COTA n° 147/2010, fls. 239/240 resultando no 

arquivamento dos autos. J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i • " 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo. 

II - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 
decisão que arquivou o processo, comunicamos que não há possibilidade de 
acatamento do pedido, em razão de ter ocorrido irregularidade na coleta das 
manifestações de apoio, no que se refere a assinaturas apostas por uma mesma 
pessoa em vários campos destinados as assinaturas individuais, conforme admitiu o 
representante legal da entidade na petição protocolada em 08/10/10. Deste modo, 
uma vez que a entidade exerceu o contraditório e a ampla defesa, o processo 
continuará arquivado por infringência as normas legais. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que afquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas improcedentes, por irregularidades na coleta das manifestações de 
apoio. 

III - CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e pon todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

— não deverá ser acatado, diante da improcedência das alegações 
aduzidas, permanecendo os autos arquivados levando, consequentemente, à 
tramitação dos autos para o arquivo. 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. n°53000.010121/07 - Chapada dos Guimarães/MT -/ RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ÚizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" . . . , . *V > "V 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e do Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
à requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

Brasília-DF, de VvewmbuD de 2 0 1 0 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ L B A ^ Ú C I A ^ S D R Í G U E S 

Chefe de Serviço 
SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- D F , ^ ^ de rvetfcmbcc? de 2010. 

^ R L O S A L B E R T O F R E I R E R E S E N D E 

)iretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF, X2> de ̂ v e w ^ r r i x o de 2010. 

J O S E V I C E N T E D O S S A N T O S 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esp lanada dos Ministér io^, B loco R - Anexo -B , Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasí l ia -DF 

Te l . : (61) 3 1 1 - 6 0 0 0 - C o r r e i o Elet rôn ico: rad io . tv@mc.gov.br 

Ofício n.°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ 3 3 ' /10/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília-DF, c23 de ' 'vvev^-rJauj de 2010. 

Ao Senhor ..• 
Argeu Ortiz Kerber , 

Associação Comunitária de Radiodifusão e Cultura de Chapada dos Guimarães 
Rua Palmeiras, 719 - Gaixa Postal 147 
78195^000 - Chapada dos Guimarães - MT 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Comunitária de Radiodifusão e Cultura de Chapada 
dos Guimarães - ASCORA, na localidade de Chapada dos Guimarães/MT, 
relativamente à documentação contida nos autos do processo n°53000.010121/Ò7, 

• comunicamos que não há possibilidade de acatamento do pedido, em razão de ter 
ocorrido irregularidade na coleta das manifestações de apoio, no que se refere a 
assinaturas apostas por uma mesma pessoa em vários campos destinados as 
assinaturas individuais, conforme admitiu o representante legal da eiitidade na 
petição protocolada em 08/10/10. Deste modo, uma vez que a entidade exerceu o 
contraditório e a ampla defesa, o processo continuará arquivado por infringência as 
normas legais. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ' . • i ' ' 

. Informamos que a decisão que promoveu o arquivamento do 
processo não pôde ser reconsiderada. A entidade poderá apresentar Recurso 
Administrativo endereçado ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações no 
prazo de 30 dias, contados do recebimento deste ofício. 

Atenciosamente, t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. !zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • • ' , S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 

JOSE VICENTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. n°53000.010121/07 - Chapada dos Güimarães/MT -/ RÁDCOM/DOS/SSCE/MC 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V _ T ò? 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ^ - & 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IS-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "46 /REC/2011-RADCOM/DEOC/SCE/MC - /NF 

• REFERÊNCIA: Processo n f i 53000.010121/07. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s • 
O B J E T O : Requerimento de Outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão 

e Cultura de Chapada dos Guimarães - ASCORA, na 

localidade de Chapada dos Guimarães, Estado do Mato 

Grosso. v 

• ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da decisão 

proferida no ofício n° 233/10, datado de 23/11/2010, cuja 

análise é de competência do Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações. 

1. A Assoc i ação C o m u n i t á r i a de R a d i o d i f u s ã o e Cu l tu r a de Chapada dos G u i m a r ã e s -

A S C O R A , qualificada nos autos do processo em referência, apresentou novo Pedido de 
Reconsideração, em virtude da decisão de indeferimento de pedido de revisão, trazendo em sua 
petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, 
buscando manter sua participação no Aviso de Habilitação n° 28, publicado no DOU do dia 
12/05/2009, que teve por objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de iriteresse. 

2. O não-acatamento do pedido de revisão se deu pela ocorrência dos fatos 
constantes no item 5 . ( 1 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS), a f l . 307, conforme 
segue abaixo transcrito, verbis: 

I - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da decisão 
que arquivou o processo, comunicamos que não há possibilidade de acatamento do pedido, 
em razão de ter ocorrido irregularidade na coleta das manifestações de apoio, no que se 
refere a assinaturas apostas por uma mesma pessoa em vários campos destinados as 
assinaturas individuais, conforme admitiu o representante legal da entidade na petição 
protocolada em 08/10/10. Deste modo, uma vez que a entidade exerceu o contraditório e a 
ampla defesa, o processo continuará arquivado por infringência as normas legais. 
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3. Diante da inconformidade com o arquivamento do processo, vez que seu pedido não 
for reconsiderado, conforme consta da Informação n° 277/REC/2010-
RADCOM/DOS/SSCE/MC, anexada aos autos do processo às fls. 306/308, a Entidade 
protocolou, em 16/12/2010, novo Pedido de Reconsideração, entendendo este Departamento que 
não há argumentos suficientes para a revisão da decisão. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, . ' . . .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ ' • . . • 

4. Isto posto, sugere-se encaminhamento ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações 
para julgamento de Recurso Administrativo. 

Brasília - DF, ^ de rntf/^c* de 2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ S r A T ^ L i A - f T O E M m N G 
A n a U s ^ J ^ a ^ c ^ j ^ P E n 0 1581465 

MatricMte 1581465' X / 
A n # » 8 lBr t=oooornata \ J . -

De acordo com o Despacho, à consideração do Sr. Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília- DF,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^^dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA YYYXXCXD de 2011. 

S I B E L A LEÁNDRÂ P O R T E L L A MATIAS 
Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF, 2 ?de de 2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y 

OCTAVKTPENNA PIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

, ' Substituto 

De acordo com a Decisão^ ir&tQ>n*A 

GENILDO LINS 
Secretário de 

B r a s í l i a ^ F ^ r d e yrVJ^ç) de 2011. 

/QUERQUE NETO 
de Comunicação Eletrônica 
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V . : . , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O * * Q 0 \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO ÀO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES-

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

' ' ' 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA >  '• •  . . • 

PARECER N° 0132 /2013 /CVS/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.010121/2007-19 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES - ASCORA 

ASSUNTO: Exp loração do Serviço de Radiodi fusão Comun i tá r i a . Recurso A d m i n i s t r a t i v o em face da decisão 

de a r q u i v a m e n t o . Av iso.de Hab i l i tação n° 2 8 / 2 0 0 9 

I - Aviso de Hab i l i tação n° 28 , para exp lo ração do Serviço de 

Radiodi fusão Comun i tá r i a no Munic íp io d e Chapada dos 

Guimarães, no Estado do Mato Grosso. 

II .- Pelo a r q u i v a m e n t o do processo, e m razão das 

i r regu la r idades apontadas re la t i vas às mani fes tações de 

apo io . Comunicação à e n t i d a d e . 

III - Pedido de recons ideração anal isado e i n d e f e r i d o . -

Comunicação à e n t i d a d e . 

IV - Recurso A d m i n i s t r a t i v o : pe lo c o n h e c i m e n t o e n ã o 

p r o v i m e n t o . 

V - Encaminhamento ao Gab ine te do Exmo. Sr. M in is t ro de 

Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora , 

A Secre ta r ia de Serviços de Comunicação E le t rôn ica do M in i s té r i o das Comunicações - SCE, 

por me io da In fo rmação n° 646/REC/2011 -RADCOM/DEOC/SCE-MC-NF ( f ls . 321 - f r e n t e e verso) , subme te à 

aprec iação des ta Consu l to r ia Jur íd ica processo d e in teresse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

RADIODIFUSÃO CHAPADA DOS GUIMARÃES - ASCORA, a qua l i n t e r p õ e Recurso Adm in i s t r a t i vo é m face da 

decisão que m a n t e v e a d e t e r m i n a ç ã o de a rqu i vamen to de seu processo. 

I - RELATÓRIO 

2. T ra ta -se de questão re la t i va à par t i c ipação no 28° Aviso de Hab i l i t ação , pub l i cado no/Diár io 

O f i c i a l da União do d ia 12 de feve re i ro de 2009, para 'execução do Serviço de Radiodi fusão Comun i tá r i f i , no 

Munic íp io de Chapada dos Guimarães, no Estado do Mato Grosso. 

3. Consoante o Despacho Jur íd ico de f l . 232, a r e c o r r e n t e ac ima qua l i f i cada N Ã O / f o r a 

dec la rada ap ta a p e r m a n e c e r pa r t i c ipando do Aviso de Hab i l i tação ora e m anál ise, e m razão de/deraúnci 

dando con ta de que seu rep resen tan te lega l , Sr. Argeu Or t i z Kerber , es tar ia insc r i to na Dívida A / i v / , a i 

de f i gu ra r como p a r t e e m ações cíveis e c r im ina is . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.br 
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4. In forma ainda o mesmo Despacho Jur íd ico ( f l . 23?) que , ao anal isar as mani fes tações de 

apoio apresentadas pela e n t i d a d e , apontou-se a ocor rênc ia de c r i m e de fa ls idade ideo lóg ica , po rquan to 

de tec tou-se a possib i l idade de a lgumas assinaturas t e r e m sido fa ls i f i cadas. 

5. Diante dos fa tos narrados, antes de a SCE dec la ra r que a en t i dade encon t ra -se apta a 

pa r t i c i pa r do Aviso de Hab i l i tação e m c o m e n t o , recomendou o encaminhamen to dos autos a esta 

Consul tor ia Jur íd ica /MC para que se pronunciasse. \ 

6. Este órgão j u r í d i c o mani festou-se por me io da Cota n° 147/2010/DPF/CGCE/CONJUR-

MC/AGU, da lavra do Advogado da União Dr. Daniel Pereira de Franco, recomendando fosse ouv ida a 

en t i dade acerca das denúncias, e , caso ainda subsistissem dúvidas, fosse rea l izado exame g ra fo tècn i co , 

ob j e t i vando con f i rmar a a u t e n t i c i d a d e das assinaturas das mani fes tações de apo io . 

7. Provocada, a e n t i d a d e apresentou sua defesa sustentando que as assinaturas não fo ram 

" f a l s i f i cadas " , mas subscri tas por in te rpos ta pessoa em razão do a l t o número de ana l fabe tos na loca l idade. 

Quanto às ações jud ic ia is menc ionadas na denúnc ia , t r o u x e as expl icações que j u l g o u cabíve is . Por f i m , 

apresentou novos documentos , inc lus ive ou t ra l ista de mani fes tações de apo io . 

8. O Depar tamento de Outorga de Serviços de Radiodi fusão Comun i tá r ia da Secretar ia de 

Comunicação E le t rôn ica /MC examinou as razões da en t idade e op inou pelo a rqu i vamen to do processo, assim 

conc lu indo : ( f ls . 274 /276) 

"a) O fato de a entidade admitir que as assinaturas foram firmadas por uma só pessoa em nome d^ 

terceiros, mesmo quando as pessoas traziam as identidades de amigo, parentes, conhecidos e de 

vizinhos, naquele instante ausentes e os analfabetos pedirem para assinar em seu lugar, constitui 

infração a Lei n° 9.612/98, pois, não espelha, de modo real; a representatividade local da interessada; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b) a declaração da entidade de que não houve dolo oú má-fé não a exime de assumir a 

responsabilidade por ta is atos; 

c) os esclarecimentos prestados pela entidade aceca das irregularidades insanáveis nas manifestações 

apresentadas, não devem ser acatadas por este Ministério por não" desfazer a constatação 

anteriormente identif icada de falsificação nas assinaturas, ficando evidente a assinatura da mesma 

pessoa em campos destinados a terceiros com reflexo na contagem final do número de manifestações 

de apoio, em prejuízo as demais entidades envolvidas e infração as normas legais, devendo o processo 

ser indeferido e arquivado." zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
" ' ' .• ' 

9. A en t idade fo i comun icada da decisão por me io do Ofíc io n° 4631/2010/RADCOM/DOS/SSCE-

MC, de 23 de agosto de 2010 ( f l . 278) . Inconformada, em 05 de ou tub ro de 2010 postou o Pedido de 

Reconsideração de f l . 279 (enve lope à f l . 305) , sus tentando, em síntese que , as assinaturas que levan ta ram 

suspeita haviam sido excluídas das mani festações de apo io . Não fo i possível ve r i f i ca r a t empes t i v i dade do 

Pedido de Reconsideração, v is to não encont rar -se nos autos o Aviso de Receb imento , con tendo a assinatura 

do des t ina tá r io de modo a a tes ta r a da ta em que recebeu a cor respondênc ia . 

10. Uma vez mais, a SCE não acolheu os a rgumentos da reco r ren te , m a n t e n d o , pois, a decisão 

de a rqu i vamen to do processo. A en t idade f o i comunicada por i n t e r m é d i o do Ofíc io 

233/10/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC ( f l . 309) . A cor respondênc ia fo i recebida pelo des t i na tá r io e m 30 d e 

novembro de 2010, consoante a tes ta o Aviso de Receb imento de f l . sem número , segu in te à de número 30' 

Em 13 de dezembro , logo t e m p e s t i v a m e n t e , a en t idade postou o Recurso Admin i s t ra t i vo ora em exan 

requerendo a sua permanênc ia no Aviso de Habi l i tação n° 2 8 / 2 0 0 9 . 

1 1 . Exaurida a compe tênc ia da SCE e re i te rado o e n t e n d i m e n t o no sent ido de não acolhe 

recurso, recomendou-se o encaminhamen to dos autos ao apreço do Exmo. Min is t ro de Estado 

Comunicações, com prévia o i t i va desta CONJUR. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i . •, v . 

12. É o que se t inha a re la ta r . Passo a man i fes tação. 

Cláudia von Sperling 2 
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II - DA ANÁLISE DO RECURSO 
UJ Rubrica 

13. P r e l i m i n a r m e n t e , insta des tacar que , a despe i to de se encon t ra r a t u a l m e n t e e m vigor á 

Por ta r ia n° 4 6 2 , de 14 de o u t u b r o de 2 0 1 1 , a qua l ap rovou ,a Norma n° 1/2011 (cu jo t e o r vo l t a - se para os 

p r o c e d i m e n t o s e c r i t é r i os de seleção das en t idades interessadas na execução do Serv iço de Radiodi fusão 

C o m u n i t á r i a ) , aque le mesmo a to m in i s te r i a l c r i ou regra de t rans ição , ao p reve r que aos avisos de 

hab i l i t a ção an te r io res à sua pub l icação (caso e m anál ise) ap l icam-se os p roced imen tos f i r m a d o s pe la norma 

a n t e r i o r , a saber , a Norma C o m p l e m e n t a r n° 1 / 2 0 0 4 , aprovada pela Por ta r ia n° 103, de 23 de j ane i r o de 

2 0 0 4 1 . 

14. Esclarecida a questão ac ima , adent ra -se ao recurso p r o p r i a m e n t e . A par do que fo ra 

e labo rado na p r ime i ra p a r t e desta peça, consta ta-se que , consoante o e n t e n d i m e n t o da SCE, a en t idade 

t e v e seu processo a rqu ivado e m v i r t u d e das i r regu lar idades apontadas re la t ivas à possível f raude nas 

assinaturas das man i fes tações de apo io ob t idas pela en t i dade . . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
9 

15. • / Compulsando os au tos , consta tà-se que a e n t i d a d e exerceu seu d i r e i t o de a m p l a defesa ao 

p ro toco l i za r as demandas recursais cabíve is , a saber, o Pedido de Reconsideração e o Recurso 

A d m i n i s t r a t i v o , q u e , e m b o r a conhec idos, t i v e r a m seu p rov imen to negado. 

16. O e n t e n d i m e n t o da SCE-MC não merece reparos. Con fo rme d i to a n t e r i o r m e n t e , ao t o m a r 

c o n h e c i m e n t o de que hav ia , nas mani fes tações de apo io , número cons ideráve l de assinaturas c o m graf ia 

s e m e l h a n t e , levando a c re r t e r e m sido fe i tas por uma mesma pessoa, e , p o r t a n t o , i nd i cando a ocor rênc ia 

de f r a u d e , a e n t i d a d e man i fes tou -se , t r azendo e m sua defesa o a rgumen to de que , v e r i f i c a d o o " e n g a n o " as 

man i fes tações de apo io respect ivas hav iam sido exc luídas. 

17. Nos t e rmos do a r t i go 2 1 , V I I , " a " , da Const i tu ição da Repúb l ica , ve r i f i ca -se q u e , c o m p e t e à 

Un ião exp lo ra r , d i r e t a m e n t e ou m e d i a n t e au to r i zação , concessão ou permissão, os serv iços de rad iod i fusão 

sonora e de sons e imagens (TV) . E o a r t i go 221 do mesmo Dip loma es tabe lece que a p rodução e a 

p rog ramação das emissoras de rád io e te lev isão deverão a tender , d e n t r e ou t ros pr inc íp ios ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "os valores 

éticos e sociais da pessoa e da família". 

18. Com e f e i t o , o f a t o de a en t i dade haver exc lu ído as man i fes tações de a p o i o , cujas 

assinaturas l evan ta ram a suspei ta de t e r e m sido " f a l s i f i cadas " , apon tando , pois, a ex is tênc ia de f r aude , não 

a e x i m e da p rá t i ca de l i t uosa . Ora , t ra ta -se aqu i de processo de concessão pe lo Poder Púb l ico para execução 

de Serviço de Radiodi fusão Comun i tá r i a . Ass im, há que ser p reservado, essenc ia lmen te o in te resse púb l ico 

e m p r o l da comun idade a ser bene f i c iada . ; ' v 

19. Desta f o r m a , do mesmo modo que ocor re em ou t ros p roced imen tos que e n v o l v a m o Poder 

Púb l i co , há que se respe i ta r ás normas de regência e os pr incíp ios basi lares da condu ta de seus agentes . Nos 

casos de permissão e / o u concessão de Serviço de Radiodi fusão de qua lque r na tu reza , há que se ex ig i r que 

os envo lv idos se jam idôneos para faze rem jus à ou to rga . 

20 . ' T ra ta -se , po is , de c o n t r a t o de ca rá te r intuitu personae , e p o r t a n t o , há que ser a fe r ida a 

i done idade m o r a l do a g e n t e . 

2 1 . Ressalte-se, a inda , que a Advocac ia-Gera l da União, órgão com prev isão cons t i t uc i ona l , 

c o m p e t e a represen tação da União, cabendo- lhe , t a m b é m , as a t i v idades de consu l to r ia e assessoramépfo 

j u r í d i c o do Poder Execu t i vo 2 . ; 

Insta mencionar que, como o pedido de reconsideração da entidade foi apresentado em outubro de 2010 - ou seja, ai 
publicação da atual Norma n° 1/2011 (DOU de 18.10.2011) - ao procedimento recursalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tn casu aplica-se a já referida No 
em harmonia com entendimento explicitado por meio do DESPACHO N° 3681/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

2 C F R B / 8 8 : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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22. Nos te rmos da Lei Comp lemen ta r n° 73 , de 1993 (Lei orgân ica da AGU), compe t e 

espec ia lmente às Consul tor ias Juríd icas, órgão in teg ran te da AGU, o seguinte: 

Das Consultorias Jurídicas * 

Art. 11 - Às Consultorias Jurídicas, órgãos administrativamente subordinados aos Ministros de Estado, 

ao Secretário-Geral e aos demais t itulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do 

Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: . 

I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste art igo; 

II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades 

vinculadas; 

llí - f ixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser 

uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver orientação 

normativa do Advogado-Geral da União; 

IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no capüt deste 

artigo; 

V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem 

por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob sua coordenação 

jurídica; 

VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério;- Secretaria e Estado-Maior das 

Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres, a 

serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação. 

23. Buscando preservar e p ro teger com o máx imo r igor a Admin is t ração Púb l i ca , esta 

Consul tor ia Jur íd ica , por me io da COTA n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, recomendou à SCE a 

adoção de prov idênc ias no sent ido da ver i f i cação da idone idade mora l da en t i dade bem como de seu quadro 

d i re t i vo , f r e n t e ao d isposto no ar t igo 34 al ínea " a " da Lei n° 4 .117 , de 1962, ap l i cáve l ao serviço de 

radiodi fusão comun i tá r i a de acordo com o a r t i gozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° da Lei n° 9.612, de 1998, senão, ve ja -se : 

Lei n° 9.612, de 1998 

Art . 2 o O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no ar t . 223 da Constituição, aos 

preceitos desta Lei e. no que couber, aos mandamentos da Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, e 

demais disposições leg âis.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a 

(...) 

Lei n° 4 .117, de 1962 

f 

Art. 34. As novas concessões ou autorizações para o serviço de radiodifusão serão precedidas de 

edi ta l , publicado com 60 (sessenta) dias de antecedência pelo Conselho Nacional de 

Telecomunicações, convidando os interessados a apresentar suas propostas em prazo determinado, 

acompanhadas de: 

a) prova de idoneidade moral: [grifos nossos] 

24. Com base, pois, nos disposi t ivos acima é que este Órgão t e m se man i fes tado pela 

necessidade de que seja a fer ida a idone idade mora l dos d i r igentes da en t i dade que p re tende execq ta r o 

serviço in casu, a l ém da própr ia pessoa j u r í d i c a . < j 

25. No caso dos autos, restou demonst rada a p rá t i ca d e v d e l i t o , que m e r e c e ser apurad j ) c >m o 

r igor da. l e i . Para t a n t o , seria de bom a l v i t r e que os fa tos fossem not ic iados à Políc ia Federal pare 

tomasse as prov idências de sua a lçada. 

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou através de órgão vinculado, representa a Uniã< 
extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos da lei complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamentotcis 
de consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo. 

i • 
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l ü Rubrica 1. 
Continuação do PARECER N° 0132/2013/CVS/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU ^ n * * * * . * / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' Ru Ix ta&HxdP " á t 3 ^ % 

26. Estas razões, por si só, j á ser iam suf ic ientes para j u s t i f i c a r o a r q u i v a m e n t o do p r o c e s s o ^ 

exc lu indo a e n t i d a d e do Aviso de Hab i l i tação n° 28 /2009. -

.27. De o u t r o lado , a inda q u e a e n t i d a d e houvesse superado a pendênc ia supra , , o processo 

dever ia i n e q u i v o c a m e n t e pe rmanecer a rqu i vado , ha ja v is ta t e r sido d e t e c t a d o v íc io o u t r o de na tu reza 

insanáve l , senão, v e j a - s e . 

28 . Compulsando-se os au tos , o q u e se faz a lume do p r inc íp io da a ü t o t u t e l a a d m i n i s t r a t i v a 3 , 

ve r i f i ca -se q u e a cóp ia da a ta de fundação da e n t i d a d e assim como o seu e s t a t u t o , à f l s . 30 e segu in tes , 

embo ra r e m e t i d o s no prazo do Aviso de Hab i l i t ação , NÃO se encon t ram d e v i d a m e n t e reg is t rados. 

29 . T ra ta - se , pois, de d o c u m e n t a ç ã o essencial para anál ise i n i c i a l do processo, c o m prazo 

d e t e r m i n a d o e m l e i . Ace i tá - l a por ocasião de d e m a n d a recursal imp l i ca r i a e m a f r o n t a t a n t o ao p r inc íp io da 

lega l idade , q u a n t o ao da isonomia , v i s to que as en t idades habi l i tadas ap resen ta ram sua d o c u m e n t a ç ã o e m 

respe i to às no rmas e em t e m p o háb i l . . \ , _ . 

30 . E n t r e t a n t o , c u m p r e sa l ien tar , a inda que , da le i tu ra dos au tos , depreende-se que as cópias 

t raz idas , t a n t o da A ta de Fundação da e n t i d a d e , assim como dp seu Es ta tu to , NÃO c o n t a m com o reg is t ro no 

Car tó r i o c o m p e t e n t e , cons t i t u i ndo , po is , v íc io insanáve l , o que cons t i t u i mais um m o t i v o para m a n t e r 

i na l t e rada a dec isão que d e t e r m i n o u o a r q u i v a m e n t o do processo. 

3 1 . Com e f e i t o , a Lei n° 9 .612 , de 19 de feve re i ro de 1998, que i n s t i t u i u o Serviço de 

Radiodi fusão C o m u n i t á r i a , d e t e r m i n a que os d o c u m e n t o s l istados deverão ser apresentados pe la e n t i d a d e 

in teressada no p razo f i xado para a hab i l i t ação . Esta é a l e t ra do menc ionado d ispos i t i vo , verbis: 

"Ar t . 9 o Para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, as 

"entidades interessadas deverão dir igir petição ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem 

prestar o serviço. 

§ 1 o Analisada a pretensão quanto a sua viabilidade técnica, o Poder Concedente publicará comunicado 

de habilitação e promoverá sua' mais ampla divulgação para que as entidades interessadas se 

inscrevam. 

§ 2 o As entidades deverão apresentar, no prazo fixado para habil itação, os seguintes documentos: 

I - estatuto da entidade, devidamente registrado; 

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada; 

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

IV - comprovação de maioridade dos diretores; 

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao f ie l cumprimento das normas 

estabelecidas para o serviço; 

VI - manifestação em apoio à inic iat iva, formulada por entidades associativas e comunitárias, 

legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e f irmada por 

pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. " 

' Sobre referido" principio, colaciona-se ensinamento de José dos Santos Carvalho Filho [In Manual de Direito Administrativo. 12. 
Lúmen Júris: Rio de Janeiro, 2005. p. 23]: 

A Administração Pública comete equívocos no exercício de sua atividade, o que não é nem um pouco estranhável em vista JÉÍa? 
múltiplas tarefas a seu cargo. Defrontando-se com esses erros, no entanto, pode ela mesma revê-los para restaurar a situa çã' 
de regularidade. Não se trata apenas de uma faculdade, mas também de um dever, pois que não se pode admitir que, di; n 
de situações irregulares, permaneça inerte e desinteressada. Na verdade, só restaurando a situação de regularidade é q 
Administração observa o princípio da legalidade, do qual a aütotutela é um dos mais importantes corolários. Não pre< 
portanto, a Administração ser provocada para o fim de rever seus atos. Pode fazê-lo de ofício. (...) [grifo nosso] 
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32. Nesse mesmo diapasão, d ispõe a Norma Comp lemen ta r n° 0 1 / 2 0 0 4 , e m seu Capí tu lo 7 

verbis: , 

"7 . D A D O C U M E N T A Ç Ã O A SER APRESENTADA 

7.1. A entidade requerente deverá apresentar a seguinte documentação: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b) Estatuto Social, devidamente registrado; 

c) Ata de constituição da entidade e Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente 

registradas; . - . ;• • 

33. E os subi tens 7 . 2 . 1 , " d " e 7.2.2.1 es tabe lecem: 

"7.2.1 O Estatuto Social das associações comunitárias e fundações deverá: 

d) estar registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, sendo que qualquer alteração 

efetuada deverá estar averbada junto àquele Registro; 

7.2.2.1 A Ata de constituição daent idade deverá ser registrada-no livro "A" do Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas e a Ata de eleição deverá ser registrada no Livro " B " do Registro de Títulos e 

• Documentos." 

34. E, t an to a A ta de Const i tu ição da Ent idade e Eleição de sua D i re to r ia e o seu Esta tu to , 

embora jun tados t e m p e s t i v a m e n t e , não con tam com o necessário regis t ro nem há nos autos ce r t i dão que 

ateste a ocorrênc ia de Registro no Car tó r io de Tí tu los e Documentos de Pessoa Jur íd ica . Logo, de i xou de ser 

a tend ida a de te rm inação lega l . . • \ * . 

35. Os car imbos constantes dos documentos ac ima cu idam espec i f i camen te de au ten t i cação ; e , 

po r t an to , não suprem a ex igência lega l . 

36. Nesse sen t ido , t ra tando-se de documentos essenciais e indispensáveis à anál ise do p l e i t o , 

dever iam te r sido t raz idos a co lação dev idamente registrados no Car tó r io e no Livro c o m p e t e n t e , de modo a 

lhe con fe r i r au ten t i c i dade , segurança e e f i các ia , nos te rmos do a r t . 1 o da Lei de Registros Públ icos (Lei n° 

6.015, de 1973 4 ) , no prazo es tabe lec ido pelo Aviso de Hab i l i tação, o qua l f i ndou em 12.5 .2009. 

37. Assim, t ra tando-se de documentação impresc ind íve l à anál ise i n i c i a l do processo, de 

apresentação obr iga tór ia e na f o r m a prevista em l e i , por ocasião do prazo es t ipu lado no respec t ivo aviso, 

ace i ta r re fer idos documentos por ocasião de demanda recursa l , a lém de in f r ing i r d ispos i t i vo legal expresso, 

a f ron ta r ia , i gua lmen te , o p r inc íp io da isonomia, v isto que ent idades ju lgadas hab i l i tadas d e t i v e r a m o zelo 

necessário para apresentar em t e m p o hábi l sua documentação , a lém daquelas que f o r a m inab i l i tadas em 

face de inc id i rem no mesmo v íc io . • • 

38. Por todo o expos to , a inda que todos os documentos t ivessem sido co lac ionados, den t ro^ 

prazo conced ido pela Le i , a en t i dade NÃO poder ia permanecer par t i c ipando do Aviso de Hab i l i t ação . 

"Lei n° 6.015, de 1973: 
Art. 1° Os serviços concernentes aos Registros Públicos, estabelecidos pela legislação civil para autenticidade, segurança 
eficácia dos atos jurídicos, ficam sujeitos ao regime estabelecido nesta Lei. [grifo nosso] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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39. Nesse sen t ido , pode-se deduz i r que as razões apresentadas pela reco r ren te nãf^NUri» o 

c o n d ã o de a l t e r a r a decisão de a rqu i vamen to dos autos, devendo ser conhec ido o p resen te Recurso 

A d m i n i s t r a t i v o , e no m é r i t o deverá a a u t o r i d a d e negar- lhe p r o v i m e n t o , com fu l c ro nos segu in tes d isposi t ivos 

lega is : a r t s . 9 , §2°, I e I I , da Lei n° 9 .612, de 1998 e Subi tens 7 . 2 . 1 , " d " e 7 . 2 . 2 . Í , da j á c i t a d a Norma 

c o m p l e m e n t a r n° 1 /20Ü4. > a S ç Q 

III - CONCLUSÃO 

40 . Em razão do. expos to , esta -Consultor ia Jur íd ica , órgão da Advocac ia -Gera l da União, 

pos ic iona-se pe lo c o n h e c i m e n t o e não p r o v i m e n t o do recurso i n t e rpos to pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE RADIODIFUSÃO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES - ASCORA e m face da decisão de a r q u i v a m e n t o de seu 

processo, para execução de Serviço de Radiodi fusão Comun i tá r ia no Munic íp io de Chapada dos Gu imarães , 

no Estado do Mato Grosso, devendo , e m consequênc ia , ser man t i da a 

a r q u i v a m e n t o / i n d e f e r i m e n t o dos au tos , a qua l se deu em amp la obed iênc ia à lega l idade. 

dec isáq 

4 1 . . Recomenda-se, ou t ross im, que a Polícia Federa l se ja i n fo rmada acerca das denunc ias e 

i r r egu la r i dades not ic iadas nestes au tos , para que t o m e as prov idênc ias de sua a lçada. • 

À cons ideração super ior . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
:  1 

Brasí l ia, 30 de j a n e i 

frzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I a , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁublA MARIA VILELA von SPERLING 

Advogada da União 

( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  
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ADVOCACIA-GÉRAL DA UNIÃO, / 

CONSULTORIA.GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO N° 0334 /2013 /SJL /CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO N° 53000.010121 /2007-19 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES - ASCORA 

ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodi fusão Comun i tá r i a . Recurso Adm in i s t r a t i vo e m face da 

dec isão de a r q u i v a m e n t o . Aviso de Hab i l i tação n° 028 /2009 . 

Aprovo no t o d o o Parecer N° 0132 /2013 /CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra da 

Advogada da União, D r a C láud ia Mar ia V i le la von Sper l íng, acrescentando por o p o r t u n o , a inda , o 

segu in te : q u a n t o à rman i fes taoSesde f ls . 322 /326 e 329 /333 , p ro toco ladas e m 13 e 14 de s e t e m b r o de 

2 0 1 1 , não m e r e c e m sequer ser conhec idas, uma vez que f o r a m in te rpos tas f o ra do prazo recursa l , 

i n c i d i ndo no caso prec lusão t e m p o r a l . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\ 

À cons ideração d o , S e n h o r Çoordenador -Gera l de Assuntos Jur íd icos de Comunicação 

E le t rôn i ca . 

Brasí l ia, d.e j^rúirO de 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^A^^J^tAjuü&i to . Ü U Í ^ A J ^ 
.SOCORROUANAINÀ M. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenadora Jur íd ica de Radiodi fusão Educat iva e Comun i tá r i a 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
:  •  
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTOR! A G ERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERÀL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO N° 0335 /2013 /DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO N° 53000.010121/2007-19 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UiRubrica / & 

N 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES - ASCORA 

ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodi fusão Comun i tá r ia . Recurso Adm in i s t r a t i vo e m face da decisão 

d e a r q u i v a m e n t o . Aviso de Hab i l i tação n° 28 /2009 . • 

Aprovo o PARECER N° 0132 /2012 /CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra da Advogada da 

Un ião , Dr a Cláudia Mar ia V i le la von Sper l ing. 1 

Encaminhem-se os autos à aprec iação do Sr. Consul tor Ju r íd i co . 

Brasíl ia ítiàzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.Cl d e | ^ ( < - r ° d e 2 0 1 3 . 

Advogado dei 

Coordenador -Gera l de Assuntos Jurídicos de Comunicação Elet rôn ica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@rnc.eov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO N° 0 3 3 6 / 2 0 1 3 / J F B / G A B / C O N J U R - M C / A G U 

PROCESSO N° 53000.010121/2007-19 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES - ASCORA 

UlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubric* / » 

OLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA & j S 

ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodi fusão Comun i tá r i a . Recurso Admin i s t ra t i vo e m f a c e da decisão 

d e a r q u i v a m e n t o . Aviso de Hab i l i t ação n° 28 /2009 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. -

Aprovo o DESPACHO: N° 0335/2013/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do Advogado da 

Un ião , Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador -Gera l de Assuntos Jur íd icos de Comun icação E le t rôn ica , 

q u e ap rovou o PARECER N° 0132 /2013 /CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, de au to r ia da Advogada dâ União, 

D ra . C láudia Mar ia Vi le la von Sper l ing . 

Encaminhem-se os autos à Secretar ia de Serviços de Comunicação E le t rôn i ca , em 

p rossegu imen to . 

Brasí l ia, f f de T t ^ c t / r ? de 2013. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.br 
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PUBLICADO NO D.O.U.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Qe£]_)0Jf J J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c*. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES UiRuMb* / § 

GABINETE DO MINISTRO 

D E S P A C H O DO M I N I S T R O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Em 20 de m a r ç o de 2013. 

Tendo em vista' o recurso interposto pela entidade ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES - ASCORA, 
em face da decisão de arquivamento do seu processo relativo à outorga para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária para a localidade de Chapada dos Guimarães, no 
Estado de Mato Grosso, acolho o PARECER N° 0132/2013/CVS/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU, de sorte a conhecer o recurso, mas,'no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme Anexo Único, rios termos da legislação vigente. 

P A U L O B E R N A R D O S I L V A 
Ministro das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 
ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

AVISO DÉ 
HABILITAÇÃO 

UF L O C A L I D A D E SERVIÇO R E C O R R E N T E PROCESSO 

28° (DOU. de 
12.05.2009) 

MT CHAPADA 
DOS 

GUIMARÃES 

RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE 

RADIODIFUSÃO 
DE CHAPADA DOS 

GUIMARÃES-
ASCORA 

5300Ò.010121/2007-
19 

•V . i 
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ISSN 1677-7042 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ouantidadc Máxima zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA% 

C B O Z2344M 
CID M05.0. M05.3. MOÍ.R. MOívíl. M06.fi 
Serviço/Classi ficaçào i 25/003 - Dispcnsaçâo de Medicamentos do 

Componente Especializado da Assistência Far-
macêutica (Serviço dc Farmácia! 

Procedimento. 106,04.38. OOfi-9-GOLI M U M A B E 50 MG INJE-
T A V E L (POR S E R I N G A PRIiF.NCHID.Al 

On L'L'm 

Com nlex idade I A C - Alta Complexidade 
Modalidade 101 - Ambulaiorial 
Insiniincnio dc Rceisiro 106 - APAC iProc. Principal! 
TIDO dc financiamento '02*Assistência Farmacêuiica 
Valor ambulatória] SA 1RS 0.00 

Valor Ambulatória! Toial 1RS 0.00 
Valor Hosniialar SP 1RS 0.00 
Valor Hospitalar SH 'RS 0.0(1 

Valor Hostil lalar Toial 'RS 0,00 
Atributos Complementares 009- Exige CNS. 014- Admite APAC dc Con-

tinuidade. 022 - Exige registro na APAC de 
dados comn lernen lares 

Sexo Ambos 
Idade Mínima IR Anos 

láxima 110 Anos 

Quantidade Máxima ll -
CHO 2234-05 

CID M05.0. M05.3. M05.R. M06.0. MOo.R 
Sen- i ç o / C 1 assi ficacâo I25/OÜ1 - Dispcnsaç&o dc Mcdicamenios do 

Componcmc Especializado du Assisiencia Far-
macêutica (Serviço dc Farmácia} 

Procedimento 06.04.6R.002-Í • R I T U X I M A B E 5 « ) MG IN-
J I T A V E L (POR F R A S C O AMPOI-A D E 
SOMI.Í 

Origem 
Complexidade A C - Alta Complexidade 
Modalidade 01 - Ambulaiorial 
Instrumento dc Recisiro fX. - APAC íPmc. Prineinal) 
Tino dc financiamento 1)2 - Assistência Farniucêtitica . 
Valor Ambulaiorial SA '. 0.00 
Valor Ambulaiorial Total fl.(K) 

Valor Hospitalar SP 9,00 
Valor Hospitalar M l 0.00 

• Valor Hospitalar Total 0.00 

AiriNutus Co m p lernen lares 009 - Exige CNS. 014 - Admite APAC de 
Continuidade. 022 - Exige registro na APAC 
dc dados complementares 

Sexo Ambos 
(lade Mínima IR Anos 
dade Máxima 11(1 Anos 

Quantidade Máxima 
CHO 223405 

CID M05.0. M05.3. M05.8. MOft.tl. MOo.R 
Servieu/Classi ficação 125 A001 - Dispcrtsacão de Medicamentos do 

Componente Especializado da Assistência Far-
macêutica (Serviço dc Farmácia! 

"roecdimcnto K..04.69.003-1 - T O C l L l Z U M A I i E 20 MG/MI. 
NJ FIÁVEL (POR F R A S C O A M P O L A D E 

4 M U 

OriECm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
: %~i>:imie\!t!a;k' AC - Alta Comolesidade 

Modalidade )l - Ambulaiorial 
nsirumcnto dc Rceisiro Jí> - APAC (Proc. Princtnall 
Roo dc financiamento 12 • Assisiencia 1 armacéulica 

. 1 Valor Ambulaiorial SA J.1K1 

Valor Ambulaiorial Total l.fKl 
Valor Hospitalar SP 1.00 
Vali.i Hospitalar SI! 1.00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Valor Hosniialar Total n o n - . 

A tribu los Complementares 009 - Exige CNS. 014 - Admiic APAC de 
Continuidade. 022 - Exige registro na APAC 
dc dados complementares 

Sexo Ambos • 
Idade Mínima ''IRAntis 

Idade Máxima 110 Anos 

Ou am idade Máxima 10 
C B O 2234-05 
C I D M05.0. M05.3. M05.8. M06.0. M0Ó.8 

Serviço/Classi ficaçao 125 /001 - Dispcnsaçüo dc Mcdicamenios do 
Componente Especializado da Assistência Far-
macêutica (Serviço de Farmácia) 

Art 2 o O serviço especializado 125 - SERVIÇO DE FAR-
MÁCIA/ classificação: 001 - DISPENSAÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS DO COMPONENTE ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA, poderá ser informado por qualquer tipo dc"cs-
lahclccimento dc saúde da esfer^ administrativa pública, constante na 

- Tabela de Tipo de Estabelecimentos do Sistema dc Cadastro Nacional 
dc Estabelecimentos dc Saúde (CNES). 

Art. 3° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos operacionais no SCNES c SIA/SÜS para a 
compciéncia abril dc 2013. 

Art. 4 o Ficu revogado o § 2 o do art. 3 o da Portaria n° 
500/SAS/MS. dc 24 dc dezembro dc 2009. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

PORTARIA N f 286, D E 20 D E MARÇO DE 2013 

Defere o pedido dc Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente dc Assis-
tência Social na área de Saúde ao HOESP-
Associaçâo Beneficente de Saúde do Ocslc 

• X " d o Paraná, com sede cm Tolcdo/PR. 

O Sccrclário dc Atenção a Saúde, no uso dc suas atribuições. 
Considerando a Lei n° 12.101, dc 27 dc novembro dc 2009 

c suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes dc assistência social; .. '.. 

Considerando o Decreto n" 7.237, dc 20 dc julho dc 2010, 
que regulamenta a Lei n° 12.101, de 27 dc novembro de 2009; 

Considerando a competência prevista no art. 2° da Portaria n° 
I.970ÍGM/MS. dc 16 dc agosto dc 2011: c 

Considerando o Despacho n° 561/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS n" 25000.127588/2010-59, 
que concluiu terem sido alendidos os requisitos constantes da Lei. n° 
12.101/2009, Decreto n° 7.237/2010, suas alterações c demais le-
gislações pertinentes, resolve: 

. Art. I o Ficu deferido o pedido dc Concessão do Certificado 
dc Entidade Beneficente dc Assistência Social na área dc Saúde à 
entidade HOESP-Assocração Beneficente dc Saúde do Ocslc do Pa-
raná. CNES n° 4056752, inscrita no CNPJ n° 06.958.776/0001-03, 
com sede cm Toledo/PR. 

Parágrafo único. A Concessão lerá validade pelo período dc 
03(lrcs] anos a contar da dala dc publicação no Diário Oficial da 
União-DOU . ' .' 

Art. 2 o Esta Portaria entra cm vigor na data dc sua pu-
blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria SAS/MS n° 922 dc 3 de setembro dc 2012 
publicada no DOU n° 172, dc 4 dc setembro dc 2012, Seção 1, página 
172, 

ONDE SE LÊ 
Art. 5 o - Fica concedida autorização para realizar retirada c 

transplante dc medula óssea autogênico c alogênJco aparentado a 
equipe dc saúde abaixo identificada: 

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO - 24.01 
MEDULA ÓSSEA ALOGÉNICO APARENTADO - 24.02 
SÃO PAULO 

11 - N° do SNT: 1 21 12 SP 32 I 

LEIA-SE 
Art. 5 a - Fica concedida autorização para realizar retirada e 

transplante dc medula óssea autogênico, alogênico aparentado c alo-
gênico não aparentado h equipe dc saúde abaixo identificada: 

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO - 24.01 - -
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO - 24.02 
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO -

24.03 
SAO PAULO 

II - N° do SNT: 1 21 12 SP 32 

Ministério das Cidades 

S E C R E T A R I A E X E C U T I V A 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

í PORTARIA N* 78, D E 20 D E MARÇO D E 2013 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, c, con-
siderando o disposto na Resolução n" 232, dc 30 dc março dc 2007, 
do Conselho Nacional dc Trânsito : CONTRAN, c na Portaria n° 27, 
dc 24 de maio dc 2007, do Departamento Nacional dc Trânsito • 
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo n° 
80000.008841/2013-27, resolve: 

Art. 1" Conceder, por quatro anos, a partir da data dc pu-
blicação desta Portaria, nos lermos do §1° do art. 4 o da Resolução n" 
232, dc 30 dc março de 2007, do CONTRAN. renovação da licença 
dc funcionamento a filial da pessoa jurídica SETA INSTITUIÇÃO 
TÉCNICA D E INSPEÇÃO VEICULAR LTDA - M E CNPJ" 
02.750.377/0008-60, situada no Município do Rio dc Janeiro- RJ, na 
Rua Padre Manuel da Nóbrega, n° 1.121, Anexo 1.125, Cascadura, 
CEP 21.381-009 para muar como Instituição Técnica Licenciada -
ITL. 

Art. 2" O Insliluto Nacional dc Metrologia. Normalização c 
Qualidade Industrial - INMETRO comunicará ao DENATRAN even-
tuais ocorrências que vo-nham a alterar a situação da Instituição Téc-
nica Licenciada. 

Art. 3 o Esta Portaria entra cm vigor na data dc sua pu-
blicação^, 

ANTONIO CLÁUDIO PORTELLA SERRA E SILVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

Ministério das Comunicações 

G A B I N E T E DO MINISTRO 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 20 dc março dc 2013 

Tendo cm vista-o recurso interposto pela entidade CENTRO CULTURAL FUNDAÇÃO BRA-
SIL CENTRAL, em face da decisão dc arquivamento do seu processo relativo à outorga para execução 
do serviço dc radiodifusão comunitária paru a localidade de Aragarças, no Estado dc Goiás, acolho o 
PARECER No 2023/2012/RPF/CGCECONJUR-MaCGU/AGU. de sorte a negar conhccimcnlo ao 
recurso, conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO NÃO CONHECIDO 

AVISO DE HABIU-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 AC ÃO 

UF LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE PROCESSO 

04 * (DOU uc 
18.03.19« y 

OO ARAGARÇAS RADIODIFUSÃO . 
COMUNITÁRIA 

CENTRO CULTURAL 
FUNDAÇÃO BRASIL 

CENTRAL 

53. 670.000134/19«« 

Tendo cm vista o recurso interposto pela enlidade .ASSISTÊNCIA INFANTIL DONA^LOUR-
DES DE MELO, cm face da decisão dc arquivamento do seu processo relativo à outorga para execução 
do serviço dc radiodifusão comunitária para a localidade dc Morrinhos, no Eslado dc Goiás, ucolho o 
PARECER No 1952/2012/RPF/CGCE/CONJUR-MC/CGy/AGU. dc sorte a negar-provimento ao re-
curso, conforme Anexo Único, nos lermos da legislação vigente. 

ANEXO UN1CO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

AVISO DE HABILI-
1 AÇÃO 

UF LOCALIDADE * SERVIÇO RECORRENTE PROCESSO 

14 • ftíOU dc 
12.11.2001 ) 

GO MORRINHOS RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

ASSISTÊNCIA INFAN-
TIL DONA LOURDES 

DE MELO 

53. 670.000330/1 W 

Tendo cm vista o recurso interposto pela entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA POTE-
ENSE D E RADIODIFUSÃO, cm face fie decisão dc arquivamento do seu processo relativo à outorga 
para execução do serviço de radiodifusão comunitária para a localidade dc Polé, no Estado dc Minas 
Gerais, acolho o PARECER No 2033/2012/RPF/CGCE/CONJUR-MaCGU/AGU, dc sorte a negar 
conhecimento ao recurso, conforme Anexo Único, nas lermos da legislação vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO NÃO CONHECIDO 

AVISO DE HABILI-
TAÇÃO 

UF 'LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE PROClßSO 

16 * (DOU dc 
24.05.2002 ) 

MG POTE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA FOTEENSE 
DE RADIODIÍ-VSÃO 

53. 710.000510/1 W<J 

Tendo cm vista o recurso interposto pela entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RA-
DIODIFUSÃO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES - ASCORA. cm face da decisão dc arquivamento 
do seu processo relativo à outorga para execução do, serviço dc radiodifusão comunitária para a 
localidade! dc Chapada dos Guimarães, no Eslado dc Mato Grosso, acolho o PARECER No 
0132/2013/CVSCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, dc sorte a conhecer o recurso, mas, no mérito, negar-
lhe provimcnio. conforme Anexo Único, nos lermos da legislação vigente. ' 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hup;/A™w.in.gov.brzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/jLi^ 

pelo código 00012013032100034 

Documento assinado digitalmcnic conforme MP n ç 2.200-2 dc 24/08/2001. que insiiiui a 
Infrucsirutura dc Chaves Públicas Brasileira - lCP-Brasil. 

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

AV[SO DE HABILI-
TAÇÃO 

UF LOC ALIDADE SERVIÇO RECORRENTE PROCESSO • 

: K • IDOU de i : .0 
5 ,20 09 I 

MT CHAPADA DOS 
GUIMARÃES 

RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODI-
FUSÃO DE CHAPADA 

DOS GUIMARÃES • 
ASCORA 

£30000 10121 /20 0 7 . 
1« 

Tendo em viste o recurso interposto pela entidade ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNI-
TÁRIA DE CHAPECÓ, cm face da decisão dc arquivamento do seu processo relativo ã outorga, para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária para a localidade de Chapecó, no Estado de Santa 
Catarina,' acolho o PARECER No 1949/2012/RPF/CGC^CONJUR-MaCGU/AGU, de sorte a negar 
provimento ao recurso, conforme Anexo Único, nos lermos da legislação vigente. - ' 

ANEXOÚN1CO ,' 

RECURSO CONHECIDO È NÃO PROVIDO . . 

AVISO DE HABILI-
TA CÃO 

UF LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE PROCESSO 

24 ' (DOU de 21 -0í . 
2007 1 

S C CHAPECÓ RADIODHTJSÃO 
COMUNITÁRIA 

ASSOCIAÇÃO CUL1T'-
RAL COMUNITÁRIA 

DE CHAPECÓ 

•53.000 0372B3/2IMI7 

Tendo cm vista o recurso interposto pela entidade FUNDAÇÃO ESTANCIANA DE CULTURA 
- FUNEC, face da decisão dc arquivúmcnio do seu processo relativo ã outorga para execução do Serviço 
dc Radiodifusão Comunitária para a localidade dc Estância, no Estado dc Sergipe, acolho o PARECER 
No'2018/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. dc sorte a conhecer o recurso, mas, no mérito, 
negar-lhe provimento, conforme Anexo Único, nos lermos da legislação vigente. 

I • ' • 
ANEXO ÚNICO . 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

AVISO DE HABILI-
TAÇÃO 

UF LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE PROCESSO 

2 h" (DOU dc 12 . 5 
.20 l » i 

SE ESTÂNCIA RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

FUNDAÇÃO ESTAN-
CIANA DE CULTURA -

FUNEC 

53 K4 0. il (KXI177IWW 

Tendo cm visia o recurso inlcrposlo pela enlidade FUNDAÇÃO ESTANCIANA DE CULTURA 
- FUNEC. face da decisão dc arquivamento do seu processo rclutivo à outorga para execução do Serviço 
dc Radiodifusão Comunitária para a localidade dc Estância, no Estado dc Sergipe, acolho o PARECER 
No 201SCC)12/CVS/CGCE/CONJUR-MÇ/CGU/AGU. dc sorte a conhecer o recurso, mas. no mérito, 
negar-lhe provimento, conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente. 

ANEXO ÚNICO. 

- RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

AVISO DL HABILI-
TAÇÃO 

UF LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE FKOCESSO 

2 1 " IDOU de 12 . 5 
.20 09 ) 

SE ESTÂNCIA RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

FUNDAÇÃO ESTAN-
CIANA DE CULTURA 

• FUNBT 

53 M 0. 0 00017/1999 

Tendo cm vista o recurso interposto pela enlidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RA-
DIODIFUSÃO DA CIDADE DE JAGUARARI ESTADO DA BAHIA, cm face da decisão de ar-
quivamento do seu processo relativo à outorga para execução do serviço dc radiodifusão comunitária 
tara a localidade dc Jaguuniri, no Estado da Bahia, acolho o PARECER No 099/2013/SJL/CGCE/CON-

jUR-MC/CGU/AGU. dc sorte a não conhecer o recurso, conforme Anexo Único, nos termos da 
legislação vigente. ' V s 

ANEXO UN1CO 

RECURSO NAO CONHECIDO 

AVISO DE HABI-
LITAÇÃO 

UF LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE PROCESSO 

28» (DOU dc 
I2..05.2IO9» 

BA I AGUAR ARI RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DE. RADIODIFUSÃO DA 

CIDADE DE IA G l'Ali ARI 
ESTADO DA BAHIA 

53HOU.0297(W/2ÜÜ9 

Tendo cm vista o recurso inlcrposlo pela entidade ASSSOCIAÇÃO,AGRÍCOLA DOS PLAN-
TADORES D E MANDIOCA, cm face da decisão dc arquivamento do seu processo relativo à outorga 
para execução do Serviço dc Radiodifusão Comunitária para a localidade dc Jupi. no Estado dc 
Pernambuco, acolho o PARECER No 1957/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MaCGU/AGU, dc sonc a co-
nhecer e dar provimento ao recurso, conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente. 

ANEXO ÚNICO 
i 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO 

Tendo cm vista o .recurso interposto pela enlidade ASSOCIAÇÃO 'PARA O DESENVOL-
VIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO, cm face da decisão 'dc arquivamento do seu 
processo relativo à outorga para execução do sen iço de radiodifusão comunitária para a localidade de 
CAMPO MAGRO, .no Estado do Paraná, acolho o PARECER No 0213/2013/CVS/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU, dc sorte a conhecer o recurso, mas, no mérito, negar-lhe provimento, conforme .Anexo 
Único, nos lermos da legislação vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROViDO 

' A V I S O D E H A B I L I -
T A Ç Ã O 

U F L O C A L I D A D E S E R V I Ç O R E C O R R E N T E P R O C E S S O 

2 9' ( D O U dc Di .02 
J 0 1 0 ) 

PR C A M P O M A G R O R A D I O D I F U S Ã O 

C O M U N I T Á R I A 
A S S O C I A Ç Ã O P A R A 0 D E -

S E N V O L V I M E N T O D O 
. M U N I C Í P I O D E C A M P O 

M A G R O 

53000.0 1 3213zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OD 1 0 
- 4K 

Tendo cm vista o recurso inlcrposlo pela entidade ASSSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA 
CODAJÁS FM, cm face da decisão dc arquivamento do seu processo relativo â oulorga para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária para a localidade dc Codajás, no Estado do Amazonas, acolho 
o PARECER No 1941/2012/CVS/CGCE/CONIUR-MOCGU/AGU, de sonc a conhecer o recurso, mas, 
no mérito, negar-lhe provimento, conforme Anexo Único, nos lermos da legislação vigcnlc.' 

• ANEXO ÚNICO ' . 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

AVISO DL HABILI-
TAÇÃO 

UF LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE PKOCESSO. 

29 * (DOU de 
03.2.2010 1 

A M CODAJÁS RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA CODA-

JÁS FM 

S3000. 0 « H O /20 (15 -
36 

Tendo cm vista o recurso inlcrposlo pela entidade ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE JOÃO 
HERMÓGENES DE ARAÚJO, cm face da decisão dc arquivamento do seu processo relativo à oulorga 
para execução do serviço dc radiodifusão comunitária para a localidade dc Florãnia, no Estado do Rio 
Grande do Norte, acolho o PARECER No 1950/2012/RPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. dc sónc a 
negar provimento ao recurso, conforme Anexo Único, nos lermos da legislação vigcnlc. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

AVISO DE HABILI-
TAÇÃO 

UP . LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE PROCESSO 

29zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' (DOU de 05.U2 
JOIO ) 

RN I-LORAN1A RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

ASSOCIAÇÃO BENEFI-
CENTE JOÃO HERMÓ-

GENES DL ARAUJO 

Î? (KKI (II 1'IKWIIKI 

Tendo em vista o recurso inlcrposlo peta entidade ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNI-
TÁRIA ALPHA DE SÃO V I C E N T E cm face da decisão dc arquivamento do seu processo" relativo a 
oulorga para execução do serviço dc radiodifusão comunitária para a localidade de São Vicente, no 
Estado dc São Paulo, acolho o PARECER No 1951/2012/RPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. de sorte 
a negar conhecimento ao recurso, conforme Anexo Único, nos lermos da legislação vigcnlc. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO NAQ CONHECIDO 

AVISO DE HABILI-
TAÇÃO 

UF LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE PROCESSO 

29 * (DOU de 
05.02JOIO > 

SP SÃO VICENTE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL COMUNITÁRIA. 
ALPHA DE SÃO VI-

CENTE 

53. 000.013343/2010 

Tendo cm vista o recurso inlcrposlo pela entidade ASSOCIAÇÃO D E APOIO AO ESPORTE 
E A CULTURA DE BREJO SANTO, face da decisão dc arquivamento do seu processo relativo à 
oulorga para execução do Serviço dc Radiodifusão Comunitária para a localidade de Brejo Santo, no 
Estado do Ceará, acolho o PARECER No 2001/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MaÇGU/AGU, dc sorte a 
conhecer o recurso, mas. no mérito, ncgar-Ihc provimento, conforme Anexo Único» nos lermos da 
legislação vigcnlc. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

AVISO DE HABILI-
TAÇÃO 

' U F LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE PROCESSO 

30 ' (DOU de 
03.9.2010 1 

C E BREJO SANTO RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

k ASSOCIAÇÃO DE 
APOIO AO ESPORTE 

E A CULTURA DE 
BREJO SANTO 

53 000 . 0 5 (1 349 / 
2010-39 

' Considerando o disposto na NOTA n°479/20i:^LP/CGCE/COWUR : MOAGU. DETERMINO 
a retificação dos dados referentes a alteração contratual autorizada pelo Despacho do Presidente da 
República dc 10 dc março dc 2008, publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, dc II dc março dc 
2008, página 3, para que conslc a composição societária nos termos do Anexo. 

PAULO BERNARDO SILVA 

c O T Í S T A N* DE COTAS VALOR 
AVISO DE HAB1LI- UF LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE PROCESSO 

rSuiltenw Melillo Almeida , ISvKHO.% lti.WKj.96 

2 S * (DOU de 12. 
052l> 09 ) 

PE - JUPI RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

ASSOCIAÇÃO AGKI- 53000. 0.1M>K2/2(1W-(J0 
pani.-la Mi-IiliP A Imcidn - , , 

• 4.700.24 4.700.24 
2 S * (DOU de 12. 

052l> 09 ) 
RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA COLA DOS PLANTA-

DORES DE MANDIO-
CA 

TOTAL 23,501.20 23.501.20 COLA DOS PLANTA-
DORES DE MANDIO-

CA 
A dipküwdnr. GuEhennc Meli Un Ahne M» 

Esic documento pode ser verificado no endereço eletrônico htlp://wvvw.iiLgw,.bráj^^ 
pelo código 00012013032100035 

Documento assinado digitalmente conforme MP n ! 2.200-2 dc 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura dc Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

1 Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 - andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61-) 3311-6464/6897 

Ofícion°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA u 358 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf - « 

de 2G13. 

Ao Senhor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A R G E U O R T I Z K E R B E R 
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão e Cultura de Chapada dos 
Guimarães !v 
Rua Palmeira, 719 - Caixa Postal 147. 
78195-000 Chapada dos Guimarães - MT 

• 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Recurso Administrativo / Processo n° 
53000.010121/2007. 

Senhor Representante Legal, 

1. Comunicamos que o Recurso Administrativo interposto pela . Associação 
Comunitária de Radiodifusão e Cultura de Chapada dos Guimarães, em face do 
indeferimento do pedido de outorga protocolado no processo n° 53000.010121/2007, foi 
conhecido e não provido pelo Ministro de Estado das Comunicações por meio de Despacho de 
20/03/2013, publicado no Diário Oficial da União dè 21/03/2013, cuja decisão se deu em 
consonância com o posicionamento da Consultoria Jurídica deste Ministério, formalizada por 
meio de PARECER N° 0132/2013/CVS/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, datado de 
30/01/2013, ambos em anexo. . . ' > 

1. Por fim, comunicamos que a entidade poderá obter informações sobre a legislação 
aplicável ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, modelos padronizados, Manual de 
Orientação e publicações de Avisos de Habilitação no endereço eletrônico www.mc.gov.br. . 

Atenciosamente 

V I L M A D E FÁTIMA A L VAREM* ÍA FANIS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusãp Comunitária 

Substituta 
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f MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Despacho de arquivamento. 

1. O presente processo, cadastrado sob o n° 53000.010121/2007, da Associação 
Comunitária de Radiodifusão e Cultural de Chapada dos Guimarães, da localidade de 
Chapada dos Guimarães / MT, encontra-se indeferido, tendo sido conhecido e negado o 
provimento do recurso administrativo apresentado, conforme Despacho do Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações, publicado no Diário Oficial da União - DOU de 21/03/2013. Não há, 
assim, qualquer tramitação pendente neste Ministério. 

2. Isso posto, ressaltamos que o recurso administrativo x já percorreu pelas duas 
instâncias administrativas existentes, não sendo possível, portanto, o conhecimento de novo 
pedido recursal, em virtude do estabelecido por meio do art. 63, inciso IV, da Lei n° 9.784, de 29 
de janeiro de 1999. 

À consideração superior. 

. Brasília, 9 de maio de 2013. 

E L I A N E MARIA A L V E S ROÍMJUGUES 
Analista/ Administradora 

De acordo com a decisão. Encaminhe-se ao arquivo. 

Brasília, 9 de maio de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y 

V I L M A DE FÁTIMA ALVÁÍ 
Coordenadora - peral de Radiodifi 

ENGA FANIS 
são Comunitária 

Substituta 
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M I N I S T E R I O DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6281 

Ofícion° /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, ^ de 3 ^ ^ ° de 2013. 

Ao Senhor • 
CARLOS EDUARDO LOUBACIR MARTINS MACHADO 
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico, Cultural, 
Informativo e Social da Cidade de Chapada dos Guimarães 
Rua 07, S/N, Caixa Postal 33 - Centro • ' 
78195-000 Chapada dos Guimarães - MT 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 
53000.005432/2005. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.005432/2005, na 
localidade de Chapada dos Guimarães / MT, no qual essa entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1528 / 2013, que dispõe sobre os motivos do indeferimento do pedido da entidade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2. Comunicamos, por fim, o prazo.de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste Ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> _ • . * 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subitem 11.2.1, da Norma n° 1/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitação dp Ministério das Comunicações. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO» GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Gefal dé Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO D A S COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnica n° 1528/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento do Pedido de Outorga. 

Referência: Processo n° 53000.005432/2005 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

U J Rubrica- 7 £U 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-sc de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural, Informativo e Social da Cidade de Chapada dos 
Guimarães para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Chapada dos Guimarães / MT. 

•' ' ANALISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
indeferimento pelos seguintes fato(s) e fundamento(s): 

I . No. intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço de 
radiodifusão comunitária nesta localidade, este Ministério publicou Aviso de Habilitação no 
Diário Oficial da União de 12/05/2009, o qual expirou aos 30/07/2009, convocando as Entidades 
a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a Associação 
Comunitária de Desenvolvihicnto Artístico, Cultural, Informativo e Social da Cidade de Chapada 
dos GuimWães não encaminhou a referida documentação," qual seja os comprovantes de 
nacionalidade e maioridade dos dirigentes, em infringência ao disposto no art. 9°, §2° incisos I I I , 
IV da Lei 9612/98, disposto a seguir: 

Lei 9612/98 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art.9°(...) 

§2° As entidades deverão apresentar, no prazo fixado para habilitação, os 

seguintes documentos: 

III - prova.de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 

de dez anos; 

IV - comprovação de maioridade dos diretores? 

Ipc/CGRC 
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C O N C L U S Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do pedido de 
outorga da Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico, Cultural, Informativo e 
Social da Cidade de Chapada dos Guimarães. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardahdo-se o direito da mesma apresentar recurso à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, a encaminhará à autoridade 
imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera administrativa. Transcorrido 
esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada 
será considerada intempestiva. 

À consideração superior. 
Brasília, 0 6 ' de 

L U C I A N A P I M E N T E L C H A V E S 
Analista*/ Chefe de Serviço 

de^- tUl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,rho de 2013. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do. Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasil de 2013. 

S A M I R A M A N J W G R A N J A N O B R E M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

' De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1528/2013/CGRC/SCE-MC, conforme 
Portaria de delegação n° 166, de 18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. 

B r Ä a fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [A de de 2013. 

OCTÁVIO P E N J ^ A P ÍERANTI 
Diretor do Departamento de-Acompanhamento e Avaliação 

ipc/5300O.OO5432/2005/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 de 2 

• \ . • • V 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ItfX) /2013/CGRC/SCE-MC ' , 

Brasília,*^ de dezembro de2013. 

Ao Senhor . . 
CARLOS EDUARDO LOUBACIR MARTINS MACHADO 
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico, Cultural, 
Informativo e Social da Cidade de Chapada dos Guimarães 
Rua 07,s/n°, Caixa Postal 33 Centro. 
78.195-000 Chapada dos Guimarães/MT. N :, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Recurso Administrativo/Processo n u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.005432/2005 

Senhor Representante Legal, 

1. Comunicamos que' o Recurso Administrativo interposto pela Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Artístico, Cultural, Informativo e Social da Cidade de 
Chapada dos Guimarães, cm face do indeferimento do processo ri 0 53000.005432/2005, foi 
conhecido e não provido pela Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica por meio de 
Despacho de 02/12/2013. publicado no Diário Oficial da União de 05/12/2013. 

2. . Por fim, comunicamos que a entidade poderá obter informações sobre a legislação 
aplicável ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, modelos padronizados. Manual de 
Orientação c publicações de.Avisos de Habilitação no endereço eletrônico wvvw.mc.aov.br. 

Atenciosamente. 

S A M I R A M A T ^ O G R A N J A N O B R E M A I A 
Coordenador-Gerãl de Radiodifusão Comunitária 
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M I N I S T É R I O DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secretaria de S e r v i ç o s de C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a 

Coórdenação-Gerai de Radiodifusão Comunitár ia 

Nota Técnica n° 2732/2013/CGRC/SCE-MC 

6* S ° % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•MizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RubrtM / S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. ' : \ 

Assunto: Análise de Recurso Administrativo interposto frente à decisão de indeferimento 
do Pedido de Autorização. 

Referência: Processo n° 53000.005432/2005 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

' 1 . ' Trata-se de análise de solicitação da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural, Informativo e Social da Cidade de Chapada dos 
Guimarães, da localidade de Chapada dos Guimarães/MT. para reconsideração da decisão 
exarada na Nota Técnica n° 1528/2013/CGRC/SCE-MC, comunicada por meio do Ofício n° 
2922/2013. datado de 07/06/2013. AR Postal em 17/06/2013. 

ANÁLISE 

2. A Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária submete à apreciação e 
decisão deste Departamento de Acompanhamento e Avaliação, nos termos da Portaria de 
Delegação n° 166, de 18 de outubro de 2012. publicada no Diário Oficial da União de 19 de 
outubro de 2012, recurso administrativo formulado pela Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural, Informativo e Social da Cidade de Chapada dos 
Guimarães , o qual visa a manutenção de sua participação no Aviso de Habilitação n° 28°, 
publicado no Diário Oficial da União - DOU do dia 12/05/2009, que teve por objetivo convocar 
as interessadas à obtenção de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária 
no município de interesse. ^ , 

3. Tem-se que após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de Acompanhamento 
e Avaliação, fora realizado o exame dos documentos constantes dos autos em referência, 
constatando-se a necessidade de indeferimento dó pedido de outorga, pelo(s) seguinte(s) 
motivo(s) exposto(s): ,.• • 

A falta de apresentação, na fase dé habilitação, de qualquer documento listado abaixo, caracteriza hipótese de 
indeferimento sumário. 1 • • 

L e i n 0 .. 
9,612/98 

Dispositivo Documento Em conformidade? Descrição 

L e i n 0 .. 
9,612/98 

Artigo 9° ) §2° , 
I I I e IV 

Comprovação de 
maioridade/ 
nacionalidade 

C Sim <? Não 

A entidade não encaminhou' a 
comprovação de maioridade/ 
nacionalidade dos dirigentes no 
prazo do citado Aviso de 
Habilitação. 

4. Diante da inconformidade com o indeferimento, a entidade desenvolveu sua 
petição, no intuito de ver reformada a decisão. 

Data de recebimento do Ofício (AR Postal) | Data do envio / entrega da documentação Tempestividade 
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17/06/2013 01/07/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASim ' Não zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s. • — n : 
o entanto, as alegações da requerente merecem as seguintes considerações; 

Muito embora a entidade tenha solicitado a revisão do ato que promoveu o 
indeferimento do pedido de autorização, tempestivamente, com o intuito de sanear as 
pendências/irregularidades ora apontadas, comunicamos que a nova documentação não poderá 
ser considerada para fins de reconsideração da decisão, conforme o item 3 desta Nota, vez que 
não foi apresentado documento apto a comprovar maioridade/nacionalidade, dos dirigentes dâ 
entidade, sendo este, documento imprescindível, que deveria ter sido atendido dentro do prazo 
fixado para habilitação. , 

CONCLUSÃO 

6. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, esta Coordenação-Geral 
de Radiodifusão Comunitária posiciona-se pela manutenção da decisão de indeferimento do 
pedido de outorga, vez que se trata de exigência constante do Aviso de Habilitação de interesse, 
a qual deveria ter sido atendida dentro do prazo fixado para habilitação, devendo os autos serem 
remetidos ao arquivo, restando à requerente apenas aguardar publicação de novo Aviso de 
Habilitação. . • '. ( 

À consideração superior.̂  i 

Brasília, ^ 

L U C I A HELENA 
Anali 

de outubro de 201 

MAGALHÃES BUENO ROSA 
sta/Chefe de Serviço 

De acordo. À 
Acompanhamento e Avaliação. 

consideração 

S A M I R AMANDO G R A N J A N O B R E MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

do Senhor Diretor do Departamento de 

Brasília. ' w de outubro de 2013. 

De acordo. Conforme faculta a Portaria de Delegação n° 166, de 18 de outubro de 
2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de outubro de 2012, aprovo a Nota Técnica n° 
2732/2013/CGRC/SCE-MC, pelos seus fundamentos jurídicos e determino que a decisão de 
indeferimento'anteriormente proferida seja mantida pelas razões e termos explicitados acima. 
Assim sendo, restando cumpridas as praxes processuais no que diz respeito ao julgamento do 
pedido recursal em primeira instância, proponho o encaminhamento dos autos a Senhora 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica-Substituta, com o^presente ato, para que 
sejam tomadas as medidas que couberem ao caso. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

••. ; Uà //// 

rasília, de outubro de 2013. 

OCTÁVIO PENNAnP/IERANTI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

De acordo. Aprovo, a Nota T^c^ií° ã732/2Úl3iCGRC/SCE-MC. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•o 

PATRÍCIA BRlTO DE ÁVILA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituta 
LHMBR/5300O.005432/2005/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 de 3 
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ISSN 1677-7042 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADiário Oficial da União - Seção i N* 236, quicía-feira, 5 dc dezembro, de 2013 

A l t :* Cotvifav à SOCIEDADE RÁDIO E TEL5VSÃO 
ALTEROSA S-A.. MrtoriaifeS do Serviço de Rcrr^nsrr.:sr.3o de Tr-
levisSo. na localidade de CATA GU AS ES. estado de Min» Gerais, o 
canal 32 (trina e dois), Cincsponder.te ã faixa dc ftequeac:* de 578 
i 5£4 M H J S , para tniamiiiSo digital do mesmo serviço e na mesma 
localidade, no arnbiio cfo Sistema B,rzsileL'o de T e n s ã o Digital 
Terrestre, 

Art. 2" A prrsrnte consigrutçio rrgcr-ie-ã pelas disporições 
do Código Brasile.ro dt Telewmurieaçí.es, leis subsequentes e seus 
regulamentos, beri como pelo Decreto a" 5.S20, de 2006. 

A n . 3* Esta Porari* mira cm vigor na data de sua pu-
blicação. t 

PATRÍCIA BRITO D li AVILA 

r O R T A R l A . v i - i . V , DE 7 DE NOVEMBRO P E 2013 

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE* COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA. SUBSTITUTA, rio BO dai atribuiçC-ci que lhe con-
fere o Anexo IV, Ari 71, inciso XXII, da Portaria n* 143, de -9 dc 
maryn de 20-12, e nbsrrvado o disposto no art- 7" cio Decreto n" 5.fc2D, 

Jt 29 de junho de 2006. Sem como o çúe consta no Processo a* 
53000.0555712013. resolve: 

Ari. r Consignar a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE '30 
TOCANTINS - UN1TINS, aulcrír-atária do Serviço de RetransmissSo 
dc Televisão, na localidade dc ALVORADA, estado do Tocantins, o 
canal 56 lirima e seis), correspondente à faixa de frequência de 602 
a 60S MHz, para transmísiâo digita! do mesmo serviço e na mesma 
localidade, no âmbito do Sitterna Brasileiro de Televisão Digita! 
Terrestre. 

An. 2* A presente corjtigsaçio reger-se-i peias disposicSe* 
do Código Brasileiro de TelecomunicaçCes. leis subsequentes e seus 
regulamentos, bem como pelo Decreto a* 5.S20, de 2006. 

Art. 5* Esta Portaria entra em vigor BI daía dc sua pu-
b-caçjO. 

PATRÍCIA BRIiXi DE AVILA 

PORTARIA V U 5 9 . DE 7 B E O U T L B R O B E 2013 

, A SECRETARIA DE SERVIÇOS 3 E COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, no uso das afribuíçAe* que lhe con-

fere o Anexo fV. An. 71, inciso XXII , da Portaria a' 143, de 9 de 
março de 2012. c observado o disposto no art. 7* da Decreto a* 5.Í-20, 
de 29 âz junho de 2006. bem como o que consta ao Processo r.' 
53O0O.061O95.C012, resolve: 

Art. I* Consignar à SOCIEDADE RÁDIO E TELEVISÃO 
ALTEROSA S_\, autoriratària do Serviço dc Rctransmiisío de Te-
lex ísio. na localidade d* CAETÉ, estado drMinas Gerais, o cana] 36 
(trinta e seis), eorrespondente à falta de frcquEncia de 602 • 608 
MHz. para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma Ic-
calidade, no âmbito do Sistema flraiüeiro de Televisão Digital Tct-
resine. , 

Art. 2* A presente torajgnaçío reger-sc-i pelas disposições' 
do Código Brasileiro de Té'eci>niunicaçq«, leis subsequentes e seus 
regulamentos, bem corno peio Decreto a" 5.820. de 2006. 

Art y. Esia Portaria entra em viger na data de sua pu-
blicação. 

PATRÍCIA BRITO DE ÁVItA 

DESPACHO DA S E C R E T A R I A 
Em 2 de derembro de 2013 

" A;SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, SUBSTTTUTA, íendo em vista u disposto no Anexo IV, Capitulo 1. art. P da Portaria MC n* MJ, de 9 dc março de 2012. c no uso 
das aaibuiçíSes que lhe confrre, resolve: , 

Dar publicidade, aos recursos das entidades exécutantes dos Serviços de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares, listadas em anexo. 

. PATRÍCIA BIEITO DU AVILA 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

' PORTARIAS DE 4 D E DEZEMBRO B E 2013 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS Ü&COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das ainbuírdei que lhe cenfere o migo 9" da Portam n* 
112, de 2 2 de sbnl de 2 0 1 2 , e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve: 

Art. 1* Aplicar ás Entidades abaixo relacionadas a penalidade de rrulu. 
Art. 2* Estas Portarias entram em vigor na data de suas : . :. ' - i 

N* do Prvcciso Entidade Serviço Município UK |S»r (>» V,!or 
' M l 

Br.quairuncru> Ltc i l Pontrn lirr.t*j*ncr.!o di f'n-.tni Í!C 
Mulu 

Í . ? ( Í W . O ?Í>C5Í ' 2 0 1 A i r w ; » ; i o de Desenvolvimento So-
1 'ciaL Ecòrxirtuco e Culrural de r j » 

^deniópuJts R.\DC6M 

Prudcntópotis Mulu i io. í-s lnc:w XV do A.n. ill do [!c-
íTrto n- 2.61.4, dt 3'6V! • 

i;oruui« ;.iç n- t » t : w s 

fon^i . D E M a' P""1*"* M Ê "* 
• Í Í O . dt ms mn 1 

5 3 W 0 . 0 3 & Í 7 J 2 0 1 :AsM<i8;ao Benefi«TtJ« t Comimilá-
2 na Rid;o Liberdade PM RADCOM 

S lo Bento do Sul se Mu!u 1.TI3.49 llnciiá XV io A r . '0 do Dt- . 

\mu> a* s*i5. et ien 

Port»«« MC »• J*2-J0t1. ' 
P o n i n j D E A A D - V ^ ^ t f W m i 

5 3 0 W . O 01571 hm Atsooaclo C\-rr.unjiir:a de Radiodt-
2 jíuslo Vida Nti>a 

RA&C6M il? ,Y-So ' . Í . . - . . - . J - MO Mui!» Inato X\K do A . I . 4u do 
Dtcrclo n- 2.SI5, dc 3'6Í> PoniTJ DEAA n' 

ililL de 4-12 21113 

IVrj.-)« MC n' 83/1 m 
Portir.« MC î* I I2>:0I3 

53POÔ.tM 103; "2011 -Ass« i i ; i o Cultural, Comunilar.a e 
íRadiodirusio de 7'tjuca* - SC - AC-
CRT. Bairros Joàia, XV dc Nov tia-

.tf JXVm ÇcrL-o Are-ue prara 
RAPCOM ' 

se Mtilu 47Í.9I ilnciio VI do Ari. i 0 do Dt- ; 

« i o «• iMí: & }••«» P o m r i J D E A A a. 
JiüM , dc vTvzpis Porjr.« M C n ' ; : i - o i 5 

f:-W.'.c-í;775;if)2 A S H X - . I Í * O de Radiodifusão e Jvma-
jlisnto Corauniíario Poptw de Sa-
|mambaia RADCOM 

B m i i u DF Mulu ;.-»::» XX\X do Ait. 4 ( ) Jo 1 
Dccmo o- 2615. dtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mt L u DEAA n-

•I0f5 . de 4;i2--2i.H 

rna« MC n* IStAMi 
P 0 K 4 . - J MC D * 1122013 

J J Ü O O Í W : ? : ^ ^ ! : iAi»octa,-ao de Radiodifusão Comuro-
hin* de i í .esj l i i i RADCOM 

Anil-: . bf Mulu I4t,71 i lKiw XXIX do A n . <0 do I Pcro-ia MC n' S.ÍS.-2COS 
IDtcrtio n- 3.ÍIS. dc 3 ' 6 Í t n g A A n . .Porurii MC n' 11170I3 

! « * . < * 4/12/2*13 1 

O D.PJTK/R DO DEPARTAMENTO D E ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
iiS\. de 17 de maio de 2013, publicada, no Diário Oficial da UniSo ern 20 de mato de 2013. e tendo em viiia o 

Art. 1* Apücar às Entidades abaixo rejaciycadas á penalidade de multa. 
Art. 2" Elias Portarias entram rra *igor na data de suas piiilicaçoe*. 

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, ao uso das a a i b u i ç ^ que lhe confere o artígp ] ' da PttUria a" 
que eoruu nos processos abaixo, resolve: 

N" do Processo Er.lidade ÍJCTVitO Mmidpãs . jUF Stntio V.lo: ( M ) Er.quidncicr.Uí LtgaJ i'orar.i :E.-nbU4.T.r:::o dl 1'cna.-., dc 
MS*» 

53XO.0S3SW20I3 

P.ádio ütond Udi . 1'ME t ÒÍ.1 Osono t Imbé _ RN Mulit 3.6W.4} A n a » do tu. 38 <io Có-
d:co BrlJ:lei;o de Telcco-

rPortui» MC 8* «kCÍK* 
Poruri, DKAA o- i p o : ü - - J » C »• 1 I M 0 I Î 
líib". dc 4-12 2013 i I 

Este d<curnerto pi>ie ser vcr.íicado no endereço eletrorsíco r.tto-"»^'»'.^ ^r^auKatiixxfcrtm^ 

pelo código O»i:0131205002S4 

D^xTJÍetento assinado digitalmente eraforme MP =' 2̂ 0>3-2 ce lAXfolWl. que instrui a 
Lnfnoîruîuxa de Chavrs Públicas Brasileira • ÎCP-Brasil. 
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i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UJ Rubrica J 

o. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária , 7 

r DESPACHO 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Despacho de arquivamento; 

1 . , O presente processo, cadastrado sob o n p 53000.005432/2005, da Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Artístico, Cultural, Informativo e Social da Cidade de 
Chapada dos Guimarães, da localidade de Chapada dos Guimarães/MT, encontra-se 
indeferido, tendo sido conhecido e negado o provimento do recurso administrativo apresentado, 
conforme Despacho da Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, publicado no Diário 
Oficial da União - DOU de 05/12/2013. Não há, assim, qualquer tramitação pendente neste 
Ministério. ' 

2. ..... Isso posto, ressaltamos que o recurso administrativo já percorreu pelas duas 
instâncias administrativas existçntes, -não sendo possível, portanto, o conhecimento de novo 
pedido rccursal, em virtude do estabelecido por meio do art. 63, inciso IV, da Lei n° 9.784, de 29 
de janeiro de 1999. . . , 

À consideração superior. 

Brasília, 0 § de dezembro 2013. 

LÚCIA HELENA MAGALHÃES BUENO ROSA 
Analista/Chefe de Serviço. I 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Gcral 
de Radiodifusão Comunitária. 

r •' Y . ^ ~ 
Brasília. / de dezembro de 2013. 
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MINUTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PORTARIA N - , DE DE DE 2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando-o disposto no inciso I I do art. 9 2 e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n 2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n 2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.028439/2009, resolve: 

Art. I a Outorgar autorização à Associação Movimento Rádio Comunitária 
Educativa Mirante FM, com sede à Rua dos Aricás esquina com a rua Paraíso, n° 530 - Bairro 
Altos do Mirante, na cidade de Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso, para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n e 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2- A entidade autorizada deverá operar utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3 2 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3 o do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO S I L V A 
Ministro de Estado das Comunicações 
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EM n° /2014-MC 
Brasília, de , de 2014. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • ' • \  

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante 
FM, no Município de Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade (da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como sé depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o. que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n° 53000.028439/2009 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3 o do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado das Comunicações 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'as.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g s i z ' 

COTA N ' 0195 /2014 /LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 5 3 0 0 0 . 0 2 8 . 4 3 9 / 2 0 0 0 9 - 1 8 

INTERESSADO: Assoc iação M o v i m e n t o Rádio C o m u n i t á r i a Educa t i va M i r a n t e FM. 

ASSUNTO: Au to r i zação para execução de serviço de rad iod i fusão comun i t á r i a no Munic íp io 

Chapada dos Guimarães, Estado do Mato Grosso. Esc larec imento quan to ao reg is t ro da A ta de 

Fundação da en t i dade no 2
a Car tó r io - Serviço Notar ia l e Registrai do Munic íp io de Chapada 

dos Gu imarães , Estado do Mato Grosso, em observância ao a r t . 9 o , § 2°, I I , da le i 9 . 612 /98 e o' 

sub i t e m 7 . 1 , l e t ra " c " da Norma comp lemen ta r n 9 0 1 / 2 0 0 4 . 

Senhor Coordenador -Gera l de Radiodi fusão Comun i tá r i a , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" ' . - ' * - . " ' . ' ' v ' " . ' . . ' ' . 

Rest i tuo a Vossa Senhoria os autos erq epígra fe para adoção das medidas 

cabíveis com re lação à ins t rução processual , v is to que a Ata de Fundação da e n t i d a d e 

acostada às f l s . 0 7 / 1 0 , não con ta com o necessário regis t ro na servent ia c o m p e t e n t e . 

Nesse sen t ido , faz-se necessário seja carreada aos autos ce r t i dão exped ida 

pe lo 2 o Ca r tó r i o - Serviço No ta r ia l e Registrai do Munic íp io de Chapada dos Gu imarães , Estado 

do Ma to Grosso, a tes tando que a Ata de Fundação da en t i dade con ta , de f a t o , com o reg is t ro 

nos assentamentos daque la serven t ia . A mesma ce r t i dão deverá i n fo rmar o número do 

reg is t ro , b e m c o m o a da ta e m que t e r i a sido e fe tuado . 

Sal iente-se que o reg is t ro , caso ex i s ten te , deverá t e r sido f e i t o den t ro do 

prazo de v igênc ia do p resente Aviso de Hab i l i tação n° 28, pub l icado no Diár io O f i c ia l da União 

e m 12 .05 .2009, com prazo f i na l para apresentação da documentação prev is to para oco r re r e m 

30 .07 .2009 . 

. . Tais in fo rmações são de suma i m p o r t â n c i a , pois, somente ass im, será possível 

p rova r o a t e n d i m e n t o da ex igênc ia prev is ta no a r t . 9 o , § 2°, I I , da le i 9 . 6 1 2 / 9 8 , e no sub i t em 

7 . 1 , l e t r a " c " , da Norma Comp lemen ta r n a 0 1 / 2 0 0 4 . 

U l t imadas as prov idênc ias , r e t o m e m os au tos a esta CONJUR para 

man i f es tação conc lus iva . 

Brasí l ia, 25zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de março de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cláudia Maria Vilela von Sperling 

Advogada da União 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ISODOa jmOTVueS Sf£$tS 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniurgmc.gov.brAriy^^ j a y , , ^ 

Assessora do Consuttçr Jurfrjfe, 
Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0089837)         SEI 53000.028439/2009-18 / pg. 297



mp; % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Pt- «j/r n ^ 

•>.,!,.,/, .,- ..iV-ív . . C l /k» J » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

^ 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- ' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO / DOCUMENTO N°: 53000.028439/2009-18 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• • 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

DESPACHO • 

Ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação^, 

Em 08/04/2014. 

• 

• 

? Y, - Y: ;Yfe/^Yó^ 
• ' . V 

1 : 

()( T%#1O tfufoNA P I E R A N T I 

Secretário, Substituto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  -

Secretário, Substituto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. • • m m •
:

 • : 

•' ' . - • li • i i •, ! j • 1 . • - • • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  •  

• 

7. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. -

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. . . 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  '  '  '  •  •  . . . '  - . •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' •  . . . 

• - . • ' • • • . • • , 

• - m - . . 

. . . • 

• . 

-
Í . . V . - I 

... 

. . . 

•  • - •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. : • • • 

• 

• 
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • • • •  
. • • • . • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. . . . 

- , 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

• ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028439/2009 Local idade / UF: CHAPADA DOS GUIMARÃES/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO RADIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA MIRANTE FM 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: ( 75 Canal : 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•J Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome C P F Cargo Mandato Telefone 

Regina Lúcia da Silva 503.680.011-72 Secretário Geral 25/06/2013 

25/06/2017 

José Adalberto Murta Júnior 487.907.021-15 Presidente 25/06/2013 

25/06/2017 

Luis Pereira de Almeida 000.047.131-33 Diretor 

Administrat ivo e 

Financeiro 

25/06/2013 

25/06/2017 

Elza Theodora do Prado 351.350.502-72 Vice-Presidente 25/06/2013 

25/06/2017 

Ernandes Vieira dos Santos 142.088.811-00 Diretor de 

Operações 

25/06/2013 

25/06/2017 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Foi feita exigência, na forma da Cota da Conjur acostada às f ls. 252. 

; " • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.• . ' • - - •• ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

V : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

^rdeJsJejíBSJHretà Souza zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  

1 : ,i MMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ dew Altu^> 

[ 7 ' 
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ÚJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rrtxfca: ^ \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

' Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária ' . 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - DF 

, : . (61)3311-6281 

Oficio n° o2 5 ̂  g /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £°l de oànitLs de2014. 

Ao(A) Senhor(a) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JOSÉ ADALBERTO MURTA JÚNIOR 
Representante Legal da Associação Movimento Rádio Educativa Mirante FM 
Rua da Fraternidade, Quadra 02, Lote -4, Caixa Postal n°. 130, bairro Sol Nascente 
78.195-000 / Chapada dos Guimarães - MT 

Assunto: Encaminhamento de iWa Técnica relativa à Análise do Processo h° 53000.028439/2009. 

• • . • , ' . ' . ' • ' ••> • ' \ ' •. ' ; • .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ••
 : " 

Senhor(a) Representante Legal, v 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.028439/2009, no qual essa 
entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Chapada dos.Guimarães / MT, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° I579/2014/CGRC/SCE-MC, 
que indica pendências passíveis de saneamento, pela entidade. -

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que 
a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, bu 
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de,outorga será indeferido. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\  

TASSLVÍ&fcéBKBA CARVALHO 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

'1 , N' 

CGRC 

• . • 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Gçral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' ' • • •. 

Nota Técnica n° 1579/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referências: Processo n° 53000.028439/2009. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento da Associação Movimento Rádio Educativa Mirante FM 
para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Chapada dos 
Guimarães / MT. 

' , . ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências, 
conforme descrição a seguir: 

I . Cópia da Ata de Fundação comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cy devido registro, na forma do que disposto na 
Cota n°. 0195/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, que segue anexa. 

_ _ , . CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas pendências. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' V •'; -
4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda documentação 
solicitada, ou esclarecer os pontos questionados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento desta Nota Técnica de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

À consideração superior. 
Brasília, 28 de abril de 2014. 

TACIO NEVES FROTA SOUZA 
Técnico de Nível Superior 

C ; • ~ • - ' \ -

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1579/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, JA de tfbuLs de 2014. 

53000.028439/2009/CGRC 

TA^SIANÀnCTJNHA CARVALHO 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

• i V . " 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3.฀฀฀฀฀A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 18 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe
de Serviço de Apoio Administrativo, em 18/08/2014, às 11:31, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0089855 e o
código CRC D18AC7A9.
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2° SERVIÇO N O T A R I A L E R E G I S T R A I . 
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Tabellâo D e s i g n a d o : EST EV ÃO V A L E N T E L A N D I N 

Rádio Comunitária Educativa Mirante FMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA realizada no dia 24 de agosto de 2008 na 
Avenida dos Aricás n 263, bairro Altos do Mirante na cidade de Chapada dos 
Guimarães estado de Mato Grosso, nos termos do Edital de Convocação 
conforme afixado no mural comunitário do Bairro Altos do Mirante, Bairro São 
Sebastião e Bairro Sol Nascente da cidade de Chapada dos Guimarães-MT. Aos 
vinte e quatro dias do mês de agosto de dois mil e oito às 9:30 horas em segunda 
convocação na Avenida dos Aricás n°. 263, bairro Alto do Mirante na cidade de 
Chapada dos Guimarães Mato Grosso reuniu-se em assembléia geral 
extraordinária os interessados em constituir uma associação comunitária de 
radiodifusão, convocados nos termos do Edital de Convocação que abaixo 
transcrito: Edital de Convocação: A comissão pró-fundação da Associação 
Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante FM, convoca os interessados 
para participarem da assembléia geral extraordinária, que realiza-se no próximo 
dia 24 de agosto de 2008 na Avenida dos Aricás n°. 263 bairro Altos do Mirante 
cidade de Chapada dos Guimarães MT com inicio às 8:30 horas em primeira 
convocação e as 9:30 horas em segunda e ultima convocação, com qualquer 
numero de presentes para apreciarem e deliberarem a seguinte ordem do dia. 1-
Fundação da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante FM 
2-Leitura, discussão e aprovação do estatuto social 3-Eleição e posse da diretoria 
executiva, conselho fiscal e conselho comunitário para o quadriénio 2008/2012 
4-outro assunto de interesse que por acaso houver. Chapada dos Guimarães MT 
l i d e agosto de 2008. A comissão na composição da mesa foi indicada para 
presidir os trabalhos o Sr. José Adalberto Murta Júnior e para secretariar o senhor 
Vicente Moreira da Silva que leu o Edital acima para os presentes. Após a leitura 
o Sr. José Adalberto Murta Júnior representando a comissão provisória declarou 
os trabalhos abertos e agradeceu a presença de todos presentes,argumentando que 
a presença de todos fortalece o projeto da rádio comunitária.Dando inicio o 
primeiro ponto da pauta o Sr. José Adalberto Murta Júnior fez um .breve relato 
sobre a lei de radiodifusão comunitária e regulamentação.Falou da importância 
da radio comunitária para a democratização do meio de comunicação no pais e 
em especial no município.Após diversas perguntas por parte dos presentes que 
sempre incluíram em seus pronunciamentos a fundação da rádio 
comunitária,depois de bastante apreciada a matéria e esclarecida a todas as 
duvidas quanto ao assunto o presidente colocou essa proposta para 
aprovação.Obtendo apoio integral da maioria a proposta de "Fundação da 
Associação de Radio Comunitária'" foi aprovada por unanimidade o que levou os 
presentes a saudar com uma calorosazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A 
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salvazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a^ü 
estatuto q 
capitulo, pudesse os presentes fazerem suas perguntas e colocações que foram 
respondidas de forma satisfatória e acatadas para o aprimoramento de alguns 
itens e até artigos para melhor funcionamento da entidade. Terminada a leitura, 
colocada em votação,o estatuto foi aprovado por unanimidade dos presentes de 
forma integral. No terceiro ponto da pauta, após em ampla discussão entre os 
presentes, foi eleito por unanimidade e empossada em seguinte ordem para o 
mandato de quatro anos a contar da presente data os seguintes membros para 
compor a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal com a seguinte ordem e 
qualificação Presidente: José Adalberto Murta Júnior, brasileiro, solteiro, 
portador do RG: 745 611 SSP/MT CPF: 487907021-15 comerciante residente na 
rua da fraternidade quadra 2 lote 4 Bairro Sol Nascente Chapada dos Guimarães-
MT Vice-Presidente: Elza Teodoro do Prado, brasileira, divorciada, portadora 
do RG: 0526989-0 SSP/MT CPF 351350502-72 comerciante, residente na Rua 
Ernesto Bouret de Mello sn° bairro Altos do Mirante, Chapada dos Guimarães-
MT Secretário Geral: Vicente Moreira da Silva, brasileiro, casado, portador do 
RG: 488531 SSP/MT e CPF: 487313401-30, músico e técnico, residente a Rua 
do Sabugueiro n°56 Bairro São Sebastião- Chapada dos Guimarães-MT. 
Diretora Administrativa e Financeira: Joracil dos Santos Amorim portadora do 
RG: 889 626 SSP/MT CPF: 594848371-15 brasileira, casada, balconista, 
residente na Rua 12, sn° bairro Vale da Chapada-Chapada dos Guimarães-MT. 
Diretor de Operações e Programações:Geraldo dos Santos Dias, brasileiro, 
solteiro, portador do RG:M-3.346.413 SSP/MG CPF:577672706-53 músico, 
residente a avenida dos Aricás sn° bairro Altos do Mirante-Chapada dos 
Guimarães-MT. Conselho Fiscal Efetivo Luis Pereira de Almeida, brasileiro, 
casado portador do RG: 1493029-3 SSP/MT CPF: 000047131-33, construtor, 
residente a Rua dos Maracujás n°328 Bairro São Sebastião - Chapada dos 
Guimarães-MT. Regina Lúcia da Silva, brasileira, casada portadora do RG: 932 
782 SSP/MT CPF 503680011-72. domestica, residente a Rua Nossa Senhora 
Aparecida quadra 2, lote 5, bairro Sol Nascente Chapada dos Guimarães-MT. 
Elly Roberto de Oliveira, brasileiro, casado, portador do RG: 2447932 SSP/SP 
CPF: 072956778-87, professor aposentado, residente a Rua Uruguai sn° bairro 
Altos dé Santana Chapada dos Guimarães-MT. Conselho Fiscal Suplentes lf 
Suplente: Luzelene Pereira Pinto. brasileira,solteira, portadora do RG:944 828 
SSP/MT CPF 617194121 -20, vendedora, residente a Rua da Fraternidade quadra 
4 lote 37. Bairro Sol Nascente Chapada dos Guimarães-MT. 
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Tabelião D e s i g n a d o : EST EV ÃO V A L E N T E L A N D I N 

ui> OtiyãiMB vfãA t ia 

Oficial 

CfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i!Mt(»<ppa|!iís# !iií 4^iB 

40 Eí-teíie de  
48  Cod Ato  S 

Uva Anhaesin, bras i le i raJ>^ s C . ^ f a ' 
SSP/SP CPF: 037968528-07, 

Chapada dos Guimarães-MT 2°Suplente:v̂ /laria 
viúva, enfermeira, portadora do RG: 8170 
residente a Ria C quadra 2 casa 7 Residencial Chapada Village- Chapada dos 
Guimarâes.MT.3°Suplente:Jadvr Pires de Oliveira, brasileiro, solteiro, artesão, 
portador do RG: 0208845-2 SSP/MT CPF: 344127781-34 residente a rua 
principal, casa 7 Condominio Chapada Village, bairro Altos do Mirante Chapada 
dos Guimarães M T C o n s e l h o Comunitário:lEdenir Máximo Solano, brasileira, 
solteira, portadora do RG:016646 SSP/MT CPF:001695791-15, auditora fiscal 
federal aposentada, presidente da Casa Maria de Nazaré, localizada na Rua dos 
Abacates n°1068 bairro São Sebastião-Chapada dos Guimarães-MT.2-Anildes 
Machado Xavier brasileira, casada, agente administrativa municipal, portadora 
do RG:260999 SSP/MT CPF:207111581-34, Presidente do Grupo Fraterno Joana 
Darque, localizada a Rua Paz do Senhor n°400, bairro São Sebastião, Chapada 
dos Guimarães MT. 3 Samuel Pedroso de Sousa, casado, músico e radialista 
portador do RG: 549836 SSP/MT e CPF: 460265331-68 Presidente da 
Associação de Moradores do Bairro Sol Nascente, localizada na Rua Cachoeira 
Rica quadra 5 lote 25, bairro Sol Nascente - Chapada dos Guimarães-MT. 4-
Sonia Sueli Costa de Sousa, brasileira, solteira, portadora do RG: 1-208814 
SSP/PA e CPF: 104653322-34, presidente da Associação dos Produtores 
Artesanais-APPA localizada a Rua Fernando Corrêa da Costa sn° Centro, 
Chapada dos Guimarães-MT. 5-Benildo Vieira Dias, brasileiro, casado, portador 
do RG: 446481 SSP/MT e CPF: 317815431-00, presidente da Associação 
Municipal dos Aposentados e Pensionistas de Chapada dos Guimarães, 
localizado a Rua Olho d Água, n°838 bairro São Sebastião, Chapada dos 
Guimarães-MT. No ultimo ponto da pauta após varias discussões foi aprovada a 
seguinte proposta: Orçamento de preço de equipamentos necessários para 
montagem da rádio comunitária;2)Ca!endário extraordinário de reunião da 
diretoria executiva.Nada mais havendo a tratar o Presidente deu por encerrada a 
assembléia pedindo que fosse feita a.leitura da ata que lida e achada, conforme, 
foi assinada por mim - - - - - - - - - ^ Í - ; ~^ 

secretariei os trabalhos pelo Presidente e demais presentes. 

í 
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>CORR€IO< 

í AR MP PESO(kg)^vAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n S 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18584/2014/SEI-MC

Processo nº: 53000.028439/2009-18

Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.                                          Trata-se o presente processo de pedido de autorização para Executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade  de Chapada dos
Guimarães/MT, formulado pela Associação Movimento Radio Comunitária Educativa
Mirante Fm (movimento Radio Comunitária Educativa Mirante Fm).
 

ANÁLISE

 

2.                                          Por meio da Cota nº 0195/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU, a Consultoria Jurídica deste Ministério devolveu os autos à Coordenação-
Geral de Radiodifusão Comunitária, a fim de que fosse tomada a seguinte providência:
 

                       I - Certidão expedida pelo 2º Cartório - Serviço Notarial e Registral do Município
de Chapada dos Guimarães, Estado do Mato Grosso, atestando que a Ata de Fundação da
entidade conta, de fato, com o registro nos assentamentos daquela serventia. A mesma
certidão deverá informar o número do registro, bem como a data em que teria sido efetuado.

 

3.                                          Seguiram-se diligências para a apresentação da referida
documentação, por meio do Ofício 2578/2014/CGRC/SCE-MC, tendo sido a mesma
encaminhada pela Requerente, complementando a documentação instrutória do processo,
conforme protocolo 53900.004570/2014-11 documento (0035095). 

 

CONCLUSÃO

 

4.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária opina pelo encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica, para
prosseguimento do feito.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes,
Técnico de Nível Superior, em 27/11/2014, às 10:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/12/2014, às 10:16,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0258521 e o
código CRC 2B3DF430.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 453 / 2014 / SEI-MC

 

 

 

  

 

(PARECER Nº 1238/2014/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU)

PROCESSO Nº 53000.028439/2009-18

INTERESSADO: Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante FM.

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Chapada dos Guimarães, Estado do Mato Grosso. A
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido.

I – Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de Chapada
dos Guimarães, Estado do Mato Grosso.
II – A documentação apresentada obedece aos padrões legais.
III – Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da legalidade.
IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das
Comunicações.

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais,

I – DO RELATÓRIO

  A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria
Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, no Município de Chapada dos Guimarães, Estado do Mato Grosso.

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 607/2014/CGCR/DEAA-SCE-MC, pág. 21/23, (evento
SEI 89837), o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no
Diário Oficial da União do dia 12/05/2009, sendo o prazo final para a entrega do requerimento
e documentos exigidos legalmente o dia 30/07/2009. No caso em apreço, o pedido de
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habilitação foi postado no dia 26/06/2009, conforme consta do requerimento de pág. 01 do
evento SEI 89818, concluindo-se, pois, por sua tempestividade.

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão
comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica
necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º,
da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais
(Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº
103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte:

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos,
de executar o serviço de radiodifusão comunitária - (pág. 10/18, do evento SEI 89818);
(ii) ata de constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente
registradas (págs. 7/9 e 165/167, respectivamente, ambas do evento SEI 89818). A
Diretoria em exercício fora eleita no dia 25/06/2013, para cumprir mandato de 04 anos,
consoante prevê o art. 12, do estatuto;
(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores - (pág. 175/180
do evento SEI 89818);
(iv) declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento
das normas estabelecidas para o serviço - (pág. 181 do evento SEI 89818); e,
(v) manifestações de apoio à iniciativa - (pág. 40/140 do evento SEI 89818).

4.  Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 18 (pág. 15 do evento SEI 89818)
consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei
9.612, de 1988.

5.  No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização
são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério
de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e habilitadas para a mesma
área e que não optassem por se associar, segundo o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 9º da Lei nº
9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez
jus ao referido critério de representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3º do mesmo
articulado, a saber: “Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e
estando regular a documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à
referida entidade.”

6.  A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontrava-se
devidamente instruído.

7.  Eis o relatório.

II – DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA

8.  O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza
a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu
Capítulo VI, definindo a competência “Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-
Geral da União, senão, veja-se:

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete,
especialmente:

I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
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II- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e
entidades vinculadas;
III- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação
quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União;
IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no
caput deste artigo;
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos
atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou
entidade sob coordenação jurídica;
VI- examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-
Maior das Forças Armadas:
os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de
licitação.

09.  Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos
relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de
recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo,
frente ao disposto no artigo 34 alínea “a” da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612,
de 1998.

10.  Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem
como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as
certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual, Federal e
Eleitoral do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade,
documentos estes capazes de comprovar a sua idoneidade moral. Solicitou-se, também, fosse
juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à entidade relativa à
execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando
comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.

11.  Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as competentes
certidões criminais dos seus dirigentes associativos, expedidas pela Justiça Estadual (pág. 187,
191, 195, 199 e 202, SEI 89818) e Justiça Federal constantes das págs. 185, 189, 193, 197, e 200,
SEI 89818; e 9, 11, 14, 16, e 18 do evento SEI 89837. Todas as certidões referem-se ao local de
residência dos dirigentes, nos últimos 05 (cinco) anos.

12.  Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade,
foi expedido Despacho constante da pág. 155 do evento SEI 89818, por intermédio do qual faz
menção que nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por
operação clandestina.

III – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS

13.  Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 9.612,
de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no
2.615, de 1998, e da Norma Complementar no 1/2004, aprovada pela Portaria nº  103, de 2004,
constatou-se o que se segue.

14.   Além da requerente, também participaram da seleção a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
ECOLÓGICA VALE DO CACHOEIRA  -  Processo 53000.003356/2005-84, ASSOCIAÇÃO
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ECOLÓGICA VALE DO CACHOEIRA  -  Processo 53000.003356/2005-84, ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DA CHAPADA DOS GUIMARÃES – Processo
53000.010121/2007-19 e ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO,
CULTURAL, INFORMATIVO E SOCIAL DA CIDADE DE CHAPADA DOS GUIMARÃES –
Processo 53000.005432/2005-96,  que tiveram seus processos arquivados, a primeira em razão
de não dispor de caráter comunitário, e as demais por não apresentarem a documentação
exigida no aviso de habilitação, conforme restou noticiado na Nota Técnica nº
607/2014/CGCR/DEAA-SCE-MC, pág. 21/23,  (evento SEI 129016).

15.  Ressalta-se que as referidas entidades foram comunicadas dos arquivamentos dos seus
processos por intermédio do Ofício nº 14/2010-RADCOM/DOS/SSCE-MC, (pág. 28,  AR pág.
29;  evento SEI 89837), Ofício: nº 233/2010-RADCON/DOS/SSCE-MC,  pág. 39, edital pág.
53/54,  evento SEI 89837 e pelo  Ofício nº 2922/2013-CGRC/SCE-MC,  (pág. 57,  edital pág. 63,
do evento SEI 89837).

16.  Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de
constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a
sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº
9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998.

17.  A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes,
as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da
localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, conforme atesta a
Nota Técnica nº 607/2014/CGCR/DEAA-SCE-MC, pág. 21/23, (evento SEI 89837).

18.  Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos,
estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente as regras
estabelecidas na Norma Complementar nº 1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final
da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

19.  Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através
das quais se denota que, em face deles, não existe nenhuma demanda judicial criminal que
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. E,
através de pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL, não foi verificada
nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão
ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço,
estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta
Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 12 da presente peça.

IV – DA CONCLUSÃO

20.  Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se que o
processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para
exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do
art. 6o, parágrafo único, da Lei nº  9.612, de 1998.

21.  Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e
deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil.

22.  Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da
União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de
óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos
autos ao Gabinete da Srª. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica para
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prosseguimento.

À consideração superior.

Brasília,  26  de dezembro de 2014.

 

Cláudia Maria Vilela von Sperling
Advogada da União
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Maria Vilela von Sperling,
Advogada da União, em 29/01/2015, às 11:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0301828 e o
código CRC 9A5D813A.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1509 / 2014

     

 

DESPACHO Nº 3803/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.

PROCESSO Nº 53000.028439/2009-18

INTERESSADO: Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante FM.

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Chapada dos Guimarães, Estado do Mato Grosso. A
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido.

            Aprovo o PARECER Nº 453/2014/SEI-MC (PARECER SGD Nº
1238/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU).

            Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília,        de               de 2.015

 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO
Advogada da União
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Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano Leonardo,
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 20/01/2015, às 15:25, conforme art.
3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932385358883800060834256139058

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0301848 e o
código CRC 652B77EB.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1510 / 2014

     

 

 

 

 

(DESPACHO Nº 3804/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU)

PROCESSO Nº 53000.028439/2009-18

INTERESSADO: Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante FM.

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Chapada dos Guimarães, Estado do Mato Grosso. A
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido.

 

 Aprovo o DESPACHO Nº 1509/2014/SEI-MC (DESPACHO SGD Nº
3803/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU), da lavra da Senhora Coordenadora-Geral de
Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER Nº 453/2014/SEI MC (PARECER SGD Nº
1238/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU).

 Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Srª. Secretária de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em prosseguimento.

 

Brasília,        de            de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Flavio Bianchi, Consultor Jurídico,
em 20/01/2015, às 15:19, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 10963

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0301851 e o
código CRC 98979073.
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PORTARIA Nº 2228/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no inciso II do art. 9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53000.028439/2009, resolve:

Art. 1o Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO RÁDIO
COMUNITÁRIA EDUCATIVA MIRANTE FM, com sede à Rua dos Aricás esquina com a rua
Paraíso, nº 530 – Bairro Altos do Mirante, na cidade de Chapada dos Guimarães, Estado de
Mato Grosso, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar utilizando a frequência de 104,9
MHz.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data
de publicação do ato de deliberação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
RICARDO BERZOINI

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI,
Ministro de Estado das Comunicações, em 05/06/2015, às 15:14, conforme art. 3º, III,
"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0518709 e o
código CRC 2DABC09D.
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EM Nº 197/2015/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidade Associação Movimento Rádio Comunitária
Educativa Mirante FM, no Município de Chapada dos Guimarães, Estado de Mato
Grosso, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio
da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência,
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade,
auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo
à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses
núcleos populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se
conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53000.028439/2009 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização,
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,
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RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI,
Ministro de Estado das Comunicações, em 05/06/2015, às 15:14, conforme art. 3º, III,
"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0518713 e o
código CRC 7D60D503.

Exposição de Motivos 197 (0518713)         SEI 53000.028439/2009-18 / pg. 317

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015060900037

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Ministério das Comunicações
.

Art. 1º Fica não incorporado o cetuximabe no tratamento do
câncer de cabeça e pescoço metastático no âmbito do Sistema Único
de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.

PORTARIA Nº 24, DE 8 DE JUNHO DE 2015

Torna pública a decisão de não incorporar o
pegvisomanto para tratamento da acrome-
galia no âmbito do Sistema Único de Saúde
- SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica não incorporado o pegvisomanto para tratamento
da acromegalia no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.

PORTARIA Nº 25, DE 8 DE JUNHO DE 2015

Torna pública a decisão de recomendar a
manutenção no âmbito do Sistema Único
de Saúde - SUS da penicilina benzantina
para prevenção da sífilis congênita durante
a gravidez.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica mantida no Sistema Único de Saúde - SUS a
penicilina benzantina para prevenção da sífilis congênita durante a
gravidez.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 477, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.005391/2014, resolve:

Art. 1o Extinguir, a pedido da EMPRESA BRASIL DE CO-
MUNICAÇÃO - EBC, a consignação do canal 224 E para execução
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no
município de Jutaí, estado do Amazonas, concedida por meio da
Portaria n.º 651, de 06 de outubro de 2006, publicada no Diário
Oficial da União de 13 de outubro de 2006.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 479, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.045172/2012-11 resol-
ve:

Art. 1o Outorgar autorização à Associação Comunitária de
Comunicação de Porto Estrela, com sede na Rua Presidente Juscelino
Kubistchek, s/n° - Centro, Município de Porto Estrela, Estado de
Mato Grosso, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar com o sistema
irradiante localizado nas coordenadas geográficas com latitude em 15º
20' 06" S e longitude em 57º 12' 15" W, utilizando a frequência de
87,9 MHz.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.217, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições e considerando o Parecer SEI nº.
131/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do Proces-
so Administrativo nº. 53000.054294/2006, resolve:

Art. 1º Ratificar a Portaria nº. 07, de 23 de janeiro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União de 24/01/2014, de modo a
manter a anulação da Portaria nº. 193, de junho de 2011, publicada no
Diário Oficial da União de 8/6/2011, que outorgou à ORGANIZA-
ÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA O BEM DA COMUNI-
DADE DO POVOADO DE CORURIPE DA CAL autorização para
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Pal-
meira dos Índios, no Estado de Alagoas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.224, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.045153/2012-94 resol-
ve:

Art. 1o Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE AMIGOS DE RESERVA DO CABAÇAL, com sede na
Avenida Mato Grosso, 451 - Centro, Município de Reserva do Ca-
baçal, Estado de Mato Grosso, para executar o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar utilizando a
frequência de 87,9 MHz.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.225, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.048669/2012, resolve:

Art. 1o Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RADIODI-
FUSÃO DO POLVILHO (ADIPO), com sede à Rua Gonçalinha Dan-
tas de Oliveira, no 20 - Bairro Chácaras Nova Cajamar, no Município
de Cajamar, Estado de São Paulo, para executar o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar utilizando a
frequência de 87,5 MHz.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.226, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.050492/2011, resolve:

Art. 1o Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE PRO-
MOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SO-
CIAL DE ÁGUA BOA, com sede na Rua José Lopes Godinho, nº 83
- Vila dos Operários, Município de Água Boa, Estado de Minas
Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar utilizando a
frequência de 87,9 MHz.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.228, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.028439/2009, resolve:

Art. 1o Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO MOVIMEN-
TO RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA MIRANTE FM, com
sede à Rua dos Aricás esquina com a rua Paraíso, nº 530 - Bairro
Altos do Mirante, na cidade de Chapada dos Guimarães, Estado de
Mato Grosso, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar utilizando a
frequência de 104,9 MHz.

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 122, DE 8 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 21, § 3º, da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do art.
11, § 1º, da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da medicina do médico intercambista
desligado do Projeto Mais Médicos para o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

Nome RNE/RG RMS P r o c e s s o / S I PA R
HECTOR IVAN BATAILLE MARTINEZ V968207Z 2200140 25000.217264/2013-54
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.028439/2009-18
 
Referência:  Portaria nº 2.228, de 5 de junho de 2015.
 
Interessado: Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante FM
 
Assunto:  Restituição de processo.
 
Destinatário:  SCE       

 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de
09/06/2015, da Portaria nº 2.228, de 05/06/2015, que “Outorga autorização à Associação
Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante FM, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Chapada dos Guimarães-MT”, restitua-se o
presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 9 de junho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em 10/06/2015, às 14:05, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0544930 e o
código CRC 0439FDFA.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO  DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 
COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Esplanada dos Ministérioss — Bloco "R" - 3° andar 
CEP. 70044-909 - BrisiliWWDT 

Fone: (61) 3311-6177—Fax: (61)3311-6617 

Processo: 53000.02843912009 

Chapada dos Guimarães, 04 de Ja~neirode 2016. 

Assunto: Requerer "Expedição de Licença" 

Prezado Senhor, 

De acordo com a publicação no Diário Oficial da Unido de 5 de Junhode 
2015. Portaria n' 2.228. onde a "nossa" ssociaçrrn ovirneno Rádio Comunitáriaa 
Educativa MiranIe FM"situada naAv. dos Áricas esq Com a rua paraíso, N°530. Alto do 
Mirante, CEP: 78195-000 E-mail: murtajunior hotmaïl.com, na cidade de Chapada dos 
GLlimarães/MTfoi amaciada com e ato de outorga., em portaria acima especificada. 
processo n.° 53000.02843912009 e publicada no Diário Oficial da União datado de 
0 /0612015. portanto há oito meses, o que contraria o despacho de Vossa Excelência 
confbrrne Oficio 257 datado de 12 de janeiro de 2012, informando que somente será 
Liberada após transcorrer o prazo de 90 dias, o que j foi a muito superado, isto porque a 
publicação daquele Diário Odeia] em que atende a prõpria Constituição já foi a muito 
vencido, o que nos leva a pedir a Vossa Excelência a reconsideração e a consequente 
liberação da licença solicitada. 

Assim atendendo a Portaria 462 de 14 de outubro de 2011. publicada no 
Diário Oficial da União do dia 1 S/]O./2.01 1 em substituição da norma Complementar de n 
0112004. requeremos a "EXPEDI AO DE LICENÇAA", para o funcionamento da Estação, 
em caráter provisório por tempo indeterminado que perdurará até a apreciação do aio da 
outorgaa pelo Congresso lacional., ern atendimento ao artigo 223 da Constituição Brasileira. 

.̀Aproveitando a oportunidade para demonstrar o nosso respeito e o 
reconhecimento pelo grande trabalho de Vossa Excelência diante desta secretaria". 

Atenciosamente: 

José Adalberto Murta Junior 
CP1' 487.907.021-15 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COiUNICAÇÃO ELET'RON 1 .A 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.028439/2009-18

Entidade: Associação Movimento Radio Comunitária Educativa Mirante Fm

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.฀

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 2.228, de 05/06/2015, no
Diário Oficial da União de 09/06/2015, que autoriza a Entidade a executar o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Chapada dos Guimarães/MT, consoante com o
disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n º 53000.028439/2009-
18, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/06/2015, às 10:09,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0547333 e o
código CRC CDE9D0FC.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Assunto: Notificação (SIDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 30/06/2015 16:03 
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, bruno.lins@comunicacoes.gov.br, 
henrique@planalto.gov.br, moutinho@planalto.gov.br, ialves@planalto.gov.br, 
nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
jbatista@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br, 
francidalva.leal@planalto.gov.br, paulo.mesquita@planalto.gov.br 
 
 
 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  
      PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 
PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 
 
 
 
 
Autor do Documento: Bruno Alves Cruz Luna Lins 
Data de Encaminhamento: 30/06/2015 
Fluxo: Fluxo Interno 
Nup: Não Consta 
Ministério: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Assunto: MC 00125 2015 Chapada dos Guimarães MT / RADCOM 
Atividade: Avalia Documento e Define Destino 
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EM nº 00125/2015 MC 
  

Brasília, 30 de Junho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante 
FM, no Município de Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.028439/2009 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini  
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PARECER Nº 453 / 2014 / SEI-MC 

PARECER Nº 1238/2014/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.028439/2009-18 

INTERESSADO: Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante FM. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Chapada dos Guimarães, Estado do Mato Grosso. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

 
I – Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de Chapada dos 
Guimarães, Estado do Mato Grosso. 
II – A documentação apresentada obedece aos padrões legais. 
III – Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da legalidade. 
IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

 
Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I – DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria 
Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Chapada dos Guimarães, Estado do Mato Grosso. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 607/2014/CGCR/DEAA-SCE-MC, pág. 21/23, (evento 
SEI 89837), o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 12/05/2009, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 30/07/2009. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi 
postado no dia 26/06/2009, conforme consta do requerimento de pág. 01 do evento SEI 89818, 
concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária 
para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, 
de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 
1998, e Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 
2004), destacando-se o seguinte: 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de 
executar o serviço de radiodifusão comunitária - (pág. 10/18, do evento SEI 89818); 
(ii) ata de constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente registradas 
(págs. 7/9 e 165/167, respectivamente, ambas do evento SEI 89818). A Diretoria em exercício 
fora eleita no dia 25/06/2013, para cumprir mandato de 04 anos, consoante prevê o art. 12, do 
estatuto; 
(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores - (pág. 175/180 do 
evento SEI 89818); 
(iv) declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço - (pág. 181 do evento SEI 89818); e, 
(v) manifestações de apoio à iniciativa - (pág. 40/140 do evento SEI 89818). 
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4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 18 (pág. 15 do evento SEI 89818) consta 
a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 
1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização são 
igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de 
desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e habilitadas para a mesma área e que 
não optassem por se associar, segundo o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998. 
Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido 
critério de representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3º do mesmo articulado, a saber: 
“Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade.” 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontrava-se 
devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

II – DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, 
definindo a competência “Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, 
senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de 
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e 
ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 

I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
II- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades 
vinculadas; 
III- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a 
ser uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 
IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput 
deste artigo; 
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a 
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob 
coordenação jurídica; 
VI- examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior 
das Forças Armadas: 
os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação. 

09. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos relativos 
às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do 
Ministério Público Federal, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde 
orientou a SCE a adoção de providências no sentido da verificação da idoneidade moral da entidade 
bem como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea “a” da Lei nº 4.117, de 
1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o 
artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como 
os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões 
relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual, Federal e 
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Eleitoral do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade, documentos 
estes capazes de comprovar a sua idoneidade moral. Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos 
declaração sobre a existência, ou não, de imputação à entidade relativa à execução ilegal de serviço 
de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar sua idoneidade moral 
para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as competentes certidões 
criminais dos seus dirigentes associativos, expedidas pela Justiça Estadual (pág. 187, 191, 195, 199 
e 202, SEI 89818) e Justiça Federal constantes das págs. 185, 189, 193, 197, e 200, SEI 89818; e 9, 
11, 14, 16, e 18 do evento SEI 89837. Todas as certidões referem-se ao local de residência dos 
dirigentes, nos últimos 05 (cinco) anos. 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, foi 
expedido Despacho constante da pág. 155 do evento SEI 89818, por intermédio do qual faz menção 
que nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

III – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 9.612, de 
1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, 
de 1998, e da Norma Complementar no 1/2004, aprovada pela Portaria nº  103, de 2004, constatou-
se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participaram da seleção a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
ECOLÓGICA VALE DO CACHOEIRA  -  Processo 53000.003356/2005-84, ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DA CHAPADA DOS GUIMARÃES – 
Processo 53000.010121/2007-19 e ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO, CULTURAL, INFORMATIVO E SOCIAL DA CIDADE DE CHAPADA DOS 
GUIMARÃES – Processo 53000.005432/2005-96,  que tiveram seus processos arquivados, a 
primeira em razão de não dispor de caráter comunitário, e as demais por não apresentarem a 
documentação exigida no aviso de habilitação, conforme restou noticiado na Nota Técnica nº 
607/2014/CGCR/DEAA-SCE-MC, pág. 21/23,  (evento SEI 129016). 

15. Ressalta-se que as referidas entidades foram comunicadas dos arquivamentos dos seus 
processos por intermédio do Ofício nº 14/2010-RADCOM/DOS/SSCE-MC, (pág. 28,  AR pág. 
29;  evento SEI 89837), Ofício: nº 233/2010-RADCON/DOS/SSCE-MC,  pág. 39, edital pág. 
53/54,  evento SEI 89837 e pelo  Ofício nº 2922/2013-CGRC/SCE-MC,  (pág. 57,  edital pág. 63, 
do evento SEI 89837). 

16.  Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de 
constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua 
natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 
1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998. 

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da 
localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, conforme atesta a Nota 
Técnica nº 607/2014/CGCR/DEAA-SCE-MC, pág. 21/23, (evento SEI 89837). 

18. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, estas 
estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente as regras estabelecidas na 
Norma Complementar nº 1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através das 
quais se denota que, em face deles, não existe nenhuma demanda judicial criminal que possa 
desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. E, através de 
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pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando cumprida a 
Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já 
explicitado nos parágrafos 11 e 12 da presente peça. 

IV – DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se que o 
processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6o, parágrafo 
único, da Lei nº 9.612, de 1998. 

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar 
sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil. 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, 
posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico 
ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete da 
Srª. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

23. À consideração superior. 

Brasília, 26 de dezembro de 2014. 

Cláudia Maria Vilela von Sperling 
Advogada da União 

 

DESPACHO nº 1509 / 2014 

DESPACHO Nº 3803/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO Nº 53000.028439/2009-18 

INTERESSADO: Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante FM. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Chapada dos Guimarães, Estado do Mato Grosso. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Aprovo o PARECER Nº 453/2014/SEI-MC (PARECER SGD Nº 
1238/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU). 

2. Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, 20 de janeiro de 2.015 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogada da União 

 

DESPACHO nº 1510 / 2014 

(DESPACHO Nº 3804/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO Nº 53000.028439/2009-18 

INTERESSADO: Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante FM. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
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comunitária no Município de Chapada dos Guimarães, Estado do Mato Grosso. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Aprovo o DESPACHO Nº 1509/2014/SEI-MC (DESPACHO SGD Nº 
3803/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU), da lavra da Senhora Coordenadora-Geral de 
Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER Nº 453/2014/SEI MC (PARECER SGD Nº 
1238/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU). 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Srª. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

Brasília, 20 de janeiro de 2015. 

Jose Flavio Bianchi 
Consultor Jurídico 

 
  

DESPACHO S/Nº 

1. Reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de 
óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Brasília, 19 de junho de 2015. 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
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EM no 00129/2015 MC 

- 53000.045153/2012 

EM n° 00122/2015 MC  

53000.043084/2012 

• EM. no ° D0138/2015 MC 

•- 53000.037303/2011 

EM n° 00126/2015 MC 

- 53000.050225/2011 

-EM n°00125/2015 MC 

53000.028439/2009 

Atenciosamente, 

WENDY BATISTA DE ARAUJO 
Coordenadora-Geral Substituta 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral  
de Serviços do Gabinete,Substituta, em 13/07/2015, às 19:15, conforme art. 30, III, "b", da 

L f& 	Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode,ser conferida no'site.http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0605104-e o código CRC AE2ÈE654. 

Criado p 	 são 3, por neisonk em 13/07/2015  1 8:58:44. o~r nela®nk, versão  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.028439/2009-18
 
Referência:  Ofício nº 22145/2015/SEI-MC, de 13 de julho de 2015.
 
Interessado: Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante FM 
 
Assunto:  Restituição de processo.     
 

Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 22145/2015/SEI-MC, de 13 de julho de
2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil
da Presidência da República, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 17 de julho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em 17/07/2015, às 19:35, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0613045 e o
código CRC FAD769EE.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 5136/2016/SEI-MC

Ao Senhor
JOSÉ ADALBERTO MURTA JÚNIOR
Representante Legal da Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante FM
Caixa Postal 130, Rua da Fraternidade, Quadra 02 Lote 04 - Bairro Sol Nascente
78.195-000 / Chapada dos Guimarães – MT
฀CNPJ n° 10.894.917/0001-30
  

Assunto: Informação sobre Decurso de Prazo para Emissão da Licença Provisória / Processo
nº. 53000.028439/2009-18

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Em atenção à correspondência sob protocolo nº 53000.028439/2009-18, na qual a
 Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante FM solicita emissão da
Licença Provisória para funcionamento da estação, informamos que, o referido processo
foi encaminhado à Casa Civil da Presidência da República para ser submetido à
Deliberação do Congresso Nacional de acordo com a Medida Provisória n° 2.216-37 de
31/08/2001, publicada no DOU de 01/09/2001, a referida licença somente poderá ser
emitida após o decurso do prazo de 90 (noventa) dias sem que o Congresso Nacional
tenha deliberado acerca do ato de autorização; ou seja, as entidades autorizadas pelo
Ministério das Comunicações, cujos processos estão tramitando no Congresso Nacional,
somente poderão ter a licença de funcionamento em caráter provisório caso tenha
transcorrido o prazo previsto no Art. 64 § 2º e 4º da Constituição Federal, que começa a
contar a partir da data de apresentação no Congresso. Ressaltamos que o referido
processo encontra-se na Casa Civil da Presidência da República de onde será
encaminhado ao Congresso Nacional para ser submetido a deliberação, caso queira
informações sobre o seu processo na Casa Civil o telefone é (61)3411-2486.

 

2. Diante do exposto, comunicamos que o pedido foi anexado aos autos do processo,
estando sua análise sobrestada até que tenha transcorrido o prazo previsto na referida
Medida Provisória, ocasião em que este Departamento providenciará a emissão da
Licença em Caráter Provisório.
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                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, às 14:10, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0980099 e o
código CRC 0A6D006C.
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ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO RADIO COM UNITARIA EDUCATIVA MIRANTE FM 

Endereço da Ass. Av. dos Aricàs esquina com Rua Paraiso N°530—bairro Altos do Mirante 

Chapada dos G uïmaráes — MT CEP: 78 195-000 CNPJ;10894917/0001-30 

Or[io n°41/2016 

Ao Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Cornur caçio Eletronica 

Coordenação-geral de radiodifusão comunitária 

Espionada dos Mínisterio,BI co R,3 andar CEP;70044-900 

Brasília-DE 

Assunto: Esc1a recirnento sobre o Motivo do processo estar 50BESTADO 

Venho através desta pedir esclarecimento sobre o porque que a nossa Entidade encontra-se 

no Ministerio como situação cadastral não regular na receita federal, visto que após essa 

informação em fevereiro desse mesmo ano encaminhai a Receita Federal na capital Cuiabá 

para esclarecimento e regularizar no caso essa situação e segundo a Receita nada constava 

como não regular,Ea determinou que se encontrava Regular ,mesmo parque obtive até a 

Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e a divida ativa da união ou seja 

estamos em dia.ïsso no dia 29 de fevereiro de 2016 no qual estou enviando uma cópia dessa 

c rtid o e copia da SRD ,pois gostaria muito de uma explicação porque que no Ministerio das 

Comunicações a nossa ENTIDADE SE ENCONTRA COM SITUAÇÃO CADASTRAL NÃO REGULAR 

NA RECEITA FEDERAL sendo que aqui já tornei as providencias e nada consta. 

Jose Adalberto Murta Junior 

Presidente da A,M,R,C,E,MIRANTE FM 

'.pr4' 	tl '.' rr 	: 	L]UF 	-.'.OF REIO 

Aa 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaija da Receita Federal do Brasil 
Procuradorïa ej da Fazenda Nacional 

CER11DAO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO MOVIMENTO RÁDIO COMUNITARLA EDUCATIVA MIRANTE FM 
C. N PJ: 10.894.917/0001-30 	 w 

R salvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade-
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendencias em seu nome, relativas a créditos trio târrios administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFE3) e a insere óes er- 	vi a ,",,iva da União junto à Procuradoria-Gerai da 
Fazenda aciona' {PGFN). 

Esta certidão é vélïda para o estabelecimento matriz e suas filias e, no caso de ente federativo, para 
todos as órgãos e fundos públicas da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do 
sujeito passivo no âmbito da J FB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições saciais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' CIO paràgrafo única do art_ 11 de Lei n8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos 
endereços <http:lfwww.re ceita.f enda.gov.br> ou <http:/iwww_p€fn_fazenda.gw.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFI3/P FN n°- 1.751, de 02/1012014. 
Emitida às 15:14:00 do dia 2910212016 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 2710812016. 
Código de controle da certidão: ABA6 4D4 5.2451.A FB 
Qualquer tesura ou emenda invalidará este documento. 
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III1NISTÉR1O DAS COMUNICAÇÕES  
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunit a 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3° Andar 
CEP: 70044-900 / Brasília-DF 

Fone: (61) 2 27.- . 1 

Oficio n° 5136./2016./SEI-MC  
o 

AoSerihor 
JOSÉ ADA1,8ERTD MU RTA J ÚNFOR 

Representante Legal cia Associação Movimente Rádio Comunitária Educativa Mirante FM 
Caixa postal 130, Rua da Fraterniçlade, Quadra 02 LotÊ ü4 - Bairro oJ Nascente 
78.195-000/Chapada dos G uirn rães — MT 
CNPJ n° 10.894.917/0001-30 

Assunto. Informação sobre Decurso de Prazo para Emissão da Licença Provisória 1 Processo 
5300 OO2439/2 009-1 

Senhor Representante Legal, 

Em atenção à correspondência sob protocolo n° 53000.028439/2009-18, na qual a Associação 
Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante F]'br solicita emissão da Licença 
Provisória para funcionamento da estação, informamos que, o referido processo foi 
encaminhado à Casa Civil da Presidência da República para ser submetido à Deliberação do 
Congresso Nacional de acordo com a Medida Provisória n¢ 2.216-37 de 3 1/08/2001,  publicada 
no DOU de 01/09/2001,  a referida licenças mente Voder t-ser erin.itida gIás ó.decur o dQ prazo 
de 9{ (no ema).dias sim Queora res 	T i na1 t nh cleIïl er á c rca do ato l 
axitori ac  ; ou seja, as entidades autorizadas pe Ministério das Comunicações, cujos 
processos estão tramitando no Congresso Nacional, somente poderão ter a Iicença de 
funcionamento em caráter provisório  caso tenha transcorrido e prazo previsto nn A.rt. 64. 2° e- 
4° da onst{tuiçráo Federal que convoca a contara partir da data de apresentação nQ Congresso_ 
Ressaltamos que o referido processo enc•on -a-se na Casa Civil da Presidência da República de 
onde será encaminhado ao Congresso Nacional para ser submetido a de] Ibera ão, caso queira 
informações sobre o seu processo na Casa Civil o telefone é  f  1 )341 1-24.86. 

.. Diante do exposto, comunicamos que o pedido foi anexado aos autos do processo, estando sua 
análise sobrestada até que tenha transcorrido o prazo previsto na referida Medida Provisória, 
ocasião erre que este Departamento providenciará a emissão da Licença ern Caráter Provisório. 
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Atenciosamente, 

	

i 	Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Si1v2. Coordenadora-Geral de 

~u7~t~Cw k_Y F Radiodifusão Comunjtájja, em 25,022016. às I4:10, cort rnie art. 3°, III, "b", da Portaria  

	

r~tr ~;ca 	MC 89.2014. 

autenticidade do dgcizmerxto pode ser conferida no sita 1p:../sei.mcgov.br•"verificahtn1 
informando o códi c, verificador 0~099 e o código CRC 0A6DOO6C- 

E 
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SOLICITAÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE LICENÇA DEFINITIVA DE RADCOM: 

Solicito ao digníssimo Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, fineza de 
permitir a expedição da licença definitiva da estação de Radio Comunitária, pertencente 
à Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante FM, CNPJ n° 
10.894.917/0001-30, sediada na Rua Dos Aricás Esquina c/ Rua Paraíso, n° 530, bairro 
Altos do Mirante, Caixa Postal n° 130, CHAPADA DOS GUIMARÃES/MT, CEP 
78195 000, tendo em vista, o constante da aprovação pelo Congresso Nacional, item 37 
— Portaria n° 2.228, de 05 de junho de 2015, publicado no DOU em 10/05/2016 (cópia 
em anexo). 

O funcionamento da estação no nosso município será no horário das 00h00' às 
24h00 (todos os dias). 

Baseados nestes termos e de acordo com as Normas e Leis vigentes pedimos 

deferimento. 

Chapada dos Guimarães/MT, 12 de dezembro de 2016. 

JOSÉ ADALBERTO MURTA JÚNIOR 

Pres. da Associação 

CPF 487907021-15 
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Jusbrasi-1 - Diários 
08 de dezembro de 2016  

Página 8 ° Seção 1 ® 10/05/2016 ® DOU 
Publicado por Diário Oficial da União (extraído pelo Jusbrasil) - 7 meses atrás 

4 - Portaria 110648,  de 9 de junho de 2015 - Associação Casa de Apoio à 
Criança e ao Adolescente, no município de Autazãs - AM; 5 - Portaria n° 743, 
de 9 de junho de 2015 - Associação Educacional, Cultural e Artística Novo 
Tempo, no município de Igaci - AL; 

6 - Portaria n° 2.019, de 9 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 
Cultural e Ecológica Rio dos Bois, no município de Anicuns - GO; 

7 - Portaria n°2.828, de 30 de julho de 2615 - Associação Comunitária e 
Cultural de Iati, no município de Iati - PE; 

8 - Portaria n° 2.838, de 3o de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Educativa e Artística de Brumadinho - ACRCEAB, no 
município de Brumadinho - MG; 

9 - Portaria n° 2.940, de 12 de agosto de 2015 - Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Capitólio, no município de Capitólio - MG; lo - Portaria n° 
2.945, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de Radiodifusão 
Belavistense, no município de São Sebastião da Bela Vista - MG; 

ii - Portaria n° 2.952, de 3o de julho de 2015 - Associação Cultural 
Comunitária Joanopolense, no município de Joanópolis - SP; 

12 - Portaria n° 2.959,  de 3o de julho de 2015 - Associação dos Moradores e 
Produtores dos Bairros de Parambu, no município de Parambu - CE; 

13 - Portaria n° 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema - CE; 

14 - Portaria. n° 2.969, de 3o de julho de 2015 - Associação de Moradores do 
Bairro Bento Marques - Cohab, no município de Ta raua.cá - AC; 

15 - Portaria no 2.973, de 3o de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Libertense de Radiodifusão, no município de Liberdade - MG; 16 - Portaria n° 

2.993, de 3o de julho de 2015 - Associação Comunitária Inocencience de 
Comunicação e Marketing, no município de Inocência - MS; 

17 - Portaria n° 3.149, de 3o de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura da Barra, no município de Barra - BA; 

r8 - Portaria no 3.422, de 3o de julho de 2015 - Associação Comunitária Rádio 
Tropical FM, no município Vera.- MT; 
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19 - Portaria n° 3.424, de 3o de julho de 2015 - Associação Comunitarid Clube 
'do Machadinho  de Radiodifusão, no xnunicípió de Lauró'Muller - SC;, 

20 - Portaria n° 3.555,  de 5 de agosto de 2015 - Associação Cultural do 
Município de Indiara; no município de Indiara - GO; 

21- Portaria n° 3.591,  de 19 dè agosto de 2015 - Associação _Comunitária 
Cultural e Artística de Pratinha, no município. de Pratinha - MG; 

22 - Portaria n° 3.594,  de 19,  de agosto de 2015 - Associação Lar Comunitário, 
no município de Poções - BA; 

23 - Portaria ü° 3.596,  19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 
Assistenciais, no município de Ferraz Vasconcelos - SP; 

24 - Portaria n° 3.598,  de 19 de-agosto de 20i5 - Associação Comunitária 
• Esperança de Iguatemi - ACEI; no município de Iguateui -, MS; 25'- Portaria 

no 3.600, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Padre 
Constantino Zajkowskí, no município de Dom Felíciano - RS; 

26 - Portaria n9 3.603, de 19 de agosto de 2015 - Associação Rádio 
Comunitária de Campo Redondo, no município de Campo Redondo - RN; 27 - 

• Portaria no 3.611, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo e Social de Mirassol D'Oeste, 
no município de Mirassol D'Oeste - MT; 

28 - Portaria n° 3.612, de 19 ,de agosto de 2015 - Associação' Comunitária Pró. 
Cidadania e Cultura _de Paracuru, no iüunicípío de Paracur.0 - CE; 

29 - Portaria n° 3.617, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Arco-Iris, no município de Íbiraci - MG;  

30'- Portaria n° 3,624, de 19 de agosto de'2o15 - Associação dos Morádores 
• do Serra Verde, no município de, Porto Alegre - RS; 

31- Portaria n° 3.625, de 19 de agosto de' 2015 - Associação Rádio 
Comunitária Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social, no 
município de Nova Esperança do W. RS; 

32 -`Portaria n° 3.631, de 19 de agosto de 205 - Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária de Meruoca - ABCCM, noü município -de Meruoca - CE. 

33 - Portaria n° 3.633, de 19 de agosto de. 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Folclórica de Marcelândia, no município de Marcelândia - MT; 

34 - Portaria n°, 3.634, de 19 de agosto de 2015.- Fundação Deputado 
Walfrido Monteiro,.no município de Icó - CE; 

35 Portaria n° 3.635, de xg de agosto de 2015 - Associação Cultural Amigos 
de Dores de Campos - ASCAD, no município de Dores de Campos - MG; e 
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36 - Portaria n° 3.639, de 19 de agosto de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cravinhos FM, no município. de Cravinhos - SP; 

N 219, de 9 de maio de 2016. Encaminhamento ao congresso nacional das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos do Ministério das Comunicações:: 

1 -Portaria n 316, de 25 de novembro de 2013" - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Jequitibá, no município de Jequitibá - MG; 2 - Portaria n 317 
de 25 de novembro de 2013 - Associação Montesclarense de Comunicação e 
Assistência, no município de Montes Claros - MG; 

3 - Portaria n 318, de 25 de novembro de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cachoeira FM, no município de Cachoeira do Arari - PA; 

4 - Portaria n 319, de 25 de novembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Cultura e Comunicação Princesa FM, no município de Princesa Isabel - PB; 

5 - Portaria n 324, de 25 de novembro de 2013 - Associação Cultural 
Comunitária A Voz de Embu-Guaçu, no município Embu-Guaçu - SP; 6 
Portaria n 335,  de 3 de dezembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Amaporã - PR; 

7 - Portaria n 345,  de ii de dezembro de 2013 - Fundação Francisca-Elci 
Monteiro Pádua, no município de Arneiroz - CE; 

8 - Portaria n 36i; de 25 de abril de 2013 - Associação Comunitária 
Amapaense de Comunicação, no município de Amapá do Maranhão - MA; 9 - 
Portaria 'n 25, de 6 de fevereiro de 2014 - Associação Cultural e Social de Assis 
Chateaubriand, no município de Assis Chateaubriand, no município de São 
Jorge do Patrocínio - PR; 	 _ 	 i  

10 - Portaria n 26, de 6 de fevereiro de 2014 - Associação Cultural e Educativa 
de São Jorge do Patrocínio - PR; 

i1- Portaria n 33, de 6 de fevereiro de 2014 - Associação Amigos da Cultura e 
do Meio Ambiente - Taquaruçu - Canto das Artes, no município de Palmas - 
TO; 

12 - Portaria n 36, de 6 de fevereiro de 2o14 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Santa Bárbara, no município de Santa Bárbara - BA; 

13 - Portaria n 54, de 21 de fevereiro de 2014 - Associação Virgolandense 
Comunitária Cultural, no município de Virgolândia - MG; 14 -Portaria n 55 
de 21 de fevereiro de 2014 - Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Social e Cultural Chaleense, no município de Chalé - MG; 

15 - Portaria n 57, de 21 de fevereiro de 2014 - Associação de Desenvolvimento 
Cultural da Rádio Difusão de Mataraca, no município de Mataraca - PB; 

16 - Portaria n 63, de 21 de fevereiro de 2014, Associação Cultural e Educativa 
Sabujiense, no município de São João do Sabugi - RN; 17 - Portaria n 36* 
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25 de abril de -2014 -Associação Educadora do Movünento de Radiodifusão_ 
Comunitária de Itamaraju, no município -de_ Itamaraju - BA; 

18- Portaria n-365, de 25 de abril de 2014 - Associação Rádio Comunitária: 
Porto Grande FM, no, município de Porto. Grande - AP; 19 -; Portaria n 366, de 
25 de abril de 2014ï-Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado- de 
São'João da Vitória do Município de, Vitória da Conquista - ACRPSJVC, no 

:nnmicípío de Vitória da Conquista - BA;' 

20 -'Portaria n 370, de 25 de abril de 2014 - Associação de Rádio Comunitária 
de Castanheira, no município de Castanheira ,- MT; 	 - - 

21- Portaria n 421, de 22 de maio de 2014 - Associação Santa Maria de -
Difusão é Cultura - ASMDDCEC, no município de Santa Maria do Tocantins - 
TO; 

22 - Portaria n 460, de 5 de junho de 2014 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Chapéu de Couro, no município de Governador Newton Bello - 
MA; 

23 - Portaria n 1.145, de 6 de novembro de 2014 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária do Sítio Bom Jesus da Serra, no município de Upanema - RN; 

24 - Portaria n 1.153, de 6 de novembro-de 2014 - Associação Milênio de 
Apoio a Criança e Adolescente de Brasilândia, no münicípio de. Brasilândia de 
Tocantins - TO; 

25 - Portaria n 1.164, de 6 de novembro de 2014 - Clube de Mães do 
Município de Sabá, no inunicípío de Saloá - PE; 

26 - Portaria n 3.088, de 27 de novembro de- 2014 - Associação Comunidade 
Novã Tufilândia, no município de Tufilândia MA; 

27 - Portaria n 457, de 5 de junho de 2oi5,- Associação Cristã sem. Fronteiras 
de Difusão Comunitária, no município de,Teófilo Otoni - MG'-8-- Portaria n` 
458, de 5 de junho de 2015 - Associação.de Radiodifusão Comunitária de 
Santa Tereza, no município' de Tauá - ÇE; 29 - Portaria n 479, de,5 de junho 
'de 2015-- Associação Comunitária- deComunicação de Porto Estrela; no 
município de Porto Estrela - MT; 30 - Portaria n-800,,dê 9 de junho de 2o1 - 

--Associação Cultural Bem FM, no município de São Pedro D'Aldeia - RJ; 

31 - Portaria n 881, de- 9 de junho de 2015- Associação Comunitária Esportiva 
e Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã;  no município de 
Laguna Carapã - MS; 

32 - Portaria ii i.2o6,' de 17 de março de 2015 - Associação Comunitária .de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural Futura da Grande;  Dourados; no 
município de Dourados - MS;. 

3 - Portaria n 2.020, de 16 de junho de 2015 - Associação Cultural.Maiaial, 
no município de Maraial - PE;' 
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34 - Portaria n 2.224; de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária de 
Amigos de Reserva do Cabaçal, no município de Reserva do Cabaçal - MT; 

35 - Portaria n 2.225, de 5 de junho de 2015 - Associação Radiodifusão do 
Polvilho (ADIPO), no município de Cajamar - SP; 

36 - Portaria n 2.226, de 5 de junho de 2015 - Associação de Promoção 
Cultural, Educacional e Comunicação Social de Água Boa, no município de 
Água Boa-MG; 

37 - Portaria n 2.228, de 5 de junho de 2015 - Associação Movimento Rádio 
Comunitária Educativa Mirante FM, no município de Chapada Guimarães - 
MT; 

38 - Portaria n 2.229, de 5 de junho de 2015 - Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento Social de Morada Nova de Minas, no município de Morada 
Nova de Minas -MG; 

39 - Portaria n 2.259, de i6 de junho de 2015 - Associação Coloniense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Colônia do Piauí - PI; 

40 - Portaria n 2.633, de 29 de junho de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio Itapecuru e Alpercatas da Região de Mirador - Maranhão 
(Radial), no município de Mirador - MA; 

41- Portaria n 2.635, de 29 de junho de 2015 - Associação dos Amigos e 
Moradores do Bairro Cassino.  - ABC IX, no município de Rio Grande - RS; 

42 - Portaria n 2.786, de 3o de julho de 2015 - Associação Cultural 
Comunitária Alto Figueira, no município de Arvorezinha - RS; 

43 -  Portária n 2.831, de 30 de julho de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Cultura e Educação de Baibacena -ARCOCEBAR, no 
município de Barbacena - MG; 

44 - Portaria n 3.147, de 3o de julho de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Lajeado-RCL, no município de Lajeado - RS; 45 - Portaria n 
3.437, de 3o de julho de 2015 - Associação Cidade Alta, nó município de 
Jaguariaíva - PR; e 

46 - Portaria n 3.444, de 3o de julho de 2015 - Associação Beneficente e 
Cultural de Pires Ferreira, no município de Pires Ferreira - CE.. 

• N 220, de 9 de maio de 2016. Encaminhamento ao Congresso Nacional do 
texto do projeto de lei que "Autoriza o Poder Executivo a instituir a Agência 
de Desenvolvimento do Matopiba". 

CASA CIVIL 

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA 	- 

DA INFORMAÇÃO 
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Atividade de Cargos Específicos - GDACE e da Gratificação de 
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE, e 
ao 30  Ciclo de Avaliação da Gratificação de Desempenho de Atividade em 
Infraestrutura - GDAIE. 

Art. 20  O resultado da avaliação institucional, após apurado, deverá ser 
publicado, por ato do Secretário Executivo. 

Art. 30  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MAURÍCIO MUNIZ BARRETTO DE CARVALHO 

Disponível em: http://www.jusbrasil.com.br/diarios/115391697/dou-secao-1-10-05-2016-pg-8  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria Executiva
Regional de Mato Grosso

DESPACHO

Processo nº: 01250.008644/2016-32
Referência: Portaria nº 2.228, de 05/06/2015, DOU de 10/05/2016
 
Interessado: Associação Movimento Radio Comunitária Educativa Mirante Fm (movimento
Radio Comunitária Educativa Mirante Fm)
Assunto: Solicitação de licenciamento de estação

 

A entidade alega que o Congresso Nacional expediu a Portaria em referencia,
sendo assim, solicita expedição da licença de funcionamento da estação de RadCom, na
localidade de Chapada dos Guimarães/MT

 

Várzea Grande, 15 de dezembro de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Ernesto Hideo Okano, Engenheiro, em
15/12/2016, às 17:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1567696 e o
código CRC 75E404CF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.008644/2016-32 SEI nº 1567696

Despacho Interno REGMT 1567696         SEI 01250.008644/2016-32 / pg. 10

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.028439/2009-18

Entidade: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO RADIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA MIRANTE FM

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o
processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/03/2017, às 11:05, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1746354 e o
código CRC 166F8ED6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.028439/2009-18 SEI nº 1746354
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.028439/2009-18

Entidade: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO RADIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA MIRANTE FM

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima
referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 23/03/2017,
às 15:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1746362 e o
código CRC 7773825A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.028439/2009-18 SEI nº 1746362
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.028439/2009-18

Entidade: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO RADIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA MIRANTE FM

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos das Notas
Técnicas nº 607/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC (Folhas de 21 a 24 do Processo Digitalizado Vol.
I I 0089837) e nº 18584/2014/SEI-MC 0258521 e do Parecer Conjur nº 453/2014/SEI-MC
(0301828), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à submissão dos autos ao
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 27/03/2017, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1746368 e o
código CRC 2BA283AB.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO RÁDIO COMUNITÁRIA
EDUCATIVA MIRANTE FM, no Município de Chapada dos Guimarães, Estado de Mato
Grosso, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
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dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio
da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência,
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade,
auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo
à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses
núcleos populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se
conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53000.028439/2009 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização,
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.028439/2009-18 SEI nº 1746368
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO RÁDIO COMUNITÁRIA
EDUCATIVA MIRANTE FM, no Município de Chapada dos Guimarães, Estado de Mato
Grosso, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio
da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência,
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade,
auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo
à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses
núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se
conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53000.028439/2009 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização,
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/05/2017, às 18:05,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1826060 e o
código CRC 0A4E1FCE.

Referência: Processo nº 53000.028439/2009-18 SEI nº 1826060
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1886304 e o
código CRC 878E4B30.

Referência: Processo nº 53000.028439/2009-18 SEI nº 1886304
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EM nº 00210/2017 MCTIC 
  

Brasília, 29 de junho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO RÁDIO COMUNITÁRIA 
EDUCATIVA MIRANTE FM, no Município de Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso, 
explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, 
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, 
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira 
a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.028439/2009 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.028439/2009-18
Referência: Ofício nº 29024/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 29024/2017/SEI-MCTIC à Subchefia
de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da Presidência da
República, restitua-se o presente processo.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 10/07/2017, às 11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2019357 e o
código CRC 20F64E43.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.028439/2009-18 SEI nº 2019357
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53000.028439/2009-18
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Subchefia de Assuntos Jurídicos

Subchefia Adjunta de Infraestrutura
Brasília, 23 de março de 2018.

Ao Protocolo SAJ e

Ao Protocolo Central.

 Assunto:   Devolução de Processo Administrativo nº 53000.028439/2009-18 e Exposição de Motivos nº
210/2017-MCTIC.

               

               Solicito a devolução do presente processo administrativo (SEI) e sua respectiva Exposição de
Motivos (SIDOF) ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC, em razão da
necessidade de melhor instrução do processo, uma vez que há indícios de desenvolvimento de atividade
político-partidária, em desacordo com o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19/02/1998, por parte de alguns dos
administradores da sociedade (DOCs 0567460, 0567469, 0567490).           

 

 

AMANDA DE SOUZA GERACY
 Assessora

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletroŶiĐaŵeŶteàporàAŵaŶda de Souza Geracy,àAssessor;aͿ,àeŵàϬϮ/Ϭϰ/ϮϬϭϴ,
ăsàϭϱ:ϱϯ,àĐoŶforŵeàhorĄrioàofiĐialàdeàBrasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàart.àϲº,à§àϭº,àdoàDeĐretoàŶºàϴ.ϱϯϵ,
deàϴàdeàoutuďroàdeàϮϬϭϱ.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0567538 e o
código CRC B6C96BBC no site: 

 (https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0)

ReferêŶcia:àProĐessoàŶºàϱϯϬϬϬ.ϬϮϴϰϯϵ/ϮϬϬϵ-ϭϴ SEIàŶºàϬϱϲϳϱϯϴ
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.028439/2009-18
Interessado: Associacao Movimento Radio Comunitaria Educativa Mirante Fm (movimento
Radio Comunitaria Educativa Mirante Fm)
Assunto:

 

Encaminhe-se à Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária tendo em
vista o que cosnta no Despacho SEI_PR - 0567538 (2869968).

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe de Gabinete
da Secretaria de Radiodifusão, Substituto, em 10/04/2018, às 15:15, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2870433 e o
código CRC 4CC591AF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.028439/2009-18 SEI nº 2870433
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.028439/2009-18
Referência: Despacho SEI_PR 2869968 e E-mail 2869950
Interessado: Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante FM
Assunto: Necessidade de Instrução dos Autos

 

Os autos retornaram da Casa Civil, por meio do Despacho SEI_PR 2869968,
para que fosse complementada a documentação instrutória do processo. Sendo assim, a
Radiodifusora será instada a apresentar a Ata de Eleição da Diretoria em exercício,
acompanhada dos comprovantes de maioridade e nacionalidade e do CPF dos dirigentes.

 

Brasília, 18 de abril de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
18/04/2018, às 14:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2897297 e o
código CRC D729BE32.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.028439/2009-18 SEI nº 2897297
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8578/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.028439/2009-18.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. AUTOS DEVOLVIDOS PELA CASA CIVIL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.         Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO RÁDIO
COMUNITÁRIA EDUCATIVA MIRANTE FM, entidade autorizada para execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Chapada dos Guimarães / MT, por meio da
Portaria nº 2228, publicada no Diário Oficial da união em 09/06/2015.

 

ANÁLISE

2.        Os autos foram devolvidos pela Casa Civil da Presidência da República, para
complementação da documentação que instrui o processo. Sendo assim, solicitamos que
sejam apresentados os documentos descritos a seguir:

 

Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada do DOU de 21/9/2015,

alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC,

publicada no DOU de 9/4/2018

Art.
22

Dispositivo Documentos Descrição

Inciso
IV

Ata de eleição
dos atuais
dirigentes

O mandato relativo à
última Diretoria
informada a este
Ministério expirou em
25/06/2017

 

Observação 1: a ata de
eleição deverá estar
registrada no Cartório
de Registro de Pessoas
Jurídicas.

 

Observação 2: os cargos
da diretoria eleita
deverão estar de acordo
com os cargos previstos
no estatuto social.

A Entidade deverá
enviar documentos que
demonstrem a
maioridade e a
nacionalidade dos
diretores.

 

Observação 1: serão
aceitos como
comprovantes de
maioridade e
nacionalidade os
seguintes documentos,
conforme art. 22, § 3º da
Portaria:
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Incisos
V e VI

Comprovante
de

maioridade e
nacionalidade

de todos os
diretores

I - certidão de
nascimento ou
casamento;

II - certificado de
reservista;

III - cédula de
identidade;

IV - certificado de
naturalização expedido
há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de
Trabalho e Previdência
Social (CTPS);

VII - passaporte.  

       

Observação 2: não é
necessário que sejam
encaminhados os
comprovantes de
maioridade e
nacionalidade dos
membros do conselho
fiscal.

 
 

CONCLUSÃO

3.         Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os documentos entendidos como
pertinentes.

 

4.         A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento desta Nota Técnica.

 

5.         Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.         Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
18/04/2018, às 14:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2018, às 11:05, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2897319 e o
código CRC 7B9D28C1.
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Minutas e Anexos

N ão Possui.

Referência: Processo nº 53000.028439/2009-18 SEI nº 2897319
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 15228/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante FM (CNPJ nº
10.894.917/0001-30)
Rua dos Aricás, Esquina com a Rua Paraíso, nº 530 - Altos do Mirante
78.195-000 / Chapada dos Guimarães – MT
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.028439/2009-18. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8578/2018/SEI-MCTIC, que trata da
análise do processo em referência.

 

2.                 Na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o número do
processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

3.               Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

4.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá
ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2018, às 11:05, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2897362 e o
código CRC 0CCE2FBE.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 15228/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.028439/2009-18 - Nº SEI: 2897362
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.028439/2009-18.

Referência: Despacho Evento SEI.

Entidade: Associação Movimento Rádio Comunitária Educativa Mirante FM.

Assunto: Restituição dos autos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

1.                    Em atenção ao Despacho SEI_PR 2869968, informo o seguinte:

          

1.1  Esclareço que, à época em que a Portaria nº 2228/2015/SEI-MC, que
aprovou a outorga da Entidade, foi publicada no Diário Oficial da União, em 09/06/2015,
0543093, o dirigente não participava do órgão partidário, conforme Certidão 2869950,
verificou-se que o senhor José Adalberto Murta Júnior passou a exercer o cargo de
Secretário de Assuntos Jurídicos do Partido Verde (PV) apenas em 01/03/2016; ou seja, data
posterior à publicação da Portaria de autorização. Ressaltamos também que o Sr. José
Adalberto não mais participa do Quadro Diretivo da entidade, conforme Ata de Eleição
datada de 07/09/2017 (Evento SEI  3033289).

 

1.2 Assim, uma vez que o ato que autorizou a outorga da Entidade reuniu
todos os elementos constitutivos exigidos pela legislação e que o possível vínculo só se
iniciou após a publicação da Portaria, não há que se falar em revisão do ato administrativo.

 

1.3 Todavia, por meio do processo nº 01250.034313/2018-10, encaminhou-se o
assunto à Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas, para apuração da infração.

 

2.                    Com base nessas informações, os autos devem ser restituídos à Casa Civil para
prosseguimento.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/06/2018, às 09:57, conforme art. 3º, III,
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"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3078755 e o
código CRC 0F553330.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.028439/2009-18 SEI nº 3078755
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos e o disposto no Despacho Interno
CGRC_OUT (3078755), encaminhe-se o processo a Coordenação-Geral do  Gabinete do
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no
SIDOF e posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/06/2018, às 18:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3089228 e o
código CRC 79306962.

Referência: Processo nº 53000.028439/2009-18 SEI nº 3089228
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EM nº 00352/2018 MCTIC 
  

Brasília, 12 de Julho de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO RÁDIO COMUNITÁRIA 
EDUCATIVA MIRANTE FM, no Município de Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso, 
explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, 
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, 
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira 
a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.028439/2009 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 27698/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº
3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de
outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência
Portaria Nº 1.317/2017, em 12/07/2018, às 18:36, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3147261 e o
código CRC 80B04962.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 27698/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.028439/2009-18 - Nº SEI: 3147261
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